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Prefeitura Municipal de Anajatuba

RUA BENEDITO LEITE, 868 - CENTRO - CEP; 65490-000  - ANAJATUBA\MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33 - Tei: 98 34541320 - Site: www.anajatuba.ma.gov.br

CAPA DO PROCESSO

2024.07.16.0007

Data/Hora: 16/07/2024 15:49:51

Assunto/Tipo: ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

lllilüfliliili íllll
2024.07.16.0007

Descrição do protocolo

Solicito abertura de processo para contratação de empresa especializada no fornecimento de tipo quentinhas coffee
break e lanches para a SEMED

Consulte o andamento do seu protocolo no nosso site

1 - Para acesso a tramitação processual do documento acima, deverá ser informado na teia de consulta o CPF, em se tratando
de pessoa física, ou CNPJ. para pessoa jurídica, acompanhado no número do protocolo acima indicado.

2 - O QR CODE, deste comprovante, pode ser usado para acompanhamento do andamento do protocolo.

PROTOCOLO: 2024.07.16.0007 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Setor: PROTOCOLO

Descrição: Solicito abertura de processo para contratação de empresa especializaaa no fornecimento de
tipo quentinhas. cofíee break e lanches para a SEMEC
Link: httpsy/www.aprotocolo.co(n-br/anajatiiba/protocoio/19536

DATA/HORA: 16/07/2024 15:49:51
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65,490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO
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Em 16 de julho de 2024, procedeu-se a abertura do Processo Administrativo n°

2024.07.16.0007. Com objetivo de seleção da proposta mais vantajosa visando a contratação de

empresa especializada na prestação de serviços de fornecimento de refeição tipo quentinhas

buffet, coffee break e lanches, para atender as necessidades da Secretária de Educação

Cultura,- Desporto e Lazer do Município de Anajatuba - MA. Com este fim e para constar, eu

DAPHINI RAYANNE BASTOS LEAL SÀNTOS, lavrei o presente termo que vai por mim

assinado.
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' j ANAJATUBA/MA, 16 de julho idé 2024 ‘
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DAPHINI RAYANNE BASTOS LEAL SANTOS ■

Setor de Protocolo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DA DEMANDA - DFD

Pelo presente instrumento, encaminha-se a Secretária Municipal de Educação, Cultura, Desporto
e Lazer, aos cuidados da Sra. Aurisciley Guia Sampaio, Documento de Formalização da
Demanda - DFD para análise de conveniência e oportunidade quanto necessidade da
contratação e demais providências cabíveis para a prestação de serviço de fornecimento de
refeição tipo quentinhas, buffet, coffeé break e lanches, de interesse da Secretaria Municipal de
Educação, Cultura, Desporto e Lazer da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA.

•* • >**

ti

SETOR REQUISITANTE (Unídade/Setor/Departamento):

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER.

RESPONSÁVEL PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA: MATRÍCULA:

;• 112/2022VALDIR PAIVA ,

E-MAIL INSTITUCIONAL:

educacao@anaJatuba.ma.gov.br

1. JUSTIFICATIVA

1.1. Identificação da demanda

O presente instrumento manifesta a necessidade da contratação de empresa especializada

na prestação de serviço de fornecimento de refeição tipo quentinhas, buffet, coffee break e
lanches, para atender as necessidades da Secretaria de Educação, Cultura, Desporto e Lazer

do Município de Anajatuba - MA.

1.2. Justificativa da necessidade de contratação

A contratação de uma empresa especializada para fornecer quentinhas, buffet, coffee
break e lanches para o município traz diversos benefícios. Em primeiro lugar, garante um alto
padrão de qualidade e variedade, atendendo a diferentes gostos e necessidades alimentares. A
eficiência e confiabilidade são assegurada? pela pontualidade no serviço e, pela disponibilidade

de equipamentos adequados, o que facilita a logística do èvento. Além disso, economiza tempo
e recursos, permitindo que os funcionários se concentrem em suas atividades principais,
enquanto a empresa cuida de todos os detalhes do coffee break.

Outro ponto crucial é a higiene e segurança alimentar, pois empresas especializadas

seguem rigorosamente as normas sanitárias, minimizando riscos de contaminação. A
flexibilidade e personalização do serviço permitem a adaptação a diferentes tipos de eventos e
necessidades específicas. O suporte e atendimento ao cliente também são vantajosos,

garantindo assistência especializada antes, durante e .após o evento, e promovendo melhorias
contínuas com base no feedback. 1  •

if.
t «V . M.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA,, DESPORTO E LAZER
Rua'Benedito Leite^ 868, Centro. CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA

www.anajatuba.rna.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490:000, Anajatuba —MA

CNPJ: 06.002;372/0001-33
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Finalmente, a contratação de tais-serviços projeta urna imagem profissional do município
e contribui para a satisfação dos participantes, tornando os eventos mais agradáveis e
produtivos. Dessa forma, a contratação de uma empresa especializada nos serviços citados é
uma decisão estratégica que proporciona eficiência, segurança e qualidade, refletindo
positivamente na imagem do munipíplo.

4 .

1  ' .

1.3. Resultados almejados

■  . Economia de tempo e recursos;

■  Qualidade e variedade no serviço;

■  Atepdimento eficiente durante eventos e àtívidadés
■  Maior custo-rbenefído;

■  Variedade no atendimento;
,  í 4: -

2. . QUANTIDADE DE ITENS A SER ADQUIRIDO

A demanda dos itens previstos está na tabela,,a ̂ eguin onde demonstram os itens, e
quantitativos da contratação:
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QUANT..1 UNID.DESCRIÇÃOITEM
X

REFEIÇÃO TIPO QUEjMTINHAS, composto dos seguintes itens:
•  Proteína (carne, frango ou peixe) í
•  Arroz , ' '
•  Feijão ou'macarrão ^
•  Saladas'

'  ./
<
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3200Unid.1
V

t

i
SERVIÇO DE BUFFET, contendo:

•  ENTRADA; :Salgados-{Tipo coquetel) ’ ‘ ‘ - í ■ f
•  BEBIDAS: Refrige[antes yariados, normais è dièt.; Sucos: pivprsos

sabores; Água mineral com e sem gás. '
•  REFEIÇÃO: Proteíná (carne, frângo ou peixé), arroz,.fèijâo óu macárrão,

saladas, purê e farpfa. ^ ^ ^ \ ;.r /
•  SOBREMESAS: Mousse, Pudim e pavê.'‘(A. sobremesa'deverá ser

servida em outra mesa independente da rnesa do Buffet para evitar
aglomeração. Todos os itens devern servir 50 peséoás):  ' ’

LANCHE INDIVIDUAL TIPO I, composto dos seguintès itens;
•  BEBIDAS:.01 copo de 250 ml de suco de frutas (sabores;, acerola, goiaba

e manga) ou ".refrigerante (sabtjres variados), ou café fresco e, leite
quente. ‘ i '

•  SaLgaDOS: 01 sanduíche natural; 4 salgados tipo coquetel, (frango,
presunto, queijo), ou 01 cachorro quer^te (pão de SOgms). .  ,

LANCHE INDIVIDUAL TIPO II, composto dos seguintes itens:
•  BEBIDAS: Ô1 copo de 250 ml de SLfço de frutas (sabores: acerola, goiaba

e manga) -ou refrigerante (sabores variados),, oü café fresco e leite
quente.

•  SALGADOS: 01 sandufche natural; 4 salgados tipo coquetel, (frango,
presunto, queijo), ou 01 cachorro quente (pão de õOgmg^).

•  DOCES; 01 (uma) fatia de bolo sabor chocolate ou milí^o e 01,<uma) fatia
de torta (doce ou salgada), a ser servido de acordo com 0 evento.
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Unid. 9452

r
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3890\ Unid.3.

;
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Unid. 17864

i

l^nid. 1500COFFEE-BREAK COMPLETO, composto dos seguintes itens:5

^ ■ V' >

SECRETÁ8IA MUNICIPAL ÒE EDUCAÇÃO, CULTURA, DEá^ORTo é LAZER ,
Rya Benedito Leite, Se&^teentro, CEIp: 65.490.000, Anaiatuba-MA

www,anajatuba.nia.90y.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA.

CNPJ: 06.002.372/0001-33

•  BEBIDAS: 01 copo de 250,ml de suqo de frutas (sabores; acerola, goiaba
e manga) e refrigerante (sabores variados), café fresco, leite quente,
água mineral (copo 200 ml),

f  SALGADOS: 01 sanduíche naturaj;8'salgados Variados, 3 (três) tipos de
patê, e torrada. '

•  DOCES; 03 tipos de bolo, (fatias) sabores; macaxeira, milho e leite;
salada de frutas ou 03 (três tipos de frutas naturais da época).

•  FRIOS; 01 jbqürte natural de 200 ml. *
BOLO SABORES VARIADOS (cenoulra, chocolate, milho, ;nacaxeira e trigo)

i

k

C

i
06 KG 950

.V
' PÀO OE QUEIJO07f KG 950/

SALGADO TIPO COQUETEL (coxinha, rissole, bolinha de queijo, quibe, esfiha,
empada, canudinho e enrolado de pre^nto e queijo).

♦ ; V •
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A

.2000
'

 .r
X

T T

■ í: ■I

A quantidade estimada da contr^açâo pretendida tem comp base estudds na elaboração
da demanda necessária em virtude,das datas comernorativas, everitos promovidos e rotinas da

■ Secretaria Municipal de Çducação, Cultura, Desporto e Làzer.
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PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER JNICIADA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
OU A ENTREGA DO MATERIAL, PERMANENTE OU CONSUMO

.  „ i- ■ . í '■  Os Itens deverão ser entregues conforme pedidos da secretaria requisitante, logo após a
homologação da licitação e asslnatur^do termo de contrato;

■  Os itens deverão ser entregues na localidade indicada pela secretaria requisitante,
constante na ordem de fornecimento autorizados pela autoridade competente, no
Município de Anajatuba ~ MA.

4.' INDICAÇÃO DO FISCAL DE CONTRATO
;  . 1

■  Para acompanhar e assegurar o cumprimento das obrigações co.ntratuais, a Secretaria
Municipal de Educação, Cultura, Desporto e , Lazer, de Anaj_atüba - MA, indicará um

, servidor responsável por intèrmediár: qgalquer qupstãO. Fejativã ao contr^o, garantindo a
: transparência e 0. bom andamento da parc©rià.ventfe ás partes. .
DOS RECURSOS;ORÇAMENTÁRIOS ' " ^

3.
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5. .  i.
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■  Os recursos necessários para o referido pagamêntd.são prpvenientos da manutenção e
funcionamento desta Secretafia .'Municipal, dè Educação,. Cultura, Desporto e Lazer.

6. ENCAMINHAMENTO' '

< * t

■ I

I

■  Encaminhe-se à autoridade, competente da Área Administrativa, que deverá decidir
motivadamente sobre o prosseguimento e classificação da contratação.

f

Anajatuba/MA, 16 de julho de 2024.

r

u

VALDIR PAIVA
Superintendente Ádrhinfstrátivo’' '

■  Decreto n^l 12/202^

'i a 11
.1 V«
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t y  ■ 'L f ■ ■
secretaria municipsAi, de Educação, cultura, desporto e u^er

Rua Benedito Leite, 868, CentCo, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
ww-w.anaj^tuba.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65,490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

INDICAÇAO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA
ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Por meio do Documento de Formalização de Demanda  - DFD, a Secretaria Muni
cipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer atesta a necessidade de aquisição/contratação
dos seguintes bens/serviços, para atender o interesse público do Município de Anajatuba - MA,
fundamentando-se no art. Art. 18, II, da lei 14.133/2021.

a) contratação de .empresa especializada na prestação .de serviço de
fornecimento de refeição tipo quentinhas, buffet, coffee break e lanches, para
atender as necessidades da Secretaria de Educação, Cultura, Desporto e Lazer
do Município de Anajatuba - MA;

, 1

•j

No intuito de que seja apresentado estudo técnico preliminar e realizada a análise
de riscos, se for o caso, DESIGINO os seguintes agentes públicos para compor Equipe de Pla
nejamento da Contratação (EPC), que serão coordenados pelo primeiro:

.  ;

I. VALDIR PAIVA ̂  SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVO

II. MARINES DA SILVA BORGES - COORDENADORA DE RH  E ALMOXARIFADO

ill. MATHEUS REISADOS SANTOS - (DEPARTAMENTO DE COMPRAS E PESQUISA
PRELIMINAR-DÉ PREÇOS), INTEGRAKITE NO APOIO DAS ANÁLISES DE MERCADO.

> •iV

Encaminhem - se os autos ao coordenador do Estgdo Técnico Preliminar, para

providências necessárias, comunicando -se os integrantes e a coordehadoria de licitações, se
necessário, nos termos do Decreto Municipal 291/2023.

\

Anajatuba/MA, 16 de julho de 2024.

■  . }
iI.

i \..í' V
t

f < ■t ^ yK'
.  . íl  . r -:- .-♦. . r . . r

‘/P ' ‘ÜjunL/teiàj. f
.1 (f

í r )
X

; ■ ' ■ Aüpi8Cll(^y:^ÍA9AMPA|Ó
; Seprétária Municipal de Edutá^o, Cultura, 6esporto e Lazér

Decreto n" 043/2022 .y

/■<*
>1 /.. í

s«(

'  VI*  ‘ i t.í  :

■

. I
í,+

i
%

•  ••
I t

\ I \7 .  à i •
f /• <

■  v ■ %
ti t

■ i

i<

i  ■ •t

t

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, CULTURA, DESPORTO E LAZER
Rua Benedito Leite, ^8, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490,000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002,372/0001-33
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
' -V ,

,v' V » 4

ií

Processo Administrativo n° 2024.07v16.0007
»; ->, ,
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t

V
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i

Seleção da proposta mais vantajosa visando a contratação de empresa especializada na '
prestação de serviços de fornecimento de refeição tipo quentinhas, buffet, coffee break e lanches,
para atender as necessidades da Secretaria de Educação, Cultura, Desporto e Lazer do- "
Município de Anajatuba - MA
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<  Anajatuba - MA, 31 de julho de 2024.
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Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65,490.000, Anajatuba - MA.
www.anaiatuba.ma.Qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001 -33 ■

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

/
I

\

1. OBJETIVO

1.1. O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o

atendimento da demanda que consta no Documento de Formalização'da Demanda, bem como

demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identfficadas, fornecendo as

informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação,

,  A- j.í

^  ̂ REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
' 2.1 Identificação da derhanda . >

■ 2.2.1. O presente instrumento manifesta a necqssidade* da contratação de empresa

especializada ná prestação de serviços de fornecimento de refeição tipo quentinhas, buffet,

coffee break e lanches, para atender as necessidades da Secretaria de Educação, Cultura,

Desporto e Lazer do Municipio de Anajatuba - MA.  J '

1» ,■ T
í ■: ^ • •

■f :
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•y • V *■ ,-f r ..  X

I

>
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2.2 Justificativa da necessidade da contratação

;  • • 2.2.1. A contratação de uma empresa especializada para fornecer quentinhas, buffet, coffee
break e lanches para o municipio traz diversos beneficios. Em primeiro lugar, garante um alto
padrão de qualidade e variedade, atendendo a diferentes gostos e necessidades alimentares. A

. eficiêricia e confiabilidade são asseguradas pela pontualidade no serviço e pela disponibilidade
.. 3 ■ de equipamentos adequados, o que facilita  a togistica do evento. Além disso! economiza tempo

' e- rècursos, permitindo que os funcionários se concentrem; em suas atividades principais,
^ . enqüanto a empresa cuida, de todos os detalhes do coffee jafeak.-

2.2.2. Outro ponto crucial é a higiene e segurança alimentar, pois empresas especializadas
seguem rigorosamente as normas sanitárias, minimizando riscos de contaminação. A
flexibilidade e personalização do serviço perm.item a adaptação a diferentes tipos de eventos e
necessidades especificas. O suporte ^ atendimento ao cliente também são vantajosos,
garantindo assistência especializada antes,- durante e após o evento, e i^omovendo melhorias
continuas com base no feedback. i • v,

2.2.3. Finalmente, a contratação de tais serviços projeta uma imagem profissional do municipio
e contribui para a satisfação dos participantes, tornando os eventos* mais agradáveis e

5 produtivos. Dessa forma, a contratação de uma empresa especializada hos serviços citados é
uma decisão estratégica ^ que j prdporciona eficiência, segurança', e qualidade, refletindo
positivamente na imagem do município.

2.3 Resultados almejados

2.3.1 Economia de tempo e recursos;
2.3.2 .Qualidade é variedade nos serviços; j/*
2.3.3 Atendimento eficiente diirante eventos-e atividades;

if; 2.3.4 Maior custb-benefício;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002,372/0001-33
i

V

i
2.3.5 Variedade no atendimento.

5

f- /

<  2.4 Contratação e p Planejamento

■ 2.4.1. A contratação não foi prevista no plano de contratação anual, uma vez que o referido PCA
está.sendo elaborado pelo órgão, assim como sua obrigatoriedade se dará apenas e tão somente
a apartir de 2025, conforme dispõe o art. 2° do Decreto Municipal n°340/2023.

■  2.4.2. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no Documento de Formalização de
Demanda em 16 de julho e aprovada por meio do despacho da Autoridade competente.

í
r

t-
4

\

3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRÂTAÇÃO
3.1. O preço considerado como estinjati^q para 'éSsp objetò‘fpÍ determipedo-com base em
pesquisas de preços habituais, celebrddos em ârnbito publico e pesquisas baseadas em preços ;
praticados no mercado, de acordo com a^lnstruçãó Kiormativa 65/2021- MINISTÉRIO DA
ECONOMIA/SECR^TARIA ÉSPECIAL DE DESBURQpRÂTIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO ‘
DIGITAL/SECRETARIA DE GESTÃO , regulamentada pèlò Decreto MunicipaJ n° 294, de 16 de
maio de 2023. A pesquisas de preços' com a finalidade, dè subsidiar^ a potencial contratação,
constam no anexo II deste ETP. Estima -se o valor total de R$ 416.119,55 (quatrocentos e
dezesseis mil, cento e dezenove reais e cinquenta  e cinco centavos).

'V

•V.

V

4

í

l
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. ESTIMATIVA DO 9UANTITATIVO
4.1. A demanda do consumo previstos está a seguir, onde demonstrafn os ítens e quantitativos
da contratação. '

i T

VALOR

UNIT.

VALOR
TOTAL

í

ITEM rt UNID. QUANT.i
.. ‘T. ■ DESCRIÇÃO :

REFEIÇÃO TIPO QUENTINHAS, composto dos'
seguintes itens: -

4
1

X.< .

* ?

•  Proteína (carne, frango ou peixe)
•  Arroz

i-
> A

i  • '
H 1 Unid. ' 3200 R$19,00 R$ 60.800,00

i•  Feijão ou macarrão
•  Saladas

i.

4SERVIÇO DE BUFFET, cOntendo:
•  ENTRADA: Salgados (Tipo coquetel)
•  BEBIDAS: Refrigerantes variados, normais

e diet.; Sucos: . Diversos sabores; Água
minerai com e sem gás. r

•  REFEIÇÃO: Proteính (fcaróe, frangp 'ou
peixe), arroz, feijão ou macarrão, saladas^

:  purê e farofa.
•  SOBREMESAS: Mousse, Pudim e payê. (A

sobremesa deverá, ser servida em outrâ
mesa independente da mesa do Buffet para
evitar aglomeração. Todos os itens devem
servir 50 pessoas).

I . ' ^

s •

I

‘.i

I

R$ 75.590,552 R$ 79,99Unid. 945 •
<  4

•, t t
i  ' t  •

VA
• *

;  f
>

T

t
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i
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PREFEITURA MUNICIPAL DE^ANAJATUBA
(
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Rua Benedito» Leite. 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba- MA
CNPJ: 06.002.372/0Ò01-335 l

LANCHE INDIVIDUAL TIPO I, composto dos
seguintes itens:

•  BEBIDAS: 01 copo de 250 ml de suco de
frutas (sabores: acerola, goiaba e manga)
ou refrigerante (sabores variados), ou café
fresco e leite quente.

•  SALGADOS: 01 . sanduíche natural; 4
salgados tipo coquetel, (frango, presunto'
queijo),''pu 01 cachorro quente (pão de

7  ■/

>

í

R$ 46.680,00R$ 12,00Unid. 38903

.1/

íj.
1 .?

' r

f » 4.

{ LANCHE individual TIPO .11, .composto’ dos
f'

. i r
seguintes itens:

*. • BEBIDAS: 01 copo de 250 ml'de suco de
frutas (sabores; acerola, goiaba e manga)
ou refrigerante (sabores variados), ou café
fresco e leite quente.

•  SALGADOS: • 01 sanduíche natural; 4

{
* ■

■ I

I

t

i
<t i

i

l

R$ 33.934,00R$19,00Unid. ‘1786.4.
salgados tipoxoquetef, (frango, presunto,
queijo), ou 01 cachorro quepte (pão de
50gms).

•  DOCES: 01 (uma) fatia de bolo sapor
chocolate ou milho e 01 (umà) fatia de torta
(dóce ou salgada), a ser servido de acordp
com 0 evento. )

:

vr
í

i
j;

j|\ i

——:—:
COFFEE-BFffiAK COMPLETO, composto c^s
seguintes itens:

•  BEBIDAS: 01 copo de .250 ml de suco de
frutas (sabores; acerola, goiaba e manga) è
refrigerante (sabores variados), café fresco,
leite quente, água mineral (copo 200 ml).

•  SALGADOS: 01 sanduíche naturaí;8
salgados variados, 3 (três) tipos de patê, e
torrada;

f

K{
•t, í% '

■ y
k

í

R$ 29,99 R$ 44.985,00Unid. 15005
t  ’

X. -f•  DOCES: 03 tipds^de bolp, (fatias) sabores:
macaxeíra,'milho e leite; salada de frutas ou
03 (três tipos de frutas naturais da épocá)^'

•  SRláS:i^/1 ípgi^^nátural pé 200 frj
BóLo ^ SABORES VARIADOS
chocolate, niilho, macaxeíra etrigo)^

«

X

(cenpurâ
1

\.  «\ ‘ f.1
1 *t >  ,

I í.  V
r

,V5

i
t

KG R$ 23,00 R$21.850,0006 950

T T

950 R$ 34,00 R$ 32.300,0007 PAO DE QUEIJO KGV

V*

SALGADO TIPO COQUETEL (coxinha, rissole
bolinha de queijo, quibe, esfiha, empada
canudinho e enrolado de presunto e queijo).

08 CENTO 2000 R$ 49,00 R$ 99.980,00

R$ 416.119,55VALOR TOTAL ESTIMADO

.  ̂
V• /

.  I 91 í i
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
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CNPJ: 06.002.372/0001-33

4.2. A quantidade estimada da contratação pretendida tem como base estudqs nà elaboração da .

demanda necessária em virtude das datas comemofatlvas> eventos promovidos e rotinas da
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e LazeV. v
’  í ■ ^ ^ ‘ ^ ^ ■ ■

I w

■M VV

■ >
(

I ■

■  4
V
V5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

5.1. O fornecimento de refeições do tipo quentinhas, buffets, coffee breaks e lanches é feito
através da compra por unidades, insta informar que a única alternativa é a aquisição, com base
nas opções a seguir:

Solução 1

Adesão a Ata de registro de preços de outros entes.
i

(
•1^

1: - Após busca nos siste;nas disponíveis, não foi encontrada nen|iiuma Ata de Registros de Preços
>, ,4 ' . ' ' , 1 0 y ‘ ‘

’  vigente, câpaz de atender às hecessidàdes da:Secr^aria Municipal de Educação, Cultura,
i Desporto e Lazer;(em quantitativos, variedades,  e com disponibilidade para adesão) embora

esta possa se apresentar comb uma solução mais célere e de menor'-risco, ante o exposto,
*  V .

tornou-se inviável.
1

i

Solução 2

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de fornecimento de
refeição tipo quentinhas, buffet, coffee break e lanches necessários.

- Reaiizar a licitação para ter disponível a .própria Ata de Registro de Preços é uma outra opção
que ensejaria uma proposta customizada ao objeto pretendido.'Esta solução apresenta muitas
vantagens, pois atenderia diretamehte as demandas propostas, pelo setor requisitante.

i  V

Após a verificação do objeto e dos requisitos da contrataçap, foi realíza.do o levantamento de
fnercado e identificado, características como: ^

O objeto demandado possui contratações similares feitas pòr outros órgãos e entidades
públicas, ou seja, não se trata de demanda exclusiva ou estranha para o mercado;
O Sistema de Registro de Preços é uma.alternativá viável e bem conhecida entre as
empresas do ramo de atividade;
Em razão da baixa complexidade do objeto demandado nâro será necessária a realização
de audiência e/ou consulta pública, junto ao mercado para coleta dè contribuições;
Não se aplica a hipótese de locação dos bens demandados; j, '
Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a
contratação de empresa .especializada cujo o ramo de atividade seja corhpatível com o
objeto pretendidó;
Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio
de consultas a .outros editais; cbm . objetivo de identificar a existência de novas
metodologias, tecnologias ou'inovaç^es que melhor atendessem às necessidades da
Administração;

f - • f
r

. y
.t

III.

IV. V,

V.

V.

VI.

t

.  \
V
V

í

(
(•

i.i  ,

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA '' 'i

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
CNPJ; O6.OO2.372/OOQI733

O fornecimento dos itens objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui, no
atual cenário, em objeto de frequente aquisição por órgãos públicos;
Logo, as contratações das empresas que irão fornecer os objetos deste instrumento, se
mostram perfeitamente possíveis pois há um vasto quantitativo de empresas
cadastradas nessa linha de fornecimento, aptas a participarem de licitações.

i,

»

I  ..

VII.

VIU. ,

Diante das soluções acima e do embasamento da legislação vigente, sugere-se a contratação
de pessoa jurídica para a prestação de serviços de fornecimento de refeição tipo quentinhas,
buffet, coffee break e lanches, pelo sistema de registro de prfços. Ao escolher a contratação de

t-- . empresa especializada por Registro de Preços, revela-se viável proòeder a contratação
Vi'

mediante previa competição, com vista a seleção da proposta mais vantajosa,
i, ^

6. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA

6.1. Considerando a necessidade exposta ao lòngo deste ÉTP, além dos apontamentos já
realizados, a solução mais adequada do ponto de vista técnico e econômico é a contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de fornecimento dé refeição tipo quentinhas
buffet, coffee break e lanches por sistema de registro de preços pois é a solução mais viável
considerando a demanda, do sefor requisitante.

i

l

T
I 1V

!  7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ‘ ;
7.1 O fornecimento de refeições é devido para atender aos servidores púlsiicos municipais a
serviço administrativo quando estiyefern, ein formações e. treinamentos'^ promovidos pela
Secretaria Municipal e ainda atender aos evqfitos internos da Secretaria de Educação, Cultura,

'  Desporto e Lazer ocorridos, e com os órgãos que são conveniados com os setores da Educação,
além de atender a outras demandas e necessidade que aparecerão durante o caminhar das
atividades administrativas e pedagógicas da Secretaria Municipal de Educação, Cultura.
Desporto e Lazer.

í

i

8.PARCELAMENTO DA CONTRATAÇAO
'ip8.1. Os serviços em epígrafe são usados de forma individualizada  e portanto é passível de

aquisição por item distinto. ■  J': *1.•1

;

:(T
.  V,

^.2. A solução será, dividida tendo eij) vista.ser tecnicameníe^e economicai^enté, viável, levando
a um melhor aproveitamento do rnércado é á ampliação da í^mpepvidade: .vi i
8.3. Nesse contexto a. cohtrataçãó^íse;);á do tipo meriòr prèco por item tendo em vista a
ampliação da competitividade.

•  ,>1 .. > j

)
(

) 1^.
i  w

• V.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS
1

9.1 A aquisição do serviço de fornecimento de refeições tipo quentinhas, buffet, coffee break e
lanches visa suprir a demanda desta Secretaria garantindo qualidade e variedade, atendendo a
diferentes gostos e necessidades alimentares. Este serviço garante um maior custo-benefício o

i

,; ,1 Rua Benedrto Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA.
'  ww.v.anaiatuba.ma.Qov br
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■  ‘que representará o menor sacrifício‘ de; recursoè, maximizando os resultados

(economicidade/eficiêhcia). A realização de . licitação para ̂ contratação de'uma empresa
'  especializada na prestação de serviços de fornecimento de refeição tipo quentinhas, buffet,

coffee break e lanches na modalidade Pre^o Eletrônico - Sisteina de Registro de Preços (SRP)
enquadra-se na hipótese do art. 40 Inc. II e nas condições do art. 82 parágrafo 5°, ambos da Lei

n° 14.133/2021, ou seja, quando há necessidade de contratações frequentes, sendo conveniente

a aquisição de bens com previsão de entregas parcelada, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste instrumento.

I

k ■

•  i

10. possíveis providências para adequação

10.1. Não será necessário a adoção de providências pelo órgão previamente à celebração do

contrato.
/

»

j

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES.
i  i'- f s' • y ' í .

11.1. Não se faz necessária a realização :de çontratações’ correlatas e/ou interdependentes para
^  ' v ^

a viabilidade e contratação desta demanda.

i

t.

•  ' í Vs *
t ■

*  i

{
t

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

12.1. Dada a natqreza do serviço qúe se pretende ardquirir, a.-.Con^adadá^deverá realizar o
descarte correto dos. objetos utilizados durante  a prestação do serviço, sendo necessário
também que atenda aos critérios e política de sustentabilidade ambiental, como forma de

fomentar e exigir-que as licitantes sejam systentáveis. A Contratada deverá atender, no que

couber, aos critérios de sustentabilidade ambientai previstos na Instrução Normativa SLTl/MPOG

n°01, de 19/01/2010 (INSTRUÇÃO NORMATIVA N°01, DE 19 DE JANEIRO DE 2010-Dispõe
\  ■ ’

sobre os critérios de sustentabilidade .ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços

ou obras pela Administração Pública' Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras

providências). ♦ A

i

■ f • - \

13. RISCOS DA CONTRATAÇAO

13.1. A contratação não demanda um gerenciamento formal de riscos.

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

í, i

.  J

'VV' -
A

-X

14.1. A área demandante, isoladamente ou em conjunto com outros sêtores, declara, de forma

conclusiva, que a pretendida contratação é*:^ ^ • ' V  /
V i

4 .

Adequada ao atendimento da necessidade a^que se destina:
,« ' . ■ j ••

t Justificativa: Pelo exposto, yê-se que a melhor solução;,será:através dáadiiisiçfo. Desta forma,

a aquisição será realizada atravéslde licitação na modaHdáde PREGÃO^ COM SISTEMA
REGISTRO DE PREÇO.

V.

5 \-
■  t

)

.y

Rua Benedito Leite. 868, Centro. CEP; 65.49O.0Q0. Apajatuba - MA. \;
.  www.anaiatuba.ma.Qovibr ■
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito' Leite, 868, Centro, CEP: 65'490.0d0, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-3(3
14.2. Previsão no Plano Anual de Contratações - PAC:

14.2.1. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, urpa vez que o referido PCA
esta sendo elaborado pelo órgão.

14.2.2. Ademais, destaca-se que a debanda foi apresentada no DFD e aprovàda por meio do

= despacho da Autoridade competente.

u
* ̂. 1

■  - i

I.

(
f

t  1
I
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15. RELAQAO DE ANEXOS DO ETP

15.1. Pesquisas Preliminar de Preços -Af^EXO I

. 4 \ •

,  i

p

•]

16. DATA E EQUIPE DE PLANEJAMENTO
f

1

\

Anajatuba/MA, 31 de julho de 2024.
i  ' , . ■ . '

I

M j

..V

Membros integrantes da Equipe de Planejamento da Cbntratação (EPC):

16.1. Encaminhe-se á autoridade competente,, que dèyerp decidir mdtivadarnente, sobre a
autorização e prosseguimento dos demais atos-iherénte a còhtrataçâo.

f  ' . * . ■, li M

1 </ /. >•
f' ■

\ ' •<

• \
i'  1

i
■ ^' -1 ■:}

(»

i
^  A.

I

'• •: í'
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 •
/: •

K • ■ i
.0

V. <
¥ r

VALDIR PAIVA
Superintendente Administrativo
Integrante Requisitante

k

T

/\

I ■I
‘  < b'

1

;

Vr  ; i i  :
.  í '

ãmh) áxL
f

l
( H

*
‘  /

,• «
•4. (I..MARINES DA ÇILVA BÔRGES; !

Coordenadora de RH e.Àlmoxarifado
Integrante Técnico J

I ..i:V s.
1 :  it •j.i.

;íi ' ' i V
- M' . • :

' )
4

i  • '' •  < ,
* %

•  \

y J l'\ '
-  V

tví .i
íV l '

A f, •
i-

i
MA^HEUS REIS DOS SANTOS

í';

Coí^rdenador do Departamento de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços
Integrante no apoio das análises de mercado t

1

\

i
I

•  . V '5: '

'  ■ .í ■ ■Rua Benedito L^e, 868, Centro,',CEP: 65.490.000, ^najatuba - MA.
www.anaiatuba.ma.Qov.br ' :
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SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS
<compras@anajatuba. ma.gov. br>

<adrianohotelplaza@gmail.com>

25/07/2024 10:25

Assunto:

De

Para:

Data

• Solicitação Pesquisa de Preços.pdf (<^163 KB)

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos na planilha abaixo
(preço unitário e total) referente a seleção da proposta mais vantajosa visando a contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de fornecimento de refeição tipo quentinhas, buffet, coffee
break e lanches, para atender as necessidades da Secretaria de Educação, Cultura, Desporto e Lazer do
Município de Anajatuba - MA, conforme modelo de pesquisa de preços em anexo, e entregar, no Setor de
Compras desta Prefeitura Municipal, localizado na Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba -
MA, em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 14;00h (quatorze horas).
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Prefeitura Municipal de Anajatuba

RUA BENEDITO LEITE, 868 - CENTRO - CEP: 65490-000  - ANAJATUBA\MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33-Tel: 98 34541320 - Site; www.anajatuba.ma.gov.br

CAPA DO PROCESSO

2024.07.31.0011

Data/Hora: 31/07/2024 10:54:15

Assunto/Tipo: DOCUMENTACAO DE PROPOSTA DE PRECO

illlllllllllllllliliiInteressado: A. B LOPES- ME

2024.07.31.0011

Descrição do protocolo

Solicitação de pesquisa de preços

Consulte o andamento do seu protocolo no nosso site

1 - Para acesso a tramitação processual do documento acima, deverá ser informado na tela de consulta o CPF, em se tratando
de pessoa física, ou CNPJ, para pessoa jurídica, acompanhado no número do protocolo acima indicado.

2-0 QR CODE, deste comprovante, pode ser usado para acompanhamento do andamento do protocolo.

PROTOCOLO: 2024.07.31.0011 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Interessado: A, B LOPES- ME - 28.037.730/0001-86

Setor PROTOCOLO

Descrição: Solicitação de pesquisa de preços
Link; https://www.apro1ocolo.com.br/anajatuba/protocolo/19684

DATA/HORA; 31/07/2024 10:54:15

lllilllliil lllilllllilll
2024.07.31.0011 I
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A.B. LOPES
Rua Regino Rodrigues de Paula, centro de Anajatuba- MA

CNPJ: 28.037.730/0001-86

.. J

AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA

Referente à solicitação dé pesquisa de preços.

.  f
i

í
)

Prezados Senhores

Pelo presente, encaminhamos nossa pesquisa de preços ao Município de
Anajatuba/MA, conforme as especificações constantes -da solicitação de pesquisa de
preços.

Empresa: A.B. LOPES
; . 'CNPJ: 28.037.730/0001-86

Endereço: Rua Regino Rodrigues de FJaula, centro de Anàjatúba- MA
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PLANILHA DE PREÇOS DA PESQUISA:, /, j
k.f

'MÍ' X

X
TT<

DESCRIÇÃO QUANt VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

UNIDITEM l  :
i ..i

•  ̂ ^
REFEIÇÃO TIPO QLtENTINHAS, composto dos
seguintes itens: '

•  Proteína {carne, frango ou peixe)
•  Arroz
•  Feijão; ou macarrão
•  Saladas .

■y 1
;.60.800,003200 19,00Unid.

¥
4

'  i
SERVIÇO DE BUFFET, contendo;

•  ENTRADA: Salgados (Tipo coquetel)
•  ;BEBI0ASí_ Refrigerantes variados, nqrmaís

•e diet.j Sucos; Diversos sabores; .Wgua
mineral com eísem gás. ’ ■
1' _ _ fc. ■* Y ' « 1* ' - ■. ■ y. , Pt*oteínã (cárné, frango ou
p^ixe), arroz, feij^du rpacarrão, saladas,;

.  ̂ purê e farofa. . V ' ,
SOBREMESAS: ivioüsse, fudim e.pavê; (a V
sobremesa devera s'ersérVida ení outra meSa
independente da rhesá do Buffet para evitar
aglomeração. Todos os itens devem servir 50
pessoas). •
LANCHE INDIVIDUAL TIPO I, composto dos

■ir
\

7r

? f i 2  .
79,99 ■ 7^.590,55945Unid.;

V 5
yj
\  .

>vf,
■

V  '

■  f . «

'■Í!í

M!  .. «
l v

. I

I'.; 1  ̂V
V

/

^ • •,i ■ \

f

.r
3

3890 12,00 46.680,00Unid.seguintes itens:
•  BEBIDAS: 01 copo de 250 ml de suco de

frutas (sabores; acerola, goiaba e manga)
ou refrigerante (sabores variados), ou café
fresco'e leite quente.

SALGADOS: 01 sanduíche natural; 4 salgados tipo
coquetel! (frango, presunto, queijo), ou 01
cachortd^quente (pão de SOgms). ^

V

7

.A.i , '4r‘T'

'.fj t> 4.9
i ■f*
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LANCHE INDIVIDUAL TIPO II, composto dos

seguintes itens:

•  BEBIDAS: 01 copo de 250 ml de suco de

frutas (sabores; acerola, goiaba e manga)
Qu refrigerante (s?bores variados), ou café
frescò e leite quente; • '

•  SALG/iÍDOS: 01 ̂ isândüjche natural;, 4
salgados tipo coquetel, (frango, presunto,;

01 cachorro queRte (pão de

50gms). ' T')' ,
DOCES: 01 (uma) fatia da boio sabor chocolate ou
milho e 01 (uma) fatia de torta (doce ou salgada), a
ser servido de acordo com o evento.

queijo),^ òu

4
33.934,0019,00 ■1786Unid.

5

•f.
' I

i
X

;

i-' í
i

ir f ■
f V •

y

r
Vj

COFFEE-BREAK COMPLETO, composto dos

seguintes itens:

•  BEBIDAS: 01 copo de 250 ml de suco de

frutas (sabores: acerola, goiaba e manga)

e refrigerante (sabores variados), café
fresco, lejte quente, água mineral (copo
200 ml).

•  ‘SALGADOS: 01 sanduíche natural;8

5
44.985,0029,991500Unid.

tsalgados variados, 3 (três) t^os de patê,; &
'torrada

'í tf
f D... >

f-: ?■^  . . . de bplo, {fatias|
15 ,‘ '^^ç^éíía,-‘mllVR^ á^teíte;, salàáa. de frutaS

03 {três lipos.^tlé frutas n^&furais^ dS
época). i <

FRIOS: 01 Iogurte natural de 200 fnl. ■
BOLO SABORES VARIADOS (cenoura, chocolate,
milho, macaxeira e trigo) -
PAO DE QUEIJO

.1I

D(3CÊ$'i’:(53.ti
\

OU

i.. •V*-'

í.f''íí fti.ç

4

■Uí • \ .. .!

•  •

í 1

V-y/'•t
.

l t A■í>  t ' lA*
J5

;-v>
•***'■ ..

r p, ■:) \■  <
(

.

*

V
21.850,00950 , 23,00V

KG6

32.300,00950 34,00KG7
CW 99.980,002000 49,00SALGADO TIPO COQUETEL (coxinha, rissole,

bolinha de queijo, quibe, esfiha, empada,
canudinho e enrolado de presutito e queijo).

8 h tO

VALOR TOTAL 41^.119,55f
+X.

\

.f ■ ■
■  >

I Valor total por extenso: -

Nos preços indjcados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargosj tributos e demais contribuições pértinentes.
O prazo de validade destã pesqüjsa é'de 60 (sessenta), dias coi^ridps. contados da
data de assinatura. . í
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de 2024.deAnajatuba - MA, em
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■A ^ocurrvsino Assinado diciaimente

^ AORVtMOBARROSLOKS
W DÁfS; :«)/07;Í024

veritK|u^«in https://valklar.lti.g0v.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868,iCerttro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

ír

DESPACHO
V

Pelo presente, após análise do Estudo Técnico Preliminar, e considerando a

importância da contratação, em face das justificativas técnicas apresentadas, APROVO o

presente ETP, manifesto a intenção de registro de preços e encaminho os autos do processo

n°2024.07.16.0007/2024, Documento de Formalização de Demanda com juntamente com

Estudo Técnico Preliminar com a escolha da solução indicada pela Equipe de Planejamento da

Contratação (EPC), para elaboração do termo de referência. O termo de referência deverá conter

requisitos necessários com todos os elementos.previstos no inciso XXIII do caput do art. 6° e §

1° do art. 40. da Lei Federal 14.133/21, além das informações adicionais para melhor definição

; do objeto t

■ )
►i /  i4* 4 «nN VV f' 1 ,

i s'i: ’? -» ;1■i

Encaminhem-se os autos 90 órgão requisitante, para providências necessárias.
t

1
/

ANAJATUBA/MA, 31 de julho de 2024.

/

' t i

V . •n

AURISOLEy GÜIASÃMPAIO
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer

Decreto 043/2022 ,
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, CULTURA, DESPORTO E LAZER
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.Qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, .Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33^

A
i

À Sra.
Aurisciley Guia Sampaio
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer
Prefeitura Municipal de Anàjatuba - MA

.»

Prezada Senhora,

‘I Em resposta; a .Vossa solicitação, venho por meio deste encaminhar, para sua

APlíOVAÇÂO, oTERMO DE REFERÊNCIA no tocante aó'objeto do Procê'sso Administrativo 0*=
ri°2024.07.16.0007/2024 de 16 de julho de 2024^ visando, a ^seleção da proposta mais vantajosa
visando a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de fornecimento de

. refeição tipo quentinhas, buffet, coffee break  e lanches, para atender as necessidades da Secretaria

de Educação, Cultura, Desporto e Lazer do Município de Anajatuba - MA.

Certo de que termos atendido sua solicitação, colocamo-nos a sua inteira disposição

para posteriores e eventuais esclarecimentos.

I

!■

4

■  1

r.
j  •

í Anajatuba - MA, 01 de agosto de 2024

•V•'1 ^1-

f  :4  <
i-t

■  i ■ T* '  ' fr.
t

»

M /^THEUS REIS D|pS SANTOS
Coordenador ie Compras e Pesquisa Preliminar de Preços

Decreto n° 219/2022/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajafgba - MA

.  ̂ www.anaja^ba.ma.gov.br ’
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

"í

i  ■

>

"J
,  : í. TERMO DE REFERENCIA
[  <f1

•  1
* -^.OBJETO

1.1. Seleção da proposta mais vantajosa vfsando a confratação de .empresa especializada na
prestação de serviços de fornecimento de refeição tipo quentinhas, buffet, coffee break e lanches,

I

para atender as necessidades. da Secretaria de Educação, Cultura, Desporto e Lazer do
Município de Anajatuba - MA

1 ,í

1
i

4 .

2. JUSTIFICATIVAí

2.1. Identificação da demanda

2.1.1. O presente instrumento manifesta a necessidade da contratação de empresa
esfpecializada na prestação de serviços de fornecimento de refeição tipo quentinhas, buffet,

f  coffee break e lancheç, para atender as necessidades da Secretaria de Educação, Cultura,
.  ■ ^ u v(;> ' Desporto e Lazet do Município d^ Anajatuba - MAl;

* f 2.2. Justificativa da necessidade da contratando
»  * ' i ' . ^ . H' ' * , * ’ ^ * * / •' *
2.2.1. A contratação dè uma empresa especializada pafá fornecer quentinhas, buffet, coffee
break e lanches para o município traz diversos benefídqs.; Ém^:primeiro lugar, garante um alto
padrão de qualidade e variedade, «atendendo a diferentes gostos e necessidades alimentares. A
eficiêncià e confiabilidade são asseguradas pela pontualidade no serviço e pela disponibilidade
de equipamentos adequados, o que facilita a logística do evento. Além disso, economiza tempo
e recursos, permitindo que os funcionários se concentrem em suas atividades principais,
enquanto a empresa cuida de todos os detalhes do coffee break.

^  ã
.  2.2;2. Outro ponto crucial é a higiene e segurânça alimentar, poiá empresas especializadas

seguem rigorosamente as normas sanitárjas, minimizando riscos de contaminação. A
-  ■ flexibilidade e personalização do servi^ permitem a adaptação a diferentes tipos de eventos e

' . ^necessidades específicas. O suporte e iteritíimento ; áO' cliente também são vantajosos,
^  garantindo assistência.especializada antes, durante e após o evento, e promovendo melhorias

t  ‘ contínuas ioqi base no’feedback. * .
'[ ::i, i -i ' . r'.'.;. ^ ^I -V f 2-2-3. Finalmenté, a cohírataçàp de taiè sérviÇos projeta uma imagem profissional do município

'  - e contribui pára á satisfação dos participantes, torhando os .eventòs mais agradáveis e
;  produtivos. Dessa forma, a contratação de uma empresa especializada nos serviços citados é

uma decisão estratégica que proporciona eficiência, segurança e qualidade, refletindo
positivamente na imagem do município.

1

3. DO VALOR ESTIMADO

/ ■ ‘

f
•  1,

.  H

L •V

•V

)

i
r

i ■

r

i(

}

í 3.1. O preço considerado como estimativa para esse objeto foi determinado com base em
pesquisas de préços habituais, baseadas em preços praticados no mercado, de acordo com o
Decreto Municipal-n° 294, de 16 de maio-de 2023‘. Foi e^imado pm valor ;,prçliminar de R$
416.119,55 (quatrocentos e dezesseis mil, çento e flezenove reais e cinquenta e cinco

.1 centavos). ■  í'
■  í

I
\ <\ 1 '  ̂ SETOR DE COMPRAS V ^

Rua'Benedito'Léitp, 868, Centro. CEP; 65.490.000, Anajatubâ -MA.
\^ww.anaiatuba.ma.Qov br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anojatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33
4

%

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ■f.

*
4.1. A demanda dos serviços prdvistos está na tabela, a seguir) onde demonstram os itens, e
quantitativos da ctontratação;

V \

V
'  ■ V •

\

i V
T*

VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL
ITEM UNID. QUANT.

DESCRIÇÃO

REFEIÇÃO TIPO QUENTINHAS, composto dos
seguintes itens;

•  Proteína (carne, frango ou peixe)
•  Arroz
•  Feijão ou macarrão
•  Saladas ^

R$ 19,00 R$ 60.800,00Unid. 3200■1

•rr 1 ■
1-^ tf

SERVIÇO DE BUFFET, contendo; .
• 1 ENTRADA: Salgados (tipo wquqteí)
• .-jSHBIDAS: .Refrigerarttes yáriaçiçg^ normais^

: aíet.^ ^uco^: Diversos 'Sàbjjjre^; ‘A^Í;qiine;iíal;
■  ̂setn gás^j, V . í ' • á' .•

Rròtèfnà Ccarner*'fr^ngo' ou .peixe);
arroz, feijão pü mácarfâQ, saladas,, puré .e
farofa. , tí V ■' "j

•  SOBREMESAS: Mousse, Pudim e pavê. (A
sobremesa deverá ser servida em outra mesa

■  >

. H

R■ ' '!!f
I
4

í \

■Ví;f J* *x

[y
■i1*' -í

r ’ I tJ  '
f

i  . •
I>•

I
(

i KA

l
\ R$ 79.99 R$ 75.590,55945-.

,  ■ i I

independente da mesa do Buffet para evitar
aglomeração. Todos os itens devem servir 50
pessoas)

f

LANCHE INDIVIDUAL TIPO I, composto dos seguintes
.  . iitens:

•  BEBIDAS: 01 copo de 250 ml de suco de frutas
(sabores: acerola, goiaba e^ rr\anga) ou

.  . refrigerante (sabores variados), ou càféfrescoe
;  t^íteqjjente. - ■
•  . SALGADÒS: 01 sa'rtduíche*riatural; 4 sâlgadás

.tipq-coquetel, (frango, ibre^rito, quèijo)^ ou'01
cacnorroqi<énte<Pão de;'5Qgms). V ' '

LANCHE TndivÍDUÁL tiPD II, cdrftppsto ’Jos seguintes
itens; . '

.  • BEBIDAS; 01 copo de 250 ml de suco de frutas
(sabores; acerola, gbiaba e manga) ou
refrigerante (sabores variados), ou café fresco é
leite quente. : ,

•  SALGADOS: 01 sandufcl;(e natural; 4 salgados
tipo coquetel, (frangó, presunto, queijo), ou 01
caphorro quente (pão de õOgms).

•  DOÇES: 01 (uma) fatia de bolo sabor chocolate
ou 'ríiilho è 01 (uma) fatia de torta (doce^ou

^ -salgada), a ser sèrvido de acprdo còm o evento.
COFFEE^ftEAK COMPLETO. composto iJ^st
seguintes itenè: ^ í , .i ^ '

•  ■ BEBIDAS: 01 cdpo de 250 ml de suco de frutas
■  ; (sabores: acerola, ' goiaba ê manga)'' e

refrigerante (sabores vapados), café fresoo,
:  leite quente, água mineral (copo 200 ml).

•  \

.Unid. R$12,00 R$ 46.680,003890■31

' f r
I

•

1

■j i

i- i
■**, ■/ Jr-l

t1 ‘
1  ■- l

í‘
I

«

R$ 19,00 R$ 33.934,00A Unid. M786I

»

1.t

•A •
4

:1-V*■

-!

■  f
'. ‘V . r

^  X -.15  > ' ■^Unid. . ;1500 R$ 29,99 R$ 44.985,00J'r

«

i\ ■i

» ,
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I

•  SALGADOS; 01 sanduíche natur^l;8 salgados
variados, 3 (três) tipos de patê, e torrada.

•  DOCES: 03 tipos de bolo, (fatias) sabores:
macaxeira, milho e leité; salada de frutas ou 03
(três tipos de frutas naturais da época).

.  • FRIOS: 0l Iogurte natural.de 200 ml.

BOLO SABORES VARIADOS (cenoura, chocolate,

milho, macaxeira e trigo)

I
i

é

06 KG R$ 23,00 R$21.850,00950

07 PAO DE QUEIJO R$ 34,00KG 950 R$ 32.300,00

SALGADO TIPO COQUETEL (coxinha, rissole, bolinha

de queijo,'quibe, esfiha, empada, canudinho e enrolado';

•,de presunto e queijo).
V

i

08 R$ 99.980,00CENTO 2000 R$49,00
.)

►  i, I

■ it  I,
t ^ H

VALOR TOTAL ESTIMADO
ijí >

■

4.2. p prazo de vigência db contratação será de 12 (doze) meses, prorrogável por até 10 anos,
na forma dos artigos 106 c/c 107 da Lei n® ■Í4'.133., de 2021, por ser economicamente mais
vantajosa para o Munigpio de Ana]atuba-MA, tendo em: vista'qtie^ua interrupção compromete a
continuidade das atividades da Administração.
4.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar,

•H T
í R$ 416.119,5V

L_í

•«'V
•V .

5
»-

t

>4.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas.em relação à
vigência da contratação. t .
4,5. Em conformidade bom a Lés Complerpentar n° 123: de 14 de dezembro de 2006, em seu

.- } } artigo 48, incisos J e lli, alterados pèla‘Lei Ccjmplementar 147, de 07 de agosto de'2014, esta
licitação terá itens exclusivos-è reserva de cota para Microempresas^ ME e Empresas de

^ Pequeno Porte - EPP, conforme segue:

•*

1

a  ■

Conforme previsto no art. 48, Inciso Ml da Lei Complementar 123/2006, .os ITENS de
■ ■ valor total estimado acima de R$ 80.000,00 tem seu quantitativo total subdividido em COTA

PRINCIPAL (em média 75%) deétin^a á' disputa entre todos os interessados (ME, EPP, MEI,
Empresas de Médb-e ;^Grande Porte, etc.) e COTA RESERVADA (em média 25%)
exclusivàmente para disputa entre MICROEMPRESAS E EMPRESAS ÚB PEQUENO PORTE.

' Conforme instituído no art. 48, inciso I da Léi Compièníéntar 123/2006, os demais itens
.'ií - constantes do Terrnobé-Referência, de váldf total estimado em até R$- 80.000,00 (oitenta mil

^ feais)í ficam destinados exclusivàmente à participação,deiMléROEMRRESAS E EMPRESAS
DE PEQUENO PORTE.

a)

\ yi!.

. >b)

i'

■ V

/.

■

■) ■ í -x- • <

.J

5. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO. E PRESTAÇÃO DO SERVIÇO:
5.1. Os pedidos dos serviços a serem adquiridos pela Secretaria Requisitante; serãp realizados
ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços ou do Cohtfato

»

t

5,2 LANCHE INDIVIDUAL TIPO 1 (SIMPLES) e TIPO II:

SETOR DE COMPRAS IN
Rua Benedito Leite, 868. Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA. V

www.arraiatuba.ma.QOv.bf
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CNPJ: 06.002.372/0001-33

a) A solicitação será encaminhada à ernpresa contratada com antecedência mínima de 03 (três)

dias em relação à data da realização do>evento; ■ ^
b) O produto solicitado deyérá ser entregue em embalagens higiênicas que permitam a perfeita
conservação e manuseio dos alimentos e no local solicitado 30 minutos antes do horário do

evento,

c) O local de entrega poderá ser a sede da Prefeitura Municipll, na Secretaria Requisitante ou
outros locais indicados pela contratante, dentro da cidade de Anajatuba - MA.

:  i^. d) A especificação dp referido serviço será de acordo com a.ocasjão, produtos típicos da época
solicitada. * ‘

5.3. COFFEE-BREAK COMPLETO: í ,

a) A solicitação será encaminhada à empresa contratada com antecedência mínima de 2 (dois)
dias em relação á data da realização do evento, com a descrição do cardápio, local e
observações necessárias devendo ser entregue 30 rninuíos antes do hot^rio previsto do evento,
b) O espaço reservactb ̂ epi..decorrência ç)e%ta solicitação podêrái' s«r .na Sede da Prefeitura

. Municipal, na secretaria;requisitat^tV ou enj çfütro tugâr'assírn determinado e,fornecido pela
^ contratante que deverá ehjdôntrêt^se.previanflente arrumado pela contratada ̂  disponibilizado

'  /com 0 Buffet completo e ápoio técnico a partir do horário acordado.
■  ̂c) .0 Buffet deverá‘ser e)i:posto em mesa devidamente equipada com toalhas, copòs e pratos em

louça, guardanapos, talheres de inox, bandejas, etc.;

d) No término do serviço, é de responsabilidade da Contratada, recolher todo o material deixando
o espaço limpo e arrumado; ^
e) O cardápio deverá ser de acqrdo com as exigências e aprovgição da Fiscalização do Contrato;
f) Todo material utilizado para o serviço devera ser disponibilizado pela Contratada;
g) A qualidade dos produtos será constantemente avaliada -  ̂ ,
h) Os tipos de salgados e demais produtos mencionados são considerados exemplificativos,
podendo ser modificados por outros do mesmo padrão, se assim for conveniente desde que seja
aprovado pela fisçalização do contrato;
i) Os alimentos e bebidás devem ser servidos em temperaturp adequada, acondicionados em
recipientes próprios para manutenção da temperatura.

• i

V

V' »  •

, 5.3.1 APOIO TÉCNICÇ NECESSÁRIO:
' a) 02 (duas) pessoas para aujcilíar no atendimento durante o evento.’ -

■■

. .
•V

I
5

r

f,

,  )

' ♦ ,,4. SERVIÇO DE BUFFET:,
á) A solicitação seráencaminhada à Empresa contratada^cOm ahtetíedência mínima de 5 (cinco)
dias em rèlação à data da realiÈaç^o do evento, com â descrito do ̂ càrdápio, locai e
observações necessárias devendo sér entregue 30 minutofe antes do horário previsto do evento,
b) O espaço reservado em decorrência desta solicitação poderá ser na Sede da Prefeitura
Municipal, na secretaria requisitante, ou em outro em lugar assim determinado e fornecido pela
contratante que deverá encontrar- se previamente arrumado pela contratada e disponibilizado
com o Buffet completoe apoiolécniòo a partir do horário áco'rdado..í '
c) O “Buffet”. deverá ser exposto em mesas devidamente equipadas com toalhas, copos, pratos
e talheres, guardanapos, bandejas, arranjo decorativo, etc.;; - .
d) A .decoração do ambiente e das mesas, a cargo da contratada, deverá se adequar ao Tema
do Encontro; V
e).0 cardápio deverá sér;de acordo com aS exigências e prévia aprovação da Fiscalização do

•  contrato;

í

V

V  • f.
t ?.

SETOR DE COMPRAS J
, Rua Benedito Leite, 868, Qentro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA.V.

■ ) www.anaiituba.ma.Qov.br _ *
'■ Págjna 4 de 22 ‘ 1

;  t A

r  >.

• • P

;  j
>' V



Pref. Ansjatut.i-MA

QIFoiha

»

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA

;  . * CNPJ: 06.002.372/0001-33 ■’

f) Os tipos de salgados, almoço e demais produtos acima mencionados são considerados
exem(3iificativos, podendo ser solicitado outrás qualidadesc do mesmo padrão se achar
conveniente e desde que aprovado pela fiscalização do contrato.
5.4.1 APOIO TÉCNICO NECESSÁRIO: - . ' ,

í

‘  i )

a) Pessoal necessário para atender durante todo o evènto; Garçons, no mínimo 1(um) por 20í
(vinte) pessoas, e serventes, devidamente uniformizados.
5.5. CONDIÇÕES DOS SERVIÇOS: i

5.5.1. E obrigatório que todos os funcionários da empresa Contratada cumpram as
determinações e as normas de higiene estabelecidas pela Resolução RDC n°216/2004 -
ANVISA, de boas práticas para serviços de alimentação e pelo Contratante, tais como:
a) Usar roupas e calçados limpos: unhas sempre curtas, limpas e livres de qualquer tipo de
esmalte; usar maquiagem leve e sem adereços;
b) Todos os funcionários (as), sem exceção, ^m os cabelos, cobertos através ctç uso de toucas
e rede (fornecidos pela empresa) sem grampòs ou similares,

^c) Não é permitida a prática de atoé anti-higjênícos, tais çorno:.‘Coçar-se, .introduar os dedos na
orelha, :nariz ou bo.ça. . . .

í  d) O unifc|rme:'deyerá^5^i;;^máífl^ò ,em bòm. estado,;sem r;as^s, .partes cíéscosturadas e
conservado limpo dtiranteo'trabálho e trocado diáriámente.

’ é) Deverão ser ̂ lititizadás luvas'descartáveis para o mahuseip de produtcfe, quando nãò for
possível a utilização de utensílio e sua troca'deverá ser efetuada constantemente a qualquer
mudança de atividade. OBS: O uso de luvas não elimina a necessidade de lavar as mãos.
f) Deverão ser observados quando do preparo dos alimentos os‘seguintes itens:
• Data de validade e fabricação;
• Teste sensorial;

• ».V

.'5
• l

<  .

• Produtos de origem animal presença do registro (SIF OU SdSP);
• Condições das embalagens: estandb sempre limpas, ínte^as e seguir as particularidades de
cada alimento; não estando em contato com papel não adequado (reciclado, jornais, revistas e
similares), papelão ou pjástico reciclado. V' •

V

g) As refeições deverão ser servidas imediatámente após o seu,preparo, com o'apoio de garçons
e atendentes dispostos, em-mesas dispostas emjpcais que çerâo definidos previamente, de
acordo, com o evento. , ,

T h) Os salgados e doces deverão estar servidos'ern condições sadias, preparadás com gêneros
;  * ‘t de primeira qualidade, com ótima apresentação e eabbf agradável, dentro das exigências de

higiene e técnicas culinárias;
i) Os salgados a serem servidos deverão estar preparados üsafndo a menor qgantidade de óleo
possível afim de prevenir as doenças crônico-degenerátivas.

r

I

5.5.2. CONDIÇÕES DO LOCAL DE PREPARO DOS ALIMENTOS:
A contratada deverá dispor de local adequado para preparaçao dos-aljmentos, conforme segue:
5.5.2.1. Infraestrutura;mínima:
a) Cozihha com instalação, própria; ^
b) Instalações fisiças (piso, parede e tetb) devem ser de revestimento liso.Jmperrríeável e lavável,
e devem ser rriantidqs íntegros; conservados, livres de rachaduras, trincas, goteiras,
vazamentos, infiltrações, bolores, descasdamentos, dentre outros e não devem transmitir
contaminastes aos aliiT|entos;=

, ■ c) Áreas' internas q externas dó;estabelecimento déverfi estar' livres de objetos em desuso ou
estranhos ao ambientei e sem a presença-de animais; ^  :

f-
i

t

<»’

i

}'À
V

.  l«r> /
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i

I'

♦

I

d) A ventilação da área de preparo dos alimentos deverá garantir a renovação do ar e a
manutenção do ambiente Jivre de fungos, gases, fumaça, .pós, partículas em suspensão,
condensação de vapores dentre outros que possam comprometer a qualidade higiênico-sanitária
do alimento,

e) Áreas de preparo e armazenamento de alimentos, inclusive com sistema de exaustão;
f) Sistema de abastecimento de água e conexão com rede de esgoto ou fossa séptica; Móveis e
utensílios (bancadas, balcões e mesas);
g) Superfícies dos equipamentos, móveis e utensílios utilizados na preparação, embalagem,
armazenamento e transporte dos alimentos devem ser lisas, impermeáveis, isentas de
rugosidades, frestas ou outras imperfeições;
h) Manipuladores de alimentos saudáveis e higiênicos; ■

i) Matérias-primas^e ingredientês (transporte, prazo dè validade e. armazenamento) em boa
condição die uso e çonsumo; ?

»j) Boa condição, higiêrjiço-sanitária de preparo dos. alimèntos (risco dè contaminação) pelos
rnánipqladores é respebtiva exposição àò òonSumd;. ■  ̂ '
kj Çontróie Integrado de vetòrç^ e pragas; ; ; ̂

,1 I) Hiàienização'’das rnstalaçôes'e equipamentos; e utilização;de.produtos saneahtes.
^  . .. o / ■ ' ■ 'J> i-, í ' , . ^ ■

6. FORMA DE FORNECIMENTO DOS ITENS:
A

6.1. A forma do fornecimento, será mediante apresentação de requisição própria do executor do

contrato da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA, em 01 (uma) via, devendo conter carimbo e

devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:

a) Secretaria Municipal Requisitante;

b) Informar a quantidade dos itens;

c) Informar 0 valor referente a cada item;

,d) Informar a data, de-forhecimento;

e) Assinatura do funcionário da fempresá; j;
6.2. A empresa deverá s^uir rigorpsamente os horários determinados, para que não haja
prejuízo na entrega dos produtos.

6.3, A prefeitura não se responsabilizará, por quaisquer danos materiais ou pessoais, com os
funcionários da emprfsa- a ser contratada, bem como, à terpeiros,' em consequência de
acidentes e incidentês de trânsito, assaltos, roubos, ou quaisquer outrofe fatos aqui.nào previstos
que causem os referidos danos; , i ^

6.4. A empresa vencedora/contratada^ deverá atender a todas as despesas decorrentes
lassistència médica do,seu pessoal, seguro cj^ntrá acidènté r\o trabalho e demais qxigéncias das
Leis Trabalhistas e? da PfevidíÈwia Socigt, bem compj impdstos, taxas, seguro, dos veículos e
quaisquer outr6s encargos fiscaiè.vde ordem federal, estadual ou municipal, vigentes;

‘  ̂ ^ ■ I ' ■' : ■ l ■ ■'

■1 ■  c ír:,-

r

í.v' \

4•A

•  ''V U- -
■  ■ h; '
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.V :- 'V ■ ■  >.b
'• I í .  f4 l íi • t \,V

•  ̂

de

■f,

(

\  '
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7.DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO
t  • .

7.1 O prazo do contrato será de 12 (doze) meèes, contados da data da sua publicação, podendo
ser prorrogado nos termos do art. 107, da Lei 14.133/2021,
7.2 Nos casos de fornecimento ou serviços contínuos, os contratos poderão ter prazo de até 5
(cinco) anos. podendo ser prorrogados até o prazo máximo de 10 (dez) anos.

<

t

SETOR DE COMPRAS
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8. DO REAJUSTAMENTO

8.1 Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir

da data do orçamento estimado,
'i

8.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante

^requerimento da contratada, após o interregrto mínimo dé urn ano, contado a partir da data limite

do orçamento estimado, pela variação dó IGP-M (índice Geral de Preços do Mercado).
8.3. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documpnto, o novo valor da parcela ou saldo

contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem

reajuste adicional e, assim, suçessivamente, durante a existência jurídica do contrato.

8.4' Ocorrendo p desequilíbrio econômico-fihanceiro do çpntrato, poderá ser restabelecida a
relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei

14.133/2021, mediante comprovação documental e requerirhento expresso do Contratado.

8.5. O reequiííbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado,
\  ; banco de dados, índices ou tabplas ̂-ofiçfâis e/ou outrps rnéios disponíveis que assegurem o

levantamento adequado das condições dè mercado, envolvendo todos os elementos materiais
para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão

de deferir ou rejeitar o pedido.

9. DO PAGAMENTO

V

?

O,. ' .-
'S- w

J >

í

•  \

V
, ■ t* ■ 0.1. o pagamento será efetuàdp no prazo dè.até 30 (trinta)^ias.-após'o recebimento definitivo
'  ̂ < fdos serviços, desde que não haja fator^impéditivo .provocadò ̂ la CÓNTRATÁDA, mediante a

apresentação de Nota .'F^iscaf/fatura, devidamente''áestãda por servidor competente,
acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e^das certidões de reguláridade fiscal; Prova de
regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de

Débitos Relativos a Tcibiitos Federais e á Dívida Ativa *dá''Uniâo.,e Previdenciária, conforme

Portaria PGFN/RFB n°j1751. de 02 dé outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda
Estadual do domicílio.ou sede.da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de

.yi Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição, na Dívida Ativa do Estado: Prova de

-  'Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio oü sede da licitante, mediante

apresentação 0a Certidão Negartiya de Débitos FrsCaís e Ce.rtidão; Negativa de Inscrição na

Dívida Ativk do Município; Prová de Regularidade relativa, ao F^undo dè Garantia por Tempo de
'[* t Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF e Prova de ine^istêrícia de débitos inadimplidos perantéa Justiça do Trabalho,
. mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na

conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. '  í '

9.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou transferência

bançár;ia em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido

pela Secretaria Requisitante.

K'
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9.3. A CONTRATADA deverá apre$entar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria

jRequisitante acompanhada das Certidpes ii^tadás no subitepi 9.1. acima.

9.4. Caso a CONTRATADA èéia Optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar também
'I I ’ ’ f ■ • '
juntamente com a.documentaçãò elencada no item 9.1,í^O'|Extratõ do Simples referente a última

* competência. «
{  • i

9.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estara sujeita a

retenção do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, em conformidade com o art.

8° do Decreto Municipal n° 116, de 13 de maio de 2021.

9.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde

qu'e hão haja fator impeditivo provocado pela-CONTRATADA,
j

9.7. Não serão efetuado$' quaisquer pagamentos á CONTRATADA enquanto 'pendente de
liquidação quaisquer obrigações em virtude ̂ de-penalidades .impôstas. ou inadimplência

, contratual, indtisivé. feem qup íssO gerç direito :áo' reaiustamento áo:preçp *^00 à atualização

l  '. 9.fe. A CONTRATANTE poderá deduzir do mòrirante i^a. pagar os váíores correspondentes á
multas ou Indenizações devidas pela CONTRATADA.

.< , i.' ■ í . ; .VÍ..Í ■
9.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, -desde que a CONTRATADA não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos

pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente  ao efetivo pagamento da

Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação dâ seguinte fórmula;

V'

T •  M

>

■ .V 1

■ f
f' t

4

VxU
' / *

» *

í

l}■ ■
i 1

l.e

EM = I X N X VP

Onde:

EM = Encargps moratórioe:
N = Í^Júmero de dias .entre ^a data prevista para  o ppgamepto e a do efetivo pagamento;
VP = Valof" da parcela a ser paga. ' '

.= índice dé atuaíizâção financeira ='^0i00016438, assim,apurado:
■  I P (TX/100) r= (6/100) 11 g;000T6438 j

^  365
I

TX = Percentual da taxa anual = 6%’.

i

f
V

.  1I

!■'

I  ' 5
,  1‘-l

'í
:  .365

)

I

I

V
t  < I ■

l
V

j  f
I

f
.?• t•v

9.10t Caso 0 pagamento devido sejaiíaníecipado pelo^CpN^fRATANTE , o respectivo montante
sofrerá desconto proporcional, nas meshias condições estabelecidas no subitem 9,9.

•-Í
.  tà,

...

I.  I

-. /
>

10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS A‘ .
1

)í ■ t

10.1. O julgamento das propostas será do tipo menor preço POR ITEM. /.
ü

4

'  {
Í'V ;1

•/ ;

I
'  >

•}  ••
■  - •r.I .»-\ li 4  t! \,•

■ ^ . 1
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11. DOS CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS
•  lí

11.1, Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real - R$).
i  L . ■

11.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a virgula

i* .XX)

11.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas casas

decimais, desprezando-se a fração remanescente.

11.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, após a

fase de lance/negociáção, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por esta

Administração Pública Municipal.

12. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

■\ 1,2.1. para comprovação de atendimento à QuaNfic^çãp. Técnica^ pVEdital deverá exigir a
Apresentação do{s)!èpgüinte(k) idooumento(s)'

-  . ^ . •' ■ ' • > . '
12.1:1. No mínimo, 01 (urn) atestado/declaraçâò de capacidade tônica, compatível com o
objeto deste termo de referência, expedido por pessoa jurídiça de direito público ou privado, que

<  ' .

\

k, . • \
It ' 11

.íi

'  í

í  ; li
• í' .

V '

o licitante prestou ou está prestando, de modo satisfatório, serviços da mesma natureza ou
similares aos do presente Termo.

13. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DA FUNDAMENTAÇÃO

13.1 . Este planejamento foi elaboradç de acordo com o Ordenamento Jurídico.,Nacional que
regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lein° 14.133 de 01 de Abril
de 2021, e constitui peçâ integrante, indispensável e inseparjáveí do processo licitatório, visando
viabilizar a aquisição, dos produtQs descrrtos neste planejamento;

13.2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais
determinados pela legislação, descritos de forma  a subsidiar ps interessados em participarem do
certame licitatório na preparaçãb da documentação  e na elaboração da proposta;
13.3. Os produtos que constituem o Objeto deste Termtf de Referência enquadram-se no
conceito de bem comum, nos termos da legislação em^vigor, onde os requisitos técnicos são
suficientes para determinar o conjunto da solução escolhida^ e ainda, o objeto é fornecido
comercialmente por mais de uma empresa no mercado;

13.4. Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá s^r PREGÃO ELETRÔNICO, com
vistas a obter a melhor própopta para a Administração pública.

1  ' >« ' I- '' ; .V
13.5 O Plano de CorrtrataçTO Anual (PCA) é uma inovação trazida pela Lei 14.133, de 1° de
abril de 2021, a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (NLLC), e está sendo
regulamentada por este órgão, tendo em vista que este PCA é facultativo para o ano de 2023 e

: que trata - se de urn instrumento importantíssimo na construção de uma gestão de excelência,
de promoção da transparência e dé aprimoramento da governança publica. Baseado nisso, até
31.12.2023, será publicado'o Plano Ànual de Contratações paVa o ano subsequente em razão
do seu potencial para contribuir com a redução de desperdícios e falhas, com o aprimoramento

} '■4 I  I<■

<

(
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í

continuado da gestão de aquisições e contratos e, mais importante, para conferir maior realismo
à elaboração dos orçamentos.

14. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO
'1

14.1 - Será adotado o Sistema de Registro de Preços, haja vista a conveniência do fornecimento
dos itens com previsão de serem de forma parcelados conforme a necessidade, visando
minimizar os riscos de desabastecimento e reduzir os custos necessários. Pois, esse possui uma

vasta gama de vantagens, principalmente ao permitir a evolução significativa do planejamento
das atividades da Administração Pública. Ademais,  a opção pelo Sistema de Registro de Preço
originário de Pregão Eletrônico, é a mais viável, pois possui características vantajosas para a
administração pública, por‘exemplo o fato da existência de facultatividade na contratação dos
serviços do objeto licitado; sendo assim, a Administração tèm a discricionariedade de agir
confprme suas necessidades, podendo flexibilizar suas despesas, com a devida adequação aos
recursos disponíveis. Nesse sentido, justifica-se' ainda a motivação para utilização do Sistema
de Registro de Preçosj^m^Tazão da demanda s'er eventUal.e futURa, sendo utiíizado o registro de
acordó com a nfecessidâde dos serviços demandados, levando em consideração o desgaste
natural. Outro ponto que merece destaque é o emprego de recursos financeiros somente para o
atendimento imediato da demanda.

•  1

t

■  í
14.2. Das condições é do prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços

S  ■' ■ L': ' ' ' ■ . ' ' i
14.2.1 Homologado o resultado da licitação,,; o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem de
classificação e a quantidade de forne^edbr{es)ira ser,(ém) registradoCs), convodará a{s) licitante(s)
vencedora(s) para assinatura dá Ata de Registro de Preços, que deverá(ão) firmar a contratação

prazo instituído no subitem t4.2.1.1, sob pena de decair dp dirçito á contratação, sem prejuízo
das sanções previstas neste Termo de Referência.
14.2.1.1 A(s) licitante(s) vencedora(s) terá{ão)  o prazo de até 5 (cinco) dias consecutivos para
assinatura da Ata, contados da data de convocação feita, por escrito, pelo Órgão Gerenciador,

t  I

14.2.2 O prazo para assinatura da' Ata do Sistema de Registro de Preços poderá ser prorrogado
vez, por igual perjòdo,^ mediante solicitação devidamente justificada, apresentada pela

no

a

I1 %  '
i

uma

licitante, vencedpr4 dentro do prazo p aceite do jyiunicípio. > .

j  Í14.3 Da vigência da Ata de Registro de Preço ' v' t
i  14- 14.3.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de l^(urh) ano, contado do primeiro dia

útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP,
prorrogável por igual período

.♦
-■\ f '

f  .•

4 •*

V

.f-
-M. -

'  1 .

I-.

:• i

14.3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada à;

a) apresentação de relatório favorável da comissão de recebimento e fiscalização, com
ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a CONTRATADA;

SETOR DE COMPRAS
Rua Benedtfo Leite. 868. Cei*ltro, ÇEP: 65.490.000. Anajatuba - MA.
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b) demonstração de que o valor da Contratação permaneça economicamente vantajoso
para a Administração;

‘c) manifestação expressa do interesse da CONTRATADA !na prorrogação e a
comprovãção de que mantém todâs as'condições de habilitação e qualificação.

V  I»;
i  14.3.2.1. Fica vedado efetuar acréscimos nos cjuantitativos ástabeiecidos na Ata de Registro de
•  Preços.

}
.t

4 • /

•  i

•

i

t

14.3.2.2. Na ocorrência de formalização de contrato, este deverá ser assinado dentro do prazo

de validade da Ata de Registro de Preços, entrando em vigor no primeiro dia útil subsequente a

data de sua publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNÇP e sua vigência

observará as condições mencionadas no artigo 105 da Lei n° 14.133/21,
4

i
i  ■

14.3.2.3. O término do prazo de vigência da Atâ de Registro .de Preços. nâo ipipJica extinção das
obrigações dela decorrentes, stib*^^eni^iexecução.^.j, r-

íhdiyidua(fzadas, ••vdo; órgão ^érenciadòr e órgãos
tf -- ’

4.4 Estimativas . de -consurno

1  .

I
1

participantes: * 1 í ^ ^
•i

t

t •

f\

T t

Secretaria de EduqAÇão, Cultura, Desporto e Lazer  - Órgão Gerenciador
*  r-^ T- —

DESCRIÇÃO •
: A- : : j

QUANT.ITEM UNID.

REFEIÇÃO TIPO QUENTINHAS, composto dos segpintes itens;
. 1

•  Proteína (carne, frango ou peixe)
•  Arroz

•  Feijão ou macarrão
•  Saladas

. ■f. \

Unid. 32001 1

*

SERVIÇO DE BUFFET, contendo:
‘ • ENTRADA: Salgados (Tipo coquetel)

•  BEBIDAS; Refrigerantes variados, normais e diet.; Sucos; Diversos sabores;
Água mineral corri e sem gás.

•  ' REFEIÇÃO: Proteína (carne, frango ou peixe), arroz, feijão ou macartão,
saladas, purê e farofa. "V >

•  SOBREMESAS: Mousse, Pudim e pavê. (A çoBremíesa deverá ser sen/ida en^
outra.mesa independente da .mesa doiBuffe| para evitar ártorriéraçâo “

-  itens devem aervir 50 pessoas). ? .« Lt ’ ^ i'. ■
'LANÇHE INDIVIDUAL Tif^f/a^mposto dos ieguipteá-ltens:. .  . , . . ^

'• BEBIDAS";. GU cbpo de SsO tnl de suco de'frutas (sabclresfiíacèrofa.^goiàbá è
manga) ou refrigerante (sabores varipdosX ou café TreSco e leite quente.

•  SALGADOS: 01 sándbiche natural; 4 salgados tipo coquetel,'(frango, presunto,
queijo), ou 01 cac^nro quente (pãb de SOgms). ,

LANCHE INDIVIDUAL TIPO fl , composto dos seguintes itens:

. Todos Qs

Tl—C

T
1

•f

í

2 Unid. 945

V

•  r •I
r:

•>.

• i,
I

• 1 ; ' , Unid.3 3890
•.‘1

> I

•  BEBIDAS; 01 copo de 250 ml de suco de frutas (sabores: acerola, goiaba e
manga) ou refrigerante (sabores variados), ou café fresco e leite quente.

•  SALGADOS; 01,sanduíche natural; 4 salgados tipo coquetel, (frango, presunto,
queijo), ou 01 cachorro quente (pão de 50gms).

•  DOCES; 01 (uma) fatia de bolo sabor chocolate ou milho e 01 (uma) fatia de
torta (doce ou salgada), a ser servido de acordo com o evento.

Unid. 17864

COFFEE-BREAK COMPLETO, corriposto dqs seguintes itens:
•  BEBIDAS:-'01 copo de 250 m! de suco de frVtas (sabores; acerola, goiaba e

manga) e refrigerante (sabores variados), café fresco, leite quente, água mineral
,  (copò 200 f^l).V .

^~T‘ ‘ . i-’ ' • •' T

5 Unid.
j

1500

4-
-¥ . ‘Ó
% A  .

I ;> *

V
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• \ •  SALGADOS: 01 sanduíche natural:8 salgados variados, 3 (írês) tipos de patê, e
-  Ltorrada.'J-

DOCES; 03^tipos de bolo, (fatias) sabores: màcajceira, milho è leite; salada dç
’  frutas oü 03 <três tipos de frutas naturais da época).
•  FRIOS: 01 Iogurte naíural de ̂ 00 ml.^

BOLO SABORES VARIADOS^cenoára, chocolate, milho, macaxeira e trigo)

i

4- A

í

t  ■

06 KG 950

07 PAO DE QUEIJO KG 950

SALGADO TIPO COQUETEL (coxinha, rissole, bolinha de queijo, quibe, esfiha, empada,
canudinho e enrolado de presunto e queijo).

08 CENTO 2000

15. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

15.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser

previstas no Edital e Contrato:
A

i

f

.V'-. a 1.5.1;1. Nomear GÍpstor e pisc^tô Técnicos, AWírlistfatjvo
• L'‘i!. ^ acompanhar e'fis®aljzaVá‘éxecuçâo:dos'Contçak)s '

‘ V? , 15.1,2. Efetuar 0 pagamento à^CQNTRATADA

'• f
i

Vr

1

nas condiçõ^

 è. Requisitante, do contrato para
>  V I

1
 pactüadás;

15.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais

cabíveis;

«
í

'í t

15,. 1,4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a

prestação dos serviços; ,

15.1.5. Permitir' 0 acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da

CONTRATANTE para tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos;

15.1.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o Contrato;

t

f
i

^15.1.5.' Proporcionar todas as condições necessárias;^ ao boni .andamento dâ prestação dos
; serviços contratados; i ’ ■ - J ' -f. ■ ■■ ^

j , I,t f
I '

15.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser

previstas no Edital e Contrato:

15.2.1. Prestar os serviçoq conforme especificações definidas no presente Termo de Referência;

15.2.2. Comunicaria contratante, por escrito, qualquer anorfnalidâde de caráter urgente em

relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

I  , 15.2.3; Indicar, formalmente, preposto apto a repreSentá-la junto á CONTRATANTE, que deverá

•responder pela fiel execução do .Contrato; J
j  ] ■

y  ,. i. -

15.2.4. Atenderprontamente quaisquer orientações  e exigências dos Fiscais dos Contratos e/ou

dos Gestores dos Contratos inerfentes à execução do objeto contratual; >
V  '• ^ '

15.2.5. Reparar quaisquer danos dirêtamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros,

,  culpà ou dolo de seus representantes legaiè, prepostos ou empregados, em decorrência da

>

)
, K

por

• I
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.  f
•  i

presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização

ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE;

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta

pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o ,pagamento de Documento de

Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao

dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

15.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ele assumidas, todas as condições de habilitação  e qualificação exigidas na licitação;

15.2.7. Emitir fatura no valor, pactuado e nas condições'do Contrato, apresentando à

CONTRATANTE pára pagamento;
t

k

.  t

)

15.2.8. Não transferir a terCeiròs, qUer total^ou parcialmènte,'  o objeto a ser contratado, sem
,  anúéncia da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA;

%

í2 "hl'
T♦

15.2.9. Arcar com todas, as despesas, diretas ou indir'etas, decorrentes do cumprimento das
.  obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipàl de Anajatuba/MA;

V- f • T ■ ■ í i • ,. . '

! \
\

V  ̂

15.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus

empregados, subordinados ou prepostos.
I

16. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DQ OBJETO

16.1. O contrato obedecerá às condições estabelecidas no "Edital e seus anexos, e estará
vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante

f  vencedora em cumprir todâs as obrigações e‘ conçlições especificadas neste Termo de

Referência.

I  .

í

16.2. A administração convocará a empresa detentora dò registro de preços, para assinatura do

termo de contrato, a qual terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação,

para celebração do contrato. Este pra?o poderá ser prorr^ado uma vez^ ^por igual período,
quando solicitado pelá! parte durante'o seu'transcursb>è. desde'qíjej ocorra motivo justificado

"  ■ ■ ■ ■ ■- i : ■ ^ • , . ■■ •
*1

iaceito pela Administração

V

;í, .
.

16.3; O Aceite da Nota de Empenhotou dq- instrumento equivalente, emitida ao fornecedor
ídetentor da Ata de Registro de Preço, jmplií^ o recontiecimento  de que:

16.3.1. Referida Nota êstá subçtituindo o çontrafto, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei n° 14^133, dé^2p21:
16.3.2. A contratada se^ vincula à sua proposta e às previsões condidas no Termo de
Referenia, Editai e seus anexos:

V-

i

A

16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
artigos 137 e 138 da Lei n° 14.133, de 2021 e reconhece-os direitos da Administração
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

t i
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f-

16.4. Na assinatura do’contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das

condições de habilitação e contratação consignadas no Edital, que deverão ser mantidas pelo

fornecedor durante a vigência do contrgto.

16.5. O prazo de vigência da contratação é 1? (doze) meses, .contados da data da sua assinatura
prorrogável por .até 10 anos, na forma dos artigos 106 e107 da Lei n® 14.133/2021.

I  ' >, '
16.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o disposto

no art. 124, da Lei n° 14.133/2021.

r

: k

■  -í
I

{

16.7. Nas alterações unilaterais a que se refere  o inciso I do caput do art. 124 da Lei n®.

14.133/2021, 0 contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.
4  1

.  17. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
i  * . / •

1
■ ¥

f

17,1. Comete infração adr^ini^trativa o foítiecétlor queíÇOmeter guaisqu^ j|as infrações previstas
no art. 155 da Lei.n°. 14.'l33/202’1-,’guats sejarhy ^  ̂ V -í. -y,

*.* j
S- V

*«

iI  :

1*- •
*

17.1.1. dar causa à inexecução parcial do contratOj j

17.1.2. dar causa à ine)^ecução parcial do contrato que^cause grave dano à Administração

ao funcionaniento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

17.1.3. dar causa à inexecução total do contrato:

17.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
c-■

17.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência .t^e fato superveríiente devidamente
justificado: \ • ^

r

17.1.6. não celebrar o, contrato ou pão entregar a' documentação'lexigida para a
■  ’ contratação^ quando convocaçio dentro do^prazo. de validade de sua proposta;

retardarpento da eíecúçâb ou .da entrega >do objeto dá licitação sem

, t

.f •** :t1

17.1,7. ensejar o

I

t '
»-

V

t

\ ,

. I

t

motiyo justificado: -

17.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o çertame ou prestar
declaração falsa durante o certame ou á execução do contrato;

]
y

i
-1

i í

»  >
1.

4

1 t

17.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

17.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

17.1.10.1.. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto
‘  às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/ÊPP ou o conluio

entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento
da fase dè lances. , . , ,

>1 • 'Á. ’ ^ V '
\  y ■ • . , •! ,v- ' • v'>'' '

17.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a. frustrar os objetivos deste certâmfe.

iv ‘“'5.V
•, _ •

■ vV

-  .í

. i
C t' J ■ 'k t •f '
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r-

17.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5°. da Lei n°. 12.846/2013.

17.2. O foi^necedor,.qué cometef-qualquer das infrações discrilninadas nos subitens anteriores
i

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civjl e criminal, às seguintes Sanções;

17.2.1. Advertência pela falta do subitem 17.1.1, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave;

17.2.2. Multa de 5. % (cinco por cento) sobre o valor estimado do{s) item(s) prejudicado{s)

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 17.1.2. a 17.1.12;

17.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de.3 (três) anos,

nos casos dos itens “17.1.1.” a “17.1.12.” do Item 171.1 deste instrumento, quando não se

^stificar a imposição de penatida.de mais grave;

47.2.4.‘í)eciaração;tie inidobeiqàde paF^tiQjlàrtoüi'l|ó^atór,^qué'íjfiipedirá;o responsável
qe Jidtar ou contratar i^b^âmbito da Adirfifiii^açpio'Rübfiça direta‘e- indireta de todos os
entes federátiVos, pelp prázqLíTiínimo cfe '3 (trêá) àó^os ̂ ,máxín}o cíe'‘6 (se|s){anos, nos casos
dos itens “17.1.8.” a “3I1.Í2.” típ-ltem 17.if bem como nos' demais casos que justifiquem

V,

'V.v-r

i
■

1

\

vi . .»
r.. i

V

a imposição da penalidade mais grave;

17.3. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante.

17.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa.

17.5. Antes da aplicação da multa, será facultada  a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. »

í .

17.6. Se a^muíta aplicada e as Indenizações cabíveis fdrem süperiores ao valor do pagamento
>\

eventualmente deyldo pelo Contratanta ao Ci^nfratado, além da perda dessé valor, a diferença
será descontada da garantia préstadá ou será cobrada judicialmente.

17.7’.' Previamente ao encaminhamento à cobrança judjqial, a multa poderá ser recolhida

adrrftnistrativamente no prazO máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente: í i

L

.y

17.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo ? que assegure 0

contraditório e a ampla defésa ao Contratado, observando-se o:procedimento'previsto no caput
e parágrafos do árt. 158 dá Lei n° 14.133, de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

‘  ' - í17.9. Na aplicação das sanções serão cõnsidefadós: :.' ^
17.9.1. a natureza e a gravidade dà infração.cometida; /

17.9.2. as peculiaridades do’caso^concreto;

í
■ Á

I- ■

<•
H .

■I
I

t
A

r

í

■ í t- i
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17.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

17.9.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

17.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

17.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021. ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente,

mesmos autos, observados o rito procedimental e auto/idade competente definidos na

U, -if 11. A personalidade jurídiòa do .Contrata^p,poderá $er descònsiderèda sempre que utilizada
com abuso do direito paré facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para, prbvocâr bofifusão pátrimonÍaÍ|^í nesse caso,, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos âos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica 'sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, corh ó Contratado, observados, em todos

0 contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

17.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado dà data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro .Nacional; de Empresas Punidas (CnepJ; instituídos no ánbito do Poder
Executivo l^ederal. ̂  ' í „ ' ‘

17.13. As sanções de iiripedimento de íicitár ecôntratar e declaração de inidoVieidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na Jorma do art, t63 da Lei n° 14.133, de 2021.

17.1,4. As sanções por atos praticados no decorrer da cdntrataição estão previstas nos neste
Termo de Referencia, Edital e seus anexos,

i  ' * .

18. PO MODELO DE GESTAO DOS CONTRATOS

18.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas dã Lei n° 14.133, de 2021,  e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou pardal (Lei n° 14.133/2021 ,íart. 115, capi^). f

'• f

18.2 Em caso de'impedimento, ordem de paralisação..ou;Suspensào do cpntrato.vo cronograma

1  de execução será prorrogado automaticamente pelo^ tempo correspondente, anotadas tais
'  circunstâncias medi,ante simples apostila (Lei n° 14.133/2021., art, 115, §5°).

18.3 A execução do contrato devprá seracompanhada  e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, att 117, caput).

18,3.1 O fiscal dó contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências

^  relaçionadas à execução do contrato, determinandojo que for necessário para

nos

referida Lei. Á ■

t

os casos.

i

SETOR DE COMPRAS

Rua Benedito Leite. 868, Centro. CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA.'
v/ww ar^aiatute.ma.oov br

Página Y6’de 22 • ^

'

í



Pr«f. AnajMuba^MA

Folha

!

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490,000. Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33 ,

a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei n° 14.133/2021

art. 117, §1°).
'  t

18.3.2 Ojfiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para
a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou

providência que ultrapasse sua corppetência (Lei n° 14.133/2021, art. 117,

§2°).

18.4 O contratado deverá manter prepòsto aceito pela Administração no local da obra ou do

serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118).

18.4.1 A indicação ou a manutenção do prepòsto da empresa poderá ser

recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,

devendo a empresa designar outro para p exercício da atividade.

18.5 O contratado será obrigado a reparar, corrigir,^ removpr, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no lotal^ou fenji parte, ò objeto do.coritrato érn que s^.véfif|carem vícios, defeitos ou
incorreções result3À7tés»de sua execução ou de-matèríais nela émpreôadQé (Lei n® 14.133/2021,

•  ' ' - . .

■  íy
18.5.1 O prazo de garantia dos itens deste processo administrativo é aquele estabelecido

na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Cohsumidor).

18.6 O cor^tratado Será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).
i- ; J . •

18.6.1 Somente o contratado será resppnsável pelos encargos trabalhistas,
' ̂ ' I

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei

n° 14.133/2021, art. 121, caput).

'5
I'

art. 119).. A 'V*'
Ç

Á .

18.6.2 A inadimplência do contratado em.relação.-aos encargos trabalhistas,

fiscais e. comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo

seu pagamento e não poderá onerar o objeto dp contrato (Lei n° 14.133/2021,

art. 121, §1®)^
1  • •

^18.7 As comunicações entre o órgão ou entidade e  a contatada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se; exc^fíCionalmente, o usp de mensagem

% <

\
. . . {* ■

11- eletrônica para esse fim.t
1

y

.(• ■  t. r
18.8 O órgão ou entidade poderá oonvócar representante da empresa'para adoção de

-  i; .' '* V
,  providências que devam set" cumpridas de imediato. ■  ,

16.8.^ Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalenter o órgão ou entidade

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informaçõès acerca das obrigações
contratuais, dòs mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
plano complementar de execuçãò da contratada, quando houver, do método de aferição

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

SETOR DE COMPRAS ^
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t
-  {

18.9 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da

empresa junto ao SICAF.
*

18.9.1 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (ÇND) relativa a Créditos Tributários
Federais e à Divida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a

Certidão Negativa de. Débitos Trabalhistas (CNDT), caso essee documentos não estejam

regularizados no SICAF.

19. DA SUBCONTRATAÇÀO

19.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

20. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO -

20.1 Não haverá garantia de contratação.

t
• \

■ iV

S  •
k; t

\í

i -

i

■ í

■ t .V
•  \

•Í ■' '■{' ■ ■■ <■ y ■
i  I Jr' 4>' ^■ Vi21. DA VISTORIA , : .í

-t
t 21.1 Não se aptica‘aõ.ob]eto.; '••.V,.^ ;íi, - * :

, 22. DAS EXIGÊNCÍAS DE HABILITAÇÃO
• • w .

22.1. O Edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente
regulamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n° 14.133/2021 e ulteriores

fI

'■4
•

Hi,

ÍV./ I
■- jr.

c
« \

■' f
■f 'A' .V•  t / u

alterações, exigindo principalmente documentação relativa a;

22.1.1. Habilitação jurídica:

22,1\2. Habilitação Técnica (conforme disposições contidas no item 1-'2)i

22.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista;

22.1.4. Qualificação econômico-financeira; ,

}
v:

'•í
«r • It r

»■
i

; • it

n'-
.'V

; • 22.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artv 7° daOonstituidâo Federal,
í' • iV .■ t •: } ■ •

'  ' 23. DA FONTE DE RÉ^CURSOE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
■  t-V- ' ' . ,< 'í- ■ . ‘ ■'

23.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de dotação
orçamentário, conforrne dispõe o Decreto Federal n®..1\462/2Ó23,  as. Dotações Orçamentárias,
com saldo suficiente para> cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto serão
informadas nos respectivos contratos ou instrumentos equivalentes que poderão advir do
presente procedimento licitatório.

\ ♦ , h
■

*

f;
'  {

1*

r

f

X  i

23.2. Em caso de eventuais contratações que,poderão advir da Ata de Registro de Preços
despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos
especificos consignados no orçámentorvigentè à época das referidas contratações.

as

i

24. ADJUDICAÇÃO .1I

•  V
í  ■%

24.1. A adjudicação,das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO “POR ITEM”.
'  * *

24.2. Não há óbice quanto á adjudicação de l^ ou mais itens para a mesmalicitante.
/

’Á
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1

♦  ‘ : í

i -. '.
.}

25. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E GARANTIA DE PROPOSTA
' l í '

25.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta.

25.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realizaçáp de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do eritério de julgamento pelo
MENOR PREÇO POR ITEM.

25.2. Exigência de Garantia da Proposta como requisito de pré-habilítação.

25.2.1. Será exigida, como requisito de pré-habilitação, a apresentação de garantia de proposta

em favor da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, CNPJ| 06.002.372/0001-33 em valor
equivalente a 1% (um por cento))lo total orçado da contratação', è será apresçntada a critério do

licitante, consistir em ütjie das moc^lidadesvpre^stas np artigo 96, § 1?,'da Lei Federal r\°
14.133/2021. . , v.. -:

íV : : V . v-' * , 'I
.í ' : : . , í , 5?-, -

25.2.2. A exigência de garantia de proposta como condição de pré-habilitação, conforme o artigo
96 § 1°, da Lei 14.133/21, no contexto da contratação de uma empresafesta, justificada-se com

base em diversas razões, especialmente voltadas para a segurança do processo de contratação.

Tais como:

1
1

/

í
4

V

4'
1

..

I. "íi
t

11. Comprometimento das Empresas Participantes: .i'
r •« •

•  A garantia de* proposta tende'atuar como ura''instrumento" que demonstra o
í comprometimento das empresas participante^ com  o processo licitatório.

•  Ao exigir uma garantia, á empresa manifestà seu interesse sério e demonstra
‘  i‘ ' ' • •

estar disposta a cumprir as obrigações contratuais, evitando desistências que

•  i \

í
>

possam prejudicar a execução do fornecimento.;

2. Seleção de Empresas Financeiramente Estáveis:

•  Empresas financeiramente estáveis tendem a oferecer maior segurança quanto à

% i

execução do contrato, reduzindo o risco de insucessos.
'  V j. .3. Mitigação de Riscos de Inexecução Contratual:

•  A garantia de proposta funciona como uma medida de segurança contra a

inexecução contratual, garantindo que a empresa vencedora Henha recursos

V

s

disponíveis para iniciar e concluirão contrato. _
!  • .Issoií reduz o risco de atrasos^ caruíelameritoè Ou interrupçõéS' devido à falta de

-j capacidade financeira da empresa contratada-. <.
'• ’ y,

4. Proteção dos Recursos Públicos: . /

•  A exigência de, garantia prótege os recursos públicos, uma vez que a

administração pública busca garantias de que o contrato será executado conforme

as condições estabelecidas, evitando prejuízos financeiros e impactos negativos

na realização do evento.

5  Estímulo á Concorrência Equilibrada:

t

• t ,

\  V
. \

>
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\

•  A presença da garantia de proposta pode contribuir para garantir uma

concorrência mais equilibrada, uma vez que empresas menos capacitadas

financeiramente podem ser desencorajadas a participar, favorecendo a

competitividade entre empresas que possuem efetiva capacidade de execução.

25.2.3. As Licitantes deverão observar as condições a seguir quando do oferecimento da

Garantia de Proposta;
<

*  á-

Hipótesesa ■í
■i

I. Caso seja utilizada garanti^ na rnodalidade de Caução em Dinheiro (art. 96, § I,
paiie, da Lei Federal n° 14.133/2021).
Na hipótese de apresentação em moeda corrente nacionat, ã Licitante deverá constituir caução
bancária, cujo depósito deverá ser efetuado na CONTA CORRENTE; 5219, AGÊNCIA: 1208-4,
BANCO; BRADESCO,, dèyendo- o .comprovante de depósito' original corfstar'junto com a
prpposta.

1
I

•.f
V

u

f»

II. Caso seja utilizada garantia na modalidade de Seguro-Garantia (art. 96, § 1°, II, da Lei
Federal n° 14.133/2021).
A apólice deverá ter vigência mínima de 180 (cento e oitenta) dias para apuração de eventual
inadimplemento da licitante - ocorrido durante g-realização dp certame -,€ para a comunicação
do inadimplemento à seguradora,, com cláusula de renovação até a e^inçâo dás obrigações da
LICITANTE, vinculada à reavaliação do risco.

-  ‘í ' ‘ ' 'VI
As apólices emitidas não poderão conter obrigações, restrições ou disposições que contrariem
as disposições do presente instrumento convocatório e deverão conter declaração expressa da
companhia seguradora, da qual conste que conheceIntegraljjiente este.termo.

■r,yii- »

. 4

r •I

h

V  s

■  »

\

'•i i'■i

A apólice deverá ser qmitida por seguradora autorizada a funcionar no^ Brasil pela SUSEP -
Superintendência de Seguros Privados,; - fato .que deverá ser atestado mediante apresentação
junto com a âpólicfe, da Certidão de‘Regurarida^ expedida pela SUSEP.

■  ■■ V ■ . ^ ^ r-
III. Caso seja ijtilizadã a garaptía na modalidade Fiança-Bancária (art. 96, § 1^ III, da Lei

, Federal n° 14.133/2021).

I

j•>

.  i/'f'I

i

í ■%

'■í

i

'i

A fiança bancária formaNzar-será através de carta de fiança fornecida por instituição financeira
•  ■ ■ )

devidamente autorizada a operar no país pelo Banco Central do Brasil.

•' i

í» ■

t
v- '

A fiança bancária será apresentada com firma devidamente reconhecida em cartório, exceto no
caso de documento emitido por via digital, cuja autenticidade pode ser aferida junto aos
certificadores digitais devida e legalmente autorizados.
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CNPJ; 06.002.372/0001-33

A fiança bancária deverá ter vigência mínima de* 180 (cento e oitenta) dias para apuração de
eventual inadimplemento da licitante i ocorrido durante a realização do certame - e para a
jcomunicação do inadimplemento à seguradora,^om cláusula de renovação até a extinção das
obrigações da LICITANTE, vinculada à reavaliação do risco.

;> ' ■>.; ; ‘ < .
No instrumento de fiança bancária constará renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem
e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código Civil Brasileiro, bem como sua expressa
afirmação que, como devedor solidário,, fará o pagamento ao Órgão contratante,
independentemente de interpelação judicial, caso  o afiançado não cumpra suas obrigações.

IV. Caso seja utilizada garantia modalidade Caução Títulos Públicos (art. 96, § i, 2^ parte,
da Lei Federal n° 14.133/2021).
A contratada entregará, até a data de apresentação da proposta, os Títulos da Divida Pública
emitidos, na forma escriti^rai, mediante tegistro ém sistema centrali^do de liquidação e de
custódia autorizaíJo pelo Banco Central do Brasil  a Avaliados por;seüs valores econômicos,
conforme definido pelo Ministério dà Economia bu.ój^aq -qué P: sucedèr,; no. .Órgão responsável
pela contratação, para'aferição de sua legalidade*; T^i$trò e anexação ao processo de

.c

i  * f t
25.2.4. Na hipótese de não^conclusão. do processo de çontratação dentro do prazo de validade
da proposta e/ou prazo de validade da “Garantia de proposta” (Fiança Bancária ou Seguro
Garantia), a Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA poderá solicitar aos Licitantes para revalidar
por igual período, ambos os documentos sob pena de sçr considerado dèsjstente do feito
licitâtório: neste caso, tanto a.solicitaçâo quanto a aceitação serão fòrmuladas por escrito, sendo
facultado ao Licitante recusar ou aceitar as prorrogações solicitadas. Entretanto, no caso de
concordância, serão mantidas tódas as;f condições da P.roposta.

contratação.
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26. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO  O CICLO DE VIDA DO
OBJETO 1 , ,, ,
26.1. A descrição da solução còmò um todo encontra-se'pormenorizada erp tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, i.
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;  3 V / í ■ ;27. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

27.1. Os critérios de sustentabilidade encontram-se pormenorizados em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares.

t

i

í

28. DO ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N.
13.709/2018 (LGPD).

28.1 A CONTRATADA fica obrigada a: >
\ 1

1-V4-'
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a) cumprir as solicitações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD);
■ b) cumprir com o estabelecido pelo CONTRATANTE para o tratamento de dados e dentro das
finalidades necessárias ao cumprimento do objeto contratado:

c) guardar o mais absoluto sigilo sobre os dados pessoais que lhes forem confiados por força da
execução do contrato, estendendo tal obrigação a eventuais empregado^, assumindo a

responsabilidade e as consequências advindas da sua divulgação não autorizada ou utilização

indevida, inclusive cível e penal;

d) não utilizar os dados obtidos por meio desse ajuste para finalidade diversa;

e) notificar o CONTRATANTE em caso de vazamento de dados que conduza à destruição, perda,
alteração ou divulgação não autorizada de dados, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e

quatro) horas contadas da descoberta da referida violação; -í

f) fornecer informações úteis âo CONTRATANTE sobre a patureza e âmbito dos Dados Pessoais ■

',5 ■ -t possivelmente afetados e as medidas correti^/aç tomadaspdplanejadas-;

'  0) implenientar niec^das corretivas .a fim de'lmpétí(r yiqlãç^es é.a:,.finTde7limitar 0 seu impacto
\ sobre os titulares dé dadóSíi na tnédida do possível *  • ; í- V : X

29, DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL \

29.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n° 14.133/2021,

aplicando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal 292/2023, Lei Complementar
n° 123/2006, alterada pela Lei Complementam® 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016, e

suas alterações e demais normas pertinentes.

t'5:;'< ( ,•
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Anajatuba/MA, em|01 de agosto dê 2024.
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ÍflATHEUS RÉIS DOS SANTOS ^
r de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços

Decreto n° 219/2022

Responsável pela Elaboração do Termo dé Referência
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Valdir paiva
)  Superlntendent^ Adçninjstrativo j

Acompahhoü a Elaboração do Termo de Referência
Decreto nV12/2022 r
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DESPACHO

i

Pelo presente, após análise do Termo de Referência, e considerando que o

mesmo consta os elementos capazes de propiciar a avaliação do custo/benefício, para atender

às necessidades do Município de Anajatuba - MA. APROVO o presente termo e encaminho os

autos do processo n°2024.07.16.0007/2024, na qualidade de órgão gerenciador para que seja

realizada a manifestação a intenção de registro de preço, obedecendo aos rigores da Lei n°
A

14.133/21, Decreto Federal n® 11.462 e demais legislações pertinentes, com vistas seleção da

proposta mais vantajosa visando a contratação de empresa especializada na prestação de

serviços de fornecimento de refeição tipo quentinhas, buffet, coffee break e lanches, para

atender as necessidades da Secretaria de Educação. Cultura;, Desporto e Lazer do Município

•  A
•» 1 .■

de Anajatuba V- MA.
*,v «A .
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‘  ANAJATU BA/MA, 02 de agosto de 2024. ??
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Secretária Municipal de Educação, Cultura. Desporto e Lazer -•
. Decreto n° 043/2022 v v'
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, ÇULTURA, DESPORTO E LAZER
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CNPJ: 06.Op2.372/0001-33

Ao Sr.

MATHEUS REIS DOS SANTOS

Coordenador do Setor de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços

Prefeitura de Anajatuba - MA

Prezado Senhor,

Na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR, venho através deste, MANIFESTAR A

INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO - IRP, visando a seleção da proposta mais vantajosa

visando a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de fornecimento de

refeição tipo quentinhas, buffet, coffêe break e lanches, para etender as necessidades da Se-

cretaria de Educaçãq, Cultura, Desporto e Lazer do Município de Anajatuba - MA, obedecendo

aos rigores da Lei n° 14.133/21, Decreto Federal n® 11.462 e demais legislações pertinentes.

Na oportunidade, ençâminho planilha dos iferís para que seja providenciado junto a

este setor, a publicação da presente Intenção de Registro de Preço - IRP, pelo prazo de 08

(oito) dias úteis, para possibilitar a participação de outros órgãos ou demais secretarias desta

Administração Púbiica na Ata de Registro de Preço em obediência ao art. 9® do Decreto Fede-
•  ,í

ral n® 11462/2023,•conforme relação abaixo: í

t  ■

■V

1-

)

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS
4t

DESCRIÇÃO ’
T

i  j ITEM QUANT.UNID.
ti

t REFEIÇÃO TIPO QUENTINHAS, composto dos seguintes itens:
•  Proteína (carne, frango ou peixe)
• Arroz

Feijão ou macarrão
• Saladas

1 Unid. 3200

SERVIÇO DE buffet; contendo: [ ^
• ' ENTRADA; Salgados (Tipo coquetel)
•t BEBIDAS; Refrigèrantes varjados, normais e diet:; Sucos:

Diversps sabores; Agua mineral qom ese^n gás.
REFEIÇÃO: Proteína (carne-, frango ou peixe), arroz, feijão
ou macarrão, salada^, purê e farofa. ,
SOBREMESAS:'Moussé.^Pudim e pavê. (A sobremesa de
verá ser serviqla:fem outra imesa independente da mesa do
Buffet para evitar aglomeração. Todos os itens devem ser-
vir 50 pessoas). ■

LANCHE INDIVIDUAL TIPO I, composto dos seguintes itens:
•  BEBIDAS: 01 copo de 250 ml de suco de frutas (sabores:

acerola, goiaba e manga) ou refrigerante (sabores varia-
dos), ou café fresco e leite quente.

i

•

■  r- •

i

r .

V. I }

■s :

^  Unid. 945

-.-f
»

j

5

3 Unid. 3890
f - 1

f ,

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, CULTURA, DESPORTO E LAZ
' Rua Benedito Leite, 868, Certtro, CEP; 65.490.000; Anajatuba - MA
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4—»

•  SALGADOS: 01 sanduíche natural; 4 salgados-tipo coque
tel, (frango, presunto, queijo),, ou 01 cachorro quente (pão
de 50gms). ' ,

LANCHE INDIVIDUAL TIPO II, composto dos seguintes itens:
•  BEBIDAS: 01 copo de 250 ml de suco de frutas (sabores:

acerola, goiaba e manga) ou refrigerante (sabores varia
dos), ou café fresco e leite quente. ^

•  SALGADOS: 01 'Sanduíche natural; 4 salgados tipo coque
tel, (frango, presynto, queijo), ou 01 cachorro quente (pão
de 50gms).

•  DOCES: 01 (uma) fatia de bolo sabor chocolate òu milho e
01 (uma) fatia de torta (doce ou salgada), a,sej servido de
acordo com 0 evento. , “ / * . ?

CDFFEE-teRÈAK ÇdMPLÉTO, composto dos seguintes itens:
• ■ BEBIDAS: 01. copo .de 250 ml de^ Suco de frutas (sabores:

acerola, goiaba e manga) e refrigerante (sabores variados)
,, café fresco, leite quente, água mineral (copo 200 nnl).
• SALGADOS: 01 sanduíche natural;^ salgados variados, 3

(três) tipos de patê, e torrada.

>

I

‘tr'.  1

, t

)

V-
•■f • ■ 4 Unid. 1786

V

-I5i
f-
r
i

5 Unid. 1500

•  DOCES: 03 tipos de bolo, (fatias) sabores: macaxeira, mi
lho e leite; salada de frutas-ou-03 (três tipos de frutas natu
rais da época). ^

»  FRIOS: 01 Iogurte natural de 200 ml.

i r

'í ■
‘  1

,  f)-* 7
BOLO SABORES VARIADOS (cenoura, chocolate, mHhõ, maca
xeira e trigo)

iV

r
06 KG 950:  L t

.  r. •
■»r;

0 PÃQDE queijo
1

7 KG 950•  i■' *
'

V. Ii SALGADO TIPO COQUETEL (coxtnha, rissole^ bolinha de queijo,
quibe, .esfiha, empada, c^nudinho e^nrblado de presunto e quei
jo). . . .*. *

h
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.^-Anajatüba/MA, 02 de.agosto de'2024.i '' [Si:  ♦ i-. '
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AURIStlLB'ÍGUIA SAMPAIO

Secretária Municipal de Educação, Dultura^ Desporto e Lazei*
Decreto n° 043/2022 i* '
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i '  ' t

AVfSO DE INTENÇÃO. DE REGISTRO DE PREÇOS

-U-'
i

( t..  ;

• V'/ •
i> ,

)  >
‘ j

í
t

V  •r*.í !
-  .1u.

;  'I ■I AV
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA - MA, através da SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER, Processo Administrativo
2024.07.16.0007, torna público, em obediência aos dispostos nos Arts. 7° e 9® do Decreto
Federal n° 11.462/2023 na competência de ÓRGÃO GERENCIADOR, registra sua INTENÇÃO
DE REGISTRO DE PREÇOS - IRP no âmbito Municipal, bem comp corivida os Órgãos e
entidades interessadas ern pa‘rticipar^,na condição de Órgão Participante, do Registro de

,  ̂ Preços, para seleção ^da proposta mais vantajosa visando a contratação de empresa
.^^ especializada na pregação de serviços de fornecimento de refeição tipo quçntinhas, buffet,

. ívV-Çoffe® brôak e'ianches;. 'para:atendef a^.necessidades daí Seçreta*ria dé.Educação, Cultura,

HU ® Lazer cfó Município de Anajatuba - MA^ piedisírite .realização de‘^çitação- pública namodalidpde Pregão Eletfônico.ítipo gienor pteÇo por item, cqnforme condições estabelecidas
no termo de Referência. I

is-

• ' V

. i^ í‘
r

hí .s

i

Os órgãos que tiverem intenção de participar do referido Registro de Preços, deverão
encaminhar ofício para Setor de Compras da Prefeitura Municipal, de Anajatuba, situado na

Vr,  ̂ Rua;‘ Benedito Leite, 868, Centfo, Anajatuba - Ma, Cep: 65.49O7OQO, . manifestando seu
interesse e concordância cóm 0 objeto a;§er licitado, devidamente acompanhado áé.

? . ; ■ 1.1 - Especificações do item pu do termo de referência'ob projéto básico adeqUado ao registro de
preços do qual pretende participar. i
2 - Da estimativa de consumo

í - Do local de entrega

■  <

»• *
'ii.

> ■»

'V;
V, •" t*

f' ■ 1 •V p

\ o processo admjniátrativo sécá conduzido pelo .Coordenador do Setpr de Compras é
V  * 1 Pesquisa Preliminar d,e Preços, Setor de Licitações e Contratos e gerenciado pela Secretaria

de Educação, Cultura, Desporto é Lazer prgão; gerenciador da respectiva
Registro de Preços, e a-gestão; dos respectivos. contratOS caberá ads órgãos e entidades

■ participantes, ' ' '.r ■

Ata decomo1

I > .
>•ri''

■y.. i \

'■ . • • . '4 í ■,  ■ ’ A estratégia da contratação, èxepuçào e. gestão do objeto a ser còntratado estão
■  fespecificadas do'Termo de Referência eíEstüdo técpico Preliminar (ETP) anexos a este

'  documento.

^.
i ■

1
•

y T V  ..  s I
•  •. r • í

A
\ Os valores unitários registrados nesta JRP e indicados no TR são pretímiriafes, podendo

divergir dos estimados publicados no edital. < f /•■  •: .‘'T
1

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anajatuba,ma.gov.br
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'
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»
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■  1 •

Diante do exposto, cpmunicamos que o setor de compras, no uso de suas atribuições
i  . (■ j • '

regulamentares, disponibiliza a IRP, consideradas as seguintes condições:

a) poderão participar desta IRP as entidades no âmbito municipal;
b) Prazo para manifestação de interesse em participar dcí; presente Registro de Preços:
será de oito dias úteis, a partir da INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO - IRP,
conforme Art. 9° do Decreto Federal n" 11.462/2023.

c) A manifestação de interesse em participar do registro de preços, implicará em
♦concordância com o objeto e condições da licitação,

d) O encaminhamento de documentação incorhpleta ou o pedido intempestivo, implicará
na não inclusão do órgão no Registro de Preços.'- í A

' V*
\
»

• \ \

5 - Prazo-de vigência da Ata (de Regjstro dé Preços: 12 (doze) Môses, podendo ser
.. prorrogada conforme disposhiyô Içgát'.), i * "/•• - ,í

í
/

•Vy

f:'

*I W ' A '■•t;í
■vi 1 •, V  i. •

'"•í Maiores inforrhaçõés, dúvidqs oii esclarecimentps’pdd6rrâo- 'sèr obtidas no Setor de <•
\ V vA\

S,

Compras da Prefeitura Münicipal-de Anajatuba - MA, localizada na Rua Benedito Leite, 868
Centro,

-■»
MA ou poderão ser enviados ao endereço eletrônicAnajatuba o

comDras@anaiatuba.ma.gov.br.

Li.? ,*
l

i ií Atenciosamente, ; \ i'
\ •i '
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. t ■ < - ■ •• i. ' íLÍí : /A'najatüba - MA, 02 de àgoéto de 2024.
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■  ' u ' ‘ . I -V' fy 'MA TH^US REIS, DOS SAlilTOS
Caordenàddr do Setbr de Compras e Pesquisf “Preliminar de Preços

^0creto^n°219/2Q22 ^ M
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Pref. Anajatuto-MA

Folha: 9
Rubrica: 4

I

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

OBJETO: Seleção da proposta mais vantajosa visando .a contratação de empresa

especializada na prestação de serviços de fornecimento de refeição tipo quentinhas, buffet,

coffee break e lanches, para atender as necessidades da Secretaria de Educação, Cultura,

Desporto e Lazer do Município de Anajatuba - MA.
i Jt

T

QUANT.DESCRIÇÃO' UNID.ITEMt

REFEIÇÃO TIPO QUENTINHAS, composto dos seguintes iténs: ■
•  Proteína (carne, frango ou peixe)
•  Arroz

•  Feijão ou macarrão
•  Saladas

Unid. 32001

SERVIÇO DE BUFFET, contendo:
•  ENTRADA: Salgados (Tipo coquetel)
•  BEBIDAS: Refrigerantes variados, normais e diet.; Sucos; Diversos

sabores; Água mineral com e sem gás,
•  REFEIÇÃO; Proteína (carne, frango ou peixe), arroz, feijão ou

v 'S i macarrão, saladas, purê e farofa.
.  • SOBREMESAS; Mqusse,. Pudim êrpavê. (A sobremeèa .deverá ser

servida em outra mesa, independepte cia, mesa do Buffet para evitar
■ aglomer^çã(?..Todc<s os ítêns dêveíTi^servir 50 pés.soasy ,. . . .

LANCHÉ INDIVIDUAL TIPO I, cqm^sto dos seguintes iténs: ̂  T" ^
•' BEBIDAS; 01 copo de 250 ml da suco de frutas (sabores: acerola,

goiaba e manga) ou refrigerante (sabores vapac(òs‘), ou café fresco e
leite quente. . • '

«V' SALGADOS:, 01 .sanduíche natural;'4 salgado^ tipo còquètej, (frango,,
presunto, qüeijò), bu 01 :cachòrro quente (pão de -SÒqm^.

LANCHE INDIVIDUAL T1P0íII, composto dos seguintes Jtens:
•  BEBIDAS: 01 çopo'^de 250 mt dé suco dè. frutas^^(labores: acerola,

goiaba e manga)'ou refrigerante (sabores variados), oú cáfé fresco ê
leite quente. ■

•  SALGADOS: 01 sanduíche natural; 4 salgados tipo .co^uetel, (frango,
presunto, queijo), ou 01 cachorro quente (pão de ÕÔgrhs)^

•  DOCES: 01 (uma) fatia de bolo sabor chocolate ou milho e 01 (uma)
fatia de torta (doce ou salgada), a ser servido de acordo com o evento.

GOpFEE-BREAK COMPLETO, composto,dos seguintes itens;
•  • BEBJDAS/vOI copo de 250 ml de suco-de frutas (sabores: acerola,

goiaba e manga) e refrigerante (sabqres, variados), café fresco, leite
quente, água mineral (copo 200 ml). {■, ,

•  SALGADOS; Olísanduíche naturaf;8 salgados Variados, 3 {três)^tipos
de patê, e torrada. '

•  DOCES:, 03' tipp^ de bolò, .(fetias) sabores: macaxefra, milho e leite;
salada de frutas ou 03 (trps tipps de frutas naturais da épOM).'

•  • , FRIOâ: 01 Ibgude natural de 200 ml
BOLO SABORES VARIADOS (cenoura, chocolate, milho, ma<jiaÀeira,e trigo)'

l  ■
íi ^
V

4-

• J.' -
♦i V ■

1

Unid, 9452

3 Unid, 3890

(
V •

4 ■  Unid. 1786

f
I

5 'Unid. 1500

06 KG 950

07 PAO DE QUEIJO KG 950

SALGADO TIPO COQUETEL (coxinha, rissole, bolinha de queijo, quibe
esfiha, empada, canudinho e enrolado de presunto  e queijo).

T
08 CENTO 2000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

Anajatuba MA, 02 de agosto de 2024.. í
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Coordenador do Sé tor de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços
Decreto n® 219/2022
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Pref. Anajatuba-MA

Folha: CS
Rubrica: |\

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS. A PREFEITURA MUNICIPAL DE
ANAJATUBA - MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
DESPORTO E LAZER, Processo Administrativo n° 2024.07.16.0007, torna público, em

obediência aos dispostos nos Arts. 7° e 9“ do Decreto Federal n° 11.462/2023 na competência

de ÓRGÃO GERENCIADOR, registra sua INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - IRP no
âmbito Municipal, bem como convida os Órgãos e entidades interessadas em participar, na
condição de Órgão Participante, do Registro de Preços,- para seleção da proposta mais
vantajosa visando a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
fornecimento de refeição tipo quentinhas, buffet, coffee break e lanches, para atender as

necessidades da Secretaria de Educação, Cultura, Desporto e Lazer do Município de

Anajatuba - MA, mediante realização de Jicitação pública ba modalidade Pregão Eletrônico, tipo

menor preço por item; conforme condições estabelecidas no Termo de Referência. Os órgãos

í;ue tiverem intenção de participar do referido Registro de Preços, dèverào encaminhar ofício
para Setor de Compras dá Prefeitúrp Municipal de Anajatuba. sitúacío na Rúá .Benedito Leite,
868, Centro, Anajatuba - (Wa. Gep:‘65.490-00p>, mahifçsftandb seu;-íhteresse è concordância
com 0 objeto a ser licitado, devidamente acompanhadb dé: -Especificações-do item ou do
termo de referência ou projeto básico adequado ao registro de preços do qual pretende

participar.2- Da estimativa de consumo. 3 - Do local de entrega. O processo administrativo

será conduzido pelo Coordenador do Setor de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços,

Setor de Licitações e Contratos e gerenciado pela Secretaria de Educação, Cultura, Desporto e

Lazer, como órgão gerenciador da respectiva Ata de Registro de Preços, e a gestão dos

.respectivos contratos caberá aos órgãos e enticjades'participantes. A estratégia da contratação,

execução e gestão dq objeto, a ser contratado estão, especificadas do Termo de Referência e

Estudo Técnico Preliminar (ETP) anexoS a este documento.-Os valores unitários registrados

nestá IRP e indicados no TR são preliminare^s, podendo divergir dos estimados publicados no
edital. Diante do exposto, comunicamos que o setor de compras, no uso de suas atribuições

regulamentares, disponibiliza a IRP, consideradas as seguintes condições: a) poderão

participar desta IRP as entidades no âmbito municipal; b) f^razo bara manifestação de interesse
em participar do presente Registro de Preços: será de oito dias úteis, a partir da INTENÇÃO

,  DE REGISTRO DE PREÇO - IRP, conforme Art. 9° do Decreto Federal n" 11.462/2023. c)A

.  ' manlf^tação de interesse em, participar do registro de preçqs,, implicará em concordância com
0 objeto e condições da «liatação. d) O pncaminharpento de docurhentação incompleta ou o
pedido intempestivo, implicará na não inclusão do órgão no Registro de Rreços. 5 - Prazo de
vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) Méses, podendo ser prorrogada conforme

dispositivo legal. Maiores informações,- dúvidas ou esclarecimentos poderão ser obtidas no
Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Anajatubà.4 MA, localizada na Rua Benedito

,v lA- leite, 868 - Centro - Anajatuba - MA ou poderãa ser enviados ao endereço eletrônico

cQmpras@anaiatuba.ma.Q6v.br. Atencbsamente,. Anajatuba - MA, , 02 de-agosto de 2024.

MATHEUS REIS DOS S^ANTOS. Coordenador do Setor de Compras e Pesquisa
Preliminar de Preços. Dècreto n° 219/2022.

r
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Pref. An^^b^MA
Folha:

Rubrica:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.OOO, Anajatuba - MA

CNPJ;-06.002.372/0001-33

OBJETO: Seleção da proposta mais vantajosa visando a contratação de empresa

especializada na prestação de serviços de fornecjmento de refeição tipo ̂ quentinhas, buffet,

coffeeibreak e lanches, para atender as necessidades.da,Secretaria de Educação, Cultura,

Desporto e Lazer do Município de Anajatuba - MA.

4-

DESCRIÇÃOITEM UNID. QUANT.

REFEIÇÃO TIPO QUENTINHAS, composto dos seguintes itens:
•  Proteína (carne, frango ou peixe)
•  Arroz

•  Feijão ou macarrão
•  Saladas

1 Unid. 3200

SERVIÇO DE BUFFET, contpndo;
•  ENTRADA: Salgados (Tipo coquetel)
•  BEBIDAS: Refrigerantes variados, normais^ e diet.; SücqS: Diversos

sabores; Água mineral com e sem gás. ; ^
•  REFEIÇÃO: Protejria . (carne,^Trapgò' qu >pefx0^, vãi^z,. Jeijão;:içiu .

4  • . macarrãq, saladas, pMré’e fárofa': ■
'  • . SOéREMBSAS; Moussé,-Pudim, e pavêr ̂ (Á: sobremesa, deveM ;seíí;

servida em outra mesa ir^èpendènte'''da mesa do Buffet para editar
aglomeração. Todos bs itens devem servir 50 pessoas).  ^ ^

LANCHE INDIVIDUAL TIPO I, composto dos seguintes itòns:
•  BEBIDAS: 01 copo de 250 ml de siico de frutas (sabores: acerola,

goiaba.e rhanga) pu refrigerante (çabores variados), ou café fresco e
leite quente.

•  SALGADOS: 01 sanduíche natural; 4 salgados tipo èoquetel, (frango,
presunto, queijo), ou 01 cachorro quente./pão de SOgms).

LANCHE INDIVIDUAL TÍPO |l, compo^o dos seguintes itens:j T? ■-
•  BEBIDAS: 01 copo de'250 ml dè suqD de frutas (sabores: acerola,

goiaba e manga) ou refrigerante (sabores variados), pu café fresco e
leite quente. ■ ’ ^

•  SALGADOS: 01 sanduíche natural; 4 salgados tipo coquetel, (frango,
presunto, queijo), ou 01 cachorro quente (pão de SOgms). ^

,  ;• t DOCES: 01 (uma) fatia de bolo sabor chocolate ou milho e 01 (uma)
.  ’ fatia de torta (doce ou salga.da)/a ser servido de acof^o Òom o evento.

COFFEE-BREAK COMPLETO, còpiposto^dos seguintes'jtens:
•  BEBIDAS: 01 copo dp 2^0 ml déUuco’ de frutas (sabores: acerolaj'

goiaba e manga) e refrigerante (sabores .variaiçiqs), café fresco;, leite 4
|{ quente,.^ágUa rhinerat[(copo200.rni). ' . . -f; "'- •,

SALGADOS: 01 ;?andulche:naturaí;8 salgados'variados, 3-'(três) tipos,
.  de patê, e torradá. ‘ -y . ' . ' ' • -

• ■ DOCES: 03 Tipos de bolo, (fatias) saborés: ;maca^eira, müho é,‘.lçite:.
salada de.frlltas ou 03 (três tipos de frutas natufais da época).'

•  FRIOS: 01 Iogurte natural de 2Ç0 ml
BOLO SABORES VARIADOS (cenoura, chocolate, miíhò, macaxeira e trigo)

■*

A ,

)

t
. v

í

2  . Upid. 945

1

j
3 Unid. 3890

/■

4 Unid. 1786

Unid. 1500

T

06 KG 950

07 PAO DE QUEIJO KG 950

SALGADO TIPO COQUETEL (coxinha, rissole, bolinha de queijo, quibe
esfiha, empada, canudinho e enrolado de presunto  e queijo). . *08 CENTO 2000

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMÍNISTRAÇÃO
. Rua Befiedito Leite, 868, Centro, CER: 65,490;.000, Anajatuba ->1A

www.anajatub0.ma.gov.br
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atribuições regulamentaresde

dísppnibili^ a jRP, consideradas as segúinfes,
çdndições: a) poderão participar destá IRP as:
' entidades no ,âmbito municipal; b) Prazo pa^a

manifestação de interesse em participar do
presente Registro de Preços: será de oito dias

_ -úteis, a partir da INTENÇÃO DE REGISTRO DE
^  PREÇO - IRP, conforme Art. 9° do Decreto

Federal n° 11.462/2023. c)A manifestação de
interesse em participar do registro de preços,
implicará em concordância com o objeto e
condições da licitação, d) O encaminhamento
de documentação incompleta ou o pedido
intempestivo, implicará na não inclusão do
órgão no Registro de Preços. 5 - Prazo de
vigência da Ata de Registro de Preços: 12
(doze) Meses, podendo ser prorrogada
conforme dispositivo legal. Maiores
informações, dúvidas ou esclarecimentos
poderão ser obtidas no Setor de Compras da
Prefeitura Municipal de Anajatuba - ■
localizada na Rua Benedito Leite, 868

suas

.b>N»A

MA,

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÃO -
AVISO DE INTÈNÇÃO DE REGISTRO PE PREÇOS

PROCESSO ADMINBISTRATiVO N* .
à024:07.16.0007/2024

V AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE
PREÇOS.

naia

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA^

MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E
LAZER, Processo Administrativo n°
2024.07.16.0007, torna público, em obediência
aos dispostos nos Arts. 7° e 9* do Decreto
Federai n° 11.462/2023 na competência de
ÓRGÃO GERENCIADOR, registra sua
INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - IRP
no âmbito Municipal, bem como convida os
Órgãos e entidades interessadas em participar,
na condição de Órgão Participante, do Registro
de Preços, para seleção da proposta mais

.vantajosa visando a contratação de empresa
)ecializada na prestação de serviços de

Tornecimento de refeição tipo quentinhas, buffet,
coffee break e lanches, para atender as
necesèidadés da Secretaria de Educação,
Cultura, Desporto e Lazer do Município de
Anajatuba - MA, mediante realização de
licitação pública na modalidade Pregão
Eletrônico, tipo menor preço por item, conforme
condições estabelecidas no Termo de
Referência. Os órgãos que tiverem intenção de
participar do referido Registro de Preços,
deverão encaminhar ofício para Setor de
Compras da Prefeitura Municipal de Anajatuba,

. situado na Rua Benedito Leite, 868, Centro,
Anajatuba - Ma, Cep: 65.490-000, manifestando
seu interesse e concordância com o objeto a ser
licitado, devidamente acompanhado de: 1 -
Especificaçõeá' do Item ou do termo de

erência ou projeto básico adequado ao
...gistro de preços do qual pretende participar.2-

■  Da estimativa de consumo. 3 - Dò local de
l^eritr^a; O., processo ■ administrativo será
‘Conduzido pèlo Coordenador do Setor de
Compras e Pesquisa Preli.rriinar de Preços,
Setor de Licitações e Contratos, e gerenciado

' -' péta Secretaria de Educação, Cultura, Desporto
■ & Lazer, como, órgão gerenciador da respectiva '

_ -^Ãta de Registro de Preços, e a gestão dos
* ". respectivos .contratos caberá aos órgãos e

entidades participantes. A estratégia da
contratação, execução e gestão do objeto a ser
contratado estão especificadas do Termo de
Referência e Estudo Técnico Preliminar (ETP)
anexos a eáte‘ documento. Os valores unitários
registrados nesta IRP e indicados no TR são
preliminares, podendo divergir dos estimados
publicados no edital. Diante do exposto,
comunicamos,flue o setor de compras, no uso

Centro - Anajatuba - MA ou poderão ser
enviados

comDras@anaiatuba.ma.Qov.br.

Atenciosamente. Anajatuba - MA, 02 de agosto
de 2024. MATHEUS REIS DOS SANTOS.
Coordenador do Setor de Compras e Pesquisa
Preliminar de Preços. Decreto n° 219/2022.

eletrônicoendereçoao

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO,
CULTURA, DESPORTO E LAZER - EXTRATO DE
CONTRATO ■ EXTRATO DE CONTRATO N"

0108.003/2024

EXTRATO DO CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N« 036/2023

CONTRATO N® 0108.003/2024. PARTES:

MUNICÍPIO- DE ANAJATUBA/MA, POR
INTERMÉDIO DA FUNDO DE MANUTENÇÃO
E  DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BÁSICA E A EMPRESA BARBOSA E
SAMPAIO LTDA, CNPJ N*^ 11.519.141/0001-31.

OBJETO: 1.1. Contratação de empresa
especializada no fornecimento de combustível
para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Educação, Cultura e Lazer de
Anajatuba/MA. BASE LEGAL: LEI N“ 8.666/93
E A LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°
036/2023. VALOR GLOBAL: R$ 434.389,00

(QUATROCENTOS E TRINTA E QUATRO MIL
TREZENTOS E OITENTA E NOVE REAIS).

PRAZO DE VIGÊNCIA: o contrato terá o prazo
de vigência de 12 (doze) meses, contados de
sua assinatura. ÓRGÃO: 02 PODER
EXECUTIVO UNIDADE: 31 FUNDEB - FUNDO

DE MANUT. E DESENV. DA EDUCAÇÃO
BÁSICA DOTAÇÃO: 12.361.0051.2070.0000\

Assinâdo eletronicamente por: Rodrigo de Sousa Fernandes - CPF: ”*.380.333-** em 02/08/2024 15:41:45 • IP com n”: 26.244.192.116
♦  Autenticação em: www.anajatuba.ma.gov.br/diariooficial.php?id=l 132



Pref. Anjj^ba-MA

Folha:

Rubrica:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

Ao Sr. ,

MATHEUS REIS DOS SANTOS

Coordenador do Setor de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços

Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA

Prezado Senhor,

Tendo tomado conhecimento da Intenção do Registro de Preço, manifestado pela

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer, para a seleção da proposta mais

V vantajosa visando a contratação de empresa especializada ha prestação de serviços de

fornecimento de refeição tipo'quentinhas,^ buffet, coffee break e lanches, para atender as

necessidades da Secretaria“^de'* Educação, Cultura, Desporto e Lazer do Município de
Anajatuba - MA, encaminhamos nossa Manifestação de Ihtençâo de Registro de Preço, como

ÓRGÃO PARTICIPANTE do referido processo licitatório.

Sendo assim, segue em anexo nossa manifestação e planilha com a discriminação

e 0 quantitativo dos itens, conforme previsto no Decreto Federal n° 11.462/2023 e suas

alterações.
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Atenciosamente, j
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Anajatuba/MA, 06 de agosto de 2024. I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33
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MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em obediência ao art. 8° do Decreto Federal n°

11.462/2023, na competência de ÓRGÃO .PART(CipANTE, Manifesta seu
Participação do Registro de Preços para séleçâo da proposta mais vantajosa visando a

,  . < , ■ ‘ i A ' í
.  . " 1 contratação de empresa especializada na prestação de serviços de fornecimento de

refeição tipo quentinhas, ksuffet, coffee break e lanches,' para atender as necessidades da

Secretaria de Educação, Cultura, Desporto e Lazer do Município de Anajatuba • MA, para

atender as necessidades desta secretaria, mediante realização de licitação pública na

modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço -por item,; que será realizada sob o

gerenciamento da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer, conforme as

condições elencadas na Intenção de Registro de Preços do referido órgão e disposições

Interesse de
i

1 t$ t
t.

i  I

I

4■ \
i'-' .contidas no termo de referência, bem como exigências çla licitação e local de entrega. Segue

abaixo as especificaçges e as quantidades estimadas de consumo desta Secretaria de Saúde.
1

í;\
5  ̂

í

i i
Jí

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS\
.  ,i ,

V

4-
DESCRIÇÃOITEM UNID. QUANT.V

■í REFEIÇÃO TIPO QUENTINHAS, composto dos seguintes itens:
•  Proteína (carne, frango ou peixe)

*• Arroz
•  Feijão ou macarrãç
•  Saladas .

SERViÇO DE BUFFEt, conténdo: ' ’ '
•  ENTRADA: Salgados {Tipdcoquefél)
•  BEBIDAS: Refrigerantes variádòs, normais'e.dijet.; Sucos: Diver

sos sabores; Ágqa mineral com/e se.rn^gás,/'^ • ^
4REF;EIÇÂ0-; Proteína'-(carne, frango óu peix^,;;ârroz,: feyão olc
macarrão, saladas, purêefarofa. . í

•  SOBREMESAS: Mousse, Pudim é pavç. (A sobremesa deverá
ser servida em outra mesa independente da mesa do Buffet para
evitar aglomeração. Todos os itens devem servir 50 pessoas).

LANCHE INDIVIDUAL TIPO I, composto dos seguintes itens:
•  BEBIDAS: 01 copo de 250 ml de suco de frutas (sabores: acero

la, goiaba e manga) ou refrigerante (sabores variados)! ou cafê
fresco e leite quente.

•  SALGADOS: 01 sanduíche natural; 4 salgados tipo coquetel,
(frango, presunto, queijo); ou 01 cachorro quente (pão de

(
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■.:.k
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, í

. 1t  ; Unid. 1500

E  .
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ra V 5Unid.
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3 Unid. 2000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868,:Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba- MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33
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t •
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i

LANCHE INDIVIDUAL TIPO II, composto dos seguintes itens;
•  BEBIDAS: 01 copo de 250 ml de suco de frutas (sabores: acero

la, goiaba e manga) ou refrigerante (sabores variados), ou café
fresco e leite quente. ‘ ^

•  SALGADOS: 01 sanduíche natural,^ 4 salgados tipo coquetel,
(frango, presunto, queijo), ou 01 cachorro quente (pão de
50gms).

•  DOCES: 01 (uma) fatia de bolo sabor chocolate ou milho e 01
(uma) fatia de torta (doce ou salgada), a ser servido de acordo
com 0 evento.

i
■7

• •<
' I

Vf 4

ii1

t

•  i Unid. 10004

I

COFFEE-BREAK COMPLETO, composto dos seguintes itens;
•  BEBIDAS: 01 copo de 250 ml de suco de frutas (sabores; acero

la, goiaba e manga) e refrigerante (sabores variados), café fres
co, leite quente, água mineral (copp 206 ml)! ^ .y /T:;.

•  SALGADOS: 01 sanduíche naturalj&.salgados yarjadps, 3-(três)
i  tipos de patê, e torrada. ; .
• , DOCES: 03 tipos óe tx>lo, , (fatias) .saí>brès: maca)teiraf,'h1í))i

. leite'; saladá de frutãs óii 03 (três tipos de frütÀ háturaís ciá 4

FRIOS: 01 Iogurte natural dei200 ml.

ev

i1^.
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BOLO SABORES VARIADOS (cenoura, chocolate, milho, macaxeira e
trigo)

y

T

^  ̂ J’
■ í

06 KG 100

07 PAO DE QUEIJO KG 100.f

SALGADO TIPO COQUETEL (coxinha, rissole, bolinha de queijo, qui-
be, esfiha, empada, canudinhq e enrolado de présunto e queijo).08 -  CENTO 200

j  - SALGADINHOS (salgadinhos de pacote, contendo 45 gramas de sabo-
res variados, presunto,'queijo, frango, carne de sot, étc).
ALGODÃO DOCE (gçúcar'cristalizado envolvidío èm palito ,d© 50 çm
cores vaFiac[as). I ■ J'. : :1

.09 í  Unid. 3000

i-
• A ia Unid. 1500y

-I
^ i

í. t!»• GELADINHO “CHI4P-CHUP” (suco de Vários sabores congelados em
saquinhos de 40x50)., ; , í , ^- t: ’ • ■

Unid. 1500
•  •4. •r
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Anajatuba/MA; 06 de agosto de 2024. I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65-490.000, Anajatuba - MA^

CNPJ: 06.002.372/0001-33

r.'

V -•

Ao Sr.

MATHEUS REIS DOS SANTOS

Coordenador do Setor de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços

Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA

Prezado Senhor,

Tendo tomado conhecimento da Intenção do Registro de Preço, manifestado pela,

- Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer, para a seíeção da proposta mais

i vantajosa visando a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

fornecimento de refeição tipo quentinhas, buffet, coffee break e lanches, para atender as

necessidades da Secretaria de Educação, Cultura, Desporto e Lazer do Município de

Anajatuba - MA, encaminhainos nossa Manifestação de Intenção de Registro de Preço, como

ÓRGÃO PARTICIPANTE do referido processo licitatório.

Sendo assim, segue em anexo nossa manifestação e planilha com a discriminação
e o quantitativo dos itens, conforme previsto no Decreto Federal n° 11.462/2023 e suas

alterações.

Vj
I

•1

Atenciosamente

Anajatuba/MA, 06 de agosto de 2024. r ?.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33
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MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

s ■ ' s '
■  • ■ '■i : ■ ■ v, I ; * *A^SÉCRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em ^obediência ao art. 8° do Decreto

*  Federal n° 11.462/2023, na competência de ÓRGÃO PARTICIPANTE, Manifesta seu Interesse
de Participação do Registro de Preços para seleção dja proposta mais vantajosa visando a
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de fornecimento de

refeição tipo quentinhas, buffet, coffee break e ianches, para atender as necessidades da

Secretaria de Educação, Cuitura, Desporto e Lazer do Municipio de Anajatuba • MA, para
I

atender as necessidades desta secretaria, mediante realização de licitação pública na

modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, que será realizada sob o

gerenciamento da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer, conforme as
^  condições elencadas ná Intçnçâo de Registro‘çJe^preços c|o referido órgão e disposições

contidas no tefmo de referência, bem còmo exigências da licitação e local de entrega. Segue
^ abaixo as especificações e as quantidades estimadas de consumo defeta Secretaria de

Administração.

4 t >
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PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS
4•r T

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.
u.

REFEIÇÃO TIPO QUENTINHAS, composto dos seguintes itens:
•  Proteína (carne, frango ou peixe)
•  Arroz ,'L■J 'V1 •T

; Unid. 2000
k'•  Feijão oü macarrão

•  Saladas
’ . 1 jt ..r,1

.'t : y • * ■ At
>

XV—SERVIÇO PE BUFFET, contendo:
•  ENTRADA: Salgados (Tipo coquetel)
-• BEBIDAS: Refrigerantes variados, normais e c|iet.;-Sucos: Diver

sos sabores: Água mineral cóm e sem gás. , '
•  REFEIÇÃO: Proteína (carne, frango ou peixe), arroz, feijão ou

macarrão, saladas, purê e farofa.
•  SOBREMESAS: Mousse, Pudim e pavê- (A. sobremesa deverá

ser^^sçrvida eni outra mesa independente da m*esa do Búffêt para
■ evitar aglòmeração,.TQdos os itens devêm servir 50 pessoas).

LANCHE INDIVIDUAL TIpO 4,. éomppsto dos seguintes itens:
• ^BEBIDAS: 01 copo de 250 mt de,suco,de frujtas (sabores: acero-

^là, goiaba e manga) ou refrigerante (saporês variados), ou café
^ fresco leite quénte.^ : í'. -

•  SALGÂDQS:'dl sanduldhe natural; >4;

• 4 ^

l  ■ -,• • .,4 . . .
•  .J

t

<

V
. -i -f - .<1

tipb coquetel

■

I •  7

•  1^'l

2 Unid. 50
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3 / •  Unid. 300
• K
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua-Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatüba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

(frango, presunto, queijo), ou 01 cachorro quente (pão de
SOgms).' ^

LANCHE INDIVIDUAL TIP01Í, composto dos seguintes itens:
•  BEBIDAS: 01 copo de 250 ml de suco de frutas (sabores; acero

la, goiaba e manga) ou refrigerante (sabores variados), ou café
fresco e leite quente.

•  SALGADOS: 01 sanduíche natural; 4 salgados tipo coquetel,
(frango, presunto, queijo), òti'^0T^cathorro quente (pão de
èOgms).

•  DOCES: 01 (uma) fatia de bolo sabor chocolate ou milho e 01
(uma) fatia de torta (doce ou salgada), a ser servido de acordo
com 0 evento.

>

. S

4 i

4 Unid. 300

COFFEE-BREAK COMPLETO, composto dps s^uintes itens:
•  BEBIDAS: 01 copo de 250,ml de suco çl^fruías (sabores: acero-
:  Ia, goiaba e manga) e refrigerante (sabotes yariadõs),..café.fres-,
. CO, leite quente, .água mineral (copo 2Ú()'ífiJ).-l;'  ^ '

• * .SALGAPOS:, Ü1 .sanduí^è inatyral;é salg^dos^ variedos, 3i(três)
:  tipos dé patê, e,torrâdá.‘í’'''-í'*V ' ‘ 'V '' ,

J  • i DOCES: 03 tipbs: de bolo,: (fatias) sabores:'[“nacaxeira, míiho é
leite; salada de frutas ou 03 (três tipos dè Was naturais da épo-'

1

■

V

t
\ i

•  • :■(.  1
t  <

■I f V.

Unid^■5• . V
A 200 if

-V
i. «v

I, l
l 1

•J

ca).
•  FRIOS: 01 loaurte natural de 200 ml.

BOLO SABORES VARIADOS (cenoura, chocolate, milho, macaxeira e
trigo) • ^06 KG 300

07 PAO DE QUEIJO KG 220

SALGADO TIPO COQUETEL (çoxinha, hssole, bolinha de queijo, qui-
be, esfiha, empada, canudinho e enrolado de presunto e queijo).08 CENTO 200

•í
'i» *
r  !

^ . .V

*

Anajatuba/MA, 06 de agosto de 2024.
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Pref. Anaja^^>MA

Folha: C.
Rubrica: K

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

Ao Sr.

MATHEUS REIS DOS SANTOS

Coordenador do Setor de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços

Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA

Prezado Senhor,

Tendo tomado conhecimento da Intenção do Registro de Preço, manifestado pela

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer, para a seleção da proposta mais

vantajosa visando a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

fornecimento de refeição tipo quentinhas, buffet, coffee break e lanches, para atender as

necessidades da Secretaria de Educação, Cultura, Desporto e Lazer do Município de

Anajatuba - MA, encaminhamos nossa Manifestação de Intenção de Registro de Preço, como

ÓRGÃO PARTICIPANTE do referido processo licitatório.

Sendo assim, segue em anexo nossa manifestação e planilha com a discriminação

e o quantitativo dos itens, conforme previsto no Decreto Federal n° 11.462/2023 e suas

alterações.

Atenciosamente,

Anajatuba/MA, 08 de agosto de 2024.

'SsirOQi
DÉBORA DÜTRA FÉRREIRA

Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social
Decreto n“ 362/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaJatuba.ma.gov.br
Página 1 de 3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL,

obediência ao art. 8° do Decreto Federal n° 11.462/2023, na competência de ÓRGÃO

PARTICIPANTE, Manifesta seu Interesse de Participação do Registro de Preços para seleção

da proposta mais vantajosa visando a contratação de empresa especializada na

prestação de serviços de fornecimento de refeição tipo quentínhas, buffet, coffee break e

lanches, para atender as necessidades da Secretaria de Educação, Cultura, Desporto e

Lazer do Município de Anajatuba - MA, para atender as necessidades desta secretaria,

mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço

por item, que será realizada sob o gerenciamento da Secretaria Municipal de Educação,

Cultura, Desporto e Lazer, conforme as condições elencadas na Intenção de Registro de

Preços do referido órgão e disposições contidas no termo de referência, bem como exigências

da licitação e local de entrega. Segue abaixo as especificações e as quantidades estimadas de

consumo desta Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social.

em

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.

REFEIÇÃO TIPO QUENTÍNHAS, composto dos seguintes itens:
•  Proteína (carne, frango ou peixe)
•  Arroz

•  Feijão ou macarrão
•  Saladas

1 Unid. 1000

SERVIÇO DE BUFFET, contendo;

•  ENTRADA: Salgados (Tipo coquetel)
•  BEBIDAS: Refrigerantes variados, normais e diet.; Sucos: Diver

sos sabores; Água mineral com e sem gás.
•  REFEIÇÃO: Proteína (carne, frango ou peixe), arroz, feijão ou

macarrão, saladas, purê e farofa.

•  SOBREMESAS; Mousse, Pudim e pavê. (A sobremesa deverá
ser servida em outra mesa independente da mesa do Buffet para
evitar aglomeração. Todos os itens devem servir 50 pessoas).

LANCHE INDIVIDUAL TIPO I, composto dos seguintes itens:
•  BEBIDAS: 01 copo de 250 ml de suco de frutas (sabores; acero

la, goiaba e manga) ou refrigerante (sabores variados), ou café
fresco e leite quente.

•  SALGADOS: 01 sanduíche natural; 4 salgados tipo coquetel.

2 Unid. 100

3 Unid. 1000

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anajatuba.ma.gov.br
Página 2 de 3



Pref. Ai^
Folha: Q-
Rubrica:

i-MA

7^
m

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

(frango, presunto, queijo), ou 01 cachorro quente (pão de
èOgms).

LANCHE INDIVIDUAL TIPO II, composto dos seguintes itens:
•  BEBIDAS: 01 copo de 250 ml de suco de frutas (sabores: acero

la, goiaba e manga) ou refrigerante (sabores variados), ou café
fresco e leite quente.

•  SALGADOS: 01 sanduíche natural; 4 salgados tipo coquetel,
(frango, presunto, queijo), ou 01 cachorro quente (pão de
èOgms).

•  DOCES: 01 (uma) fatia de bolo sabor chocolate ou milho e 01
(uma) fatia de torta (doce ou salgada), a ser servido de acordo
com 0 evento.

4 Unid. 1000

COFFEE-BREAK COMPLETO, composto dos seguintes itens:
•  BEBIDAS: 01 copo de 250 ml de suco de frutas (sabores: acero

la, goiaba e manga) e refrigerante (sabores variados), café fres
co, leite quente, água mineral (copo 200 ml).

•  SALGADOS: 01 sanduíche natural:8 salgados variados, 3 (três)
tipos de patê, e torrada.

•  DOCES; 03 tipos de bolo, (fatias) sabores: macaxeira, milho e
leite; salada de frutas ou 03 (três tipos de frutas naturais da épo-

5 Unid. 1000

ca).

•  FRIOS: 01 Iogurte natural de 200 ml.

BOLO SABORES VARIADOS (cenoura, chocolate, milho, macaxeira e
trigo)

06 KG 500

PÃO DE QUEIJO07 KG 500

SALGADO TIPO COQUETEL (coxinha, rissole, bolinha de queijo, qul-
be, esfiha, empada, canudinho e enrolado de presunto e queijo).

08 CENTO 500

Anajatuba/MA, 08 de agosto de 2024.

DÉBORA DUTRA FERREIRA

Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social
Decreto n° 362/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anajatuba.ma.gov.br
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I,

(

■>.. .

À Sra.
AURISCILEY GUIA SAMPAIO

•• \

X "■ "
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer
Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA ;

DESPACHO
-1

é •

Informarnos à Senlj^fa; guç.após-i)-.í)razo,estabelecido de Intenção .de Registro de
Preços.-r IRP,, cujo objéto consfete rià seleção da proposta mais vantajosa visando a
contratação de.ernpréj^á ^peoi^Jizada pa pressão de.sérv^os dè fornécimènto de refeição

réájç. e lanches, |3afa:atèniz|er ãs necessidades da Secretaria de
Educação, Cultura, Desporto e Lazer do Município de Anajatuba - MA, houve manifestação de
interessados na condição de Órgão Participante, da Secretaria Municipal de Saúde, da
Secretaria Municipal de Administração, e da Secretaria Municipal de Assistência e
Desenvolvimento Social de Anajatuba/MA.

7'
7.

A.

'  tipo quentinhas, buffet, coffêe
A

Anajatuba - MA, 15 de agosto de 2024.

'MU-

MATHEUS REIS DOS SANTOS
Coordenador do Setor de Compras e Pesquisas preliminares de Preços

Decreto n® 219/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anajatuba.ma.gov.br
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TERMO DE APROVAÇÃO

Após análise das Manifestações de Intenção de Registro de Preços - MIRP,

encaminhadas pelas Secretaria Municipal de Saúde, da Secretaria Municipal de Administração,

e da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social de Anajatuba/MA, levando

em consideração o princípio da economicidade, e ainda por tratar-se de aquisição de uso

^ comum, APROVAMOS a inclusão das Secretarias acima elencadas, bem como seus

quantitativos neste Registro de Preços, conforme art. T do Decreto Federal n® 14.133/2023.

I

Anajatuba - MA, 15 de agosto de 2024.

i
-  ti-'

(Tuía
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer

Decreto n° 043/2022

naorM

SAMPAIO

SECETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000. Anajatuba - MA

www.anajatuba-ma.gov.br
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CNPJ: 06.002.372/0001-33 '

Ao Sr.

MATHEUS REIS DOS SANTOS

Coordenador do Setor de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços

Prefeitura de Anajatuba - MA

Prezado Senhor

Na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR encaminho planilha consolidada dos

itens para que seja realizado a pesquisa de preços e promover a adequação do Termo de

Referência, com vistas à realização de procedimento licitatório, para seleção da proposta

mais vantajosa visando a contratação de empresa especializada na prestação de

serviços de fornecimento de refeição tipo quentinhas, buffet, coffee break e lanches,

para atender as necessidades de diversas Secretarias Municipais de Anajatuba - MA,

conforme relação abaixo:

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.

REFEIÇÃO TIPO QUENTINHAS, composto dos seguintes itens:
•  Proteína {carne, frango ou peixe)
•  Arroz

•  Feijão ou macarrão
•  Saladas

SERVIÇO DE BUFFET, contendo:
•  ENTRADA: Salgados (Tipo coquetel)
•  BEBIDAS: Refrigerantes variados, normais e diet.; Sucos: Diver

sos sabores: Água mineral com e sem gás.
•  REFEIÇÃO: Proteína (carne, frango ou peixe), arroz, feijão ou

macarrão, saladas, purê e farofa.
•  SOBREMESAS: Mousse, Pudim e pavê. (A sobremesa deverá

ser servida em outra mesa independente dá mesa do Buffet para
evitar aglomeração. Todos os itens devem servir 50 pessoas).

LANCHE INDIVIDUAL TIPO I, composto dos seguintes itens;
•  BEBIDAS: 01 copo de 250 ml de suco de frutas (sabores; acero

la, goiaba e manga) ou refrigerante (sabores variados), ou café
fresco e leite quente.

•  SALGADOS: 01 sanduíche natural; 4 salgados tipo coquetel,
(frango, presunto, queijo), ou 01 cachorro quente (pão de
50gms).

LANCHE INDIVIDUAL TIPO II, composto dos seguintes itens:

1 Unid. 7700

2 Unid. 1100

<

3 Unid. 7190

4 Unid. 4086

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA. DESPORTO E LAZER
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP 65.490.000. Anajatuba - MA

www.anajatuba.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
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CNPJ: 06.002.372/0001-33

•  BEBIDAS: 01 copo de 250 ml de suco de frutas (sabores; acero
la, goiaba e manga) ou refrigerante (sabores variados), ou café
fresco e leite quente.

•  SALGADOS; 01 sanduíche natural; 4 salgados tipo coquetel,
(frango, presunto, queijo), ou 01 cachorro quente (pão de
50gms).

•  DOCES: 01 (uma) fatia de bolo sabor chocolate ou milho e 01
(uma) fatia de torta (doce ou salgada), a ser servido de acordo
com 0 evento.

COFFEE-BREAK COMPLETO, composto dos seguintes itens:
•  BEBIDAS: 01 copo de 250 ml de suco de frutas (sabores; acero

la, goiaba e manga) e refrigerante (sabores variados), café fres
co, leite quente, água minerai (copo 200 ml).

•  SALGADOS: 01 sanduíche natural:8 salgados variados, 3 (três)
tipos de patê, e torrada.

•  DOCES: 03 tipos de bolo, (fatias) sabores,: macaxeira, milho e
leite: salada de frutas ou 03 (três tipos de frutas naturais da épo-

5 Unid. 3700

'  fca).
•  FRIOS: 01 Iogurte natural de 200 ml, .

BOLO SABORES VARIADOS (cenoura, chocolate, milho, macaxeira e
trigo)

06 KG 1850

07 PAO DE QUEIJO KG 1770

SALGADO TIPO COQUETEL (coxinha, rissole, bolinha de queijo, qui-
be, esfiha, empada, canudinho e enrolado de presunto e queijo).

08 CENTO 2900

SALGADINHOS (salgadinhos de pacote, contendo 45 gramas de sabo
res variados, presunto, queijo, frango, carne de sol, etc).

09 Unid. 3000

ALGODAO DOCE (açúcar cristalizado envolvido em palito de 50 cm
cores variadas).

10 Unid. 1500

GELADINHO “CHUP-CHUP” (suco de vários sabores congelados em
saquinhos de 40x50).

11 Unid. 1500

Anajatuba/MA, 15 de agosto de 2024.

AURI_

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer
Decreto 043/2022

GUlÂSÀfílPAIOILI

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP. 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anajatuba.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

1.1. Seleção da proposta mais vantajosa visando a contratação de empresa especializada na

prestação de serviços de fornecimento de refeição tipo quentinhas, buffet, coffee break e lanches,

para atender as necessidades de diversas Secretarias Municipais de Anajatuba - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Identificação da demanda

2.1.1. O presente instrumento manifesta a necessidade da contratação de empresa

especializada na prestação de serviços de fornecimento de refeição tipo quentinhas, buffet,

coffee break e lanches, para atender as necessidades de diversas Secretarias Municipais de

Anajatuba - MA.
, 1» ^

*2.2. Justificativa da necessidade da contratação
•k j - . H ^ j ■ .'C ■ ‘ ,

2.2.1. A contratação de uma enipresa qspecializadà para fornecer quentinhas, buffet, coffee

break e lanches para o município traz diversos benefícios. Em primeiro lugar, garante um alto

padrão de qualidade e variedade, atendendo a diferentes gostos e necessidades alimentares. A

eficiência e confiabilidade são asseguradas pela pontualidade no serviço e pela disponibilidade

de equipamentos adequados, o que facilita a logística do evento. Além disso, economiza tempo

e recursos, permitindo que os funcionários se concentrem em suas atividades principais,

enquanto a empresa cuida de todos os detalhes do coffee break,

2.2.2. Outro ponto crucial é a higiene e segurança alimentar, pois empresas especializadas

seguem rigorosamente as normas sanitárias, minimizando riscos de contaminação. A

flexibilidade e personalização do serviço permitem a adaptação a diferentes tipos de eventos e

necessidades específicas. O suporte e atendimento ao cliente também são vantajosos,

garantindo assistência especializada antes, durante e após o evento, e promovendo melhorias

contínuas com base no feedback.

r;
2.2.3. Finalmente, a contratação de tais serviços projeta uma imagem profissional do município

e contribui para a satisfação dos participantes, tornando os eventos mais agradáveis e

produtivos. Dessa forma, a contratação de uma empresa especializada nos serviços citados é

uma decisão estratégica que proporciona eficiência, segurança e qualidade, refletindo

positivamente na imagem do município.

3. DO VALOR ESTIMADO

3.1. O preço considerado como estimativa para esse objeto foi determinado com base em

pesquisas de preços habituais, baseadas em preços praticados no mercado, de acordo com o

Decreto Municipal n° 294, de 16 de maio de 2023.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

SETOR DE COMPRAS r

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA'
www.anaiatuba.ma-Qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

4.1. A demanda dos serviços previstos está na tabela, a seguir, onde demonstram os itens, e

quantitativos da contratação;

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.

REFEIÇÃO TIPO QUENTINHAS, composto dos seguintes itens:

•  Proteína (carne, frango ou peixe)
•  Arroz

•  Feijão ou macarrão
•  Saladas

77001 Unid.

SERVIÇO DE BUFFET, contendo:

♦  ENTRADA; Salgados (Tipo coquetel)
•  BEBIDAS: Refrigerantes variados, normais e diet. ; Sucos:

Diversos sabores; Água mineral cóm e sem gás.
•  REFEIÇÃO: Proteína (carne, frango ou peixe), arroz, feijão ou

macarrão, saladas, purê e farofa.
•  SOBREMESAS: Mousse, Pudim e pavê. (A sobremesa deverá

ser servida em outra mesa independente da mesa do Buffet para
evitar aglomeração. Todos os itens devem servir 50 pessoas).

11002 Unid.

LANCHE INDIVIDUAL TIPO I, composto dos seguintes itens:

•  BEBIDAS: 01 copo de 250 ml de suco de frutas (sabores: acerola,
goiaba e manga) ou refrigerante (sabores variados), ou café
fresco e leite quente. ^

•  SALGADOS: 01 sanduíche natural; 4 salgados tipo coquetel,
(frango, presunto, queijo), ou 01 cachorro quente (pão de 50gms).

71903 Unid.

LANCHE INDIVIDUAL TIPO II, composto dos seguintes itens:

•  BEBIDAS: 01 copo de 250 ml de suco de frutas (sabores; acerola,
goiaba e manga) ou refrigerante (sabores variados), ou café
fresco e leite quente.

•  SALGADOS: 01 sanduíche natural; 4 salgados tipo coquetel,
(frango, presunto, queijo), ou 01 cachorro quente (pão de 50gms).

•  DOCES: 01 (uma) fatia de bolo sabor chocolate ou milho e 01
(uma) fatia de torta (doce ou salgada), a ser servido de acordo
com 0 evento.

COFFEE-BREAK COMPLETO, composto dos seguintes itens:
>

•  BEBIDAS: 01 copo de 250 ml de suco de frutas (sabores: acerola,
goiaba e manga) e refrigerante (saJaores variados), café fresco,
leite quente, água mineral -(copo 200 rol). ■

•  SALGADOS: 01 sanduíche natural;8 salgados variados, 3 (três)
tipos de patê, e torrada.

•  DOCES: 03 tipos de bolo,'(fatias) sabores; macãxeira, milho e
leite; salada de frutas ou 03 (três tipos de frutas naturais da
época).

•  FRIOS: 01 Iogurte natural de 200 ml.

.j,

40864 Unid.

37005 • Unid.

SETOR DE COMPRAS f "
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA.\.

www.anaiatuba.ma.Qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

BOLO SABORES VARIADOS (cenoura, chocolate, milho, macaxeíra e

trigo)
1850

06 KG

1770
07 PAO DE QUEIJO KG

7"^
SALGADO TIPO COQUETEL (coxinha, rissole, bolinha de queijo, quibe

esfiha, empada, canudinho e enrolado de presunto  e queijo).
2900

08 ^ CENTO

SALGADINHOS (salgadinhos de pacote, contendo 45 gramas de

sabores variados, presunto, queijo, frango, carne de sol, etc).
09 Unid. 3000

ALGODAO DOCE (açúcar cristalizado envolvido em palito de 50 cm

cores variadas).
10 Unid. 1500

GELADINHO “CHUP-CHUP” (suco de vários sabores congelados em

saquinhos de 40x50).
11 Unid. 1500

4.2. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, prorrogável por até 10 anos,

na forma dos artigos 106 c/c 107 da Lei n® 14.133, de 2021, por ser economicamente mais

vantajosa para o Município de Anajatuba-MA, tendo em vista que sua interrupção compromete a

continuidade das atividades da Administração.

4.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa

constante do Estudo Técnico Preliminar. . ,
I

4.4. O contrato oferece maior detalhamento d^ regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

4.5. Em conformidade com a Lei, Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu

artigo 48, incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta

licitação terá itens exclusivos e reserva de cota para Microempresas - ME e Empresas de

Pequeno Porte - EPP, conforme segue;

•>7;

Conforme previsto no art. 48, Inciso III da Lei Complementar 123/2006, os ITENS de

valor total estimado acima de R$ 80.000,00 tem seu quantitativo total subdividido em COTA

PRINCIPAL (em média 75%) destinada à disputa entre todos os interessadbs (ME, EPP, MEI,
Empresas de Médio e Grande Porte, etc.) e COTÀ RESERVADA (em média 25%)
exclusivamente para disputa entre MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

a)

b) Conforme instituído no art. 48, inciso I da Lei Complementar 123/2006, os demais itens

constantes do Termo de Referência, de valor total estimado em até R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais), ficam destinados exclusivamente à participação de MICROEMPRESAS E EMPRESAS

DE PEQUENO PORTE.

5. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO, E PRESTAÇÃO DO SERVIÇO:
5.1. Os pedidos dos serviços a serem adquiridos pela Secretaria Requisitante serão realizados
ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços ou do Contrato;

SETOR DE COMPRAS
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP;65.490.000, Anajatuba-MA,

www.anaiatuba.ma.Qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490,000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

5.2. LANCHE INDIVIDUAL TIPO I (SIMPLES) e TIPO II:

a) A solicitação será encaminhada à empresa contratada com antecedência mínima de 03 (três)
dias em relação à data da realização do evento;

b) O produto solicitado deverá ser entregue em embalagens higiênicas que permitam a perfeita
conservação e manuseio dos alimentos e no local solicitado 30 minutos antes do horário do
evento,

c) O local de entrega poderá ser a sede da Prefeitura Municipal, na Secretaria Requisitante ou
outros locais indicados pela contratante, dentro da cidade de Anajatuba - MA.
d) A especificação do referido serviço será de acordo com a ocasião, produtos típicos da época

solicitada.

5.3. COFFEE-BREAK COMPLETO:

a) A solicitação será encaminhada á empresa contratada com antecedência mínima de 2 (dois)
dias em relação à data da realização do evento, com a descrição do cardápio, local e
observações necessárias devendo ser entregue 30 minutos antes do horário previsto do evento,

b) O espaço reservado em decorrência desta solicitação poderá ser na Sede da Prefeitura
Municipal, na secretaria requisitante ou em outro lugar assim determinado e fornecido pela
contratante que deverá encontrar- se previamente arrumado pela contratada e disponibilizado
com 0 Buffet completo e apoio técnico a partir do horário acordado,

c) O Buffet deverá ser exposto em mesa devidamente equipada com toalhas, copos e pratos em

louça, guardanapos, talheres de inox, bandejas, etc.;

d) No término do serviço, é de responsabilidade da Contratada, recolher todo o material deixando
0 espaço limpo e arrumado;
e) O cardápio deverá ser de acordo com as exigências e aprovação da Fiscalização do Contrato;
f) Todo material utilizado para o serviço deverá ser disponibilizado pela Contratada;
g) A qualidade dos produtos será constantemente avaliada; t.
h) Os tipos de salgados e demais produtos mencionados são considerados exemplificativos,
podendo ser modificados pòr outros do mesmo padrão, se assim for conveniente desde que seja
aprovado pela fiscalização do contrato;
i) Os alimentos e bebidas devem ser servidos em temperatura adequada, acondicionados em
recipientes próprios para manutenção da temperatura.

(

5.3.1 APOIO TÉCNICO NECESSÁRIO:
a) 02 (duas) pessoas para auxiliar no atendimento durante o evento.

-.t •

5.4. SERVIÇO DE BUFFET:
a) A solicitação será encaminhada à Empresa contratada com antecedência mínima de 5 (cinco)
dias em relação ‘à data da realização do evento, com a descrição do cardápio, local e
observações necessárias devendo ser entregue 30 minutos antes do horário previsto do evento,
b) O espaço reservado em decorrência desta solicitação poderá ser na Sede da Prefeitura
Municipal, na secretaria requisitante ou em outro em lugar assim determinado e fornecido pela
contratante que deverá encontrar- se previamente arrumado pela contratada e disponibilizado
com 0 Buffet completo e apoio técnico a partir do horário acordado,
c) O “Buffet” deverá ser exposto em mesas devidamente eguipadas com toalhas, copos, pratos
e talheres, guardanapos, bandejas, arranjo decorativo, etc.;
d) A decoração do ambiente e das mesas, a cargo da contratada, deverá se adequar ao Tema
do Encontro;

SETOR DE COMPRAS j
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 66.490.000, Anajatuba - MAjS
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e) O cardápio deverá ser de acordo com as exigências e prévia aprovação da Fiscalização do
contrato;

f) Os tipos de salgados, almoço e demais produtos acima mencionados são considerados
exemplificativos, podendo ser solicitado outras qualidades do mesmo padrão se achar
conveniente e desde que aprovado pela fiscalização do contrato.
5.4.1 APOIO TÉCNICO NECESSÁRIO:
a) Pessoal necessário para atender durante todo o evento: Garçons, no mínimo 1(um) por 20
(vinte) pessoas, e serventes, devidamente uniformizados.
5.5. CONDIÇÕES DOS SERVIÇOS:
5.5.1. É obrigatório que todos os funcionários da empresa Contratada cumpram as
determinações e as normas de higiene estabelecidas pèla Resolução RDC n°216/2004 -
ANVISA, de boas práticas para sen/iços de alimentação e pelo Contratante, tais como:
a) Usar roupas e calçados limpos; unhas sempre curtas, limpas e livres de qualquer tipo de
esmalte; usar maquiagem leve e sem adereços;
b) Todos os funcionários (as), sem exceção, têm os cabelos cobertos através do uso de toucas
e rede (fornecidos pela empresa) sem grampos ou similares,
c) Não é permitida a prática de atos anti-higiênicos, tais como: coçar-se, introduzir os dedos na
orelha, nariz ou boca.

d) O uniforme deverá ser mantido em bom estado, sem rasgos, partes descosturadas e
conservado limpo durante o trabalho e trocado diariamente,

e) Deverão ser .utilizadas luvas descartáveis para o manuseio de produtos, quando não for
possível a utilização de utensílio e sua troca deverá ser .efetuada constantemente a qualquer
mudança de atividade. OBS: O uso de luvas não elimina a necessidade de lavar as mãos.

f) Deverão ser observados quando do preparo dos alimentos os seguintes itens:
• Data de validade e fabricação;
• Teste sensorial;

• Produtos de origem animal presença do registro (SIF OU SISP);
• Condições das embalagens; estando sempre limpas, íntegras e seguir as particularidades de
cada alimento; não estando em contato com papel não adequado (reciclado, jornais, revistas e
similares), papelão ou plástico reciclado,
g) As refeições deverão ser servidas imediatamente após o seu preparo, com o apoio de garçons
e atendentes dispostos em mesas dispostas em locais que serão definidos previamente, de
acordo com o evento,

h) Os salgados e doces deverão estar servidos em condições sadias, preparadas com gêneros
de primeira qualidade, com ótima apresentação e sabor agradável, dentro das exigências de
higiene e técnicas culinárias;
i) Os salgados a serem servidos deverão estar preparados uSando a menor quantidade de óleo
possível afim de prevenir as doenças crônico-degenerativas.

1

5.5.2. CONDIÇÕES DO LOCAL DE PREPARO DOS ALIMENTOS:
A contratada deverá dispor de local adequado para preparação dos alimentos, conforme segue;
5.5.2.1. Infraestrutura mínima:

a) Cozinha com instalação própria;
b) Instalações físicas (piso, parede e teto) devem ser de revestimento liso, impermeável e lavável,
e devem ser mantidos íntegros, conservados, livres de rachaduras, trincas, goteiras,
vazamentos, infiltrações, bolores, descascamentos, dentre outros e não devem transmitir
contaminantes.aos alirnentos;

f ,

1/

SETOR DE COMPRAS .
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c) Áreas internas e externas do estabelecimento devem estar livres de objetos em desuso ou
estranhos ao ambiente, e sem a presença de animais;
d) A ventilação da área de preparo dos alimentos deverá garantir a renovação do ar e a
manutenção do ambiente livre de fungos, gases, fumaça, pós, partículas em suspensão,
condensação de vapores dentre outros que possam comprometer a qualidade higiênico-sanitária
do alimento,

e) Áreas de preparo e armazenamento de alimentos, inclusive com sistema de exaustão;
f) Sistema de abastecimento de água e conexão com rede de esgoto ou fossa séptica; Móveis e
utensílios (bancadas, balcões e mesas);
g) Superfícies dos equipamentos, móveis e utensílios utilizados na preparação, embalagem,
armazenamento e transporte dos alimentos devem ser lisas, impermeáveis, isentas de

rugosidades, frestas ou outras imperfeições;
h) Manipuladores de alimentos saudáveis e higiênicos;
i) Matérias-primas e ingredientes (transporte, prazo de validade e armazenamento) em boa
condição de uso e consumo;
j) Boa condição higiênico-sanitária de preparo dos alimentos (risco de contaminação) pelos
manipuladores e respectiva exposição ao consumo;
k) Controle Integrado de vetores e pragas;
I) Higienização das instalações e equipamentos; e utilização de produtos saneantes.

.Vt -

6. FORMA DE FORNECIMENTO DOS ITENS:

6.1. A forma do fornecimento, será mediante apresentação de requisição própria do executor do

contrato da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA. em 01 (uma) via, devendo conter carimbo e

devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados;

a) Secretaria Municipal Requisitante;

b) Informar a quantidade dos itens;

c) Informar o valor referente a cada itèm;

d) Informar a data de fornecimento;''
e) Assinatura do funcionário da empresa;

6.2. A empresa deverá seguir rigorosamente os horários determinados, para que não haja
prejuízo na entrega dos produtos.

6.3. A prefeitura não se responsabilizará, por quaisquer danos materiais ou pessoais, com os
funcionários da empresa a ser contratada, bem como, a terceiros, em consequência de
acidentes e incidentes de trânsito, assaltos, roubos, ou quaisquer outros fatos aqui não previstos
que causem os referidos danos;

6.4. A empresa vencedora/contratada deverá atender a todas as despesas decorrentes de
assistência médica do seu pessoal, seguro contra acidente no trabalho e demais exigências das
Leis Trabalhistas e da Previdência Social, bem como, impostos, taxas, seguro dos veículos e
quaisquer outros encargos fiscais, de ordem federal, estadual ou municipal, vigentes;

7.DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO

7.1 O prazo do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua publicação, podendo

ser prorrogado nos termos do art. 107, da Lei 14.133/2021.

SETOR DE COMPRAS
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65.490.00Q, Anajatuba - MA.'
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7.2 Nos casos de fornecimento ou serviços contínuos, os contratos poderão ter prazo de até 5

(cinco) anos, podendo ser prorrogados até o prazo máximo de 10 (dez) anos.

8. DO REAJUSTAMENTO

8.1 Os preços contratedos serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir

da data do orçamento estimado.

8.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido antialmente mediante

requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite

do orçamento estimado, pela variação do ÍGP-M (índice Geral de Preços do Mercado).
8.3. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo

contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano. sem

reajuste adicional e. assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato.

8.4. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a

relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei

14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

8.5. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado,

banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o

levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais

para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão

de deferir ou rejeitar o pedido.

9. DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo

dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado peJa CONTRATADA, mediante a

apresentação de Nota Fiscal/fatura, devidamente atestada por servidor competente,

acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e das certidões de regularidade fiscal; Prova de

regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de

.Débitos Relativos;a Tributos Federais e à Divida Ativa da União e Previdenciária, conforme

Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade .com a Fazenda

Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de

Débitos Fiscais e Certidão Negativa, de Inscrição, na Dívida Ativa do 'pstado; Prova de

Regularidade peranté a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na

Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimpíidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na

conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

9.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou transferência

bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido
í:/' ■ ■pela Secretaria Requisitante.

SETOR DE COMPRAS , .
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9.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria
\

Requisitante acompanhada das Certidões listadas no subitèm 9.1 acima.

9.4. Caso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar também

juntamente com a documentação elencada no item 9.1, o Extrato do Simples referente a última

competência.

9.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a

retenção do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, em conformidade com o art.

8° do Decreto Municipal n° 116, de 13 de maio de 2021.

9.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Rece|)imento Definitivo, desde
que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

9.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de

liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas^ou inadimplência

contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajústamento do preço ou á atualização

monetária. ’

9.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a

multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

9.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos

pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente  ao efetivo pagamento da

Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP

Onde:

EM = Encargos moratórios,

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado;
I = (TX/100) I = (6/100) ! = 0,00016438

‘i

í  *

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

9.10. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante

sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 9.9.

10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

10.1. O julgamento das propostas será do tipo menor preço POR ITEM.

SETOR DE COMPRAS
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11. DOS CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

11.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real - R$).

11.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a virgula

r .XX)

11.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas casas

decimais, desprezando-se a fração remanescente. *
\

11.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, após a

fase de lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por esta

Administração Pública Municipal.

12. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

12.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o Edital deverá exigir a
apresentação do(s) seguinte(s) documento(s);

12.1.1. No mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica, compatível com o

objeto deste termo de referência, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que

0 licitante prestou ou está prestando, de modo satisfatório, serviços da mesma natureza ou

similares aos do presente Termo.

13. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DA FUNDAMENTAÇÃO
‘  -f .>

13.1 . Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que

regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei n° 14,133 de 01 de Abril
de 2021, e constitui peça integrante, indispensável e inseparável do processo licitatório, visando

viabilizar a aquisição dos produtos descritos neste planejamento;

13.2. Deste modo, o presente documento contém os .elementos básicos e essenciais

determinados pela legislação, descritos de forma  a subsidiar os interessados em participarem do
certame licitatório na preparação da documentação  e na elaboração da proposta;

13.3. Os produtos que constituem o Objeto deste Termo de Refêrência enquadram-se no

conceito de bem comum, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos técnicos são
suficientes para determinar o conjunto da solução escolhida, e ainda, o objeto é fornecido
comercialmente por mais de uma empresa no mercado;

13.4. Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO ELETRÔNICO, com
vistas a obter a melhor proposta para a Administração Pública. •:

l

13.5 O Plano de Contratação Anual (PCA) é Uma inovação trazida pela Lei 14.133, de 1® de
abril de 2021, a Nova Lei de Licitações e Contratos. Administrativos (NLLC), e está sendo
regulamentada por este órgão, tendo em vista que este PCA é facultativo para o ano de 2023 e
que trata - se de um instrumento importantíssimo na construção de uma gestão de excelência,
de promoção da transparência e de aprimoramento da governança pública. Baseado nisso, até
31.12.2023, será publicado o Plano Anual de Contratações para o ano subsequente em razão
do seu potencial para contribuir com a redução de desperdícios e falhas, com o aprimoramento

SETOR DE COMPRAS
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continuado da gestão de aquisições e contratos e, mais importante, para conferir maior realismo
à elaboração dos orçamentos. ■ ^

i

14. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO í

14.1 - Será adotado o Sistema de Registro de Preços, haja vista a conveniência do fornecimento

dos itens com previsão de serem de forma parcelados conforme a necessidade, visando

minimizar os riscos de desabastecimento e reduzir os custos necessários. Pois, esse possui uma

vasta gama de vantagens, principalmente ao permitir a evolução significativa do planejamento

das atividades da Administração Pública. Ademais,  a opção pelo Sistema de Registro de Preço
originário de Pregão Eletrônico, é a mais viável, pois possui características vantajosas para a

administração pública, por exemplo o fato da existência de facultatividade na contratação dos

serviços do objeto licitado, sendo assim, a Administração tem a discriciónariedade de agir

conforme suas necessidades, podendo flexibilizar suas despesas, com a devida adequação aos

recursos disponíveis. Nesse sentido, justifica-se ainda «a motivação para utilização do Sistema

de Registro de Preços em razão da demanda ser eventual e futura, sendo utilizado o registro de

acordo com a necessidade dos serviços demandados, levando em consideração o desgaste

natural. Outro ponto que merece destaque é o emprego de recursos financeiros somente para o

atendimento imediato da demanda.

14.2. Das condições e do prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços

14.2.1 Homologado o resultado da licitação, o Òrgào Gerenciador, respeitada a ordem de
classificação e a quantidade defornecedor(es) a ser(em) registrado{s), convocará a(s) licitante(s)
vencedora(s) para assinatura da Ata de Registro de Preços, que deverá{ão) firmar a contratação
no prazo instituído no subitem 14.2.1.1, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas neste Termo de Referência.

14.2.1.1 A{s) licitante(s) vencedora{s) terá(ão)  q prazo de até 5 (cinco) dias^consecutivos para
assinatura da Ata, contados da data de convocação feita, por escrito, pelo Órgão Gerenciador.

14.2.2 O prazo para assinatura da Ata do Sistema de Registro de Preços poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, mediante solicitação devidamente justificada, apresentada pela
licitante vencedora dentro do prazo e aceite do Município.

14.3 Da vigência da Ata de Registro de Preço

14.3.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado do primeiro dia
útil subsequente á data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP,
prorrogável por igual período.

• i

14.3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada à;

a) apresentação de relatório favorável da comissão de recebimento é fiscalização, com
ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a CONTRATADA;

SETOR DE COMPRAS
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b) demonstração de que o valor da Contratação permaneça economicamente vantajoso
para a Administração;

c) manifestação expressa do interesse da CONTRATADA na prorrogação e a
comprovação de que mantém todas as condições de habilitação e qualificação.

14.3.2.1. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de
Preços.

14.3.2.2. Na ocorrência de formalização de contrato, este deverá ser assinado dentro do prazo
de validade da Ata de Registro de Preços, entrando em vigor no primeiro dia útil subsequente a
data de sua publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e sua vigência
observará as condições mencionadas no artigo 105 da Lei.n* 14.133/21.

14.3.2.3. O término do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços não implica extinção das

obrigações dela decorrentes, ainda em execução.

14.4 Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgãos
participantes:

ORGAO

GERENCIADOR

- Secretaria de

Educação, ^
Cultura,

Desporto e

Lazer

ÓRGÃO

PARTICIPANTE -

Secretária Municipal

de Assistência e

Desenvolvimento

Social

ÓRGÃO

PARTICIPANTE -

Secretário

Municipal de

Saúde

ORGAO

PARTICIPANTE

-Secretária

Municipal de

Administração

ITEM DESCRIÇÃO UNID.

REFEIÇÃO TIPO

QUENTINHAS, composto dos

seguintes itens;

•  Proteína (carne, frango
ou peixe)
Arroz

•  Feijão ou macarrão
•  Saladas

1 Unid. 3200 2000 1500 1000

SERVIÇO DE BUFFET,

contendo:

/.•  ENTRADA; Salgados
(Tipo coquetel)

•  BEBIDAS:

Refrigerantes variados,
normais e diet.; Sucos:
Diversos sabores:
Água mineral com e
sem gás.

•  REFEIÇÃO: Proteína
(carne, frango ou
peixe), arroz, feijão ou
macarrão. saladas,
purê e farofa.

•  SOBREMESAS:

Mousse, Pudim e pavê.
(A sobremesa deverá
ser servida em outra

f
t-.

'  ' V ■
/•

2 Unid. 945 60 5 100

*

SETOR DE COMPRAS (
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA. ('.J
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mesa independente da
mesa do Buffet para
evitar
Todos os itens devem

aglomeração.
U '

i  .servir 50 pessoas). > . »

LANCHE INDIVIDUAL TIPO I,
composto dos seguintes itens;

•  BEBIDAS: 01 copo de
250 ml de suco de

(sabores:
acerola. goiaba e
manga) ou refrigerante
(sabores variados), ou
café fresco e leite
quente.
SALGADOS:

frutas

01

3 Unid. 3890 300 2000 1000

sanduíche natural; 4
salgados tipo coquetel,
(frango,
queijo), ou 01 cachorro
quente (pão de SOgms)-

presunto.

LANCHE INDIVIDUAL TIPO II,
composto dos seguintes itens;

•  BEBIDAS: 01 copo de
250 ml de suco de
frutas
acerola
manga) ou refrigerante
(sabores variados), ou
café fresco e leite
quente.

•  SALGADOS;
sanduíche natural; 4
salgados tipo coquetel,
(frangO:
queijo), ou 01 cachorro
quente (pão de 50gms).

•  DOCES; 01 (uma) fatia
de bolo sabor chocolate
ou milho e 01 (uma)
fatia de torta (doce ou
salgada), a ser servido
de acordo com 'o
evento.

(sabores;
goiaba e

01

presunto,

4 Unid. 1786 300 1000 1000

?.

TTCOFFEE-BREAK COMPLETO,
composto dos seguintes itens:

•  BEBIDAS: 01 copo de
250 ml de suco de
frutas
acerola. goiaba e
manga) e refrigerante
(sabores variados),
café fresco, leite
quente, água mineral
(copo 200 oil)-

•  SALGADOS;
sanduíche natural;8
salgados variados, 3
(três) tipos de patê, e
torrada.

(sabores:

01

í

5 Unid. 1500 200 1000 1000

>  .
■  }

SETOR DE COMPRAS ,
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•  DOCES: 03 tipos de
bolo, (fatias) sabores:
macaxeira, milho e

leite; salada de frutas

ou 03 (três tipos de
frutas naturais da

época).
•  FRIOS; 01 Iogurte

natural de 200 ml.

i

i

BOLO SABORES VARIADOS

(cenoura, chocolate, milho,

macaxeira e trigo)

06 KG 950 300 100 500

07 PAO DE QUEIJO KG 950 220 100 500

SALGADO TIPO COQUETEL

(coxinha, rissole, bolinha de

queijo, quíbe, esfiha, empada,

canudinho e enrolado de

presunto e queijo).

08 CENTO 2000 200 200 500

*

4

SALGADINHOS (salgadinhos

de pacote, contendo 45 gramas

de sabores variados, presunto,

queijo, frango, carne de sol, etc).

09 Unid. 3000

ALGODÃO DOCE (açúcar
cristalizado envolvido em palito

de 50 cm, cores variadas).

10 Unid. 1500

GELADINHO “CHUP-CHUP”

(suco de vários sabores

congelados em saquinhos de

40x50).

11 Unid. 1500,-1

15. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

15.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTÈ, além de outras que poderão ser

previstas no Edital e Contrato;

15.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para

acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;

15.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

15.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais

cabíveis; '

15.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a

prestação dos serviços;

15.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da

CONTRATANTE para tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos;

15.1.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o Contrato;

SETOR DE COMPRAS
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA,

www.anaiatuba.ma.Qov.br
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15.1.5. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andgmento da prestação dos

serviços contratados;

15.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser

previstas no Edital e Contrato:

15.2.1. Prestar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de Referência;

15.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em

relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

15.2.3. Indicar, formaímente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá

responder pela fiel execução do Contrato;

15.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações  e exigências dos Fiscais dos Contratos e/ou

dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

15.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por

culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da

presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização

ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE;

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta

pagará á CONTRATANTE o valor correspondente, mediante ô pagamento de Documento de

Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao

dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

15.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ele assumidas, todas as condições de habilitação  e qualificação exigidas na licitação;

15.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à

CONTRATANTE para pagamento;

15.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem

anuência da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA;

15.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das

obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA;

15.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade, e peto comportamento de seus

empregados, subordinados ou prepostos.

16. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

16.1. O contrato obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará

vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante

vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo de

Referência.

SETOR DE COMPRAS
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.
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16.2. A administração convocará a empresa detentora do registro de preços, para assinatura do

termo de contrato, a qual terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação,

para celebração do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,

quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado

aceito pela Administração.

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor

detentor da Ata de Registro de Preço, implica o reconhecimento de que:

16.3,1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei n° 14.133, de 2021:

16.3.2. A contratada se vincula á sua proposta e às previsões contidas no Termo de

Referenia, Edital e seus anexos;

16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos

artigos 137 e 138 da Lei n° 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração

previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

16.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das

condições de habilitação e contratação consignadas no Edital, que deverão ser mantidas pelo

fornecedor durante a vigência do contrato. ^

16.5.0 prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura,

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n® 14.133/2021.

16.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o disposto
no art. 124, da Lei n° 14.133/2021.

16.7. Nas alterações unilaterais a que se refere  o inciso I do caput do ̂ rt. 124 da Lei n®.

14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, ̂ nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

17. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas

no art, 155 da Lei n°. 14.133/2021, quais sejam:

17.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

17.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

17.1.3. dar causa á inexecução total do contrato;

17.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

17.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado; ‘

SETOR DE COMPRAS
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17.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

17.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado:

17.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante o certame ou a execução do contrato:

17.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:

17.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:

17.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio

entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento

da fase de lances.

17.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

17.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5°. da Lei n°. 12.846/2013.

17.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

17.2.1. Advertência pela falta do subitem 17.1.1, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave:

17.2.2. Multa de 5. % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado{s)
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 17.1.2. a 17.1.12;

17.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos,
nos casos dos itens “17.1.1." a “17.1.12.” do Item 171.1 deste instrumento, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave;

17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos

dos itens “17.1.8.” a “17.1.12." do Item 17.1, bem como nos demais casos que justifiquem

a imposição da penalidade mais grave; ■ ■

17.3. A aplicação das sanções previstas neste instrumento-não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado á Contratante.

17.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência - poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa.

17.5. Antes da aplicação da multa, será facultada  a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

SETOR DE COMPRAS
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17.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

17.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

17.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput

e parágrafos do art. 158 da Lei n^ 14.133. de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

17.9. Na aplicação das sanções serão considerados;

17.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

17.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

17.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

17.9.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

17.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

17.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente,

nos mesmos autos, observados o rito procedimental  e autoridade competente definidos na

referida Lei.

17.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das

sanções aplicadas á pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com

poderes de administração, à pessoa juridica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos

os casos, 0 contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia.

17.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder

Executivo Federal.

17.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133. de 2021.

SETOR DE COMPRAS
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17.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos neste

Termo de Referencia, Edital e seus anexos.

18. DO MODELO DE GESTÃO DOS CONTRATOS

18.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021,  e cada parte responderá pelas consequências

de sua inexecução total ou parcial (Lei n“ 14.133/2021, art. 115, caput).

18.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5°).

18.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pe)o(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art. 117, caput). ’

18.3.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas á execução do contrato, determinando  o que for necessário para

a regularização das fáltas ou dõs defeitos observados (l!ei n° 14.133/2021,
art. 117, §1°).

18.3.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para

a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou

providência que ultrapasse sua competência (Lei n° 14.133/2021, art. 117,

§2°).

18.4 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do

serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118).

18.4.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser

recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,

devendo a empresa designar outro para q exercício da atividade.

18.5 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
%

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021,
art. 119).

18.5.1 O prazo de garantia dos itens deste processo administrativo é aquele estabelecido
na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

18.6 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14:133/2021, art. 120).

18.6.1 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas,

previdenciáríos, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei

n° 14.133/2021, art. 121, caput).

SETOR OE COMPRAS
Rua Beneaito Leite. 868, Centio. CEP; 66.490.000, Anajatuba - MA.

tvww.afiaiatuba.iTia.aov.br

Página 18 de 24



Pf«f.

Foiha

K

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite. 868, Ceníro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

18.6.2 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas,

fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo

seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei n° 14.133/2021,

art. 121, §1°).

18.7 As comunicações entre o órgão ou entidade e  a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

18.8 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

18.8.1 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalentej o órgão ou entidade

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

18.9 Antes do pagamento dà nota fisca! ou da fatura, deverá ser consultada a situação da
empresa junto ao SICAF.

18.9.1 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam
regularizados no SICAF.

19. DA SUBCONTRATAÇÂO ,

19.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

20. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

20.1 Não haverá garantia de contratação.

e a

21. DA VISTORIA

21.1 Não se aplica ao objeto.

22. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

22.1. O Edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente
regulamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n° 14.133/2021 e ulteriores

alterações, exigindo principalmente documentação relativa a:

22.1.1. Habilitaçãojurídica;,

22.1.2. Habilitação Técnica (conforme disposições contidas no item 12);

22.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista;

22.1.4. Qualificação econòmico-financeira;

SfcTOR DE COMPRAS
Rua Benedito Leite. 8õtí, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.

^.'la^atiiba.ma.uov.br
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22.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do ai1. 7° da Constituição Federal.

23. DA FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

23.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de dotação
orçamentário, conforme dispõe o Decreto Federal n*. 11.462/2023, as Dotações Orçamentárias,
com saldo suficiente para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto serão
informadas nos respectivos contratos ou instrumentos equivalentes que poderão advir do

presente procedimento licitatório.

23.2. Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as
despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações.

24. ADJUDICAÇAO

24.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO “POR ITEM”.

24.2. Não há óbice quanto à adjudicaçao de um ou mais itens para a mesma licitante.

25. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E GARANTIA DE PROPOSTA

25.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta.

25.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO POR ITEM.

25.2. Exigência de Garantia da Proposta como requisito de pré-habilítaçâo.

25.2.1. Será exigida, como requisito de pré-habilitação, a apresentação de garantia de proposta

em favor da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, CNPJ; 06.002.372/0001-33 em valor

equivalente a 1% (um porcento) do total orçado da contratação, e será apresentada a critério do

licitante, consistir em uma das modalidades previstas no artigo 96, § 1°, da Lei Federal n°

14.133/2021,

25.2.2. A exigência de garantia de proposta como condição de pré-habilitaçãp, conforme o artigo

96 § 1°, da Lei 14.133/21, no contexto da contratação de uma empresafesta, justificada-se com

base em diversas razões, especialmente voltadas para a segurança do processo de contratação.

Tais como:

1. Comprometimento das Empresas Participantes:

•  A garantia de proposta tende atuar como um instrumento que demonstra o

comprometimento das empresas participantes com o processo licitatório.

SETOR DE COMPRAS

Rua Benedito Leite, 866, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA.
'A-v<w.anaíatuba.ma oov br
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•  Ao exigir uma garantia, a empresa manifesta seu interesse sério e demonstra

estar disposta a cumprir as ubrigações contratuais, evitando desistências que

possam prejudicar a execução do fornecimento.

2. Seleção de Empresas Financeiramente Estáveis:

•  Empresas financeiramente estáveis tendem a oferecer maior segurança quanto à

execução do contrato, reduzindo o risco de insucessos.

3. Mitigação de Riscos de Inexecução Contratual:

•  A garantia de proposta funciona como uma medida de segurança contra a

inexecução contratual, garantindo que a empresa vencedora tenha recursos

disponíveis para iniciar e concluir o contrato.

•  isso reduz o risco de atrasos, cancelamentos ou interrupções devido à falta de

capacidade financeira da empresa contratada,

4. Proteção dos Recursos Públicos:

•  A exigência de garantia protege os recursos públicos, uma vez que a

administração pública busca garantias.deque o contrato será executado conforme

as condições estabelecidas, evitando prejuízos financeiros e impactos negativos

na realização do evento. ‘

5. Estímulo à Concorrência Equilibrada:

•  A presença da garantia de proposta pode contribuir para garantir uma

concorrência mais equilibrada, uma vez que empresas menos capacitadas

financeiramente podem ser desencorajadas a participar, favorecendo a

competitividade entre empresas que possuem efetiva capacidade de execução.

25.2.3. As Licitantes deverão observar as condições a seguir quando do oferecimento da

Garantia de Proposta:

Hipóteses:

I. Caso seja utilizada garantia na modalidade de Caução em Dinheiro (art. 96, § 1° I,

parte, da Lei Federal n° 14.133/2021).

Na hipótese de apresentação em moeda corrente nacional, a Licitante deverá constituir caução

bancária, cujo depósito deverá ser efetuado na CONTA CORRENTE: 5219, AGÊNCIA: 1208-4,
BANCO: BRADESCO, devendo o comprovante de depósito original constar junto com a

proposta. \

II. Caso seja utilizada garantia na modalidade de Seguro-Garantia (art. 96, § 1^ II, da Lei

Federal n° 14.133/2021).

A apólice deverá ter vigência mínima de 180 (cento e oitenta) dias para apuração de eventual

inadimplemento da licitante - ocorrido durante a realização do certame - e para a comunicação

do inadimplemento à seguradora, com cláusula de renovação até a extinção das obrigações da

LICITANTE, vinculada à reavaliação do risco.

SETOR DE COMPRAS

Rua Benedilo Leite, 868, Cenlfo, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA.|
wv7w.ai)3i3tuba.ma.Q0v-br
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As apólices emitidas não poderão conter obrigações, restrições ou disposições que contrariem
as disposições do presente instrumento convocatório e deverão conter declaração expressa da

companhia seguradora, da qual conste que conhece integralmente este termo.

A apólice deverá ser emitida por seguradora autorizada a funcionar no Brasil pela SUSEP -

Superintendência de Seguros Privados, - fato que deverá ser atestado mediante apresentação,
junto com a apólice, da Certidão de Regularidade expedida pela SUSEP.

III. Caso seja utilizada a garantia na modalidade Fiança-Bancária (art. 96, § 1°, III, da Lei
Federal n° 14.133/2021).

A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança fornecida por instituição financeira
devidamente autorizada a operar no país pelo^Banco Centrai do Brasil.

A fiança bancária será apresentada corn firrna devidamente reconhecida em cartório, exceto no

caso de documento emitido por. vja. digital, cuja autenticidade pode ser aferída junto aos
certificadores digitais devida e legalmenít auiofizados.

A fiança bancária deverá ter vigência rninima de 180 (cento e oitenta) dias para apuração de
eventual inadimplemenío da licitante - ocorrido durante a realização do certame - e para a
comunicação do inadimplemento á seguradora, com cláusula de renovação até a extinção das
obrigações da LICITANTE, vinculada à reavaliação do risco.

No instrumento de fiança bancária constará renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem

e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código Civil Brasileiro, bem como sua expressa
afirmação que, como devedor solidário, fará 0 pagamento ao Órgão contratante,
independentemente de interpelação judicial, caso  o afiançado não cumpra suas obrigações.

IV. Caso seja utilizada garantia modalidade Caução Títulos Públicos (art. 96, § 1°, 1,2^ parte,
da Lei Federal n° 14.133/2021).

A contratada entregará, até a data de apresentação da proposta, os Títulos da Dívida Pública
emitidos na forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de
custódia autorizado pelo Banco Cent.''al do Brasil e avaliados por seus valores econômicos,
conforme definido pelo Ministério da Economia ou órgão que o suceder, no Órgão responsável
pela contratação, para aferição de sua. legalidade, registro e anexação ao processo de
contratação. * .

25.2.4. Na hipótese de não conclusão do processo de contratação dentro do prazo de validade
da proposta e/ou prazo de validade da “Garantia de proposta" (Fiança Bancária ou Seguro
Garantia), a Prefeitura Municipal de An,ajatuba/MA poderá solicitar aos Licitantes para revalidar
por igual período, ambos os documentos sob pena de ser considerado desistente do feito

licítatório; neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por escrito, sendo

SETOR DE COMPRAS
Rua Benedito Leite, 863, Centro, CEP; 65.490.000, .Anajatuba - MA.

w.vw. anaiamba.ma.qov.br
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facultado ao Licitante recusar ou aceit&t at prorrogações solicitadas. Entretanto, no caso de

concordância, serão mantidas todas as condições da Proposta.

26. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO  O CICLO DE VIDA DO
OBJETO

26.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico

dos Estudos Técnicos Preliminares.

27. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

27.1, Os critérios de sustentabilidade encontram-se pormenorizados em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares.

28. DO ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N.
13.709/2018 (LGPD).

•  >

28.1 A CONTRATADA fica obrigada ã: ' '
c:

a) cumprir as solicitações da Autoridade Nácional de Proteção de Dados (ANPD);

b) cumprir com o estabelecido pelo CONTRATANTE para o tratamento de dados e dentro das

finalidades necessárias ao cumprimento do óbjeto contratado:

c) guardar o mais absoluto sigilo sobre os dados pessoais que lhes forem confiados por força da

execução do contrato, estendendo tal obrigação a eventuais empregados, assumindo a

responsabilidade e as consequências advindas da sua divulgação não autorizada ou utilização

indevida, inclusive cível e penal;

d) não utilizar os dados obtidos por meio desse ajuste para finalidade diversa;

e) notificar o CONTRATANTE em caso de vazamento de dados que conduza à destruição, perda,

alteração ou divulgação não autorizada de dados, por escrito, no prazo máximo de 24 {vinte e

quatro) horas contadas da descoberta dá referida violação:

f) fornecer informações úteis ao CONTRATANTE sobre a natureza e âmbito dos Dados Pessoais

possivelmente afetados e as medidas corretivas tomadas ou planejadas;

g) implementar medidas corretivas a fim de impedir violações e a fim de limitar o seu impacto
sobre os titulares de dados, na medida do possível.

29. DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL

29.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n° 14.133/2021,

aplicando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal n° 292/2023, Lei Complementar

n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016, e

suas alterações e demais normas pertinentes.

SETOk de COMí-rtAá (
Rja Benedito Leite, 36S, Contro, CEP: ô5.4aü.0LC, Aj-iájatuba - MA. 0

■■/■••'u andiatubd.inã.gov.br
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Anajatuba/MA, bin 'lò de agosiü de 2024,

,^-|L c i—

MÀTHEUG REIS bOS SANTOS
db Compras e Pesquisa Preliminar de Preços
\  Decreto n“ 219/2022

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

Coordenador

•NjC.

VALDíR PAIVA

SuperiiUcriücntc Administrativo
Acompanhou a EíabOiaçpòpo Termo de Referência

Decni.ú ir,f-)7/2022

I, r

• f' -•V p- • ^

» •

f ■' I

•  ’r

—

(jR DÊ COi.lRR.-.o
rt iíi iáííilEuKO i.ciiie, ütjí, 'Jcntiu. CEP. 05.490.0o'.;, /-.I

j.üov.or
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FREFKÍTtRA MLMCIPAL DE ANAJATLBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Aiiajatuba - MA
CNP.I: 06.002.372/0001-33

rl. MATHEl S RKIS DOS S WTOS

heparOinenl»: SF.TOK Í)K COMPRAS E PESQl ISAS PREiJMlNARES

Relatóriõ de Cotação: '
forneciíncntid de refeição
necessidades de diversas

prestação de serviços de
lanches, para atender as

' Jc uili/.ida na |
ninli.is- hiiti.i. cdíLv break e

Municipctis de Aii.ijatuba-r*MA,u^; ̂
<

''tVa*

Pesquisa realizada entre 15/08/2024 08:30:04 e 15/08/2024 10:44:07

kp- ii .'ii' ,, . • ilijt ; viiS .

Em cwifonniilade com a lasiru^So Nnrmauva iieU7 de Juiho de 2021 (Lei n" 14 133).

1 Método Muiemátkd .Vfdtcddo: Média Ai.imcdca diis r

i^iariofMid aquele determinado ílem, ’ '

Cetjfi^rnielnMiiHiV^Namain^dK^iSik 0''JrMlicJi tijih' N làii «</ ‘íp/iíw J" 'Apf*t]KHiaJ<ifnçnâ*uT<imni.-'‘ttífitiictitmMt>mrm‘i]nt von»r<Í' IhC V-Mètnii mtttcimitKo u/i/KMh panm

itilaretfimiJii- ’

;oin na niíim at .ade lodc-so.s (Mcvus .'selecionados pelo■e:

'y.‘’

I
Prevu

lAtimad»
Hreço

Estimai]»
Item Preç<is Ouantidaüe Percentual lolal

Calculado

TIPO QlT.?irns'HA.S

l>$ERVlCO DEHUFFE 1'

:t INDIVIDCM. TIPO['.7

3 '.700 Ufiidadc.' R$ IS ^3(un) RS 1S,63 RS 143.451,00

3 I. lOo UiiiiJ.ivle.s R5 ■'K.02(u!i) RS 78.02 RS 85.822.00

7-lo>) UrulaJc- R$ i 1 8"? RSU,87 RS 85.345^0

4) LANCHE ÍNDrVIDUAL TIPO II 3 4 086 Cnidadcs RS )K.6t) lan) RS 18.66 RS 76 244.76

5) COTFEE-BREAK COMPLETO 3 3.’U0 Unidade.' RS 28,6C' (uii) RS 28.60 RS 105 820,00

6) BOLO SABORES VAR!AIK)S 3 1 85ú Ouilocranias R5 22.^3 lunl RS 22.93 RS 42 420.50

7) PÀO DE QUEIJO 3 1.770 Quilogramas RS 33.74 (un) RS 33.74 RS 1:9,719.80

8) SALGADÍJ TIPO Ct)gUE'i EL 2.9uüC<:m('>!. RS 47.67 iiiiij RS 47.67 RS 138.243,00

9) SALGADINHOS

lOIALüODÂO DÍKl

1 'i(ji)Unict'ido< R> .3 8'» (un RS 3.89 RS 11.670,00

J
I  Unidadcí RS i,4i lUi ) RS 6.600.00. D RS 4.4U

1 U) GELADINHO XHl/^-CHLT” ! 5i'''Ui.<(Jsdes RS 1 .3.3 ici-' RS 1,33 RS 1.995,00
■r!

C'-
■  ‘f.

t-
? i-V

'f' ’ '
1

Valor Global: RS 757.331.36

'

Relatòno gerado nc dia 16/08/2024 10 45 29 (IP 168.232.133.60)
Código \«iOaçâo dYk»ChP8Jb4JDIOtoC6qjC»>H2fV/R61D%2f2$Fviihlxjy5L68qrU8nPim6W«%3c%3i
6t(p//*n«<bêncodet>reco$.Combf/Ceftific3doAutentic.íacle'’tokert=dYk$CíiP8JMJDIOt'C6csOb-'t262f'.'?t61D%252:ZaFAnhdysDb8qHU8nP6n6V\«S253d%263d 1 /21
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Dcialhamcnlo dos liens

&■ v^lfcS .*!l t-. i.ii !'us;
r k .;^'

■  . i; ■

Quantidade DmhCáo Ob.sci^açâo
i

7.700 Unidades REFF.tçAOTIPÍ» QUF.NTíNUAS. compo.sio dos .sc^miites itens • Proteína (canie. tiango ou peixe,i • Am>2  • Fcijàis ou macarrão • Saladas
‘‘I.!  »

1 %

\

Preço (<)utru« Fnies Públicos)); Média das Propostas Finais

• /•i.JSi,/(«•. II 4rl yjr, !S'a.<.lr07Jr.'ulhf,L- '. I li.

RS 18.00
\

! íá.
Oruâo: MUNICÍPIO DF ESPF.R.\KnNA Data; 12/0^2024 09:30

Modalidade; PRiXJ.ÀOPil.FTRÒNrCO
/

; i< \r xC sO D •'víriOi.: : r.NTiMi,"-:'.i-L

>■ K AS \ I' . SRP; SIM

Desvrtçãi.: 'ít r.s t'i\H •.S'M \U\ií iAS U-i i -ícas ifoi iiLtisPín!) v iinii.ai' Jc

aciiiitliciunaüa cui eiiibaiageiis individuais aioniiiiii.adus de.vcaaúscu), coiil..udo nu

mínimo dois tipos de carne. Composição hásica do cardápio (carnes, frango, peixe,
arroz, feijáo, macar - QUENTINU AS MARMIT.AS térmicas (Fornecimento e

disuibuição de alimenUiçãu acondiciuuada em embalagens individuais aluniatizadas
descanáveisi. contendo no mínimo dois iipiss de carne Composiçâu hásica do cardápio

'earnts. íranpo. peixe, snoz fcijâo ni<M:ai;áo s.Uadas. Farolas. eic :

Idericincação. 014-2ü2 4-l-:SPERANT[NA-Pi-
MÜNICIPIÜ DE ESPERANTINA-

PREGÀt) ELETRÔNICO

Lotc/Itero; 1.

Ata; Link Ata

Homologação; I8.-07.'2024 16 20

FoBie; https bllcomprascom.ProccssProces
sScafchPublic?ptíiain I =■ 1

)  t, I Quantidade: 20 000

I nidade: UNOI

IT: PI

CNPJ Kazio Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

37.2l3.247'OÜ0l-O4

-VENCEEXiR*

JHON MARCOS FORTES ARAI JO RS 18.00

Descrição: Descr.çá» inluniiad.1

Estado: (idade:

Ispcranuiia
Endereço:

RCONRAIX)ViEL0.91
Telefone:

(«í.l 99/V9.9627
F.maíi:

jhonmaicosi^jKXniwl comPi

Preço (OutruH Entes Pútiiicu.s) 2; Média das Propostas F'inaís
Vnt. // ir! S^Ja /.V 65 í/c 0"^dt. fftlho dc 2\}2i (147 n"' i4 !S5■

RS 19,00

» i,
I

Orgào: MUNICÍPIO DE P(.»CAO DE PEDRAS

Objeto; DISPHN.SA DH LICrT.AÇÃO VISANDO A CONTR.ATAÇ.ÃO DE PESSOA FÍSICA OU
Pl'..sx(iA JURÍDICA PARAO FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PRONTAS TIPO
MARMUTN PARA.VCENDER A SECRETARIA DE' SACJÍ'E DO-Ml/NIClPiO )F

rfX.'.\U DE PE.DRAS MA

Descrição: Qi ENTINHA.S (MARMITF.X) Oi RE FEIÇÃO  - QLIENTINHAS ,MARVf 1 FX l
Ol.iREFFlçAu

Data; ÜR07.-2024 13 52
.  c r

Modalidade: Dtspeiisa

SHP: NÂO
É

V 1 .
Idemificaçâo; 0620280HO(X)n8-l-000025.-:024

(

L íte/ltem: 1.1

Ala: N A

Horoolugação; 03 tJ6.2024 00.00

Fonte; https www gov br'pncp pt-br

Quantidade: 2 SCO

Unidade; UNIDADE

UF: MA

,1

■C.

[f

^  'i.  1

'.'i
♦

e

i ■i. Reiatóno gerado no dia 15/08/2024 10 45 28 (IP. 168.232.133.50)
■' ; >d.go \«iOaçâo dYksChPejb4JDtOtnC6cgct>‘142fVR61D%2fZsFwknhuy8Db8qHU8nPtm6V*J^%3d%3d
'p -;•c.'^vww.banco(lepreco8Combr/Ce^lficadoAut•nllaaa^l•'’^o^^©r.=cr»■k*(y1P8Jb4JDIOtnC6c9des»252r.'R61D%252fZsFvWlnuysOD6<^HU8nRm6WlA%253d%253d
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CNKI Ha/ão Social do Fot iicccdm- Valor da Proposta Final

OC 004 15? 052Í-48

•VENCEDOR-

f'R AKCiSCA B/VRBí.tSA DH ARAÚJO RS I-JiOO
»

l>«scrivãu: Dcscncào »ik' tniünnuúa

Fiidertto;

'\

Y

Prcço (Outros Entes Públicos) J: Média das Propostas Finais

Ipl II .Irl S’Ju !\ Is} Ji U~ilr hillmJe 2I>'I ilci n U :

RS 18,90

MirNlCIPIO [)E CAX APIOrgSo:

Ohjm:

Data: 23/04.-2Ü24 00 00

CíJNTRATACÁO DE l.MPRESA í-SPFCiA! í?ADA NO FORNECIMENTO DF

RLrFICÒr.STÜtlCOFFn- BREA?: AI M(X 0/MN'lAR F gUENTINHAS

Ql FN ITMtA.S; RvíeívOes tipo qtic.iDiiOa coiiiercial. peso mínimo de l.tNR; iramas

iruraecímento r dUtribuicão üa aiimeatacúo itcondicionada em embalagen

indisiduaLs aiumiiiizxda descartáveis t Iranspurtadas em térmicas). Queniinba

composta por: caroe bovina, pe - QUENTINHAS Refeições ttpo quenimha c>->meicial,

pc.su mimmo tk 1.000 gtama-s (fbmecitnenk> c di.strihuiçao daaiimentaçâ»>

íicoiidicionada cm cmtolaücns indi\ iduais aiuminizada descanaveis e iranspüfladaa cm

tetm-cas). Owminln c:>in[K'.sta )xo cante lK'vi=ia pei\c ou fiauyo (coxa, sobte-coxa c

|,xM(o)- faptoNUTiadaniente 2.^0 giaíiia;.!, verduras c legume.'! - com vanaçâo-

(aproximadamente 150 gramas), arroz branco parboilizado-iaproximadamente 250

(.'lamasi. léijâo (' qualidade •taptoximadametitc 200 gramas), macarrão

utph'x;miidami.me 200 grairuts). 'ludo de piimciru qualidade, dcveià acompaiilui

iíiiiibeui icii com çai?; c faca. fabncado e.ti jx;iiestiieiiu de altaduicNIidatíee

gaa'dai!.a|K> dc papel

Modalidade: Preg.V - Eletrônico

SRP: .SIM

Descrição:
Identiftcação: 12367892000142-1-000064.2024

l.otc'ltem: 13

.Ata: N A
I

Homologação: 28.05/2024 00:00

Fonte: https; vvww.güvbr pncppt-br

12 000
t

Quantidade:

1'nidade: UNIDADE
/>
' j

l-F: AL

CNPJ Razão S<‘dal do Fornecedor Valor da Proposta Finai

46.941.329,'000l-58

•VENCEÍ3(A*

CARINE SILVA DQS SANTDS 8253.5885.553 RS 18.90

Descrição: Dcscnyãouãointuniiada

I
Eaiado: Cidade:

Marechal Dcoduro

Lndertço:

AV DíkSEMB.VRGADOR JOSE MARCAI. CAVXLC.WTE, SN

'ielcfone:

(71)8825-3312

Email:

11c jtmei'ÁigmaiI.comAL
; .17 J

'1 Ni- ,
«

> .

'V,
f

Quantidade Descrição

SERVf(,-0 DE B! IFFET, coiitemio • EN rRA[>A Salgados (lipo coquetel) • BEBIDAS: Refiigerante.!. vaiiados. normais e diet, Sucos' Div
er-sos '.alxtres. Agua ntiiiciai com e scni gás.  • RE! EIÇ.ÀO. Proieina (caruc, fraiigo ou peixe), .tnoz, feijão ou macarrão, .saladas, puté e faro
íá • SQBREMES \s Mousse. Pudim c pavê. ;A sobremesa devera ser servida eni ouins mesa independente da mesa do Bullet para evitar ag
lumcmção lodos os «ens aevem servir 50 pcssi-usi

Observação

1.100 Unidades

Preço (Outros Entes Púlilirooi I • Média das Propostas Finais

lllí- /•' -Ílí •  ..

R,S 78.05

.táy

\

?. .'í -
\

s

•  vi
' i

r:

f'. *

gi Relatório gerado no «a 16.'C8/2024 10 45.23 (IP. 168.232.133 50)
Í,I Código Válidaçâo. dYksChP8Jb4JDtOtnC6cgdb%2tVR61D%2f2sFvWihuy8Db8qHUenPlm5\Mi,%3d%3S
^  : f; -.'Aww Darv:üdep.-ecos.com.l>r/Ce(1ificadoAuteniicidade?token=dYksCnP6J64UOlOtnCòcgdbVc252ryR61D%2521ZsFvkhriuysDb8gHU8nPtm6WA%253d%253<l

r
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» .

™b,vMAPref

Folha

-V? Á
.1

I

Data: 25/07,'2ü24 14,08Ór«ao; Sr^An(M :-.í>i-K.-\l

Ohjeii): rci-iraiai,‘iK' "In pk''^Uiüí;í;u!c setviços dc liUI-f^tT, ini-.mnçáo SbNAC NACI‘ ?N -\I..

cjuc ccpiura, Li;‘n c .ciusiVídinle, pv/' tur^i-. Ac:i;rdo dc Coopeiiivào 080011 otiir.i-

-i;i%!Vus da Ca^a.

Dcscnváii: Bufíci Seniçii à l.a ( ai Sc- ? Vi)ti.i:cdèti(.ia inhiinia para M>ilcitav3<) do serviço: 48

horas. O cardápio sera cunipostii de U2 lipiia de entrada <0t quente « Al fria): 03

upçOes üe prato principal; Ü2 opçõea dc M>nicmesa. Bebidas inclusas: á^ua ininei al

com cscni gá - Huiíct Serviço àl a Carte ’ Aiiteeedêrieia iníiuma paia solieitaçáo do

ser.iço 48 hoia.s, (' caidápio .seia comfsí.si.'' de 02 tipos Je entrada lOi quente e 01 hiat.

Oj opções de pnuo piincipal; 02 opções de sv^hiemesa Bebidas inclusas água iTiiueral

com e sem gas, 02 opções de suco de frutas, rctngeianies iiiomial c iero) e cafe

Atiidalidade: Dispensa

SHP: NÀ(i

Identificação: CK)5302“900ll 1 ?5-l-OOOl54.2024

LüteAtem: l

Ata: N-A

Honiolugaçio: 2.V07 2024 00:0ü

Fonte; hlips./Vwww gov.br. pricp pt-bf

Quantidade: 400

Unidade; UNIDADE

1

IT: DF
‘ I

1

Valor da Proposta FinaiCNPJ Rasão Social du Fornecedor

■  k RS 78,05S'iRVIUD NACIONAL DL .APRENDIZAGEM COMERCIAL SENAC33.4(.9.!72.('0:2-92

•VENCEDOR'

Dcscriçáii: i2e.seuçâo nao iidEicuads

Estado: Fndereru: TelefoBc: l'mail;

van!a\ic:^seuac Iv

Indade:

Brasília
«

DF PR,\CA DOS TRFS PtMDERFS. 5.04 (2!) 2136.5()Q1 (61)3245-2150

Preço (Outro-. Fntes Públicos) 2: Media das Propo.stas Finais

.• 'lyj^.MhuJr :v:i r/.?i «■'/v ujjIhl H.-in 'V

RS 76,Ml

Oraào; MINIS l FRIO PlIBI ICO DÜ FSl ADO ^'O ACRE

Objeto: Regisiio de Pieços vsaudo a conltataçái: Je empresa para sotxiemaiida prestar .tersnços
de lornecimcnio oe aluuonuição falinoçu. jantar, coffee brealc. cafá da maniiá e Rit

lanche c outrasi. af.r.s de atender iodas as :iii\idades d-i Ministério PilWico do 1-Ntadu do

\cie conforme e.specfieações et.ntidas no Tcímo de Referência-Anexo I de.sie Edital

Descrição; Üiiffct - Biifter

Data; C2/()7.'2024 11;00

Modalidade; Pregão - Prasencial

SRP: SIM

Idendfieaçao: 04034450000156-14XKK110-2025

l.oie/Item; 1.’“

Ata: NA

Homologação: 04.'n7.'2024 00 00

Funte: hiips www.gov br piiep-pi-br

Quantidade; 1 300

Unidade; UNIDADE

l F; ,AC

CNPJ Ra/ã(i Social üu Fornecedor Valor da Proposta Final

14,362,8-12 0001-06

•VENCED(.>R*

CELIüPnRriRALTDA RS 76,00

-i
Descrição; !.ic»u lyào não intoiinauí-

>

l. ■ ; ■'
Fsradu; Cidade:

Riü Bcoiieo

F.nticreço:

RI.ARAULBARCELAR 124

Nome de Contam; TelefcMie; Emaii;

cliale_dcKrigo^^iutmail.com•AC CEUO (68) 3224-2215

Preço (Outros Fute.s Púhlíco.s) Média das Proposta» Finais
Inc U An. 5“iL /VnS.A- ii' .U Jtilho rl> 2»2-' f/.i-/ if" ll Ui)

RS 80,00

1

< ;<nis

*( Relatório gerado no dia 15/08/2024 10,45:28 (IP 168.232.133.50)
?; Ccdigo validação (JYksChP3Jt>4JDIOl:iC6cgdb%2fVR61Dss2tZsFvWihuysOC>6<>HU8riPüT.6WA%3d%3c

hnp '/www.bancodeorecos.com.br/C«nificadoAutentC!d»òe’tok*n=dYK$ChP8Jb4JDIOtni26c9ao%252fVR61D%252fZsFvkhhuysDbBqHU8nPtm6WA%253d%253d
4/21



Pref.^n^a^ba-MA
Foiha,

Data: n;()6/:024 H:00

Modalidade: PRFCiÀO KLKTRÒkrcÔ*"

SRP: NÀO

Orsào: Mi'M--'!!*!» •> Ol-,

Objeto: i-üiilia;as'ào 0:’ eni”ivta espcuial:/:iiJa paia prc:>laçao Je ácn ivo de bdlTer visando

dtciifiei as iiecfv^iiiailt.-v da .Scctctaiia Munitij)ai üe Cuiiiiia e TuriMOii, csjtcciIi.Miiicnlc o

peiiodo dn Süi- .luiio rte Jenitie 2024, cnjubmie condivdes e CMtiéncias estabeiecirias

iiesie instiumentu

R-.

Idcntincaçào: 024-2fj24-,IEOUIE-BA-MUNíaP10

DE JEQUIE-PREGÀO

El.FTRÒNICODescrição: Bl FFET \LM<)( Ü .IAM AK í ARDAÍiO II: Al.MOÇO Ol JANTAR A L ̂

(■ \RTE ( OM OPt, ÕES: ENTRADA; COM CANAPÉS E ERÍOS ENTKl.
Ol IROS SAI. ADAS: FOLHAS VERDES. FRllAS E % ARI AIX)S TIPOS DE

I.EG» MKSCIU S i: COZIDOS E COZlíKIS. C:aRNES: \’KRME1 H A.S.

BR \N« (FRANGO. Sl.ÍNO OC PEIXE); AC - BüfTET ALMOÇO.JAKTAR
CARDAPli)]! Ai-MOCü OU JANTAR Al A CART}! COV. OPÇÕES ENTRADA.
COV! í ANAPl S i' I-HIOS hNTRi-.Ol. lKOS SALADAS: i-Oi.HAS XTriKDf-.S.

TRl, i•A^ f, vAR:,400.S IIPOS DELF.Ct AíF.S CRI.LS i; i. OZÍDOS TCOZIÍXiS

C.X.Csl S \T RMLi.H AS. BRANCA ÍKR.ANÜO. SUÍNO OU PLlXLs,
AÇ(.)MÍ'ANMAMHN]'OS; ARROZ BRANC') E COM HR('K'OLíS. PURfc iRAFAlA,
MI! flo. MAC AXFIRA, ABÓBORA E Fl-.I.I.ÁO). FAROFA (TROPEIRO; BANANA.
OVta BACON E CaLABRESAí, LEGUMES GRATINADOS. ENTRE OUTROS, i

lUVL MPÍ.» DF MASSAS COM MOLHO VFRMELHí > OU BRANCO SOBREMESA

r?iDv.'AS) CoM OfCÓES DE ESCOi HA PODENíFO .SLR IKíCi-S FINOS.
Ciíl 1 S! CAKL.gi iCHF.s. 'lAsADAM-I [CIDADE, ENÍRE Oin-RoS SERVIDOS

FM TACAS iNDIVII.VJaIS BFhIDAS Sa. o DF FRUTAS NaFURALS COM 02

IDLA.S) OPCl.CS Di- E.sCl.iLHA R£FRlCr[;RANTB L' (PRIMEIRA) UNHA LIGHT,

D;t I :• NORMAL

Lota'Item: 2.'2

Ata: LinkAia

ilumoidoação: 22-()6'2ü24 II..Í5

Fonte; hllps... biiccompras.com Process.-Proce
ssSearchPublic"paraniU I

Quantidade: 50

Unidade: LNIDADK

CF: BA

)

CMM k:u>lo Sodai d» Foinecedot Valtir da Pniposta Final

33612.778 LiiOi-W

•VENCEDOiC

(K !l..D ALMFIDA CoMERCRj í TDA RS 8Ü.OO

Descrição: Dcsciição n.ào iiilArmada

Endereço:

iicm s. \NC'I Í1

11,87i  Ls 1 C»' iiiKi I  I. I -llllt.|,h> I .1

Quantidade De,sçriçK<i Observação)

7.190 Unidadc.s l ANCIIE ÍNDÍVtDUAl. TIPO I. composto do.s sçjiuintes itens. • BL£iDAS. 01 cop«i de 250 ml de suco de frutas (sabores acero-la. goiaba
c inaiiijai :hi ictnjtCKtnic isuborcs vainulosl, on caic fresco e leite quente. • SALGADOS: 01 sanduíche natural, 4 salgados lipo coquetel, ifr
:mgo. pie.Miino. queiiol, ou ‘ll enchorro quente (pão de SOgnisl.

Pieçi) (Outros Emes Públicos) 1: Média das Propostas Finais
Mí. n in y du (li y-' 1' U !S3>

R$ 11,8.5

«Jrgà..- '

Ohsctu'

1 • , :\'i\ . •. Data: 2-u:;2i!.14t5i-;-

•  -.1 .1' .•'AR • i- 'Iriiiiiiiiaile: Di.^-iKUr.a
:  ■ )R;‘-

Descrição; Kit lanche tipo «I contendo : (H lanche tipo misto frio (pão fntneês com maionese,
muvsiirela. pre.sunto e coiiiate). eni enihaiagein individual, de plástico Icito.so. 0|
l■clriReran!c dc 350 iii! saliorcs variado.s. - kit lanciie tipo 0! contendo , Ü1 lanche lipo
)iiisu) Imi ípan iranccs com maionese, mussarela. pre-uinto e tomate), em embalagein
individual tie plasiico icito,o. 01 letrigcraiiic de 350 mi .sabotes variados

SKP: NAü

Identificação; 4663429i()00l 70-1-00006L-2024

Lute/Item: I.']

Ata: N. A

Homologação: 2P''U2.-2024 00:00

Fonte; https:.'.%vww.gov.br'pncp.pt-br

Quantidade; 1.500

l nídade: UNIDADE
í

l F: SP

, vVr
I

m.
Relatório gerado no dia 15'08;20S;4 10-45 28 (IP: 168.232.133.60 )

Sl Código Validação dyksCbP8Jb4JOIOt,iC6cgdb%2fVR61D%2fZsFvKhhuysDb8qhU8nPtm6W.A%3d%3d
^ bttp.//www.bancodeDfecos.com.br/CertiticadoAot8ntic;dacíe2loken^ClYksChP8Jb4JDIOtr,C6c9Cb%252A/R61D%252fZsFvK.'ibuysDb8qHU8nPtm6WA%253d%263d
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Folha_.

Ã.4..
"Taiord pO!íta PinaiCNPJ iíu/A.K'* (cialiiu Pniiieceili»!-

RS 11.8549.703 6.55 üiKi!-..' Í'\DA ■  .K-rOJOAuli: XUmI.nINC-.MRPU

‘VfNCEDOR'

Dvscrivão: Uesuricà» iiào lüioiiiiUvtA

Cidade: Pndcrccu:

R,\R1ST1DE.'? LOBO. 252SP It3p.>iiniiiga

Prevo (Ouuos Kn*rt Pútilicos) 2: Média das Piopasias Pmais

:';v ' jálInc. 1/ in 5 '/‘J, /wto.í- '

RS 11,82

CNPJ 12 ::: 'io.> Data; 11 12 2Ü23 09 (X>

Modalidade; F‘RFGÀO ELETRÔNICOÓrgão: MCVK. iru, !)!•/í F,VX'A MA

Objeto; '‘ic ico' pri paia cscmi,.>isa.ii.':i>.!re:. de rdeigr.eb ̂  qivütu.has o.na '

:j;ríei:ii:a muoit i|.ul cL- /■; Lloca - NbX

Destrivã»; l-.^iNf.Hl'. iM)IV IHl .AI.TIPO I - LANCilH INDIVIOUAL TiPO [ composiu dos

sejjt.iinc-' licas • Rt.DlDAS: 01 topo dc 25u iiii dc suco dc Irufas (sabores vanados). ou

cafe f'esco c Ifitu qiicinc • SAÍ.GADOS 'd s.aiiduíclie naturrd. 04 saltados tipo
cüqucicl (franga, presunto queijo : üu Ü'cr.c‘iorii! queiiíe ipâo de 5Ugms)

•SKP: SIM
}

Identirieação; 77i26

Loic/ttem: 6 6

Ata; Lmk^ta

Ponte; liciiaiiei com.br

Quantidade: 3 OÜd

I nidade; LPsT)

liF; MA

CNIM Ila/ào .Social do Fameceaor Valor da Pnipusta Finai

48 938.599 >h'mj1-55

*VLNChrA>R'’

LIGIKA NAYARA A I ERUEIRa RS 11,57
1

DeKrivã»: Destnqão làc; infbrmcít:!

i P.ndcrecu:

0.3 779. |73’í;tM.I-4S A MO l \ Ofc. SOUSA MH1.(. íí CIA I.TDA RS 11,58

Descricàu; I >e^urii,ao iiao infoiiruida

Pstailo: ( Kladc: Kndereco:

\Ví'i)í<ONt' .ST.-'\!.F', .■0!?TF.SHAriSTA.;'378

Telefone: Finail;

opcaacaiiwbilflaviat/íhotniail com.biMA f98) ?o55-4895

19.084,025 (.d>í‘;-4Ç C.A M PEREIRA RS 12,05

l>cscriçSu; Des.-nç.Aonâc’ iiifamwJa

Pndereco:

52 575. !53'COO|-6fi ACDAS.S.ANTOSITDA RS 12.06

Descrição: Í'e.sciiç4r) iiãi> informada

F.ndcreçii:

\

Preço (Ouiros Pntes Publicosi J; Média da.s Propu.st:i-s Finais
Iw. II An 'Xf,.' .'nlh^ilt :<>2/ll^iíf" !■/ íii}

RS 11.94

(

gj
4

Relatório gerado rw dia 15/08/2024 10 45 28 (IP: 168 232.133.50)
uodigo Validação 0YksChO8Jt4JDIOtnC6cg<íb%2fVR61D%2f2sFvkhfnjysC)t)8qHU8nPim6WA.%3d%3d^ btlp/Avww,l3ancodecrecoscor.i.br/C9r:i5cadoAutent:cidad«7t&Ken=OYKsChP8.Jb4JDtOtnC6csdb%252fVR61D%252fZsFvkh'nuysDb8qHU8nPtm6WA%253d%253d
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il.
Prel

Folha

Orgâo; •' 'KK IÍ'|.‘'í'1U;aX \MHU l)»ta: lí8 I2’:023 0y00

Objeii): R!‘.;r^rKí • 1.1- 'Vin í.jSDi- RI.'I inÇAi'. I.ANCiü-.S, CÍJFFK BREAK EKl RE .

ul TRt.iS, r. jKI-oRMí' TR F FTP. P.ARTF.S 'NTRíHaM FS DO PRF.SF.N n-

FDITAL

Modalidade: PRFíiÃO BI.KTRONICO

SRP: SIM

Identificação: 88-2023-CAXAMBU-NfG-

ML^NICIPIODI- CAXAMBLI.

PRFÜÀO Fl.FTRÓNiCO

Descnção: Kí l I . Wt Ili.. ( oiuemlo 01 suco üe iVut.t cm lata ik 350 ml (Pès.scgu, uva ou

goiabai, 01 sanduíche com duas fatias do pão de forma. Oi fatia dc presunto e 01

fatia ile queijo tipo inuçarela, 01 parotinho de lOOg dc biscoito de leite lípu

rusquiiilia. cHiliahidos em - KIT I .ANCiU- (. ouieiido 0! suco dc Fruta em lata de 350

mt (Pcsscp" uva ou voi.iha), 0! saiidüiche ccin duas 1'auas ik [)Ao de toiTna, 01 lalia de

pi•,•<111110 , id'iii lí. ipieüi-) tipo o.uçaicla, 0! [jacotiiilio de lüOu dr bi-icoiio de leite upo

io><|Ur,ihú. cniKiljfiiii .n; ,^üeo plástico iLSJTMAlTVO PARA 01 PESSOA)

Loie/item; 2

•\ta:

Homologação; 08 12-2Ü23 12:25

Fonte; hitps bücompras.comPiocess-Proces

sSeai chPublic/param Pi

Quuntidade; A dOO

( nidade: IJN

{¥: MG

{.NPJ Ka/.Ao Aocial üo Fornecedor \'alof da Proposta Final

2o.308.0.3!((if)üi-f.'t

•VHNCFIX )R''

MARIA ALICH GOMES SILVA R$9,90

Descrição: Iksenç to riM uüwui.Kai

F.ndcreçti:

3i.8'35 2S8 R DR t 'ARVAl HO l IMA r,UUií'ACAi) [' ('OMFRCiO DF Ms ivFIS RS 10,92

Descrição: Descnçüo iiâo informada

Físendo: < idade;

Porto

Kndereço:

RSA0KRASí'lS('0..'95

Telefone;

(24) 99.56-3055

líinail:

Hovaurarnfinidadesífíginail.ooniRi

24 1)46 457'i<tR)|-0.« eVA IlsESTITÜTO DF RDUCACAO F. SFRVICOS GERAIS LTDA RS 15,00

Descriçãu: Desciiçâo iiào mfciniiui»

Fstadu: F.ndcreço;

sJíX .-AORA i.i. SN

tíilnde;

Biissiliii

Nome de t. untato:

t'AROI.Pv.>L.\Mt!NO THlXriRADK.MAGIT);)

Telefone; PniHil:

ansconiabil201ü:nigjnail.com161).3484-8414

llfcM

I I slilU.lSÍH 1Ul <>

Quantidade Dotrtv'IO Observação

4.086 Unidades L.ANCHL ’NUIVIi)U.‘M. I'iKi U, composto dos »eguirite5. ilctis. • BEBIDAS 01 co,. i de 250 ml de suco de fiadas (sdlxires: acerola, goiaba

e mangu) ou reíngcranle (sabores variados), ou cafe Ire&co s Iene quente, • SALGADOS 01 .sanduíche natuial; 4 siügado.s bpo coquetel, (fr

ango prcbuino, queijo), ou 01 cachoiTo quente ipão Jc 50,ums,i • IX)CES: 01 (umai idtia de bolo sabor chocolate ou milho e 01 (unia) fatia

de toilatdoce ou salgada), a ser seivido de acordo com o everiio.

Preço (C ompras Governamentais) I; Média das Pro)iasta.s Finais RS 18,73

/,« ’• l-f < !.

íi* Reiatóno gerado no d;a 16/08.202*^ tOidô 28 (IP 168.232.133.K')
COdigo \^ioaçác aYksChP3Jb4jQ10:iiC6cgdb%2fVR61D%2fZsFArirtuysDS8t^U8nPtm6WA%3d%3c
http /iwssiw.bancodeprecos com br/Cert;ficadoAuten6cida<le?token=dYksChP8Jb4JDlOlnCSeydO%2S2fVR61 D%252fZsFvkhhuysDl»eqHU8nPlniSWA%263d%253d

L
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Preft

Folha.vr

.Vl'»
<1
•V

1

CNPJ: (;5 a5R45Su0ni.l5 Data; Í2 >)9.'202i (W 1)0

Orgão: fKFU-lTfjRA M!.'NiCIP\i. DF HARCARl-:\-A PA

fíbjeto; Aquísiçâo dc ücnero; ;Uimcnticii>s, materais c ;;quri))mi'iilo» iwa o '‘priiicio '.ladadoso

:u' idiiso com i..uinhij . vis;i;tdri aiciidei a.- Jciiiúiidas dci secretaria municipal d.’

assi.stéiicia sOcia! d.* inuriicípto de iuicai ma. esiadn di> pai.)

Desccicào: Furnecimeiito de r**it'!i,'<ies : lanches / snlgadus < deites - K i T i ANt^HH COA! (.'

Sl i'.;.:A-:r ( ARDAIMfr t)3 IjNlD XDI-S DF SALDADOS 1300 Í ADAl ól FATIA

DF: OL-OI fruta, oi; ol biscoito i I00G;.O! TIPODESIICODF,

FkUi .s2'i-iMl ;N''.lt,i<ALOÍ.'AR71^'!: I AI FMCAIXINKA) ÜU

KF.!'Rli.l R AInTF FMRALAOFM IKDIVÍDUAÍ. HDHSCART AVeiS.

st R\'![Xi NO LtiCAI, IX) FVr.NTO

( aiser; .}6I>7 - imdíCined - roínccuneiiio de RetciçOcs • l.aiiclies SuDados Doces

Modalidade: Preyàsi Fiefrónico

SRP: NAO

Identificação: N''Preg.Ai>:o32023 / UASG:'580425

Lote/ltein: 1

-Ata: Link Ala

Adjúdícaçao; Ifr lD 2023 08 01

Huinnlflgacão; Io l(V2023 10:21

Fonte: wwav.govbr.compraspt-br

Quantidade: 225

t

I

Imidade: UNIDADF.

I F: PA

CW.I Kazão Social do hornecedot Valor da Proposta Final

12.443.54S.()iXii-V5

'VliNCL.DOR*

K PRADO SILVA Gül D Sr.RVICL COMF.RCTO EM GERAL RS 18,73

Descrição: KIT f -WCHE. COM uSF.GI HNTh CAARDÁPIO Ü3 IPsTDADES i)I- .SALG ADOS I.IOG CADA). 01 FATIA DE BOLO (lOOG), OUÜi FRUTA. OU 01
BISCOITO UdüO). :)1 TIPO DL Sl :CO DF FRl TA.S TObMI. ;N,MURA!. OU ARDF1CI.A1 FAI CAIXINHA). OU REFRIGERANTE (2üCtML). F.MBALAOEM

l\DlViDC''t 1 D!'Sf ARI \VFfS, Sr R3 ÍDOSOI.OCM IH) F.VLNTO

Kstod»; ('iaadc:

BicVitfeiia

r.fiocrevoi

RJOAOOAI-v 251

Telefune: LiiiaiL

goic^eiA^icccoinerciojignuiü.comPA P)ií8342-0iü2

48.107 ))68 UlKil-M) 4S Iv7 ̂ 68 lANLTF, PINHF.iR>) Dl-I S< HJ/A RS 18.73

Descritão: Kii landie ccanenck): 0" unidades dt salgados cada). ÍJt tátia de boio(lOOg), ou 0! fruia, im DI biscoito (lOOg). suco natural, ou suco dc caixinha, ou
reliigeianie DitOml; emlwiagem mdividiml c desc:uta\el

Kndtieçi):

Preço (Outros Lotes Públicos) i: Média das Propostas Finais

UAn. yil.ii V «"..i .WX. Jv "'•■jll ft.e' o"/J tíij

RS 18,86

Orjiào. MUNIUIPMDF. MIRAUAÍ!,'

Objeto: RLGLSFRC > DL li<TUi.).S l=ARA UDN I R ATAÇÂt' DH FMPRESA VIS.ANDO O
i DRNT-UlMl NlODKPÂFS H KITSI ANCHES

Data: 27 06/2024 08 .30

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

ITescríçào: ki! i,AN't HK 01 composta de; I) I sanduíche no pâo tipo cachorro-quente de 60
gt amas que cnnnnhfi 2 fatias de peito de peru com no inútiniü 20 graina.s cada. 2
fatias de qiicijo prato comnn mínimo 20 urainas caün. embalados indivídu.ilmente

em embalagem plasliea - KIT L.ANCHL. 01 - cúmpuSK' dc 11 1 sanduíche no (São tipo
cachoiío-tiueoie de 60 gramas que lonteniia 2 Falias dc peito de peru com ito niniimo 20
giamas cada 2 !8t!.is dc tiucijo prani comuj mminio 20 gianias cada. enibaiacius
'niir.-\t'ja!mente em enilmlageni plástica selada Peso líitnimo fmal embalado dc 130
giam?'- 2) I .'Uco de f: uias i sabotes usa pêssego ou laranial acondiciunado em
embalagem <fe papcltto esíétil e hcimeiicaineiue teebada, contendo no minimo 200 mt,

cc.m canudo embalado cm piaxico selado e tixadu a embalagem. Gelado. Embalagem
pumaiij us lanches .leserão .ser embalados individualmente em embal.igcm plaslica
iraosisatenie. vedada c axixic.n e recmbalado-.' juntamente eoui os demais itens que
v.unroe 0 ko, -in en;o.j!ai'ea! pl.uiNa irc;i;.j itc.ue, .vdíida .lUotua E’ulK'l;tg.,m
seciindáiia ns klt.^ 'iimnados ücvei.lo c.sta: acuisdiCionailo.s  ipata tiuiispoilc) em caixas
de jwpelío lacraila oniciiiiu iio maximc 30 kits Dexera contet 02 guardana.xsi dc papel
goíi.iUo bra.vo coto 'li.ncnsõcs iniTiima.- Jc 20cni.x2.3cni. embalado em saco

ir,in-.p;.feii'e 'í'ík' dt '•nireaa Sc-.lc do DMXiriamciitoI

Identificação; 46483654()001bf>-)-(iCH)058.2024

Loie/Ilem: I'1423310

-Ata: N A

Hmnolügação: 27.0ts.'2024 (K);00

Fonte: littps:.vwvvvv,gt>v.br.'piKp.'pt-br

Quantidade: 2 500

Unidade: KIT
1'1,

LF: SP

Í4 Relatóno gersao no d-a 15.'08/2024 10.46 26 (IP: 168.232.133.50)
C cd'go Validação dyksChPait>4JD10tr.f;6c9db%2fVR61D%2fZsFv1<hhuysDb8qHü8nPtrneWA'=/«3d%33

^ htlp//wwv;.bai'codepí4COS.com.brCer!i':oa0oAutentc.aade'X(>!en=cYk$CbP8Jb4JDtOt)-,Côcg3b-'.252fVR6lDVt252f2sFvkhhuysDbBqHU8r!Ptni6WA%253d%253d
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Pref.

Foiha
f

lI

( \H.I Ka7iio Sfirúl Ju Korncceiiiii' Valor da Proposta Finai

33 793 I I9'(1WJI-Í8

•VFNChrXjR*

MIMMI-kCAIX.) K ADEGA P! i VIOP hlKKLÍ RS 18.86

D«scrii;ãt>: Üc^.n^úo inibiiiuiilj

I
Ekstado: ( idade:

ki-S,i,<Ki

{'ndertío:

R rA\lfcKll•^^iT•\^CA^(■>, t2<

Telefone:

113)3821-2633

E'maih

Cúnl3<;p dcp.Hberturftíigmail.comí SP

Prccii (Outros E.nti', l’úhhi'iis) 2; Média das Propox.íts l ínaís RS I8,4U

ffíi '/ iri 5 Át. *« ' J »“./■

flrgàti; Mv- NiClPIO '>F aRaP. ‘KA

Objeto: |i (C!TANrT| - Rl-^’'>iic de Preçoj para evc.niial e ftitura voniiataçâo Je sen^us de

Bi T-EIT FtiRNr.ríMt NT U DK1 ANCiTES Sl-RVIÇOS Dl- CAMAR IM i uun

roínei-iinenio oe ptoduto,' unalerial. -JieiisiMfS e mão de nbiat F LCXTAÇÃO DF
(.'AnFIRAS J( KK\s DF MF'SA.S F FRFi^/F.R visaiido .nelhiir pianeiaiDenui dc custos,

.-coiu-.niicíd.tijc aielhor oiimi/jçài- de pcssiial e piaiiciJade no> eventos reaJtzados
|)e)j \ilniiiuMidçao Piiblica do Vliinicipio dc Aí.ipora,

Data; tíS.05.2(i24 Ü8 30

Modalidade: Pregão - Fletrònico

SRP; SIM

IdentifR-açAo: 23098511)001)149-1-000021 2024

-ute/ltero: 14119541

Ala: N A

Homolugação: 09.'05'2024 (X):00

Fonte: iKtps wwwgov br pncp pt-br

Quantidade: 6 250

Descí içân- SF.RM(,0 DF FORNl t IMENTO DK l.Wt HF INDIMDÜALCONTF.NDO: 1

l ‘M) P\() FR ANt FS DF 5(K.R WIAbí OM 02 (DF AN) F\TIA.S DF PRFSFMO

l DiDI A'iFV>l \S DF. Ml SN VRFI \ OFF DF \ F.U A nFR FNTKK.l K

FMBALADO I M V F\! F.M PI.ÁSTU O Ffi.VlF. OF NANDI ICIIF. TIPO

t aFHORKO Q1 TC’vT (. OM PÃO Dt - SLP.VK, () DE FC >RNEC IMlíNTtOE
LANCHE INDIVIDUAL CONTENDO 1 ti.2v( i PÃO FRANCÊS DF .'OGRAMAS
COM ;j2 (DUAS lAriAS DF PRF.SUN r< '■ l O: (DlTvM rAl lAS DE Ml S-SARFI.A

Ql.-F DF VERA Si-R t-NTREGUE. F;NfBAL ADO I dvl A UM i-.M Pl.\SriC(.< t n.MF,

t iL SANDl.UCHl 1IPO CACHORRO Ql .ENTE COM PÃO DE LErfE DE 5ti Ü COM
I < UM, SALSICHA ITPO HOT D(Xi COM MOLHO DH TOMATE; E DEMAIS

RKcKElDN PFR I iNi .NTF.S FIMBAl.AUO l.M SACO 1*1,Á.S TICO UUOb i.SFÍS) MINI
SAi.t; \ÍX)Su-Rn O,ASSAiX)OUF(JÍ liEAÍX)ií;NTRl:Gl.rEEMEMRAl AGEM

OF ISO!>Ok (HAMIMIRGUITRA. E 1 (FMi SUCO INDUSTRIAL-iZAlX) .SABOR A

r>I C:í)!R)CJi I RFl RKTPANTF iSAR{'R COl A OU 1 jUARANA . l'Vt

i

Inidade: SV

IF: MG

i-MB,'! r,r ?'('■ vll

CNP.I Ha73ti Micia! do Forateedrr Valor da Pmpnsia Finai

25.128.460

•VT-NCLDOR-

1 J. DA SILVA BUITITE í-A rNioS RS 18.40

Descrição: Descrição nã>> ifiRFiiunia

Knderceu:

Item s \ K (. n"T";
■MT.'

A1(^ do-Pi«W (■ I tll.1) ;i

Quantidade Descíiçâi) Observaçio

3.700 Unidades COFÍT-r-RRtjAK COMPl. t.Tü, coinpc.^to dos .segi.imes ilcns • BEBIDAS 01 copo Ue 2.50 ml de suco de fruiastsabores: acero-ia. goiaba
e mangai c rOtigcranic (snKnes variadas), cale Ties-Cn letle quciiic- água mineral (copo 200 ml) • SALGADOS: 01 sanduíche naturaLS sal
gados vrinad.i'. 3 (tiês) iipus de paiê. c loiradr. • D(K.'ES 03 liposdc bolo. • fati.nsj salKires. macaxeira, tniihne Ici-te, salada de frutas ou 03
(ires tip 'te Triua.- naiu.ais da cuoca) • FRIOS 0! lognne rufiural dc 210 ml

Prerti {(iiiii tK r mes PuliF.-o*» 1; Medi;' ila^ Piopii.-t;;* F inaiv
1,K ■

RS 28.00

?>?.E
•5’.  Reiatôfio geraacnotía 15/08CC24 U145T:8 (IP 163.232.135.51)

'  Código Validaç.)") dYKSChPejDiJC.Oí’ C5c9db%2fVR61C%2fZ3rvKhhuysCo8<(H'jenPtrn6VVA%3dVi3i
)  bnD/Aiir*w.bancoctnfecos.i:^:-.SiiCeaf.faacAuteoredace'>!«{n=3Y:<sCIP8Jo4.c:OínOSc^t%25ri'yA61C%262í2$FvteiiXiysDoBqHU8nPtm6WA%253d%253d
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pftff.
m

l
Folha

>—.

Data: 13.Ü!;.’2024 00 00Oi-s-Ao: c •'%I \KA>.ÍI:N1'.ÍPA1 I)iv FL(#>AN'''>i

Objeto: Cuiitra'avão <ií cmpíash paia iomecitrienio ü^“ -.cOe’. brrak, i-oiiforine cwiaivOi-s.

ifuantidades c axipctKÍas estabelecidas itc^ie A-'ku de foiiiraiavài) Diieui e sc..' anexos

Descrícao: COf FKF liRF AK Tll’<)2; 2 variedades de sucos naiurais da popa de fruta; 2

\ ariedddfs de refi (Keranie.s, S tipos saijiaiii» de forno ou frito (conforme es« iiihido);

2 tipos de doce ou salj^ado: .xaiadu de fruta; C hocolatc quente: Empadão de

franí<fi; - COl fi l' iHíf AK T!f'{> 2 variedades de sacos nararnisda popa de truia; 2

v-i';.-i:;HÍes de teliiperantos. 8 iipos saigaií--s òe (orno ou liiio :eoii!btme escivllujo). 2

:  jj Ixilo.s n.-ee iii’ ido. Sal (il.i ds iijlu L'hiiCoi:.ie utitote "hmpadáo dc !:'iii”0.

Modalidade: DiSPHNSA ELETRÔNICA

SRP: NÃO

IdentificaçSo: '^1608

Lüte/ltem: 7.

Ata: Link Ata

[•‘onte: licitanetcom.br

Osiantidade; bOü

l nidade: L’nd

UF: (>i

Vaiar da Proposta FinalCNPJ Hii/flc Social do foriieceiior

RS 28.00Li tCIANi: DL GUADALI 'P»- MOUSINIH > DH Al.MLIIdA 52<íã476!?0422.490,6 lÍiX)0i-i;f>

•VIÍNCf •.!.>( }R*

Descrivão: iKscnvõo iiào iiiiúiaiada

Fridiireço:

RS 28.81Pieco ({Jutriis i iitfs Públicn.s* 2; Média da.s Pfopo.stas Finais

/iií. // S<7 S"Ju .'.V .i-1>7 li. 14. ÍSJl

Orgão: SLi Rl^TARlA DL ADMiNÍSTRACAl)

Objeto: prcsiavdo de servavos de Bnfléi. pau atender as deiiiaruias do aiytKi a ícunidcs e oficinas

a serem realizadas j)cia AqèiiCiaPernainbueaiiá de Ajeuas e Clima* APAC com oS

Comitês de Bacias Hidrcgr.áficas - COBH >e Con.seliio.s Gesutres de Reserxatónos -

(XIKSL s cm diversos niunicipio.s do Estado de Penuimbuco e CiO atendimento a

leniiiòcs d<i Coiiieii!" tAiaduai de Reeut.siA üidiicos - CKÜ i da APA'.,

Data: 16.04.-2Í)24 «8 50

Modalidade: Pregão - Eletrônico

.SRP; NÃO

Identificação: 105'’2i)22000180-! -000082.'2024

Lole/ltem: 13

.Ata: N,'A
Descrícão; (4S53725)-.SrR'- 'COS DE BITFET- StO i IPO COI FFF BRt \k,COVi *,4

riVOSDF. -SAl.C-cDOS.íiJTíPOS DF rKIOS. 02 VIFOS DF HO! OS. 02 Í /POS

DF. PAFS E'Or BOI ACH.VS. OITIPO.S DT. FR( IAxOL 01 .SALADA DF,

I RI T\S. 02 TIPOS DK IKK Fx.K ( OM 02 í DKIS l)F OEBID.AS N AO

Al.( OOl.IC AN-i4a.';372.‘;)-SER\1Cí‘S DL.BDI-TlI  - FX) riPOCGFTtE

HRi' Ak.CÜM O-i TíPO-b DE SALG.AIXÍS. 0' TPHjS DE FRIOS. 02 TÍPOò DE

BfK.OS. Ü2'I IPltS DIv PAES L/OU BOLACHAS. 02TIPOS DE FRULAS Ol.: OI

SAI ADA DE FRIITAS. 02 TIPOS DE: DvtCHS.E COM 02 TIPOS DC BEBIDAS NAO

ALCOCK.ICAS

llomoiogacão; 0) 0i l901 00 00

Fonte; htlps 'vvww gov br pncp pt-br

Quantidade: I 700

I nidade: IIN

IT; PF.

( NP.I Razão .''•n ial do Fonicccdor Vaior da Prupusta Final

53 .5ò7.9i4 íiíx''*.-:

•VFiNí ■|;[X'E‘

ADRORABUFreTGl T.MiDE i-VI-NI(>s; i:iDA RS I3,61

IKsiricãu: T>eji-iviki iiáo inteiipv.d.i

Fndereco:

Kua Baao de -Sao 'Jiwja. 496
Aüint dc Contjro:

ETLl.np

ielefone: Finail:

auierabuífei.cainercialviFsmail.com(81)9713-9139

II ü78 68LUi)Cil-;7 ARMA/l M 21 SERVIÇOS E. PRí ‘DUCRiL.s LI'DA RS 44.00

Descricãij; Desenv»» nâu iiilumiu.t.i

Endereço;

Preço (Outros F.iitcs Públicos) 3: Média das Propostas Fín:tLs
-í M ir.ir.iuihii j,' :u:i a.-.-iInc. IIAri y,la i'V l-l l>S,

RS 29,00

msíSfim
^ Relatónc gerado no 2 a ;á'08;2v24 10:46.26 (IP 168.232.tSS.SO;

Código Validaçao dVr«sChPejc4„'7!2tnCòcgdb%4fZR6lC%2f2sFvi'Jinu;s2í'eq)i’J8r.PJiTi6V/Ayc3c!"'33a
rV «'-S-*

./ôwrtv be-,ccaec'ecos.coic'.of.'Cer.ifiC9CiOAuter'.tie><;ade"'-.<9n=i:.VksCr.P8.lb4.iOlCtriC6.-.i,o&'vc262!'-'Ç;SlD%252fZsFvkhhuy8i:M)6qHU8nP«ri6WA%253ci%2530
10/21
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Prtf.Atpjatübn-W'

Foiha__; •TQ.
I.»

(■Nr.t: !'.‘ (MS Daia: tRfW:2fj23 1 i.34

Orgài.: Si-f.RinV-RIA Dt S.mID}'

Objeto; Ncív Jc Qit.lci 'ij v i < * hLff-URÍ Ak ! iíl-Kl-S

Dcsciicào: i-liW"V21) - St RA K ()S DF. BJ FrFT - DO TIPO í Of FFF BRK \K.COAtlH»TO

DF Ul TIPO DF BOi.O, Ü3 iTP</.S DF. P\l.S,(i3 I ípOSDE FRITAS, (H TIPOS

1)1 FRIOS. (Í5 TIPOS DP P:\TR VK..v I VflíTMOS OI SlM 11. VRFS.Í OM «2
riPO^ DF RP.BIDSS WO \i,( OOI.K AS -; i8S7v? i) . ',1-;rvIi -4) OH BIT FHT-
iK>r;'Mu(!i -M' t<KHAk.coMt'í).vr nUTii TíPO 01- uoi.o. c.' rtf-o.s nr
. A, S '131 IPos ; RI; IAS iWTUS nr rRi()s i-r I !;-OS Di- r.n RaT(''S.

:.AlTCTi\’iüS' >1, SlMlí ARrS.Li)M{l'' I iP-vO 1)1- Bl flIOAS NAtT •; COOi ICAS

Modalidade; Compra direta

SRP; NÃO

Identifícaçâo: 1 t^48?-Cotnpia dircla

l.ule/lteni; 1 I

Mb; N.A

Fonie; wu-w peintegr.ido pe gov br Detauli.asp
X

Quantidade; 10*)

I nidade: indlDAOr

IT; PF

< NP.I Ra/au Siicial do Porneiedo» Valor da Proposta Final

6^044 452 OíKMTS

•VENCIDOR-*

Al Ml RiGUFi fk MF RS 29.00

DescrKâo; ne»ciii,S> nao iiiion'iíd.i

PTiderceo.

mMA
■  .1. ■

RS 22.93 .
i'. .írrs-< iiP

Quantidade De.sciicüo Ob&er%avau

1.850 Quilogrania-; ROLO SAB' iRE.S VARI.AD^JS icer.oura. cl‘o..ol:uc. milho, rracaxeira e trigo!

Preeo (Outros Fiiles Públuirv) <; Méd>a dax Proposiax I inaR

òrgAu; Prefeitura Mun.cioai de .Arroio Giande
Objeto 1 ' d.- ‘. K

, V '• '•.! . 'L

■  i.;  .ki'r.io

RS 23.00

I
t

Data; 26 06. 2024 10:55

■ d'. Iv-T”! dei';.- ;x«a a^ Miiilitidade; Piegao para Registro de Preço

SRP -SIM

Desetiiàc; ( .♦■KO: vlí.OI ' :\ri' •< >. •.r>i:'l ;m . i.- '■ t; i

. s . Of. i.u.isi . .RA
hfeiiíilícaenj 314031

•  : M r. \ -U Cl A./i -  . i;\'
I.ote.''iien): l••4

Ata; UnltAta

Fonte: fttw ptutaJdecümpraspuWicas com br

Quantidade: .VK)

( nidade: RG

I F: RS

CMM Ra/ãfj .M>eial do PTimeeedn»- Valor da Proposta Final

3l.2S6.f.OX iUi(''-.r •

*VrNC[.T>'R'

M  ;'st3a',S‘'*Kk.m:.' RS 22,99

Deseriiáa: iJesvtieài: làn iii.i- r. á-jj

Fndereeii:

I

18 164 931 fii)t'!-Q0\ ANT)RI-A HORNfcR DA RuVA RS 23.00

Dc^rricãn: Descrivaonao iiifniiTuida

Plndcrrcii;

^ Reiatóno geratíonoaia '.õ-Oa^C^a iC46 28 (IP- 168.232.130.20'
Código VWiOâçàc dYi.5Cr.P8JUJDIOi-k»cgdD%2r^613í';2f2s'Fvkhhi.78Db8qHU8rP-j:iS/..A%3d%3d
hnp //*ww.b8occaispfecos com.or/Cerlific«JoAuten6aC*de'So*e'^=<!>k*C6?8Jb*jOIOtnCàcá<:o*j252A/R6tD%252f2sFvW.huy8Co8qHU8nPtm6V\»%253d%253d

€‘
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Prcçí) (Outro' F.nin Públirn) 2: Médm das iToptttijs f iiaU

/«I II.'.II í'>/.í l\ Jl í*'Jt- II l'iii 'lí 2l)'i 'l.ifi lí" ,4 / ‘.'I

Orj-ãii; M! \ ■.'ií !<;. I .f i i MlX-f’R

Objeto: AQríSirÃO Ot iíi-Ni--lO.S-M IMKN ' .C;' S  A RHAXÍ? ^ÇÀO OF COFKFE
Hki Ak

Data; 04 06/2024 (Kí tW

Mudalidadc; DISPENSA ELETRÔNICA

•SRP: NÀO

Descrição: HOI.li VI.IMI VTH ÍO, s\BOR: \ VKÍ \i>() {I. VHaN.Kj. IIPO-

RM nriO, l■N^7,0 ^M.iDADk: 4S IKíIl VS. - t Ví M VP 47(,S17. HÜl.O

.RAMA), ill'v) S-MR;i : ii-.ÍC), PRA/O: VI' \ nci.). 'K VARIA. H M

Identiricação: S<4577

I.Dtc/ltem; 9

v-M ir-ADK -;xiií'::as -c:atM’v1 4"t..'-r
Ata; í-ink Aia

Fonte: licuaiiet com.br

Qoaniidade: 30

i Dídade; f.)L'll.ÜtiR.AMA

TF; PR

Naior üa Proposta Final(NP./ ha/ãu Aocial ilii Fornecedor

0I,39S l!2 iK>(,!-ü'

•VFMCFIKA'*

CtíMEivCIAL DE AI.IMI N TOS VANhTTi l.TDA RS 22.99

Descricân: ••iã»in •inomia

Lstuilo. t ndt.reçu:
,N' r jK J0A(,« ’iM v ivT.V I r DF ('AS 0(0, 84::

Telefone:

|44) .3272-n5!l- (44| .3272-1897
V iilade:

Fcii>\PR

Preço (()utru$ F.ntes Públicos; 3: Média da.s Pn>pusia.s riiiais RS 22.79

l/H H '' Joi”' ' -■ l-~ àí k - ' (.'.1 n ' í V 'Si.

Data: t5;12'2023 09 00t)rttã..: MhN’í IPIÍJl»- I-ü-M.DITONOVCj

Objeto: RHtil.sTRO Dl PREÇOS PARA ITTORAS E EVENTUAI.S AQL:I.S1í;òI:S DE
Gl.\i POSAi.l víiiN .ICIOS, PRODl;"I;VS DF f<.iPA  E CO/INHA. AGiIA MINERAI
!' K!--- \Ri;aS!)í- (;as r-*,RAroSSIÍNí(J N’ \-S DÍVI-R.SAS SFCRriARIAS E

Modalidade: Pregão • Eletrônico

SKP: SI.M

Identíncação: 831027K0O(X)I08-14jOOIO6;2Ü23
St r('R!',v

IjjteTtcm: 1 1214373
Descriçà.i; l«íl.O >iMPI.FS FM SVrIORF.S F FOUMsTOS \ ARI \DON.Sf.MK): M\SSA

DF l IKK (H .VíT . NEG AM.Vl rí A, t F.VOI RA, FI  H k. LARsN.l.k E/Ol'

\IPI\I. ( OBI RTllR X DE CHÍM OI. XTF. OI' Ofl RO PRODUTO - B( *LO

SíMPi F'S KM ‘RHS F FORMATOS VARIADOS. SEMI» MAS«>aDF

(•H(U O ..xn NFUA.MAinCA (T-•^•orKA FUTíA. I-ARANJAI; Ol AIPIM

Cl iKI.RrUR \ Dl. i.T tOiA iI.aTI: OUt iCi HO f’R( 11)1,.TO

Ata: N A

Hontolugação: 1612'2023

Fonte: https - www gov br pncp pt-br

Quantidade: KiO

Unidade: QUILO

VI: SC

(NP.I Ra/3i. Social dn FiiriieteiEir Valor da Propo.sia Final

2! C14 ! t’ «■•.'.'i FA\Í! ■: ' ..Df'RA IiR'.'TH-\rs RS 22,79

•VT.NCEDC*R‘

Dcarriçâu: IXicM.ao iiao mronnada

Endereço:

I

Vi

Quantidade liescriçào Observação

I 770 Quilograirias PAODE.Ql 1-,: K.

Preço (Outros F.nte» Públicos) !: .Media das Propavijs Finais
Inc II t'-i i cio /•‘i Jí ii~ dí .'iillf J. i j ■

RS 34,00

■!

RetsiócrO gfran.j'.r c s'íi. . 1
Ccdigi"-

-,69 23;
bçr. J-,.'.lAin6.. -.odHó-

ht».//www.D9TCC3sp.-eios.cori.c.7( çri ■iCBCeAutefibo33Us'>-:*eo=d7'KsCpP9Jt>4JDiOtr'C6c9cciÇ252P;ft61D%2â2f2EFv.i-F-j/sOCí6nH!J6nPt.-nôWft%253<l%253d
12/21



Prel Anp^L^i-MA
/■Foíha..

la.
Orgàü- r..sTAiAj DF S.A() !»\v [ O

Dhjeio: Ci iN1 RAFAC,' DF. :-M?>Rb'SA FSPKí i.*.! !/AH'\'‘''.R FOR Ni.CWFNTO DF

1^■.S^NK)^ Al ?N!I'NTlCK>S(I.ANCHF..S'D’Ar.A -Ti-.NDÍ-.R ASÜFMA.NÜAS DA

CÂM ARA Ml 'NU IFAI DF I OlJATIK.v P( ' O l-' RIOIXI DE 12 »DOZE) MI SES.

Oaca- (M-12 2023 1009

Modalidade: Dispeao

SRP: NÃO

Identincaçâo: 46379400«)0150-! -002470.2023

i.iiee/lteiii: I 12
Dcscricão: l’ã(> lie i|iiei}ii hasa lia inaosa' ))oivilhii ducr <ti> a/i ilo c queiJo, ingrodientes

adiiiunaiv; ongiiia.. h>nnuto: traüiciuiiid.médio, aiiic.scnidcão: a^i^ado - Pào Je

t';<>a ila polviliio íUk.' ou .v.’do e uuci!') i.iyrtdieracs ad^cionaii tiriiiiiial

fn.-Uuii" iia.iuiutjai tnrdio apa-ifiiUisMo

Ala: N A

Homolofiaçáo: 04. ] 2 2023 00:00

Fonte; hüp.s -www.iiov.bf piicp-pl-bi

Quaniiilade: 15

I nidade: Quiiogruma

IF: SP

CNP.I KazSd Social do Forneceüur Aalur da Proposta Final

33.Ü12.6o0.riti'jl-i:

•VhNCKlXJR’

Pl Al n 1:DE SHRVICÜS TlIRCLiRIZADOs LEDA RS 34,00

Descrição: TXsviivi.' oáo iii! -iin.J j

Kncicrrtci;

Preço {Outros Fmes Públicos) l: Média das Pmpusia.s Finai:^

/m. Ilyiil y-Ui IS f-5,ic !•'•ie JuiH.i dl 2'j2I (1^1 u 'l-; :-J,

RS 3339

Orgflii: MU.nMCIPID I>H AKiC ANDUVA Dau; 241112023 07 59

Objeto; fP.jnal Jc Cuinpiái Piiblitd.-.] - AsiiuMcáo jc piudulus Je Padana eni aitndiiiieiuo as
Sccrmiiii.s Miiius'ipais dc Ancauduva

Descrição. Pão di queijo csiiecial; base da matej; piiKilho aaedo ou doce e queijo, devendo ser
aprest ntjdo assuua ein loiinaio irsdicomai c tamaniio mediu, com ii>> mínimo 20

irraHiit' cadu. - P u' a,.' .|uc'jii csjh;. lal !m.-c da 'na-^a p.-lvdlU' ay-.-d' iai doce e i;uci|0.

v!e\ u.t!.5 aci jpie.-.m.ulv' assado etr fn^oaia iniditi-maf c tar:;anho mcJio, com nu

iiiinim.i 20 grama- cada

Modalidade: Dispensa

.S'RP; NÀO

Ideiitificaçâo; 01608511000153-1 -000043.-2023

lajtc.Otem: 18

\u: N A

llomoloeação: 27.-11.2023 00 00

Fonte: hnps. wwu- gov br. pncppi-br

Quantidade; 200

I nidade: Quilo

l F: Mü

CNPJ Roxac Social do Fornecedar Vaiurda Prupusta Final

41 4-17 721 úr>Gi-:i

•VENCr.DDR"

Gl R.M.DO SDARES Dt IVI.fRA OZXTO-TSrtlo RS 33,39

De.seriçin. i’;%cri,-,n* iiij uilbnn.idi

Rndereço:

Preço (Outros f.iuev Púbtir.is) 3- Média das Propasias Fir ais
hn fi.lii y\ij !'• fi - ..V JeMr,„ dc .'i'.'/ <Ui »• ,'J / lj.i

RS 33.84

Relatcnc gerado no -3;a 15/08.'2024 1C 45 2S dP-166.232.133 50)
f' Código Validação J'i”!'sChP8.’l-<jt1lOtnC6c3ta)'!-j2fVR61D532fZs'Fvid',rjyiDt.5gHC8nP!nt6VVA4i3o%30

f»ttp/A#ww.barcodecrscos-oes-7i.cf.'Cer,fcad:Autenocaade?,c«eii=cYKsC!’P8jb4aDiC«nCeej-jBíi252fVR6iD%252fZsFvicnrii,5Db6(;HU8nPtfTi6VVlA%253d%253d 13/21



PrW.

Folha.

R.f
•vK* • I
>»

Oi-Uài): •.^' \H'iPl(' .li :-RiMÍ>,-NTr N’í i;i.'í Ki.

Ohjeio; Kc^utii' dc prt,'-"» i .•veniiial aiiüui^a!' dc iii.tirn.tl J • i.(':'.>uino alimeTUÍcios

(Ktccuoi-1 [>,1.. firfvj irancé.'. tinrj.lj ciIk- oiü. is; iíiu -li-naíia a» de iianJas dd^

Seet';iaria% do niumcpiu «m |'e;iiH!o ik í.: do/'-*. Hieacs. a[Uiür da puWicavdti da

\id lía ;mpicii'd oí1cí;iI dn muiiicipm

Data; 21 08.2023 (JU:0Ü

Modalidade: PRFGÀO KI.KTRÓNICO

.>RP: SIM

Identíncacâo: (<1440

I üte/lieni; .'II
Dejicrivão: P \0 DF Q1 V.IJO MiM iiisredknics; 'io'-i2itHl hast :'a massa polvilhu docc r>ii

H/edi< e a|nrvciila^;íi); assado foi .iiaio. inini • í’ \(i DK QUHI.'* ’ MIN!

iiii'.;iia; ‘<aje da massa poi\ lh.< i'ii ti/udo  e qiiciiL apicsentüçáoii;-iicdK!iies

\ta: Link Ata

Fonte: liciianet coin br

assr.di'idimaii' mi.i' Quanddade: 206

I nídude: KG

TF: Rt>

( NP.J \atorda Proposta FinalRu/àii Sotíai dl) Foniccedi i

RS 33.5001 076 944 00íi'-ii' D M PANiF;C^\DÜR^L^l/\

•VTMCF-IXIR*

Descrição; . aào liCüimada

Flstado: Cidade; Fndnevo;

•\V M XC.APV, i i8‘J

1'eiefune:

(i)‘)l 8408-0832

F.mail:

|•|;natl)_<'yzC<í)Jn)tmall comRG PicsidcnH- Mcdici

RS 33.1147 ]0ü iioa iii.|. |.4< PAlii • / VINIÍ 11 IS il.vSll v.\ 03707(3S2t<"

DescricMii: f)t-.c'a.3.. a’fini<i ul-i

Fndereço:

RS .34.0432 732 555 ('0(.il-6l ü. M Al PXANI3RF: •\LIMPNTOS' H FH.'' IA* LTOA

Descrição: FVsi-nçJr. não iiituiní.id:-

Fstado: < Idade:

Ji-Paianá

Fnderevo;

RIXiSACADKMiCOS, I?18

Irlcfoiie:

(61) 92U3-2S70

Kmail:

giúria.!adolce(õ’gm3ÍI.C(aiiRO

»7.67^.i'i<. Oia..'..iK
r. ti.vjí'

Quantidade Deserição Observação

2.900 Centos S M GAIX.. ’! IPU COQI iF.l l 1 (coxinha. 1 Issi-ic bjin;ha qiieijo. qui-bc. cstiha. empada, canudinho c enrolado de presunto c queijo).

Preço (< umpraMiovcrnamc.itai.Sj l. Média das Propostas Finais RS 49,00

Ini I ' Ju .'V •

CNP.Í: ■' "1 2~i ni-Mij-i.-o Data: Oi 11.■■2023 09:00

órpji' Mí)JaIid:jde; Picsião Fleüfmico

CHP; SIMI' I..

d.-1 Iilcrúnrai.i); 'APicedo 412023 ' U.-\SG 987-16'7

Lole/llcm: .1
De.sericão; Salgados diversos - Saigjdos Divei.sosdqs' Loiiueiel . Tanunlio' Pequeno . Aplicaçílo

Alirie iiaç.xo Saiii)i Queijo

( alMal: 2.38319 - Salgados I2imt-.i's - Tipo Coqi ctc! , rainanho Pequeno ; Apl.>.açao
\i'n;enUç;io .Saboi <,'i!?iio

.Ma: Link Ata

.\djudicaçào: 21 II.-2023 13:52

Homologação; 14II2023 1702

Fonte; %vw\v gov br compras-pt-br

Quantidade: 90

I nidade: Centena

I F: PR

^seíi^s
N'£;í^ Relatóno gerado no ca l5-'08/2'K4 '0 40.28 ílP 168.232 133.50)

Cidigo Validaçác a'i’KiChP8jb4JL'iC’.nC3c9ob%2tVR61Ds'..rfZsFvXhh;,ys0t8qKL;6nPtn3WA%3d%3<l
http//m«wCancçoe3.eecs.sor;£>''Ce,1il:cs7o.Aut8ntai3de'>nK»r'-dYkté4'“a;B4jüKX'iC8cg<:j;3c252fVR61D%252fZsFvl<hruysDfc87HU8nPtmô’AA%253d%253d 14/21



(. • 1 « ̂

Folha.

K
C NP,J Hn/Ai. líCia! <jii ranieteiío. Valor da Froposia Final

45 aImp^a íMri NA. x i:; ■ ',; x RS 49.00

•VFNCt-;D<)R'

Dí.scrívã!’: Mjii. il>.- qui'i’i!

LsMdo: < idade:

Apucaiaii.iPR

l-.rulpf-iii

K IX')I ''í:)R MUNM(J/ U \kcx''‘ ' '!l I

leleti>ne:

'4? iOOOÍi) oOOO-OCíJÜ

F.mail:

cwzc.mtabilííhotmail.cwn

Preço ((^umjii us (>(>\<n’Raiiii-ncaist Z-. Média dus Pcrtiiu^í.us Finais

hí I 4>l. 5 'i'ü /V 1-' Jf.l. .I-I, I'^l :!,! It' I

RS 46,00

(AP.Í l.i'X''4-,Ü2 Data: 01 !0.:023 00 00

Órgão; C'i,M \S'l‘rf)''X ': XR.NÜA

' ' '•.■í \ .iXiíX>' ; A;'>',];t,)NAV.-\L Rx

Modalidade: Di5pen:>a de Licitação

SRP: NÃO

Objri'»: O t!a (j»pc;i»ii c a i.-..eoih;> O., pi.  ( viiiitajosa |■uiaaqlUSlv-ío de
p.iia u i i'"n ' iN

Descrivão: SAi f VlKtó 1/1V è.HSOS - SAIaíAÍAjS iJl vl.K.Si.\S T!H) COni.l rLl..

1 AM '.\liO APl.iCACÀOAl.iMHNiACÀO. '<AROR QUIJ.IO

CatMat: 2SSJI - .saliraitus Oivxi.mis - Tipo í oquclei i  i.iiaaiilKi Pequeno | Apiieavào
Aliiiieinaçáo .S.iLioi L‘ii'-’ilo

liientifícacSn: Dupensa de Licitação N'' 175 '2023

UASfi XS5000

Lutc/liem: 1 1

\ta; M A

Fonte: «wv.gov br-compras pt-br

Quantidade: I 50

ITiidade: Centena

CF: RS

(.SP.i '((fiai do Fuí iieceu i. Valor da Proposta Final

0) 932 47o'0A l-l.-i

•VF.MCiTX .R-

C.1 Alü/IA CARR/VSCO Mi iJi-lRDè, RS 46,00

Desi-riçãü: S.Xl CAiX^S D)\ KKSfíS. TIPO COí.?' LTTl, TAMAMiO .'LOt'HNO, APLÍCACÃO ALIMCNTAÇÃO. SABOR QIILIJO

Escado; < idaiU. Cndcrcço;
Ri: A CARLOS VTGNOLl, 223RS Reo (ttmiile

Preçn (í)utriiv F r.tcs ruinirosi i. Média das Pix.poM ,, Finais
’v. • fl ; II- ■' IInc ít ,'j V

RS 48,00

Orgào; MiiTPlO PF ííí iM .lARDlM

Olijeiii: h IKMACÀU OF U -(t!S'l RO DF PRFQü.S i-ARAXl,: :ra H HVhN i'’.'Al
CONTRATAÇÃO DF' PFSSOA .R.RíOir A t^.XRA O Ti TlMF.CiMENTO DF
RFrriçFilíS 1-R( i.NTAS lANCUF.S F Pni ST\'VÀi:> DF SERVIÇOS DE BOFFET
PARA ATL-MDFK AS NFCFS.SIDADILS DAS DIVbRSAS SECRETARIAS

M! MkTPAlS DA PREFHITl.rRA MUNICÍPAI- DF. HOM .lARDIM MA CÜMFORMF
í SPF.L IFICAÇÃO Ní 1 Tt-.UMO DF RF.FFRÈNCIA

ni\scricrs<i: S VI.C voo npot OQFF.TF.J.tCOXtNIf V, RiSOl:F, BOLINHA I)T. QFFIJO,
OI IKK, í WOQl F I .• VS.SAIK). tSFIH V, rMP.OFV. C.VM DINffO E

F.NnOL.XfX I i)í PRF.SFNTO K Q1TS XD. S.M.OADO ITPO COCLETEL
;C. 'MNliA. RiSOLI-, IiOi.iSiíA Dl- QlT.üO, gü!UL. CROQLIHTL ASSADO.

LSI IHA. F.MPAiIA. CANUniNH!.' K K\Rt>LAD..> Di- PPrSlJMTO r QUHiJO,'.

Da.a; 22T14/2024 i)8 S9

Modalidade: Picgao - Eletrônico

SRP: Si.M

Identitkaçaii; 06229975001) 172-1^)00003'2024

i.ute.^itein: 18

•Ata: N.A

Homologação: 02.'07.'2(i24 00.00

Fonte: htips .■wvw.gov.br-pncp-pl-br

Quantidade: I .‘>00

Initlade: CüNTO

1 F: MA

CNP.I Razão Social du Fornecedor Valor da Proposta Finai

12.071 173.'iiOOJ-8íi

'VENCEDOR’

SAMiR'. PIRE.S .SANTOS l.TD.V RS 48,00

Descricãii- iXscnçái- nao iiitoiinaú^

Endereço:

^ Relatóno geraoono O-a •'5/08/2U2J 10 4S 28 (!P-ie6.232.133.£õj
Codigo Validação 0yksCnPBJt>JjDICinC6cgdb%2fVR6lDí.2fZsFvkh6uysOl3SqH'Jft-iPtm6WA%3d%3<J^ 6ttp//www.banccQeprecos<»fnD','C9fti;icaccAutefitc:(Jade'>to<en=dYl(‘íCh?8Jt>flJCIOtnC6cgCbX-252fVR61C%262fZsFvkhhuysDbB<iHU8nRm6WA%253d%253d

15/21
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12^" _
ZZIEI --

PMft.

Folha.

t

Í3;

l-c McJia <i<is Pi eciis (| loa: Kn l,8y

Quantidade üescrii'ju (>bser\a(ao

3.000 Unidade,'; S.AÍ.GAftiNHOS (SülfjaihiibüS de pucoic. Ci'iHei\k- pan ó.'; de .'abüçps'■ariadus. ^■•esuntu, queijo, (rango, came de sol. etci

Preço (Oulrov TiHe» Pubíi.i/>) I: Viêilü da> Propo.sla.'» Tinai*
/m. // ii! 1^ ini

RS 4.00

Otgüu. Pie(ei!iiid Municipal uc Ipueira RN

niij.Tü, •. ■■ ■

Data: 00 Oi»

' iOilalidjiJe: Pil"í;2i> - FietriiniC'•.;! Nr'.(.sí

.'RC '.Vi.V

. v-.l.,• . J,.

De; ii i>. jc. . •1 (\» c
t.iiicllriu: 22

\(a: N;,A

Fonte: transpwciuia.agilim.com.bt-pirefipiieira
•m-ltciiacocsdiciiatno

Quantidade: tOÜ

Unidade: UN

l K: RN

ÍMM R-ii ',.icui Jo faiiieieJ 1 Aalor da Proposta Final

3i.9(S« 6fti- ■■■: -;h

•VHNCF.^N-k'

v: P' \u.sfAiu'iTr'.\ RS 4,00

Desrricâo: ncsen.^o nao uiiomiada

F.ndertvo:

Preeo (OatroN V 'itt^ Públic.'» i MeJu ri a> P^uroM/i' F ii.ii* RS 3.09

Jiii. :: . ' '-1 :}<■

Ortiau: ' :•

Ohjeto: .g- IMt.^ÁU I )i ■■ .'-i Kv iS ALí\!1:n '';CU'S

Descrição: .'>8!t>aiiin>iu .sabores Piiibaiagein 90 (p ingiediente: base do sritz de niilho.gnrdura
vegetal,coi ante, aguu..sal, condimentos irs.senciasV - .Snlgadinho sabores embalagem
90 gr ingrcdicnic lia.sc do gntz de milho.goiduia vegcial.corante, agua.sal, condimentos
iC'.'Ciuiasi

'n Data: 2! 05 2Ü24 OS.f-O

Modalidade: Piegàu - Eletrônico

SUP: SIM

Idcntincaçâo: 46ft5408.5()00160-l-0ü0053.'2024

Lnte/lteni: 191

\ta: N A

Homologação: 28 05 2024 00 00

Fonte: Intps • vvwwgov brpncp pt*br

Quantidade: 600

rr.iriade- UNIDADF

I F: SP

(NP.I kaako Social do Furnecedur Valor da Proposta Fiiiul

()8 52S442.()Of)i-i:

•VENCF.Di JR*

Nl’n<l<V10NAI.r- COMl-.R{'IOOP,A! IMr,Vl'f)SLTDA RS 3.69

Descrição: Dcscni.iir' iia,i irlbnnd.!

Faiiado: C.rtadr: t.ndereço:

RrsWlLS IFkRl-IR.\ OL.StUVA, 251

Notiic de Contato:

B.aRBARA

Telefone;

tn.'211-2030

Fmail:

iiuDici»nai<‘'43mirjcimale com.biSJ' Sio Joí; ci.i RiO .“'Clc

Reiatófio gerado no dia 15/C»!2Ü24 10 45 28 (IP 168 232.133.501
5^; .'.ooigo Validação. dYXsCnP3JD4JDlCtnC6cg0B%2fVR6in‘i^2f2sP.nhhu>sDD8i;hiJ8nPtm6V\A%2d%3a
ptó hiip Avvvwb8.Tcodeorecos.corr w.'C8rj-icadoAuter;r;ciOa(J»''1okç,'i=tís-ksCr,;'8Jb4.iDIOtnC6csofcV;252fVRSlD%2S2f2s=N«::iiJ /̂sDD8qHU6nPt'n6WA%263dH253d
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AIAPret.

Folha

...

'  RS 3,98
r

Prcv<' (Outro» F.ri»» Publirc,') 3: Vlcdiu rta» ptopo»!'.'

liic If Al' S",/.. I ■■ »' ,.'i, /V / r•K

Orsào: WrNli.'U>;v) 11! !■''.'(iLS i RO í)a(a; H!/lü.'20?3 (>9 !5

Síotlalidade: PRH(iÀO BLCTRÒNICOOiiicto: PK í C< ‘-li '•[ Rs ;\i; O S’’ 082

SFS i"'K \ 'isicòr'' 1'

"M' \ rsoDs » rx-OAR'

■; - R LOIP i Ri Í DH PRFCOS í’l'l O PER!i ií>0

ROS Af [\!!-NnclOS SRP; sr\i

Identificavôo: ll3-?u23-RHGISlRO-SP-

MUNICIPIO DE RF-GISTRO-

PREÍÍÀO ELETRÔNICO

Descrivao; G VDÍNHO VSSAlíO S \bf >RFS r>l\ i:Ksi>SC.- SíWíR - SAi.,iADINHi'

ASSAixi sabor; s ii[vi-:rsos I.' kíxír

t.iite/lcem: o4

Ata: Linl, Ain

lloiijfjlogacâo; 20 I2-2023 174!

Fonte; https bnccompia.s.comPr>Kess Prnce
ssStaichPiibl ic’paiam I -1

Quantidade: 20(>

I nídade; l;N

l V: SP

< NIM Ita/HO Scciaí do f'<ii iii-»;edu> Valiirda PmptKla Final

25 I2t>ft2()"(ií)l-*u R A DfS i K[BII!1X)RA Di-. PkilDlHO.S ElRE.M RS 3,98
•VENCEDOR*

Descrição: [Xscruâo nâo intormada

Fjitado: Cidade;

Regi.-Jrú
F.ti tleíi:ç<i;

AVENIDA ItSi;S ALVLS DA ( OSTA. 54ü

Telefone;

(131 3821-2633
Fanail;

c.'()n(asp.<le.ahertura:{íiginail.ooiiiSP

N

I lS4,‘*o

Quantidade Dc.scritãii flbsciAacâo

1.500 LSnidadcs ALUODÃO DiKT- (açúcar ensiaiiiadf. rnw.ivjiiuc.n [ialito de 50 cm. cores variadas).

Preei) (Outni.s Fale.» f'úhli,y) I. Oedm das Pinpusras Finais
1», IlAil. 5",/.; ,A

RS 5,00

Oi-iiào: MCMCiPUi Di. SAt) \ii.I'N"rE DOS-.,;

Objeír: u o \f .■•,1 . : :  SM.

Data: 110» 2024 07 36

Modalidade: Dis)5cu.síi

Níip- NA!>
•,i ■ >' ' ■. ; ;

';!.i nAvâiiui: !ú7yO0ÍJlü3-!-0O(Jl!5'2023

l.otc/itein: 1 4Descrição; ( «r.feeçai; de MgoiJào Doce - C t>.ii'ccçâ»i de Ai^.'üao Doce
Ata: N A

ilomolugação; tO/05'2023 00:00

Fonte: imps: 'wvvsvstovbr/pncp.pt-iir

Quantidade: 300

l'níJadc: .SVi,'()

CF: R.S

{'NIM l»u/M.) .-í.icia! do Ferneudet Talurda Proposta Final

S.t.!5M7n n0iM.62

•VEMCL,!X1P^

V'r::.!-:d- ítra so\rf;. - xl'! RS 5.00

Descrição: Dosciu-jo u» leioi.üad i

tndereço:

Relatório gersaono Jia '5/C3.i’7l4 ''las 2S (IP ',03.2'.
Código Validaçec dYkiChP6cWJLil2rn:..5,-;gc:k;So2f, '
http /Avww.ber^coCepieccs.cer.eoVerificacloAijtenti

3.£c'
ô-:_"/c2fZ»r/!<hr.:i>'üfiSqH„V,P:rneV-X%‘’';5í-3a
tacÍB'>iKer-d‘'AsCn,'ejb4,D:OcnC6cgd£D252'VRe".D'!4252f2sFvkr»iiysOóeqHUar,Ptr-:SWA%253d%253d 17/21



Preço (Uutn/.v Kiitò l-úlilic»'.' Média das |■rfl,)^l^I.., i
hu II Air i.i '.V' ,í. u' ..‘I' r rj.f, j, ' ;V . '

Orgüo; Pictcüiiib Mui!;"iíi.iI :!e Hano (Juatit!.;

()h|c«o: > oiiuatjçà.i de •N!1|);c'íí especializada na pic.-u
•  • <•'.icqiiifcliis iivaniiv

•’M c í-i iiu^, [.ii^tcui'; .■ í^aiir.),-. il i v nUide. üe acii:.lo<.. m

Descrição \I (ÍMDVO !»;{ í N<) '>\l.lTOLKM \f.f i XÍÜMí \ SPM POM i.

\l I VlíK.Í OWFS K .'HORrs D!\í.i<Si;S '.(i IAM VMiinSJNníí) DK !5< M

ür l VRi.rh ilKA} I)F.\i ITH V - A’ ;i. A-ACt A« N'UPA[.ÍT0 Dí

'.OriPA IJiVl ,Vi\ iaICA S!-;M I-OMA aI IADA. C( íRPS \I SABORi s

I>H-| K.sii.s. 1 ÍAMANilAV.ÍMV;; DP IfCM Dt, I.AkGURA X ídCM Di-

:i,' de -eiviçvís de fccrcaçà*.> cüiii locaçáo
'n!CcmK':i'i' e p'co' - ei; oca e vi'^t'd,1>vdoct,. coi.iciniiía.klo

Dala: 05 0ft.'2n’4 13 56

Mortalidade: Prc^ào

SRP; NÃO

Identificarão: 308323

l.oie/Hcin. 1 1>

Ata. Link Ata

Fonte: ■«'w\v.(:K)i1aldecompiaapubiicaN coni.bc

Quantidade: 3()OOU
! i KA

1 nidade. UN

VF: ES

( NPJ Hazau Soda! do Fnraecedor \aioi (ia Proposta Final

36.506 92-lfiiui

•■VFNÍCF).)OR‘

(,; A'i'0 !‘R ANCISCX-' xn rn\’[ iO O.S92'’412708 RS 2.50

DesccicJü: ' ’ ’ ã ’ li'o I I.' > r' ;nn

Endereço;

25 ()L5 621 (iWil-A. F.AIR Í‘I AV rVENTOS í St RVlCüS I IDA R$2,63

Dcscricão: íicscnçao nao hUihoi ici;;

Estado: (. idade:

vila Velha

l.iidíTfçu;
WCHAMP.AG\.A'I' 92f

\oine de < uniato:

(lustavo

íelefune:

(27t<W713-626o

Fmail:

mulu\ ixsers icos'«'iiniai! coniES

loji3 i7i.i;uo'n-j.í J l-NTR[N(iER KVEMO^i USPORTÍVOS L- PROMOCOHS RS 6.(X)

Deferirão; i AvC'ic.!,> i .io mfoimni s

Faltado: t idade;

Aliredo fl.aves

Endereço:
R MüA{ YR:, \l DD.O. 27'

Trlefoiie;

t27i ?2o‘'-56S-r (27) .3269-1545

Email:

jecventosiiiig.coni brfc-S

Preço tOulros Entes Públicos) .3: VIedia das Propostas Finais
!ik. 11 -írl. 5 i/o f o ■Ic iJ’ Jt J-^lhii il. ;i:2l lí,a »' I i..’J’i

KS 4.49

•s

Oroào; i'M Di' IHlRAl \RAS

Objeto: !\ea’./avdr. oc ic iMi--
Data; 23 01 2(-24 00:00

(ic prcçiis paiíi a li.Kiir aguiMc-'!" de ^éiieios ahmciilicios para
.aiçadc' ^ Jeimnüo Ia.- sccicTaruis iT!'intti;iaij

Modalidade: Pregão l.ei 14 133 Eletrônico

SRP; SIM

Descrição: Sçtirai-colorido paca aígodio-doce. enihuFigeni 'dg. I o»es amiireio, verde, laranja,
i7)>a. az.ui c rovo). Açiic.tr colorido |«i.; embalagem 5!'c Lorc.s
:unai-cl.s verde, laidi.u’. roía. azul OlC 1-

«dentilkação: 49S0(i-2-2ú24-r'CE

l.ote,^ltein: l '81

Ata; Link .Ata

ilomüiügavãu: 0I.02''2O24 00.00

Fonte; htip.s... portal,tee rs gov.br-aphcprod.-f’
p-5n5i)0-3 ::NO-:

Quantidade: 50

I nidade; UN’

TF: RS

(’NP.I Ka/ãti Si« iai (í() Fornecedor Valor (ia Proposta Final

0u.l56.7S9.ü0rM.74

•Vl-KCEDOR*

Ml-Ri' \.'D Mirii .I.AVAt.f 1 ’ IVA RS 4,49

Descriç.âo: Descí içáu não iii;bm’.ii;,i

F-stutlo; f idade: Endereço:
RS •birauruv K AyrONIO STELLA. 300

^ Relatório geraoono óia 15.‘08,2024 "CAfsSS ÍIP: ''?5.232.i 33.50'
'  Código \^iclaç3c d''KsChPa.>C4JDlC‘nCScgdb%2fVRei0152f7srcKhbLysDt38qHuenPtrr6WA%3d%3c;

nne /'Vi'WiW.tianoodepfeeos.co‘-i.t).'/Cert fivadoAut6n'jcidade?lCMe,-'=íiYi(sCh£‘a.it54J01CloC6r3db'V.752f'/R61D%252fZsFvkh6i.YsDb8qHU8nPtm6WA%253d%253d
1S/21



Pref.
j

Polha . ■

liem i iM Ai)i\Ho vnrp-on'?"

s^^^D|li.»itWBat1o C uli ulatlo: l<| 1 ^psPrcvus. OlHulii' ■fi. i I NCimudo: KS IJ/jun feívcnfuali 7
í'>ii

Quantidade Descikã" Olwcnaçáo

1 500 Unidad. i.ntv.dadi)s em suquinhi'' de 4Ux50i( íMK.' ile \.i

Pveco lOuti»' t- 'iie' Pnliliios) i: Médb das I ío^ín RS 1,17

llK 11 ‘rl y jiii' ( ’ U~ Ji

(>»^ãn: !|>IU DL Saí , ,li .RGi;

Objeií,: ;  ̂' f. ’  />

Data: :8;ü6-20:4 O8 <10

 i i> Mndaüdade: LYedesitiamenlo

M<r-

'tkr..íf.«.aei o; -Hv'SÁ:«)(! I •?!- 1-{H>O{j4R,O024

Dtsti lem*: •./'.I, sDiStit/ ': ív.■ -f

í.uttíltem; 1 1020

\ta: N A

Homtdugaeào: 2024 00:00

hriiitc: ittipf vvww.gos br pncp pl-br

Quantidade: 200

(~nidatte: hN

l>: KS

CMM íUi/âo MAÍai d« luí fleeiTir \'aior da Pmptisca Final

•12 723.550 O-í 'I RS 1.17

Oeiíciiçau: Ue^ciii^aj nau ituormau.i

KndtTPVii:

07 673 '■SO t-;í I.7M r \Ri )N PASC»! l's!.i-.u R$ 1,17

Descrição: ! )csctiva.; iinu o.fe; iieii;

Endeiíço:

isl "Or '^7- '!i (, .• R$ 1.17
•VrNCfhí iH-

Descrição: Descaçoo «àu iiiíoiinada

Endcirvo:

Preço (ftutros FniO' Públicos) 2: síédw das Propustus i-inaís
hh n <i>/ y-iri ~ . I, , -1 .

RS 1.S6

Órgão: %V

Objeto: C onüatíiçáu de einpiesi praa prestação ü.- scr.iço-, Je tãbiiCiiyâo de DvKes. Soiveies.
BoiO' e pipocas paia lo.çíít dus eiianvas

AR ■ Data: IÚ.2023 17,00

.Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Ideniilitaçào: 08<i47o>íg0Ú0103-l-(K)OÜ24..'2ü23

,*

Descriçài): lUSDfN - iS.\U' MIL 6 5 ARIADOS) - latnliém conhecido como SacoU', Ohupc
ciiujiv ou BCla-Sinho - Sm)uiiilK)b dc fHiiianSK. miiiino 5\20cin - devendo possuir
< sjjiAMira ert;'r (> s SMM para evitar i|tíe i; »di u rasgue facilmente durante ■>
congeiaiin-iitíi ou o manuseio. Saboivs saii - i i|7'()|N' - iS.M)(iRF.S VAl<i.Ai)t )S) -

I .u!e/[iein: 1-5

Ata: N A

lloniolugação: 26 IU;2023 00 00

Fonte: htlps:- www.gov br pncp.pt-bi

Quantidade: 5 üüi'

l r.niiiie: ÜND

larrtVT tunljrciüi- Sucolc Gnjfic ^Ouik; ol aelni;];ilio - Saouini-.os :ic ia,T;in!io
v\20r:;i - iti‘V'siido possiiii es^arí.-iiiii >' •; >?;viM para es :laf que o .-aco

>i- bt. i' i-eoic Onr loic 11 cf-nacia:':siii ‘ i\ riani.sejt

iMinioni

.vnborcs vniiaclos Deverá scr

k «c.iirio is n('nn:isiíuicne'11,11 ';,: i:'..i .. í;atss[«)ii:i'

hi.i.-.i!eii.is jc la'a,^ dc iT;diiip,.i:!çí de alnncniAs
■I' V"-

5;
•  1-F: PH

rv'
Relatónc gerado r.o sia 15,08;2C;L4 i0 4ü2S ,tP í68 2S2 172 50)
Código Vahdaçâc dyVsCh.-’8Jc.4.'D!0írCecsdb'>i2A/P£!0''->^sf.V6nu,5':'b8qH33nPani3'/-'A-/.:.-.
http //wwiS.barcoae);re«!3.eofn nr;Ce7ij(CfldoAuie6tcidade'’.o<er,=(íy>!cCh'’8jb4JúiCtnC6cgdí:''/;2£2r.rR8iO%252fZsFvkhr,uysCbeqHUânPtm6WA%253d%253d 19/21



f  —

( sw Kiivát' do Fonu‘cc;t.i' Valor (ia Piopusia Final

20 36" .^60 ÜlK'il-À>

•VKNCFDOR*

JARBFI !•■ BAnSTA ÜA SílV/. RS 1.56

Pescricâu: iX.vr-vào iiã'i itiio.ivü.l^

Fnderrci):

Picto i n(t> Puiiluí*') J. Média ilas Pnijutstas l-iü.ds RS 1,27

Int. /( íi-i .= Jj.'’

l \P,1. Data: Ü'j 10 2023 ÜÜ.ÜÜ

Orgãti; ; uvciíurj ;»■ A.UiiniM ív>íi>

Olijido: AQI :sii. -'/J í.n. ^'1 MF-ROs Ai.iMt‘ií

-vf i.i 1/ :Xu2. FiMA Aí;Áí> i)(il |■N!)f' MCNICIPAI. IX' DFKl HoS l),\
(.'KL.‘v\VALAl'<OI,I- i. rNTF

\S>;S'lFNCÍASOi:iM ’d-STh M!'N1CIP1(F. C(.>V PRi-VISÀODH
kt ;/\(;-\(>Nu (ma !2fíxv.F-it)f' (XRiFBk!) f)r.202.'

Dfscrivão: (relaiímlio tipo ciiuf -cliup, «abriitrs vai :aiios, acuiidiciunadu eni embalai>ent piá.slica

cvpicifua jiai a a!miuntírif:«. iic^ando a|iro\iiiiaiJamciitc - (ieladíoho
'  ■, laud'. ac.vndi'''..i\]do •: n fínibnl.vucn vdast^ca í.>pccilu‘ú para

pro-.F-.ií. aMii.-. ‘.ti >N lüo aprov nud.OTanta 5i 'p

10^. VlSAN.X)An:N!X'KAuPi«;.li;iO

fMDVA L' A SL-CRi TARIA Mi;\'iCIPAi DF

,1

Modalidade: I’regáo

»RP. NÀO

ItlentificHváo: Ib72

[.otc/lleni: l'2

A(a: N/A

Fonte: vveb iiualiiybistcmas ciim.bi-processos_
licilati>ru)s.pa*teuufa_immicipal_de_an
toiiio |oua

Quaniktjile: 5.0ÜU

l.nidade: Uind.tde

IT: MS

ÍÍH/Ã i Soiial do For.u-ce.iüi Valor da Proposta Final

09..527.iSvOfiíAi|.64

•ViiNfl-.FHiR*

;OnK MF:F<CA(.X)I rDVMh R$ 1,27

Oesi-rição; 'ioacnçào n: m!i>’ iiai.r

Fnde» e^o:

J2'.
Assinatura

M i! líF.I S Ht.JS DOS SAM OS [.5.'0X;2(I24

í, Relatório geraooTO*j.& 15/08/2024 10.45 28 (IP 158.23^, 133,õC,
CódílM igo Vaiidaçâc. dYi<‘ChP5Jr4JD!OtriCCcgdb5i2f'.’RC''D'’A2fZàFvKh: Lysüt.8c:-;U8nPtrTiSV'/A%3o%3o
http//wvAvbancod-íp'?ocs.eon o'/C5fli5codoAufemieir;«.te''tni<en=u'i'ksC:hi'8jD4jOIOtnC6rgdo%252A'Rõ1D%252f2sFvkr.huysCD6qHU8nPtm6VVA%253d%253d

20/21



Pref. Anajítyjbn-MA
J ̂  ̂

Foiha

t  •

jè E^ítrato de fantei utilizadaíi i;cbte relatório

ATmt^ Xtrv o

NormaiiN as. Acórdtec

lie duniiatu ampli», <ii»

eika?. • • ^1’

iba dispoiiofi mi Leis •vigentes, lasinjções
wtfei-^vemamestsis.. eompieiucutairs e sites

ts <m:|síh realizada» de fuma segura, ágii e

Fontes utilizadas nesta cotação:

Data: 15/1)8.^024 10:19:12

Acessar a fonte ̂ ni

I - Banco Nacionai de ( '<'io;irds

htlps://bnccoiitpras.i.iim {‘ro.iss Pri)- essSi t.iht'uhlit ■paramí

Data: 15/08/2024 09:00:56

Acessar a fonte juioi
2 - Bolsa de Licilaçiics e l eilões

hltps;i'/bllcompfas.i <,in tsN'’!'!'*»! ' ;.sSe;'.-» 'i{’oblic?ç.ti .:•!>,

Data:

Acessar a fonte itqui
3 - Compras.gov.br
wwv.gov.br/ciimpras’[it'lir

Data. 06/08 '2024 16:43:254 - l.icitancl - l .ivi«i?c.óe> KteC òníca'. 4,0

Ucilanet.coiii.hr Acessar a fonte ãUUÍ

Data: J5/08.-2024 09:38:15

Acessar a fonte

5 - PF. Integrado
www.peintcgiMiío.pe.gov bi iVfault.aspv

Data: 15/08/2024 10:44:51I - Portai de ( onjpras PubSiCiis
www.portaldctompí :ispiib'i'.AN.i'um.br Acessar a fonte aqui

Dma. 15/08/2024 10:19:33

Acessar a fonte aqui
7 - Portai Nociondi de (. .intratacões Públiiiis

https;/7w wv.gos .br/pnep/ pt- br

Data: 15/08^024 10:26:22

Acessar a fonte aqui
8 * Prefeitura Mmiirjpa! de Xntõnio .(oàoMS
web.qualitvsistemas.cüm.bi ■[('iti.e>:.0'_!Hilat<>riüs/prifeiiu. ‘ _;le jni»*i:iu_j,>aoiouh:

Data: 03/07.'2024 13:27:18

Acessar a fonte aqui
9- Prefeitura Miinicipa! dr Ipuen a/UN
transpareniia-agiUni.iü!n.t>r preíipueira-r?.''UciIaciie>/U( iwc-i

10 - i ribunai de ( ooias íi<i Ih.Míido do \/i'i rb ar.dr do ■'-iiii

hltps:'/portal.í<-e.rs.K<(\ I r u lücprmJ
Data: 05/06/2024 15:02:03

Acessar a fonte aqui

Relatóno gerado no aia IS/08/2024 10 45 23 (IP 168.232 133 50)
Código Validação 0yKsChP8»t>4JCIOti-iC6c9db'/«2f'-Tt6lD%2<ZsPv:-3in'dys0b3qHD8’’Fln-,6/Aiiií.30%3d
http//www.bar,ocdeprscos.cot7i br/Cer1ifiC3òoAuteniiCióaàB'>.ck‘;n=dYKsChP8Jb4JD.Olr.C6cc.ob-'o?52«/ReiD%2ô2f2sFiAhhoysDt>8qHUanPtm6WA%253d%253cJ 21 /21



Pref. Anaj^u^-MA
Folha: ;;

Rubrica:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CBP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

À Sra.

AURISCILEY GUIA SAMPAIO

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer

Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA

RELATORiO DÊ PESQUISA DE PREÇOS

Em resposta a Vossa solicitação, venho por meio deste informar que realizamos as

devidas Pescuisas de Preços praticados no mercado, referente ao objeto constante no Processo

Administrativo n° 2024.07.16.0007 de 16 de julho de 2024.

OBJETO: Seleção da proposta mais vantajosa visando a contratação de empresa especializada

na prestação de serviços de fornecimento de refeição tipo ouentinhas, buffet, coffee break e

lanches, para atender as necessidades de diversas Secretarias Municipais de Anajatuba - MA

ESPECIFICAÇÕES E CLÍANTITATiVOS*

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.j

REFEIÇÃO TIPO QUENTINHAS, compcsto dos seguintes itens: ;
•  Proteína (carne, frango ou oeixe) '
•  Arroz !

I

•  Feijão ou macdíTão

*  Saiaoas

SERVIÇO DÊ BUFFET, contendo: [
•  ENTRADA: Salgados /Tipc coquetel) I
*  BEBIDAS: Refrigerantes variados, normais e diet.; Sucos: |

Diversos sabores: Água mineral com e cem gás.
•  REFEIÇÃO. Proteína ícarrie, frango ou peixe), arroz, feijão ou'

macarrão, saladas, purè e farofa.
«  SOBREMESAS: Mousse- e oavê. (A sobremesa deverá'

ser servida em outra mesa 'naependente da mesa do Buffet para
evitar aglomeração. Todos os itens devem servir 50 pessoas).

LANCHE IMDÍVIDÜAL TiPÜ I, composto dos seguintes itens:
•  BEBiDAS. Cl copo de 250 ml de suco de frutas (sabores: acerola,

gc'aba e manga) ou -efrigerante (sabores variados), ou café
fresco e leite quente

•  3AL.GADOS 01 sanduíche naturai; A .saigacios tipo coquetel,
(frange presunto, queijo) ou 01 cachorro quente (pão ̂  50gms). ■

LANCHE ÍNDiVIDüAL TiPO II, compeste dos seguintes itans. ■  ,
BEBIDAS 01 copo de 25C ml de suco 0*= frutas (sabores’ acerola, ■
goiaba e manga) ou refrigerante ^sa;;ores '-ariaoos), ou café'
fresco 9 leite quente.

1 Unid. 7700

I

2 Unid. 1100

3 Unid. 7190

4 Unid. 4086

SeVOR Oé compras
'■■.u-3 Benf-tü^c- ' -* ■  e-- OCC. A-ojatuba - MA

'jvww.èriaiaiutra.ma çov bf



':ÜS^
Pref. Anajatu

Folha: _

Rubrica:

lajatuk^

■V 5
•MA

r*

.  I

I  ..
r-*» í

PREFEITURA MÜMICIPAL DE ANAJATUBA
• 490 000. .Anajatuba - MARua Benedito Leite, 868. Centro,

CNPj. 06 0j2

p

'0C1-33

•  salgados 01 sanduíche natural: 4 salgados tipo coquetel,
(frango, presunto, queijo), ou 01 cachor-o quente (pão de 50gms). 1

•  DOCES: 01 (uma) fatia cie boio í aLc: chocolate ou milho e 01 |
(uma) fatia de torta (doce ou saigaaa) a ser sen/ido de acordo!
com 0 evento. i

COFFEE-BREAK COMPLETO, composto aos seguintes itens: j
•  BEBIDAS 01 xpo ce 250 .u. de suco ce úutas ^sabores- acerola, ^

goiaba e manga) e refrigerante (sabores varados), café fresco,
leite quente, água minerai (copo 2CC mi). ■

•  SALGADOS. 01 sanduíche natural:8 salgados variados, 3 (três) i
tipos de oa^ê, e torrada.

•  DOCES: 03 tipos de bolc, (íauasl sabores, macaxeira, miiho e ■
ieite; salada de frutas ou 03 (três tipos de ^aitas naturais da;
época).

•  FR'OS 01 Iogurte^natuj^i_^ 200 ml. )
BOLO SABORES Vaí^íADÜS (cencura chocoiate, rilho, macaxeira e
trigo)
PÂO DE QUEiJO

3700Unid.5

I
F  ■

KG 185006

1770KG07

SALGADO TiPÜ COQUETEL (coxiíifia, rissole, noiinha cie queijo, quibe,
esfiha, empada, canudinho e enrolado de presunto  e queijo). '

SALGAOlf^HOS (salgadinhos de naccte. "'ontendo 45 gramas de.
sabores vahados, presunto, queijo frango, carne de sol, etc). !
ALGODÃO DOCE íaçúcar cristalizado envolvido em palito de 50 cm, ;
cores vari ' jas).

GELADINHÜ “ChUP-CHUP” (suco de váhcs -abores congelados em
saquinhos di 4C>50).

CENTO ! 290008

3000Unid.09

1500Unid.10

Unid. 150011

•  O oresente relatóho é resultado das oesquisas, em cumprimento ao determinado na
Lei n 14.''33'2'’ e demais dispositivos legais, e rt conformidade corn a instrução Normativa n°
65/2021 - SEGES/ME e DECRETO MUNiCiPAL 29.4 DE 16 DE MAIO DE 2023.

í^ara la.ntc. encaminhamos os autos óq crocesso à Secretaria Municipal de

Educaçàc, v^.ikurc Desporto 8 Laze-' para que sejam adotadas as medidas necessárias oara
continuidade do proceairr.erriü emi questão

r
4

\

JUStlFICA f VA DE PRECO:>

£0 Normativa 65/2321 da SECRETARIA

ESPECIAL DE. Dt3BÜROCP.An2AÇÀO, GESTÃO £ GOVERNO DIGITAL DO
MfN*STÉRíO DA ECONOMIA, informamos que foi reaüzaao pesquisas de preço para
contrctação rí e itens ac:ma c.tado onde c preço de referência foi formado baseado em
preços praíicaaos no mercado

vc1. Coníor.me dispõe o ah 5' da ins-

3ETOR Ot V l

,’vUú De^fiO JltO LSilIs. 3j3, wé'!
' ' '.A

::.üúü'--F c':. \A

;a c :>r
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2. Os valores de referência adotados foi a média dos preços obtidos nas pesquisas de
preços.

3. Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentiao de que seus
valores nào apresentam grandes vir:,3;c:'ís não comprometendo a estimativa de preço
de .e-eiênc ia oreser íando de forrra Se fator a cs c-^eccs praticados no mercado

FONTE DE PESQUISA

Em obsen/ância ao que estabeiece a ''istrução Normativa n° 65/2021 SEGES /ME de
07 de julho de 2021 e Decreto Municipaí 294/2023 que dispõe sobre o‘ procedimento
administrativo para a realização de pesquisa oe o*eços para a aquisição de bens e contratação
de serviços e'^' aG’‘ai, '-C' âmbilc da administração; jbr:a /ederai direta, autárquica efundacional,
informamos ç' .'- 'irio:.;r‘-«mos o dc-s pa”ám-?t'r5 oa^a pescuisa de mercado, conforme
legislação vigente.

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o
art. 5° da IN 65^2021 ME e Decreto Municipal 294/2023:

(X) I - compos'çâo de custos unitários menores uj iguais à média do item correspondente nos
sistemas oficiais de governo, como Paineí oe Preços ou banco de preços em saúde, observado
0 índice de a^u-aiizaçác de preços corresponde,-“im.

(X) i! - ccnirataçõcs s ír-iiares feitas pela ,Adr:
período de ’ um) ano anterior á data da pesquisa Ct preços, inclusive mediante sistema de
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente:

( ) III - dados de pesquisa publicada em mídia esp
aprovada peio Pcder E.xecutivo federal s de s. os eleTrôniccs especializados ou de domínio
amplo, desde que atualizados no rromento da pesauisa e compreendidos no intervalo de até 6
(seis) meses oe antecedência da data de cl<v j cação oo edital, contendo a data e a hora de
acesso:

Não foi utUizado, pois foi priorízado o 'ociso I  e // n,'' 5- da IN 65/2021 SEGES /ME de 07 de juiho
de 2021 e Decreto Municipal 294'Z023: corvo d3 "onsulta.

(  ) IV - pesquisa direta com, nc nír.imo 3 (Z9
cotação, por me.o de ofício ou e-rr?í!, desde oue apresentada justi^cativa da escolha desses
fornecedoms e oue nao tenham siao oblicics cs orçamentos com mais de 6 (seis) meses de
antecedência oa data de divulgação do editaf

Não foi utilizedc, pois foi priorizado o inciso!  e !l rj r 5^ da IN 65/2021 SEGES /ME de 07 de julho
de 2021 e Dec'-oto Mumcioal 7.94/202? como for-n de consulta.

;ão Pública, em execução ou concluídas no

:ada, de tabela de referência formalmente•v“

•«■''edores. mediante soücitacâo formal der;

Rua Be.isdito Leás, 836, Ceni,s, CEr ^90 000, Anajstuba •- MA
a^.djíFur'^ ,• a ÇC' .br
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PREFEITURA ráUNMCiPAi- DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 8ti8, Cenírc, C£R cõ 490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: Oe.v.02 3~2'0001-33

(  ) V - Pesquisa na base nacional ae noías fiscais eietrònicas, desde que a data das notas
fiscais esteja compreendida no período oe cts Ol (um) ano anterior à data de divulgação do
edital, de acf.rdo corr^ a metodologia esíabe :: pe;3 Controladoria Gerai do Município;

: 5^ da IN 65/2021 SEGES /ME de 07 de julhoNão foi utilizeoo. pois ‘o: nriorizado o inciso ' ■
de 2021 e Decrn:n Miink-ioal 294/2023. ccnc \r e as consul'3.

(  ) VI - Atas de Registros de Preços com bens e serviços similares feitas pela Administração
Pública, em execução ou concluídas no período de 01 (um) ano anterior à data da pesquisa de
preços, obsen/ado o índice de atualização de oieços coTespondente;

Nào foi utilizado, pais foi priorizadc o inciso!  a !: an. oa IN 65/2021 SEGES /ME de 07 de julho
de 2021 e Dnueto Municioal 294/2023 lítj ‘o de consulta.

s de /.damentc estabelecidos e reconhecidos(  ) VI! - Pt squisa o v- banccs de preços p
no mercado.

Não foi utilizado, pois foi priorizadc o inciso l  o 1! art. 5‘ da ÍN 65/2021 SEGES /ME de 07 de julho
de 2021 e Deareio Municipal 294/2023. como fonte ce consulta.

PERÍODO DE RFAU2ACAO; ’ 5 08/2024

Certo ae que termos aíendicío su- 50;i(;iiação. coiocamo-nos a sua inteira disposição

para posteriores e eventuais esclarecimentos.

Anajaí..bc. - >M '5 de agosto de 2024

MAfHEUS RE!£ DOS SANTOS
Coord. de Compras e Pesquisa Preliminar ae Preços

\  Dec-etc n" 219/2022

SLVOR LE •;
le ■
c: r o; c' / •' &

:0)V.nRA3
Rua Benedito Ldrte 85c. ; jCO, Ara.acüba - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

1.1. Seleção da proposta mais vantajosa visando a contratação de empresa especializada na

prestação de serviços de fornecimento de refeição tipo quentinhas, buffet, coffee break e lanches,

para atender as necessidades de diversas Secretarias Municipais de Anajatuba - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Identificação da demanda

2.1.1. O presente instrumento manifesta a necessidade da contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de fornecimento de refeição tipo quentinhas, buffet,

coffee break e lanches, para atender as necessidades de diversas Secretarias Municipais de

Anajatuba - MA.

2.2. Justificativa da necessidade da contratação

2.2.1. A contratação de uma empresa especializada para fornecer quentinhas, buffet, coffee

break e lanches para o município traz diversos benefícios. Em primeiro lugar, garante um alto
padrão de qualidade e variedade, atendendo a diferentes gostos e necessidades alimentares. A

eficiência e confiabilidade são asseguradas pela pontualidade no serviço e pela disponibilidade
de equipamentos adequados, o que facilita a logística do evento. Além disso, economiza tempo
e recursos, permitindo que os funcionários se concentrem em suas atividades principais,
enquanto a empresa cuida de todos os detalhes do coffee break.

2.2.2. Outro ponto crucial é a higiene e segurança alimentar, pois empresas especializadas
seguem rigorosamente as normas sanitárias, minimizando riscos de contaminação. A
flexibilidade e personalização do serviço permitem a adaptação a diferentes tipos de eventos e
necessidades específicas. O suporte e atendimento ao cliente também são vantajosos,
garantindo assistência especializada antes, durante e após o evento, e promovendo melhorias
contínuas com base no feedback.

•!

i.

■  -fl

. t

l.', «

2.2.3. Finalmente, a contratação de tais serviços projeta uma imagem profissional do município
e contribui para ,a satisfação dos participantes, tornando os eventos mais agradáveis e
produtivos. Dessa forma, a contratação de uma empresa especializada nos serviços citados é
uma decisão estratégica que proporciona eficiência, segurança e qualidade, refletindo

positivamente na imagem do município.

3. DO VALOR ESTIMADO

3.1. O preço considerado como estimativa para esse objeto foi determinado com base em
pesquisas de preços habituais, baseadas em preços praticados no mercado, de acordo
Decreto Municipal n° 294, de 16 de maio de 2023.  O valor estimado é de R$ 757.331,36
(setecentos e cinquenta e sete mil, trezentos e trinta e um reais e trinta e seis centavos).

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

n
* .V

í

vsM

V

com 0

I

>»

Cj,

(

t

r'

V-'
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i

ií SETOR DE COMPRAS
Rua Benedito Leite. 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.Ç^

www.anaiatuba.ma.Qov.br v
í
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba ~ MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33
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4.1. A demanda dos serviços previstos está na tabela, a seguir, onde demonstram os itens, e

quantitativos da contratação:

:r Grupo 01 - COTA PRINCIPAL EM MÉDIA 75% AMPLA PARTICIPAÇÃO E COTA RESERVADA EM MÉDIA
25%. ITENS EXCLUSIVOS DESTINADOS À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS-ME E EMPRESAS DE

PEQUENO PORTE-EPP

COTA PRINCIPAL EM MÉDIA 75% AMPLA PARTICIPAÇÃO ~
>

VALOR

UNIT.
ITEM OBJETO UND QTDE VALOR TOTAL

REFEIÇÃO TIPO QUENTINHAS, composto dos

seguintes itens:

•  Proteína (carne, frango ou peixe)

•  Arroz

•  Feijão ou macarrão
•  Saladas

i

1 Unid. 5775 R$ 18,63 R$ 107.588,25

COTA RESERVADA EM MÉDIA 25%. ITENS EXCLUSIVOS DESTINADOS À PARTICIPAÇÃO DE
MICROEMPRESAS-ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP.^ í-V

I

VALOR

UNIT.

•L tí

ITEM OBJETO

REFEIÇÃO fipÒ QUENTINHAS, composto dos
seguintes itens:

•  Proteína (carne, frango ou peixe)
•  Arroz

•  Feijão ou macarrão
•  Saladas

UND QTDE VALOR TOTAL.. k'
t  . A

i :•

2 R$ 18,63Unid. 1925 R$ 35.862,75

< ■

i

R$ 143.451,00,  VALOR TOTAL
ÒÒTA PRINCIPAL EM MÉDtA 75% AMPLA PARTICIPAÇÃÕr~

I

VALOR

UNIT.
ITEM OBJETO UND QTDE VALOR TOTAL

SERVIÇO DE BUFFET, contendo:

•  ENTRADA: Salgados (Tipo coquetel)
•  BEBIDAS: Refrigerantes variados, normais e

diet.; Sucos: Diversos sabores; Água mineral
com e sem gás.

•  REFEIÇÃO: Proteína (carne, frango ou peixe),
arroz, feijão ou macarrão, saladas, purê e
farofa.

1

' F

3 Unid. R$ 78,02825 R$ 64.366,50

•  SOBREMESAS: Mousse, Pudim e pavê. (A
sobremesa deverá ser servida em outra mesa

independente da mesa do Buffet para evitar
aglorneração. Todos os itens devem servir 50
pessoas).

■t:

Vv

.rrr-

í

COTA RESERVADA EM MÉDIA 26%. ITENS EXCLUSIVOS DESTINADOS À PARTICIPAÇÃO DE
: MIGROEMPRESAS-MEE EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP.^  ̂ ■ « .. !-.■ . ' VALOR '

UNIT.
OBJETO UND QTDE VALOR TOT

I

ITEM AL

t(1

SETOR DE COMPRAS ^
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65,490.000, Anajatuba - MA.L

www.anaiatuba.ma.Qov.br V
Página 2 de 26
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33
i

t..

SERVIÇO DE BUFFET, contendo:

ENTRADA: Salgados (Tipo coquetel)
BEBIDAS: Refrigerantes variados, normais e
diet.; Sucos: Diversos sabores; Água mineral
com e sem gás.
REFEIÇÃO: Proteína (carne, frango ou peixe),
arroz, feijão ou macarrão, saladas, purê e
farofa.

SOBREMESAS: Mousse, Pudim e pavê. (A
sobremesa deverá ser servida em outra mesa

independente da mesa do Buffet para evitar
agiorneração. Todos os itens devem servir 50
pessoas).

■  f ■

t

I, R$ 78,02 R$21.455,50275Unid.4
V -

Ví
I

1-

R$ 85.822,00VALOR TOTAL

COTA PRINCIPAL EM MÉDIA 75% AMPLA PARTICIPAÇÃO
VALOR

UNIT.
VALOR TOTALUND QTDEOBJETOITEM

LANCHE INDIVIDUAL TIPO I, composto dos seguintes

itens;

•  BEBIDAS; 01 copo de 250 ml de suco de frutas
(sabores; acerola, goiaba e manga) ou
refrigerante (sabores variados), ou café fresco
e leite quente.

•  SALGADOS: 01 sanduíche natural; 4 salgados
tipo coquetel, (frango, presunto, queijo), ou 01
cachorro quente (pão de 50gms).

COTA RESERVADA EM MÉDIA 25%. ITENS EXCLUSIVOS DESTINADOS À PARTICIPAÇÃO DE
MICROEMPRESAS-ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP.

R$ 64.014,915393 R$ 11,87Unid.5

; %

V

S- “

i- ■ .
rosnei

'.1 VALOR

UNIT.
ITEM OBJETO UND QTDE VALOR TOTAL

LANCHE INDIVIDUAL TIPO I, composto dos seguintes

itens;

•  BEBIDAS: 01 copo de 250 ml de suco de frutas
(sabores; acerola, goiaba e manga) ou
refrigerante (sabores variados), ou café fresco
e leite quente.

•  SALGADOS: 01 sanduíche natural; 4 salgados
tipo coquetel, (frango, presunto, queijo), ou 01
cachorro quente (pão de 50gms).

R$21.330,396 Unid. 1797 R$11,87

.  «

>> VALOR TOTAL R$ 85.345,30

COTA PRINCIPAL EM MÉDIA 75% AMPLA PARTICIPAÇÃO
VALOR

UNIT.
ITEM OBJETO UND QTDE VALOR TOTAL

■  Íw'‘ f ■

t

1 ,

%
SETOR DE COMPRAS i

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.
www.anaiatuba.ma-QOv.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

COFFEE-BREAK COMPLETO, composto dos

seguintes itens:
■s BEBIDAS: 01 copo de 250 ml de suco de frutas

(sabores: acerola, goiaba e manga) e
refrigerante (sabores variados), café fresco,
leite quente, água mineral (copo 200 ml).
SALGADOS: 01 sanduíche natural;8 salgados
variados, 3 (três) tipos de patê, e torrada.
DOCES: 03 tipos de bolo, (fatias) sabores:
macaxeíra, milho e leite; salada de frutas ou 03
(três tipos de frutas naturais da época).
FRIOS: 01 Iogurte natural de 200 ml.

COTA RESERVADA EM MÉDIA 25%. ITENS EXCLUSIVOS DESTINADOS À PARTICIPAÇÃO DE
MICROEMPRESAS-ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP.

R$ 28,60 R$ 79,365,00Unid, 27757

4-
VALOR
UNIT.

VALOR TOTALITEM OBJETO UND QTDE

COFFEE-BREAK COMPLETO, composto dos
seguintes itens:I

BEBIDAS: 01 copo de 250 ml de suco de frutas
(sabores: acerola, goiaba e manga) e
refrigerante (sabores variados), café fresco,
leite quente, água mineral (copo 200 ml).
SALGADOS: 01 sanduíche natural;8 salgados
variados, 3 (três) tipos de paté, e torrada.
DOCES: 03 tipos de bolo, (fatias) sabores:
macaxeíra, milho e leite: salada de frutas ou 03
(três tipos de frutas naturais da época).
FRIOS: 01 Iogurte natural de 200 ml.

'í 8 925 R$ 28,60 R$ 26.455,00Unid.

VALOR TOTAL R$ 105.820.00
COTA PRINCIPAL EM MÉDIA 75% AMPLA PÁRTÍCIPAÇÃO

VALOR
UNIT.

ITEM OBJETO UND QTDE VALOR TOTAL

SALGADO TIPO COQUETEL (coxinha, rissole,
bolinha de queijo, quibe, esfiha, empada, canudinho e
enrolado de presunto e queijo).

9 Unid. 2175 R$ 47,67 R$ 103.682,25

COTA RESERVADA EM MÉDIA 25%. ITENS EXCLUSIVOS DESTINADOS À PARTICIPAÇÃO DE
MICROEMPRESAS-ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP.

VALOR
UNIT.

ITEM OBJETO UND QTDE VALOR TOTAL

SALGADO TIPO COQUETEL (coxinha. rissole.
bolinha de queijo, quibe, esfiha. empada, canudinho e
enrolado de presunto e queijo).

10 Unid. 725 R$ 47,67 R$ 34.560,75

VALOR TOTAL R$138.243.00
R$558.681.30

GRUPO 02 - ITENS EXCLUSIVOS DESTINADOS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS-ME E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP.

VALOR TOTAL GRUPO 01

4‘

cv
VALOR
UNIT.

ITEM OBJETO UND QTDE VALOR TOTAL

LANCHE INDIVIDUAL TIPO II, composto dos
seguintes itens:

•  BEBIDAS: 01 copo de 250 ml de suco de frutas
(sabores: acerola, goiaba e manga) ou

r

11 Unid. 4086 R$ 18,66 RS 76.244,76

SETOR DE COMPRAS
Rua Benedito Leite. 868, Centro. CEP; 65,490.000, Anajatuba - MA.

www.anaiatuba.ma.qov.br
Página 4 de 26
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33
\

refrigerante (sabores variados), ou café fresco
e leite quente.

•  SALGADOS; 01 sanduíche natural; 4 salgados
tipo coquetel, (frango, presunto, queijo), ou 01
cachorro quente (pão de 50gms).

•  DOCES: 01 (uma) fatia de bolo sabor
chocolate ou milho e 01 (uma) fatia de torta
(doce ou salgada), a ser servido de acordo com
0 evento.

i-

11

I

BOLO SABORES VARIADOS (cenoura, chocolate
milho, macaxeira e trigo)

12 KG 1850 R$ 22,93 R$ 42.420,50í'*
!  ■

PÃO DE QUEIJO13 KG 1770 R$ 33,74 R$ 59.719,80

u ■ SALGADINHOS (salgadinhos de pacote, contendo 45
gramas de sabores variados, presunto, queijo, frango,
carne de sol, etc).

ALGODÃO DOCE (açúcar cristalizado envolvido em
palito de 50 cm, cores variadas).

GELADINHO “CHUP-CHUP” (suco de vários sabores
congelados em saquinhos de 40x50).

14 Unid. 3000 R$ 3,89 R$ 11.670,00

15 Unid. 1500 R$ 4,40 R$ 6.600.00

16 Unid. 1500 R$1,33 R$ 1.995,00

VALOR TOTAL GRUPO 02 R$ 198.650,06

R$757.331,36VALOR TOTAL ESTIMADO

4.2. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, prorrogável por até 10 anos,
na forma dos artigos 106 c/c 107 da Lei n° 14.133, de 2021, por ser economicamente mais
vantajosa para o Município de Anajatuba-MA, tendo em vista que sua interrupção compromete a
continuidade das atividades da Administração.

4.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnido Preliminar.

4.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação á
vigência da contratação.

4.5. Em conformidade com a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006

artigo 48, incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta
licitação terá itens exclusivos e reserva de cota para Microempresas - ME e Empresas de
Pequeno Porte - EPP, conforme segue:

em seu

I !

..

h.. I
S'

Conforme previsto no art. 48, inciso III da Lei Complementar 123/2006, os ITENS de
valor total estimado acima de R$ 80.000,00 tem seu quantitativo total subdividido em COTA
PRINCIPAL (em média 75%) destinada à disputa entre todos os interessados (ME, EPP, MEI,
Empresas de Médio fe Grande Porte, etc.) e COTA RESERVADA (em média 25%)
exclusivamente para disputa entre MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

a)

b) Conforme instituído no art. 48, inciso I da Lei Complementar 123/2006, os demais itens
constantes do Termo de Referência, de valor total estimado em até R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais), ficam destinados exclusivamente á participação de MICROEMPRESAS E EMPRESAS
DE PEQUENO PORTE.

n'

SETOR DE COMPRAS
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.

www.anaiatuba.ma.Qov.bf

Página 5 de 26

ti.



Pref.

m
ba-MA

Polha

■IC' -
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
CNPJ: 06.002.372/0001-33

5. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO, E PRESTAÇÃO DO SERVIÇO;
5.1. Os pedidos dos serviços a serem adquiridos pela Secretaria Requisitante serão realizados
ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços ou do Contrato;

5.2. LANCHE INDIVIDUAL TIPO I (SIMPLES) e TIPO II:
a) A solicitação será encaminhada à empresa contratada com antecedência mínima de 03 (três)
dias em relação à data da realização do evento;
b) O produto solicitado deverá ser entregue em embalagens higiênicas que permitam a perfeita
conservação e manuseio dos alimentos e no local solicitado 30 minutos antes do horário do
evento,

c) O local de entrega poderá ser a sede da Prefeitura Municipal, na Secretaria Requisitante ou
outros locais indicados pela contratante, dentro da cidade de Anajatuba - MA.
d) A especificação do referido serviço será de acordo com a ocasião, produtos típicos da época
solicitada.

, 5.3. COFFEE-BREAK COMPLETO:
a) A solicitação será encaminhada á empresa contratada com antecedência mínima de 2 (dois)
dias em relação à data da realização do evento, com a descrição do cardápio, local e
observações necessárias devendo ser entregue 30 minutos antes do horário previsto do evento,
b) O espaço reservado em decorrência desta solicitação poderá ser na Sede da Prefeitura
Municipal, na secretaria requisitante ou em outro lugar assim determinado e fornecido pela
contratante que deverá encontrar- se previamente arrumado pela contratada e disponibilizado
com 0 Buffet completo e apoio técnico a partir do horário acordado,
c) O Buffet deverá ser exposto em mesa devidamente equipada com toalhas, copos e pratos em
louça, guardanapos, talheres de inox, bandejas, etc.;
d) No término do serviço, é de responsabilidade da Contratada, recolher todo o material deixando
0 espaço limpo e arrumado;
e) O cardápio deverá ser de acordo com as exigências e aprovação da Fiscalização do Contrato;
f) Todo material utilizado para o sen/iço deverá ser disponibilizado peta Contratada;
g) A qualidade dos produtos será constantemente avaliada;
h). Os tipos de salgados e demais produtos mencionados são considerados exemplificativos,
podendo ser modificados por outros do mesmo padrão, se assim for conveniente desde que seja
aprovado pela fiscalização do contrato;
i) Os alimentos e bebidas devem ser servidos em temperatura adequada, acondicionados em
recipientes próprios para manutenção da temperatura.

5.3.1 APOIO TÉCNICO NECESSÁRIO:
a) 02 (duas) pessoas para auxiliar no atendimento durante o evento.

t

K

5.4. SERVIÇO DE BUFFET:
a) A solicitação será encaminhada à Empresa contratada com antecedência mínima de 5 (cinco)
dias em relação à data da realização do evento, com a descrição do cardápio, local e
observações necessárias devendo ser entregue 30 minutos antes do horário previsto do evento,
b) O espaço reservado em decorrência desta solicitação poderá ser na Sede da Prefeitura
Municipal, na secretaria requisitante ou em outro em lugar assim determinado e fornecido pela
contratante que deverá encontrar- se previamente arrumado pela contratada e disponibilizado
com 0 Buffet completo e apoio técnico a partir do horário acordado.

i
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c) O “Buffet” deverá ser exposto em mesas devidamente equipadas com toalhas, copos, pratos
e talheres, guardanapos, bandejas, arranjo decorativo, etc.;
d) A decoração do ambiente e das mesas, a cargo da contratada, deverá se adequar ao Tema
do Encontro;

e) O cardápio deverá ser de acordo com as exigências e prévia aprovação da Fiscalização do
contrato;

f) Os tipos de salgados, almoço e demais produtos acima mencionados são considerados
exemplificativos, podendo ser solicitado outras qualidades do mesmo padrão se achar
conveniente e desde que aprovado pela fiscalização do contrato.
5.4.1 APOIO TÉCNICO NECESSÁRIO:
a) Pessoal necessário para atender durante todo o evento: Garçons, no mínimo 1(um) por 20
(vinte) pessoas, e serventes, devidamente uniformizados.
5.5. CONDIÇÕES DOS SERVIÇOS:
5.5.1. É obrigatório que todos os funcionários da empresa Contratada cumpram as
determinações e as normas de higiene estabelecidas pela Resolução RDC n°216/2004 -
ANVISA, de boas práticas para serviços de alimentação e pelo Contratante, tais como:
a) Usar roupas e calçados limpos; unhas sempre curtas, limpas e livres de qualquer tipo de
esmalte; usar maquiagem leve e sem adereços;
b) Todos os funcionários (as), sem exceção, têm os cabelos cobertos através do uso de toucas
e rede (fornecidos pela empresa) sem grampos ou similares,
c) Não é permitida a prática de atos anti-higiênicos, tais como: coçar-se, introduzir os dedos na
orelha, nariz ou boca.

d) O uniforme deverá ser mantido em bom estado, sem rasgos, partes descosturadas e
conservado limpo durante o trabalho e trocado diariamente,

e) Deverão ser utilizadas luvas descartáveis para  o manuseio de produtos, quando não for
possível a utilização de utensílio e sua troca deverá ser efetuada constantemente a qualquer
mudança de atividade. OBS; O uso de luvas não elimina a necessidade de lavar as mãos.
f) Deverão ser observados quando do preparo dos alimentos os seguintes itens:
• Data de validade e fabricação;
• Teste sensorial;

• Produtos de origem animal presença do registro (SIF OU SISP);
• Condições das embalagens: estando sempre limpas, íntegras e seguir as particularidades de
cada alimento; não estando em contato com papel não adequado (reciclado, jornais, revistas e
similares), papelão ou plástico reciclado,
g) As refeições deverão ser servidas imediatamente após o seu preparo, com o apoio de garçons
e atendentes dispostos em mesas dispostas em locais que serão definidos previamente, de
acordo com o evento,

h) Os salgados e doces deverão estar servidos em condições sadias, preparadas com gêneros
de primeira qualidade, com ótima apresentação e sabor agradável, dentro das exigências de
higiene e técnicas culinárias;
i) Os salgados a serem servidos deverão estar preparados usando a rnenor quantidade de óleo
possível afim de prevenir as doenças crônico-degenerativas.

< 4

• 1

s  .

*.■

t

i
i

5.5.2. CONDIÇÕES DO LOCAL DE PREPARO DOS ALIMENTOS:
A contratada deverá dispor de local adequado para preparação dos alimentos, conforme segue:
5.5.2.1. Infraestrutura mínima:
a) Cozinha com instalação própria;

VSETOR DE COMPRAS
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.l
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b) Instalações físicas (piso, parede e teto) devem ser de revestimento liso, impermeável e lavável,
e devem ser mantidos íntegros, conservados, livres de rachaduras, trincas, goteiras,
vazamentos, infiltrações, bolores, descascamentos, dentre outros e não devem transmitir
contaminantes aos alimentos:

c) Áreas internas e externas do estabelecimento devem estar livres de objetos em desuso ou
estranhos ao ambiente, e sem a presença de animais:

d) A ventilação da área de preparo dos alimentos deverá garantir a renovação do ar e a
manutenção do ambiente livre de fungos, gases, fumaça, pós, partículas em suspensão,
condensação de vapores dentre outros que possam comprometer a qualidade higiênico-sanitáría
do alimento,

e) Áreas de preparo e armazenamento de alimentos, inclusive com sistema de exaustão:
f) Sistema de abastecimento de água e conexão com rede de esgoto ou fossa séptica: Móveis e
utensílios (bancadas, balcões e mesas);
g) Superfícies dos equipamentos, móveis e utensílios utilizados na preparação, embalagem,
armazenamento e transporte dos alimentos devem .ser lisas, impermeáveis, isentas de
rugosidades, frestas ou putras imperfeições;.
h) Manipuladores de alimentos saudáveis e higiênicos;
i) Matérias-primas e ingredientes (transporte, prazo de validade e armazenamento) em boa
condição de uso e consumo;
j) Boa condição higiênico-sanitária de preparo dos alimentos (risco de contaminação) pelos
manipuladores e respectiva exposição ao consumo;
k) Controle Integrado de vetores e pragas;
I) Higienização das instalações e equipamentos; e utilização de produtos saneantes.

u

í

6. FORMA DE FORNECIMENTO DOS ITENS:

6.1. A forma do fornecimento, será mediante apresentação de requisição própria do executor do

contrato da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA, em 01 (uma) via, devendo conter carimbo e

devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:

a) Secretaria Municipal Requisitante;

b) Informar a quantidade dos itens;

c) Informar o valor referente a cada item;

d) Informar a data de fornecimento:

e) Assinatura do funcionário da empresa;
6.2. A empresa deverá seguir rigorosamente os horários determinados, para que não haja
prejuízo na entrega dos produtos.

■'O

6.3. A prefeitura não se responsabilizará, por quaisquer danos materiais ou pessoais, com os
funcionários da empresa a ser contratada, bem como, a terceiros, em consequência de

acidentes e incidentes de trânsito, assaltos, roubos, ou quaisquer outros fatos aqui não previstos
que causem os referidos danos;

6.4. A empresa vencedora/contratada deverá atender a todas as despesas decorrentes de

assistência médica do seu pessoal, seguro contra acidente no trabalho e demais exigências das
Leis Trabalhistas e da Previdência Social, bem como, impostos, taxas, seguro dos veículos e

quaisquer outros encargos fiscais, de ordem federal, estadual ou municipal, vigentes:

.  1
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7.DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO

7.1 O prazo do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua publicação, podendo

ser prorrogado nos termos do art. 107, da Lei 14.133/2021.

7.2 Nos casos de fornecimento ou serviços contínuos, os contratos poderão ter prazo de até 5

(cinco) anos, podendo ser prorrogados até o prazo máximo de 10 (dez) anos.

i
'  8. DO REAJUSTAMENTO

8.1 Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir

da data do orçamento estimado.

8.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante

requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite

do orçamento estimado, pela variação do IGP-M (índice Geral de Preços do Mercado).
8.3. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo

contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem

reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato.

8.4. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a

relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso il. Alínea d, da Lei

14.133/2021, mediante comprovação documentai e requerimento expresso do Contratado.

8.5. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado,

banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o’
levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais

para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão

de deferir ou rejeitar o pedido.

9. DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo

dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a

apresentação de Nota Fiscal/fatura, devidamente atestada por servidor competente,

acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de

^  regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de
.  ̂ • Débitos Relativos a Tributos Federais e á Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme

Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda

Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de

Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de

Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na

Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na

conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

'1

•  \ .
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9.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou transferência

bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido

pela Secretaria Requisitante.

9.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscat/Fatura à Secretaria

Requisitante acompanhada das Certidões listadas no subitem 9.1 acima.

9.4. Caso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar também

juntamente com a documentação elencada no item 9.1, o Extrato do Simples referente a última

competência.

9.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante peto Simples estará sujeita a

retenção do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, em conformidade com o art.

8° do Decreto Muriicipal n° 116, de 13 de maio de 2021.

9.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde

S  que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.
I 9.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos á CONTRATADA enquanto pendente de

liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência
^  contratual, inclusive, sem que Isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização

monetária.

9.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

9.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos

\  pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e  a correspondente ao efetivo pagamento da
f Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula:

f

í  .

t

i :■

}
EM = I X N X VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,00016438

■f

1

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

.í:
9.10. Caso 0, pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante
sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 9.9.

f
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10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

10.1. O julgamento das propostas será do tipo menor preço POR ITEM.

11. DOS CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

11.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País {Real - R$).

11.2, Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a vírgula

(* .xx)

11.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas casas

decimais, desprezando-se a fração remanescente.

11.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, após a
fase de lance/negociação, iguais ou inferiores aos preçps estimados/orçados por esta
Administração Pública Municipal.

12. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

12.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o Edital deverá exigir a
apresentação do(s) seguinte(s) documento(s):

12.1.1. No mínimo, 01 (um) atestado/declaraçâo de capacidade técnica, compatível com o
objeto deste termo de referência, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que
0 licitante prestou ou está prestando, de modo satisfatório, serviços da mesma natureza

similares aos do presente Termo.

13. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DA FUNDAMENTAÇÃO

13.1 . Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que
regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei n° 14.133 de 01 de Abril
de 2021, e constitui peça integrante, indispensável e inseparável do processo licitatório, visando
viabilizar a aquisição dos produtos descritos neste planejamento;

13.2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais

determinados pela legislação, descritos de forma  a subsidiar os interessados em participarem do
certame licitatório na preparação da documentação  e na elaboração da proposta;

13.3. Os produtos que constituem o Objeto deste Termo de Referência enquadram-se no
conceito de bem comum, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos técnicos são
suficientes para determinar o conjunto da solução escolhida, e ainda, o objeto é fornecido
comercialmente por mais de uma empresa no mercado;

13.4. Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO ELETRÔNICO, com
vistas a obter a melhor proposta para a Administração Pública.

13.5 O Plano de Contratação Anual (PCA) é uma inovação trazida pela Lei 14.133, de 1° de
abril de 2021, a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (NLLC>, e está sendo
regulamentada por este órgão, tendo em vista que este PCA é facultativo para o ano de 2023 e

SETOR DE COMPRAS
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que trata - se de um instrumento importantíssimo na construção de uma gestão de excelência,
de promoção da transparência e de aprimoramento da governança pública. Baseado nisso, até
31.12.2023, será publicado o Plano Anual de Contratações para o ano subsequente em razão
do seu potencial para contribuir com a redução de desperdícios e falhas, com o aprimoramento
continuado da gestão de aquisições e contratos e, mais importante, para conferir maior realismo
à elaboração dos orçamentos.

14. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

14.1 - Será adotado o Sistema de Registro de Preços, haja vista a conveniência do fornecimento

dos itens com previsão de serem de forma parcelados conforme a necessidade, visando

minimizar os riscos de desabastecimento e reduzir os custos necessários. Pois, esse possui uma
vasta gama de vantagens, principalmente ao permitir a evolução significativa do planejamento
das atividades da Administração Pública. Ademais,  a opção pelo Sistema de Registro de Preço
originário de Pregão Eletrônico, é a mais viável, pois possui cáracterísticas v^tajosas para a
administração pública, por exemplo o fato da existência de facultatividade na contratação dos
serviços do objeto licitado, sendo assim, a Administração tem a discricionariedade de agir
conforme suas necessidades, podendo flexibilizar suas despesas, com a devida adequação aos
recursos disponíveis. Nesse sentido, justifica-se ainda a motivação para utilizarão do Sistema
de Registro de Preços em razão da demanda ser eventual e futura, sendo utilizado o registro de
acordo com a necessidade dos serviços demandados, levando em consideração o desgaste
natural. Outro ponto que merece destaque é o emprego de recursos financeiros somente para o
atendimento imediato da demanda.

14.2. Das condições e do prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços

14.2.1 Homologado o resultado da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem de
classificação e a quantidade de fornecedor(es) a ser(em) registrado(s), convocará a{s) licitante(s)
vencedora(s) para assinatura da Ata de Registro de Preços, que deverá(ão) firmar a contratação
no prazo instituído no subitem 14.2.1.1, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas neste Termo de Referência. ^
14.2.1.1 A(s) licitante(s) vencedora(s) terá(ão)  o prazo de até 5 (cinco) dias consecutivos para
assinatura da Ata, contados da data de convocação feita, por escrito, pelo Órgão Gerenciador.í

14.2.2 O prazo para assinatura da Ata do Sistema de Registro de Preços poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, mediante solicitação devidamente justificada, apresentada pela
licitante vencedora dentro do prazo e aceite do Município.

14.3 Da vigência da Ata de Registro de Preço

14.3.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contad0; do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP,
prorrogável por igual período.

11
t

< •

14.3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada à:

SETOR DE COMPRAS
Rua Benedito Lerte, 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.\^
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I

a) apresentação de relatório favorável da comissão de recebimento e fiscalização, com
ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a CONTRATADA;
b) demonstração de que o valor da Contratação permaneça economicamente vantajoso
para a Administração;

c) manifestação expressa do interesse da CONTRATADA na prorrogação e a
comprovação de que mantém todas as condições de habilitação e qualificação.

14.3.2.1. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de
Preços.

14.3.2.2. Na ocorrência de formalização de contrato, este deverá ser assinado dentro do prazo
de validade da Ata de Registro de Preços, entrando em vigor no primeiro dia útil subsequente a
data de sua publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e sua vigência
observará as condições mencionadas no artigo 105 da Lei,n® ‘14.133/21.

i  .

»

14.3.2.3. O término do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços não implica extinção das
obrigações dela decorrentes, ainda em execução.

14.4 Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgãos
participantes:

ÓRGÃO

GERENCIADOR

- Secretaria de

Educação,

Cultura,

Desporto e

Lazer

ÓRGÃO

PARTICIPANTE -

Secretária Municipal

de Assistência e

Desenvolvimento

Social

ÓRGÃO

PARTICIPANTE

- Secretária

Municipal de

Administração

ORGAO

PARTICIPANTE -

Secretário

Municipal de

Saúde

ITEM DESCRIÇÃO UNID.

s

REFEIÇÃO TIPO

QUENTINHAS, composto dos

seguintes itens:

•  Proteina (carne, frango
ou peixe)

•  Arroz

•  Feijão ou macarrão
•  Saladas ■

1 Unid. 3200 2000 1500 1000
I

SERVIÇO DE BUFFET,

contendo;
l '

•  ENTRADA: Salgados
(Tipo coquetel)

•  BEBIDAS:

Refrigerantes variados,
normais e diet.; Sucos:
Diversos

Água mineral com e
sem gás.

•  REFEIÇÃO: Proteina
(carne, frango ou
peixe), arroz, feijão ou

sabores:

í

2 Unid. 945 50 5 100

SETOR DE COMPRAS
Rua Benedito Leite. 868, Centro. CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA
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saladasmacarrao,

purê e farofa.
SOBREMESAS:

Mousse, Pudim e pavê.
(A sobremesa deverá
ser servida em outra

mesa independente da
mesa do Buffet para
evitar

Todos os itens devem

aglomeração.
s

servir 50 pessoas).
LANCHE INDIVIDUAL TIPO I

composto dos seguintes itens:

•  BEBIDAS: 01 copo de
250 ml de suco de

(sabores:
acerola, goiaba e
manga) ou refrigerante
(sabores variados), ou
café fresco e leite

quente.

•  SALGADOS:

frutas

01

V

3 Unid. 3890 300 > 2000 1000

K

sanduíche naturalj' 4
salgados tipo coquetel,
(frango, presunto,
queijo), ou 01 cachorro
quente (pão de SOgms).

LANCHE INDIVIDUAL TIPO li,

composto dos seguintes itens:

•  BEBIDAS; 01 copo de
250 ml de suco de

frutas

acerola, goiaba e
manga) ou refrigerante
(sabores variados), ou
café fresco e leite

quente.

•  SALGADOS:

(sabores:

01
4 Unid. 1786 300 1000 1000sanduíche natural: 4

salgados tipo coquetel,
presunto,(frango,

queijo), ou 01 cachorro
quente (pão de 50gms).

•  DOCES: 01 (uma) fatia
de bolo sabor chocolate

ou milho e 01 (uma)
fatia de torta (doce ou
salgada), a ser servido
de acordo com ç
evento.

V V4

,1
>
r->

>

■. li

1 COFFEE-BREAK COMPLETO,
composto dos seguintes itens;

•  BEBIDAS: 01 copo de
250 ml de suco de
frutas (sabores:
acerola, goiaba e
manga) e refrigerante
(sabores variados),
café fresco, leite
quente, água mineral
(copo 200 ml).

5 Unid. 1500 200 1000 1000

SETOR DE COMPRAS
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - M

www.anaiatuba-ma-Qov.br
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SALGADOS:

sanduíche natural;8
salgados variados, 3
(três) tipos de patê, e
torrada.

•  DOCES; 03 tipos de
bolo, (fatias) sabores;
macaxeíra, milho e

leite; salada de frutas
ou 03 (três tipos de
frutas naturais da

época).
•  FRIOS: 01 iogurte

natural de 200 ml.

01

t

t.

BOLO SABORES VARIADOS

(cenoura, chocolate, milho,

macaxeira e trigo)

100 50006 KG 950 300

50007 PAO DE QUEIJO KG 950 220 100

SALGADO TIPO COQUETEL

(coxinha, rissole, bolinha de

queijo, quibe, esfiha, empada,
canudinho e enrolado de

presunto e queijo).

t

•  í
•  í

CENTO 200 50008 2000 200
. (

K

■

SALGADINHOS (salgadinhos

de pacote, contendo 45 gramas

de sabores variados, presunto,

queijo, frango, carne de sol, etc).

09 3000Unid.

ALGODÃO DOCE (açúcar
cristalizado envolvido em palito

de 50 cm, cores variadas).

10 Unid. 1500 ^

GELADINHO “CHUP-CHUP"

(suco de vários sabores

congelados em saquinhos de

40x50).

11 Unid. 1500

-í-

15. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

15.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser

previstas no Edital e Contrato:

15.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para

acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos:

15.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

15.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais

cabíveis;

15.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a

prestação dos serviços;

L-
{

■4
■  ■

■y
i

SETOR DE COMPRAS
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15.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da

CONTRATANTE para tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos;

15.1.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o Contrato:

15.1.5. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos

serviços contratados;

15.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser

previstas no Edital e Contrato:

15.2.1. Prestares serviços conforme especificações definidas no presente Termo de Referência;

15.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em

relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários:

15.2.3. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá

responder pela fiel execução do Contrato;

15.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações  e exigências dos Fiscais dos Contratos e/ou

dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

15.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por

culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da

presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização

ou 0 acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE:

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta

pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de

Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao

dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

15.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ele assumidas, todas as condições de habilitação  e qualificação exigidas na licitação;

15.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando á

CONTRATANTE para pagamento;

15.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem

anuência da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA;

15.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das

obrigações assumidas,*'sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA;

15.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus

empregados, subordinados ou prepostos.

16. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

16.1. O contrato obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará

vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante

1

1 .

1"
■ 'V ‘

'

1

.  >
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ç

f

vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo de
Referência.

16.2. A administração convocará a empresa detentora do registro de preços, para assinatura do
termo de contrato, a qual terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação,
para celebração do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado
aceito pela Administração.

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor
detentor da Ata de Registro de Preço, implica o reconhecimento de que;

16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei n.° 14.133, de 2021:

’  • ■\

16.3.2. A contratada se vincula à SLia proposta e às previsões contidas no Termo de
Referenia, Edital e seus anexos;

16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
artigos 137 e 138 da Lei n° 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

16.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas no Edital, que deverão ser mantidas pelo
fornecedor durante a vigência do contrato.

16.5.0 prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n® 14.133/2021.

16.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o disposto
no art. 124, da Lei n° 14.133/2021.

'.j

t-■  f

I

V

V

>

.

•C.r

1

■j 16.7. Nas alterações unilaterais a que se refere  o inciso I do caput do art, 124 da Lei n®.
14.133/2021, Q contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, ,,
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do !
contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

17. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas
no art. 155 da Lei n°. 14.133/2021, quais sejam:

17.1.1. dar causa á inexecução parcial do contrato;

17.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano á Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

17.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

17.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

I

‘t
■ *

.L,

\

í
<

■  J
í

SETOR DE COMPRAS
Rua Benediio Leite. 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.i

www.anaiatuba.tna.QOv br
Página 17 de 26»

1
í

'  ̂



% Pref.

Folha

*> ' •

' ̂
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.49.0.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33
l.

17.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

17.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado;

17.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante o certame ou a execução do contrato;

17.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

17.1.10. comi^ortar-se de modo inidcneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

17.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo; entre outros, a declaração falsa quanto

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio

entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento

da fase de lances.

17.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

17.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5°. da Lei n°. 12.846/2013.

17.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

17.2.1. Advertência pela falta do subitem 17.1.1, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave;

17.2.2. Multa de 5. % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 17.1.2. a 17.1.12;

17.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos,

nos casos dos itens “17.1.1.” a "17.1.12." do Item 171.1 deste instrumento, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos

dos itens “17.1.8." a “17.1.12." do Item 17.1, bem como nos demais casos que justifiquem

a imposição da penalidade mais grave;

17.3. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado á Contratante.

17.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa.

*

^ ..

i  ■
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17.5. Antes da aplicação da multa, será facultada  a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data oe sua intimação.

17.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

17.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judiciai, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

17.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133. de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

17.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

17.9.1. a natureza e a gravidade'da infração cometida;

17.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

17.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

17.9.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

17.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
'  ̂ e orientações dos órgãos de controle.

17.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021. ou em outras
leis de licitações e óontratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente,
nos mesmos autos, observados o rito procedimental  e autoridade competente definidos na
referida Lei.

i

>

17.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas á pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos
os casos, 0 contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

17.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal.

SETOR DE COMPRAS
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17.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133, de 2021.

17.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos neste

Termo de Referencia, Edital e seus anexos.

j
18. DO MODELO DE GESTÃO DOS CONTRATOS

i  .

\ 18.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021,  e cada parte responderá pelas consequências

de sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput).

18.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5°).

18.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo{s) fiscal{is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (Lei n'’ 14.133/2021, art. 117, caput).

• 1

18.3.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas à execução dò contrato, determinando  o que for necessário para

a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei n° 14.133/2021,

art. 117, §1°).

18.3.2 O fiscal do contrato,informará a seus superiores, em tempo hábil para

a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou

providência que ultrapasse sua competência (Lei n® 14.133/2021, art. 117,

' vá .
''4

§2®).

18.4 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do

serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei n® 14.133/2021, art. 118).

18.4.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser

recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

18.5 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021,
art. 119).

18.5.1 O prazo de garantia dos itens deste processo administrativo é aquele estabelecido
na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

18.6 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente á Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

I  .

I
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18.6.1 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei

14.133/2021, art. 121, caput).

18.6.2 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas,

fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo

seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei n° 14.133/2021,

art. 121, §r).

18.7 As comunicações entre o órgão ou entidade e  a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

18.8 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

18.8A Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalenteT o órgão ou entidade

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações

contratuais, dos mecanisrhos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.'

18.9 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da

empresa junto ao SICAF.

18.9.1 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso.esses documentos não estejam

regularizados no SICAF.

19. DA SUBCONTRATAÇÃO

19.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

20. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

20.1 Não haverá garantia de contratação.

V

21. DA VISTORIA

21.1 Não se aplica ao objeto.

22. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

22.1. O Editai da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente

regulamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n° 14.133/2021 e ulteriores

alterações, exigindo principalmente documentação relativa a:

22.1.1. Habilitaçãojurídica;

■ V
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22.1.2. Habilitação Técnica (conforme aisposições contidas no item 12);

22.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista;

22.1.4. Qualificação econômico-financeira;

22.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal.

23. DA FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

23.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de dotação

orçamentário, conforme dispõe o Decreto Federal n°. 11.462/2023, as Dotações Orçamentárias,
com saldo suficiente para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto serão

informadas nos respectivos contratos ou instrumentos equivalentes que poderão advir do

presente procedimento licitatório.

*  t

23.2. Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as

despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos

especificos consignados no orçamento vigente à épòca das referidas contratações.
rf r • ‘ r' /.

24. ADJUDICAÇAO

24.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO “POR ITEM”.

24.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante.

25. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E GARANTIA DE PROPOSTA

25.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta.

25.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,

na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO POR ITEM.

25.2. Exigência de Garantia da Proposta como requisito de pré-habílítação.

25.2.1. Será exigida, como requisito de pré-habilitação, a apresentação de garantia de proposta

em favor da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, CNPJ: .06.002.372/0001-33 em valor

equivalente a 1% (um ppr cento) do íOtal orçado da contratação, e será apresentada a critério do

licitante, consistir em uma das modalidades previstas no artigo 96. § 1°, da Lei Federal n°

14.133/2021.

25.2.2. A exigência de garantia de proposta como condição de pré-habilitação, conforme o artigo

96 § 1°, da Lei 14.133/21, no contexto da contratação de uma empresafesta, justificada-se com

base em diversas razões, especialmente voltadas para a segurança do processo de contratação.

Tais como:

1. Comprometimento das Empresas Participantes:

SETOR DE CQArtPRAS
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•  A garantia de proposta tende aíuar como um instrumento que demonstra o

comprometimento das empresas participantes com o processo licitatório.

•  Ao exigir uma garantia, a empresa manifesta seu interesse sério e demonstra

estar disposta a cumprir as obrigações contratuais, evitando desistências que

possam prejudicar a execução do fornecimento.

2. Seleção de Empresas Financeiramente Estáveis:

•  Empresas financeiramente estáveis tendem a oferecer maior segurança quanto à

execução do contrato, reduzindo o risco de insucessos.

3. Mitigação de Riscos de Inexecução Contratual:

•  A garantia de proposta funciona como uma medida de segurança contra a

inexecução contratual, garantindo que a empresa vencedora tenha recursos

disponíveis para iniciar e concluir c contrato.

•  Isso reduz o risco de atrasos,'cancelamentos ou interrupções devido à falta de

capacidade financeira da enipresacontratada.

4. Proteção dos Recursos Públicos:'

•  A-ejíigêfrcia os recursos públicos, uma vez que a
administração pública-busca^^arantias de que o contrato será executado conforme

as condições estabelecidas,-evitando prejuízos financeiros e impactos negativos

na realização do evento.

5. Estímulo à Concorrência Equilibrada:

•  A presença da garantia de proposta pode contribuir para garantir uma

concorrência mais equilibrada, uma vez que empresas menos capacitadas

financeiramente podem ser desencorajadas a participar, favorecendo a

competitividade entre empresas que possuem efetiva capacidade de execução.

25.2.3. As Licitantes deverão observar as condições a seguir quando do oferecimento da

Garantia de Proposta;

Hipóteses:

I. Caso seja utilizada garantia na modalidade de Caução em Dinheiro (art. 96, § 1*^, I, 1^

parte, da Lei Federal n° 14.133/2021).'

Na hipótese de apresentação em moeda corrente nacional, a Licitante deverá constituir caução

bancária, cujo depósito deverá ser efetuado na CONTA CORRENTE: 5219, AGÊNCIA; 1208-4,
BANCO: BRADESCO, devendo o comprovante de depósito originaj constar junto com a

proposta. • ■

■V
y

II. Caso seja utilizada garantia na modalidade de Seguro-Garantia (art. 96, § 1°, II, da Lei
Federal n° 14.133/2021). .
A apólice deverá ter vigência mínima de 180 (cento e oitenta) dias para apuração de eventual
inadimplemento da licitante - ocorrido durante a realização do certame - e para a comunicação

ScTOK DE CÜMPKA3
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do inadimplemento à saguradora, ootii cíOusula de renovação até a extinção das obrigações da
LICITANTE, vinculada á reavaliação Jc ricco.

As apólices emitidas não poderão conter obrigações, restrições ou disposições que contrariem
as disposições do presente instrumento convocatório e deverão conter declaração expressa da
companhia seguradora, da qual conste que conhece integralmente este termo.

A apólice deverá ser emitida por seguradora autorizada a funcionar no Brasil pela SUSEP -
Superintendência de Seguros Privados, - fato que deverá ser atestado mediante apresentação,
junto com a apólice, da Certidão de Regularidade expedida pela SUSEP.

ill. Caso seja utilizada a garantia rta modaildade Fiança-Bancária (art. 96, § 1°, III, da Lei
Federal n° 14.133/2021).
A fiança bancária formalizar-se-á através de daria c!e fiança fornecida por instituição financeira
devidamente autorizada a operar no país pelo Banco Central do Brasil.

A fiança bancária sèrá ap'reserttada contnrmá devídamènte reconhecida em cartório, exceto no
caso de documento emitido por via digitar, cuja autenticidade pode ser aferida junto aos
certificadores digitais devida e ioga'rnenle autorizados.

A r-. /

A fiança bancária deverá ter vigêinciâ mínirna de 180 (cento e oitenta) dias para apuração de
eventual inadimplemento da licitante - ocorrido durante a realização do certame - e para a
comunicação do inadimplemento á seguradora, com cláusula de renovação até a extinção das
obrigações da LICITANTE, vinculada à reavaliação do risco.

No instrumento de fiança bancária constará renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem
e aos direitos previstos nos arts. 827. e 838 do Código Civil Brasileiro, bem como sua expressa
afirmação que, como devedor solidário, fará . o pagamento ao Órgão contratante,
independentemente de interpelação judicial, caso  o afiançado não cumpra suas obrigações.

IV. Caso seja utilizada garantiã.niodãlidade Caução Títulos Públicos (art. 96, § 1^ 1,2^ parte,
da Lei Federal n° 14.133/2021).
A contratada entregará, até a data de c-presentaçâç da proposta, os Títulos da Dívida Pública
emitidos na forma escriturai,, mediante fegistro em sistema centralizado de liquidação e de
custódia autorizado pelo Banco Centrai do Brasil  e avaliados por seus valores econômicos,
conforme definido pelo Ministério da Ecohornia ou órgão que o suceder, no Órgão responsável
pela contratação, para aferição de sua legalidade, registro e anexação ao processo de
contratação. I  *

% '

25.2.4. Na hipótese de não conclusão do processo de contratação dentro do prazo de validade
da proposta e/ou prazo de validade da- ‘Garantia de proposta” (Fiança Bancária ou Seguro
Garantia), a Prefeitura Municipal de Anajaíuba/MA poderá solicitar aos Licitantes para reüalidar

SETOR DE COMPRAS
R la Benecí.iio leiXft. í>cô, Centro, CcP: 65.490.0OC'. Anajatuba ~ MA.

i.v>-.'v;.driBÍstuba.ma.QOV.I;r
r':yina 24 de 26



'SS'u--

PRÍ£Hei lüRA NtCÍPAu OE ANAJATUBA
Rua Btei.tclitu Leiít, oò8, Lc.tL, CÇH; 65.49Q,0p0, Anajatuba - MA

CníM;-l-j.0í>2.372/0001-33

por igual período, ambos os documencos soo pena de ser considerado desistente do feito

licitatório; neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por escrito, sendo

facultado ao Licitante recusar ou aceitar as proriogações solicitadas. Entretanto, no caso de

concordância, serão mantidas todas a& condiçóss da Propo*ta.

26. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO  O CICLO DE VIDA DO

OBJETO '

26.1. A descrição da solução como uhn tòuo encontra-se pormenorizada em tópico específico

dos Estudos Técnicos Preliminares^
f ’

27. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDÁDE

27.1. Os critérios de sustentabilidade encontram-se pormenorizados em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares.

28. DO ATENDIMENTO Aa Di;>PO3É^0f NA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N.
13.709/2018 (LGPDy/.,; ^ •

28.1 A CONTRATADA fica obrigada a;

V O'

a) cumprir as solicitações da Auíondade Nacional de Proteção de Dados (ANPD);

b) cumprir com o estabelecido pelo CONTRATANTE para o tratamento de dados e dentro das

finalidades necessárias ao cumprimento do‘objeto contratado:

c) guardar o mais absoluto sigilo sobre os oados pessoais que lhes forem confiados por força da

execução do contrato, estendendo tai obiigação a eventuais empregados, assumindo a

responsabilidade e as consequências adviildas da sua divulgação não autorizada ou utilização

indevida, inclusive cível e penal;

d) não utilizar os dados obtidos por meio desse ajuste para finalidade diversa;

e) notificar o CONTRATANTE em caso de vazamento de dados que conduza à destruição, perda,

alteração ou divulgação não autorizada de dados, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e

quatro) horas contadas da descoberta da referida violação;

f) fornecer informações úteis ap CONTRATANTE sobre a natureza e âmbito dos Dados Pessoais

possivelmente afetados e as medidaè coiretivas tomadas ou planejadas;

g) implementar medidas corretivas a fim de impedir violações e a fim de limitar o seu impacto
sobre os titulares de dados, na rnediria do possível.

29. DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL

29.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n° 14.133/2021,

aplicando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal n° 292/2023, Lei Complementar

n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar'n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016, e

suas alterações e demais normas pertinentes.

SETOR DE COMPRAS
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AnajatuDa/MA, em 16 de agosto de 2024.

MAj HEUS REIS DOS SANTOS
Coordenador de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços

Decreto n® 219/2022

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

-

VALDIR PAIVA

SuperiritendenteAdrninistrativo i
Acompanhou a Elaboração do Termo çle Referência

Decieton°ri2/2022

í r
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Ao Sr.

JADEVALDO CRUZ RIBEIRO

Contador Municipal

Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA

NESTA

Prezado Senhor,

Venho por intermédio deste, APROVAR o Termo de Referência e solicitar informações a

respeito de Dotação Orçamentária suficiente seleção da proposta mais vantajosa visando a

contratação de empresa especializada na prestação de serviços de fornecimento de refeição tipo

quentinhas, buffet, coffee break e lanches, para atender as necessidades de diversas Secretarias

Municipais de Anajatuba - MA, no VALOR ORÇADO R$ 757.331,36 (setecentos e cinquenta e

sete mil, trezentos e trinta e um reais e trinta  e seis centavos).

Na expectativa da atenção deste setor, no sentido de atender a nossa solicitação

continuamos à disposição, reiterando-lhe os protestos de elevada estima e distinta consideração,

com nossos cordiais cumprimentos.

Atenciosamente,

Anajatuba - MA, 15 de agosto de 2024

.  i

AURISOlLBir GUIA SAMPAIÕ
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer

Decreto n® 043/2022

,  !• SECETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER
Rua Benedito Leite. 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anajatuba.ma.gov.br
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A Senhora.

AURISCILEY GUIA SAMPAIO

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer

Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA

V

DESPACHO

Senhora Secretária,

Pelo pressente, tendo em vista o encaminhamento dos autos do Processo

Administrativo n° 2024.07.16.0007/20^. para informação de disponibilidade orçamentária,
informamos que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de dotação

orçamentária, no âmbito da Administração Pública Municipal. Desta forma, sugerimos a

continuidade do processo, e, após a realização do procedimento licitatório e antes da

assinatura do (s) contrato (s) firmado (s) com base na respectiva ata de registro de preços o

seu retorno, para fins de comprovação da existência de dotação orçamentária com saldo

suficiente para custeio da despesa.

Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de

Preços, as despesas decorrentes destes contratos administrativos  correrão por conta dos

recursos específicos consignados no orçamento vigente á época das referidas contratações.

Atenciosamente,

Anajatuba - MA, 15 de agosto de 2024
•  1

y

M
JAD^LDO CRUZ RIBEIRO

Contador Municipal
CRC n° 013047/0-5 MA

Decreto 032/2022

c/

J
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65,490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06,002.372/0001-33

Ao Senhor

GICIVALDO NUNES MACHADO

Controladoria Municipal

Prefeitura Municipal de Anajatuba-MA

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE EXAME DE CONFORMIDADE QUANTO A INSTRUÇÃO
PROCESSUAL.

Senhor Controlador,
\

Anexo ao presente, estamos encaminhando processo administrativo N°

2024.07.16.0007, que versa sobre a seleção da proposta mais vantajosa visando a contratação

de empresa especializada na prestação de serviços de fornecimento de refeição tipo quentinhas,

buffet, coffee break e lanches, para atender as necessidades de diversas Secretarias Municipais

de Anajatuba - MA, para apreciação e parecer de conformidade quanto a instrução processual

até aqui já realizados.

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente.

Atenciosamente,

Anajatuba - MA, 15 de agosto de 2024

Qjli/Uoiàijfi Coí
AURISdlLEi? GU!A ÔAMPAIO

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer
Decreto n° 043/2022

i
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

PARECER DE CONFORMIDADE m 118/2024-CGM

Modalidade: Pregão Eletrônico - SRP

Critério de julgamento: Menor preço "por item"

Processo Administrativo n^ 2024.07.16.0007

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica[s) especiali

zada no fornecimento de refeição tipo quentinhas, buffet, coffee break e lanches para atender as

necessidades das Secretarias Municipais do Município de Anajatuba/MA.

RELATORIO DE ANALISE TÉCNICA

Recebidos e analisados os autos, encaminhados o presente Relatório destinado a emba-

sar o ato de ratificação pela autoridade Superior.

1. Dados gerais do processo administrativo

0 processo administrativo foi autuado sob o número n- 2024.07.16.0007, no dia 16 de

junho de 2024, tendo como objeto o Registro de Preços para futura e eventual contratação de

pessoa(s) jurídica(s) especializada no fornecimento de refeição tipo quentinhas, buffet, coffee

break e lanches para atender as necessidades das Secretarias do Município de Anajatuba/MA.

A Autoridade Ordenadora da Despesa como órgão gerenciador para o processo é a Secre

tária Municipal de Educação, conforme Decreto Municipal n- 043/2022.

2. O desenvolvimento da fase interna

A fase interna é composta por uma sequência de atos administrativos praticados no âm

bito do setor público. No intuito de auxiliar os órgãos do poder executivo na elaboração dos do

cumentos necessários à correta instrução dos processos.

Instrui-se então que a fase interna deverá seguir  a norma na seguinte ordem;

DESCRIÇÃOANEXOS DATA FOLHAS

Capa do processo;I 16/07/2024 001

Abertura de processo administrativo;II 16/07/2024 002

Documento de Formalização e Demandas

- DFD;
III 16/07/2024 003-005

Indicação da equipe de planejamento

para elaboração do Estudo Técnico

Preliminar ETP;

IV 16/07/2024 006

Estudo Técnico Preliminar - ETP;V 31/07/2024 007- 019

Despacho da aprovação do ETP,

solicitação ao setor de compras para

elaboração do Termo de Referência;

com

VI 31/07/2024 020

VII Termo de referência; 01/08/2024 021 - 043

Aprovação do Termo e Referência pelo

Ordenador de Despesa e Despacho dos

autos do processo ao Coordenador do

Compras com e manifestação de inten-

VIII 02/08/2024 044 - 0

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA.
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çào de registro de preços - IRP;

Aviso de Intenção de Registro de Pre

ços e publicações em anexo;
IX 02/08/2024 047-053

Manifestação de intenção de registro

de preços pelos órgãos participantes;
X 15/08/2024 054-063

Termo de aprovação da Manifestação de

Intenção de Registro de Preços;
XI 15/08/2024 064

Encaminhamento da Planilha consolida

da ao órgão Coordenador do compras

para pesquisa preliminar de preços e

adequação ao Termo de Referência;

Xii 15/08/2024 065 - 066

Termo de Referência adequado;Xlli 15/08/2024 067 - 090

Relatório com justificativa de preços

e Pesquisa de Preços preliminar ane

xa ;

XIV 15/08/2024 091-115

Termo de Referência com valor estima

do;
XV 15/08/2024 116-141

Aprovação do Termo de Referência com

despacho à contabilidade solicitando

informação a respeito de dotação or

çamentária ;

XVI 15/08/2024 142

Despacho da contabilidade ao Ordena-

dor da despesa, em resposta sobre a

dotação orçamentária;

XVII 15/08/2024 143

Solicitação de parecer de conformida

de da Controladoria.
XVIII 15/08/2024 144

A necessidade da contratação partiu do Superintendente Administrativo, o Sr. Valdir Pai

va, responsável pelo Documento de Formalização da demanda - DFD, onde encaminha à Secretá

ria Municipal de Educação, a Sra. AURISCILEY GUIA SAMPAIO, solicitando providências para a

contratação. Ato contínuo, a Secretária Municipal de Educação indica a equipe de planejamento

para Elaboração do Estudo Técnico - ETP, encaminhando os autos ao coordenador da Equipe de

Planejamento de Contratação - EPC. Elaborado e encaminhado o ETP para apreciação e provi
dências, a Secretária aprova e encaminha os autos ao órgão requisitante para a elaboração do
Termo de Referência. Aprovado o Termo de Referência pelo ordenador de despesas, encaminha-
se os autos para o coordenador do departamento de compras para a que seja realizada a inten

ção de registro de preços às demais secretarias. Estabelecido os prazos legais, o coordenador

encaminha ao órgão gerenciador as intenções de registro de preços das demais secretariai./Ato
contínuo, a secretária de Educação, como órgão gerenciador, aprova e encaminha os autc

planilha consolidada para pesquisa preliminar de preços e posterior adequação do terj
Referência. A

:om

de

J,'
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Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA.
CNPJ n® 06.002.372/0001-33 // Home Page: /7ffps.//Vvawv.analatuba.ma.aov.br

Página 2 de 3



Pref. Anajatuba-Mi

Folha: M

Rubrica; -v

y

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

Acatando a solicitação da secretária, o coordenador do setor de compras iniciou o proce

dimento da pesquisa mercadológica por meio do Banco de Preços, onde cotou preços e chegou a

uma média de valores, emitindo assim o Relatório de Pesquisa de Preços e posterior Termo de

Referência obtendo assim o valor estimado de R$ 757.331,36 (setecentos e cinquenta e sete

mil, trezentos e trinta e um reais e trinta e seis centavos) para o objeto.

Se tratando que o referido Processo Administrativo é um Sistema de Registro de Preços,

não há obrigatoriedade de informação da dotação orçamentária nessa fase. O processo foi des

pachado para esta controladoria para emissão de parecer de conformidade processual.

3. Conclusão

Considerando que o presente Parecer Técnico se propõe a subsidiar a Autorização para

feitura da Licitação pelo Ordenador da Despesa; e considerando não haver falhas de natureza

material ou formal nos autos, a Controladoria opina pela continuidade do processo em epígrafe,

cabendo, no entanto, à autoridade competente, a discricionariedade quanto à oportunidade e

conveniência.

É o parecer.

Anajatuba/MA, 23 de agosto de 2024.

,1

/
>

icivaldò Nunes Machado
Controlador Geral

Decreto n° 022/2022
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DESPACHO

Ao Sr

aNORí- I jiS MENDONÇA MARTINS

Procurador Gerai do Município

Fieíeiíui j de Anajatuba - MA

i',o„düü Procurador.

Pelo presente, encaminho os autos do processo Administrativos N® 2024.07.16.0007,
contendo todos os artefatos necessários da fase preparatória, para que seja procedida com a

análise jurídica da contratação, para fins do controle prévio de legalidade em cumprimento ao
disposto no art. 53, ambos da Lei n° 14.133/2021.

Encaminhem-se os autos a Procuradoria Geral do Município, para providências

necessárias, quanto a manifestação jurídica que demonstrem o atendimento dos requisitos
exigidos em Lei.

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente.

Atenciosamente.

Anajatuba/MA, 09 de setembro de 2024.

/■>

AURISCILEY^UI^
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer

Decreto n° 043/2022

auL.
AMPAIO

\

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER
Rua Benedito Leite. 868, Centro. CEP: 65 490.000, Anajatuba - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
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CNPJ: 06.002.372/0001-33

MINUTA DO EDITAL E ANEXOS

PREGÃO ELETRÔNICO N°
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

/2024

ÇAO DIFERENCIADA COM COTA RESERVADA E ITENS EXCLUSIVOS À PARTICIPA-
c LIICOREMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, PARA ATENDIMENTO DO AR-

DA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014.3 '

^ LEI FEDERAL NM4.133/21, REGULAMENTADO PELO DECRETO MUNICIPAL
El COMPLEMENTAR N° 123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N'*

;4, Li-, COMPLEMENTAR N° 155/2017, DECRETO FEDERAL N°11.462/2023 (SRP).

:sso adminístrativo n°
7.16.0007
: O GERENCIADOR:

'  Educação, Cultura, Desporto e La-

PROCESSO LICITATÓRIO N° /2024

ÓRGÃOS PARTICIPANTES:
-Secretaria Municipal de Administração
-Secretaria Municipal de Saúde
-Secretaria Municipal de Assistência e Desen
volvimento Social

REGIME DE EXECUÇÃO:
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO “FOR
NECIMENTO PARCELADO"

::PO DE LICITAÇÃO:
MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Seleção da proposta mais vantajosa visando a contratação de empresa especializada na
i  . ào de serviços de fornecimento de refeição tipo quentinhas, buffet, coffee break e lanches,

i para atender as necessidades de diversas Secretarias Municipais de Anajatuba - MA, conforme des-
' crito neste Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de
Referência. Anexo II do Presente Edital.
O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da in
formação - INTERNET, através do PORTAL LICITA ANAJATUBA, site: www.licítaanaia-

^  ilMENTO DAS PROPOSTAS:

_/ /2024 - Término: _/_/2024, às : hs (Horário de Brasilia)
SESSÃO PUBLICA: _/_/2024, às : h (Horário de Brasília)
Sera sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constan
tes neste Editai, em que não esteja disposto "Horário Local”.

DIA HORÁRIO. LÕCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITaL

àt . z, de Segunda a Sexta-feira
HORÁRIO: ' .^s 08:00hs às 12:00hs (horário local).
ÜIA

LOCAL: Sa;a da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Anajatuba, locair
i-a Rua Renedito Leite. 868, Centro, Cep:65.490.000, Anajatuba/Maranhão.

F-mri'! para contato com a CPL; cpl@anaiatuba.ma.QOv.br

O edital poderá ser retirado gratuitamente no sítio eletrônico: www anajatuba.ma.qov br
Este instrumento contém:hr\toUtlROtA) RESPONSÁVEL.

Edital e seus anexos com 85 (oitenta e cinco)
páginas, incluindo esta, numericamente ordena
das.

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Pregoeiro{a; Municipal
Poti n° ■20

l

I
i

Rua Benedito Leite. 868. Centro. CEP. 65 490 000, Anajatuba - MA
wwvt anaiatuba.ma.QOV.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
ua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490,000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

PREGÃO ELETRÔNICO n°
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2024.07.16.0007

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

/2024

DISPUTA ABERTA

^CAO DIFERENCIADA COM COTA RESERVADA E ITENS EXCLUSIVOS A

JlFACÂO DE MICOREMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE. PARA
1MENTO DO ARTIGO 48. 6 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014.»’

o  DE ANAJATUBA-MA, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ/MF
sob o n° 06,002.372/0001 -33. através da Secretaria Municipal de Assistência e Desen
volvimento Social, por meio do seu AGENTE DE CONTRATAÇÃO, torna público para
conhecimento dos interessados que realizará às : hrs, do dia / /2024. licita
ção, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o critério de julgamento,
MENOR PREÇO ITEM" que se regerá por este instrumento, e pela legislação perti-

um especial pela Lei Federal n°14.133, de 01 de abril de 2021 e demais legisla-
*  elata. conforme art. 187 da Lei n°14.133/21.

Cb i.aLalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado PREGOEIRO,
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente
oara a oágina eletrônica; vvww.licitaanaiatuba.com.br. O servidor conduzirá todo o pro-

• : .. .ito conforme estabelecido neste instrumento convocatório,

ocordância entre as especificações do objeto descritas neste instrumento
no sistema portal Licita Anajatuba, prevalecerão as descritas aqui es-

ne; iL;

,Ja.

1. OBJETO E VALOR ESTIMADO

bjeto da presente licitação é a seleção da proposta mais vantajosa visando a
. j.jção de empresa especializada na prestação de serviços de fornecimento de

retenção tipo quentinhas, buffet, coffee break e lanches, para atender as necessidades
de diversas Secretarias Municipais de Anajatuba - MA, conforme condições, quantida
des e exigências estabelecidas neste EDITAL e anexos.
1 2. O critério de julgamento adotado será o “MENOR PREÇO POR ITEM”, observadas
as exigências contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especificações do
nbiet'’'

-  'xitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referên-
:  aliando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse,
.aço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi deter-

ninadc conforme dispõe a Instrução Normativa n" 65/2021 da SECRETARIA DE GES
TÃO DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÀO, GESTÃO E GO
VERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA Com base em tal procedimento,
^ estimado o valor total de R$ 757.331,36 (setecentos e cinquenta e sete mil, tre-
' e trinta e um reais e trinta e seis centavos).

-  Kesquisa de preços realizada pelo setor de Compras encontra-se disponível na
dü Comissão de Licitação, no endereço mencionado no preâmbulo do presente

1

Rua Benedito Leite. 868. Centro. CEP 65 490.000, Anajatuba — MA
WWW.anaiatuba.ma.aov.br
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2 ‘^FTISTRO DE PREÇOS
' ■ ' • egras referentes aos órgãos gerenciador e participantes,  bem como a eventuais
aüebotíò são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços

3- RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
3 ' Tpndo 0 ' vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de

nentário. conforme dispõe o art. 17. do Decreto Federal n®. 11.462/2023,
....oo Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das despesas decor-

•, . -cução do objeto serão informadas nos respectivos contratos ou instrumen-
.  - .3S. que poderão advir do presente procedimento licitatório, No entanto,

classificação orçamentária, seguem as rubricas informadas pelo setor
üüi i i vigência para o exercício em curso,

v;' Em. caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Pre
ços. as despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos
10:- . 5 específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contra-

'; 1 ■

:  IARTICIPAÇÀO NA LICITAÇÃO
Jerão narticipar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compa-

;  ...Ml 0 objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no POR-
I - ! : ^ 1 TA ANAJATUBA.

4 i ('j : citante responsabiliza-se exclusiva e formalmente por qualquer transação efetu-
ü.i rtamente ou por seu representante no Sistema Eletrônico, não cabendo ao pro-
0 Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade

por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não
autorizados

4 3 E rie responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais
nos 3iu*íemaá relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos
M^- P'. r,:i3veic pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alte-

. os registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
4 3.1 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabili-

üo licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade
técnica para realização das transações inerentes  a este processo.
4.3.2. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor
io sistema deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma
ndicada neste edital.

.... -.- cervância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
.0 l:.; • labiíitação.

;v conrormidade com a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006,
:  artigo 48, incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto
; csía licitação terá itens exclusivos e reserva de cota para Microempresas -

Mb. e Empresas de Pequeno Porte - EPP, conforme segue:

a) Conforme previsto no art. 48, inciso III da Lei Complementar 123/2006, os ITENS de
:w:al estimado acima de R$ 80.000,00 tém seu quantitativo total subdividido em

COTA PRINCIPAL (em média 75%) destinada à disputa entre todos os interessados
(ME. EPP MEI, Empresas de Médio e Grande Porte, etc.) e COTA RESERVADA (em
media 25%) exclusivamente para disputa entre MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE.

vrviv,-!

. -1,

MC
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lOinie instituído no art. 48, inciso I da Lei Complementar 123/2006, os demais
:_.L,'.tes do Termo de Referência, de valor total estimado em até R$ 80.000,00

"  ' mil reais), ficam destinados exclusivamente à participação de MICROEM-
S E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

a concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pe-
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n°

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o mi-
.dor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123.
Decreto n ° 8.538, de 2015.

-i ão disputar esta licitação:
jquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s):

-  autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa
sica ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de

oens n ele relacionados;

4 7 3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco
^or cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,
iUüiidü a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela neces-

” 4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossi-
/iiitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta:
4,7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
•inanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
:om agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização
.)u na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente

li, la reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n°

' 404 de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

•  oessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação
eaiial. tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por ex-
rsçao de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições aná-

ogas as de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela
legisiação trabalhista:
‘ 7,6 agente público do órgão ou entidade licitante;
4.7 9 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução
do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser ob
servadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício
;ü após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disci-
.i.na a matéria, conforme ̂  1° do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021.
•iHpeuiinento de que trata o Item 4.7.4. será também aplicado ao licitante que
; substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetivi-

Scii iyão a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,
.  -;ü0 devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personali-

‘ id- ie j jndica do licitante,
^  - jriteno da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e

...i..,esa a que se referem os itens 4.7.2. e 4.7.3. poderão participar no apoio das
.423 de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do
. j desue que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

, 1 1
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aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo

^ :: onto nos itens 4.7.2. e 4.7.3. não impede a licitação ou a contratação de
:;ve 'nclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do
íxeciiíivo. nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais re-
^ c. ,uçào,

.,;ões e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parci-
iados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo
.nacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional,

■  .1 !.';:.rticipar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas
dades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021.

.  ;o de que trata o item 4.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução
.. . .0 na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especiali-
i j.:,,unário ou representante de empresa que preste assessoria técnica,

-ta fins de participação nesta contratação, serão aceitas as declarações e pro-
t. ■ / ' de preços que possuírem assinaturas eletrônicas qualificadas (e-cpf do repre-

leqal ou e-cnpi da empresa), conforme previsto no Art. 5°, inciso III, da Lei n°
Jg 23/09/2020.

A v jLi.dação da assinatura eletrônica será realizada através do Verificador de
iiCia-.ie do Padrão de Assinatura Digital da Infraestrutura de Chaves Públicas
!  P-Brasil, disponibilizado gratuitamente pelo Instituto Nacional de Tecno-

_.i irirc.iiiação - ITI no sitio https://verificador,iti.gov.br,  objetivando aferir a confor-
id.: de r.csinaturas digitais existentes em um arquivo assinado em relação à regula-

io da ICP-Brasi! e com as definições contidas na Medida Provisória no 2.200-2,
3 agosto de 2001, que instituiu a ICP-Brasil.

• 4 Caso a licitante apresente documentação nas condições previstas nos subitens
4  :A í 14 ' -^.cima, o documento assinado eletronicamente no ato de validação deverá
ter c -esultado APROVADO, confirmando que assinatura está em conformidade com a
rpquiarnentacáo da iCP-Brasil.

. a
u-

iveou.

« Jr. r.-'-

'  PARTICIPANTE declara conhecer todas as normas conditas no edital e
. da em se sujeitar às suas estipulações, sistema de penalidades e demais

delas constantes, ainda que não expressamente transcritas neste instru-
incondicional e Irrestritamente.

r

.  t

õ PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
citante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema ele-

'iico, dos seguintes campos:
• 1 1 valor unitário ou desconto (mensal, unitário etc., conforme o caso) e (anual,

■otai) 00 item;
' 1.2 Marca:

.  .1,3. Fabricante:
especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

■) 2 1 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao má-
-.av.o previsto para contratação.

vdiuies propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam di-

■j

.  . as <

■

icianos.

ridiif amente na execução do objeto.
5  í .*& preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
ríA .lüSn.a .esponsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

sob alegação de erro. omissão ou qualquer outro pretexto.

11- ' •

0.
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.. oij.me tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentu-
v:.- a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhi-
'!j empresa nos últimos doze meses,

ipsndentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
..LiUCò na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente,
ipresentaçào das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das dispo-
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe  o Termo de Referência, as-
' 0 proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos,
.  - - fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessá-

:dades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promo-
^ requerido, sua substituição.
) prazo de validade da proposta não será inferior  a 90 (noventa) dias, a

. .M, da data de sua apresentação.
5.7.1.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação
para contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assu
midos,

^ ^ Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas nor-
las do regência de contratações públicas federais, quando participarem de lici-
Tacess públicas;

Caso 0 critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decor-
: da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos

jieviStos.

.sccumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
.  dos pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as

js consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias
ui.ü cüiViprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX. da Constituição: ou con-

doó agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento
■  i.;i.-jUizo3 ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre-

' .a execução do contrato,

.  : kESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
V  ' licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a pro-

..; ,om 0 preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento ado-
.  íte E..iíal. até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

.  ̂ndooíramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do

•Cl uv:

.  . t I

•;íO cCv

• j

está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos,
nem "omo de que a proposta apresentada compreende  a integralidade dos cus-
os para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Fe
deral. nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
frabaiiio e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua en-
rega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação defini-
ios no instrumento convocatório;

í z z não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insatu-
.  não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na con-
çáü de aprendiz, nos termos do artigo 7°. XXXIII. da Constituição:
^2.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, ob
servando 0 disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da

..cão Federal:

.,1

I
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cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência
.  reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

cas,

üiyanizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
lico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133.

.íi
■r : 1 1

dor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou so-
rativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico.
. requisitos estabelecidos no artigo 3^ da Lei Complementar n° 123. de
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a
0 disposto nos 1° ao 3° do art. 4°. da Lei n.° 14.133. de 2021.

iO item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pe-
porte. a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no cer-

para aquele item;
' ' nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e

mpresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o
-“teito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Com-

.ar n^ 123. de 2006. mesmo que microempresa, empresa de pequeno
corte cu sociedade cooperativa,
ilsidade da declaração de que trata os itens 6.2. ou 6.4. sujeitará o licitante às
pií,vistas na Lei n° 14 133. de 2021, e neste Edital.

::Ci:ci ;íes poderão retirar ou substituir a proposta ou. na hipótese de a fase de
..âo anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento,
:.-iieiiios de habilitação anteriormente inseridos no sistema, atê a abertura da

lia;erá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
e habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimen-

- oeríura da sessão pública e da fase de envio de lances.
■' .áo a'Sponibilizados para acesso público os documentos que compõem a pro-
.los licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio

,

dn 'a ices
■-HCÍ3 que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parame-

:si . '.alor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do ca-
;ento da proposta e obedecerá ás seguintes regras:

■ 9 1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais
--ntie os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto
. .ivi i ò-íação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
vj.b;.^. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final
nínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

'  ’ valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no
pooerá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

: 10 1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
-uOí£uO o critério de julgamento por menor preço; e
'  iO ^ percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no
.liteu.a, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

'  'inn! mínimo ou o ofirnpntiial de desconto final máximo parametrizado na
'■ ■) item 6.9. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão

r.; .;aue ^Tomotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanente-
i.; -cs ü.qáos de controle externo e interno,
^jbeia ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as opera-

. sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus

..-j

i ' ,1..
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nte ud perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela
vi ::çl;ü ou de sua desconexão.

:._..j;,te deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
I lii iio que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio

r

. oO

i  ; ctc üe cadastramento da proposta no sistema, como requisito de pré-habilita-
,.,gatória a licitante anexar comprovação de prestação de garantia de pro-

•  u-.Mios do art. 58 da Lei n® 14.133/21, em favor da Prefeitura Municipal de
CNPJ: 06.002.372/0001-33 em valor equivalente a 1% (um por cento)
da contratação, considerando para o cálculo o valor máximo estabele-
e será apresentada a critério do licitante, consistir em uma das modali-

i.-v-.acjs no artigo 96, § 1°. da Lei Federal n° 14.133/2021.
Caso a licitante opte pelo seguro garantia na modalidade caução em di-

- deverão ser depositados no:
! A CORRENTE: 1208-4

^:ülA: 5219

NCO BRADESCO

-AVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA - MA

. 14 2 O valor depositado será mantido na conta pertencente à Prefeitura Muni-
.  - Anajatuba, durante o prazo de vigência da proposta, a contar da data de

•I a do certame.

^ -1 J Caso a licitante opte pela modalidade de Seguro Garantia ou Fiança Ban-
':ária. a licitante deverá emitir o documento com prazo de validade igual ou su-
jSi íoi a vigência da proposta a contar da data da abertura do certame.

I

TURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇAO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO1

L  ̂ :iCES

.úeitiira da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por
, sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital,

licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilita-
;;jjndo for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão

oíeir.a disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro

ada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusiva-
or rncio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebi-

.  uw vc<iui uuiloiyiiduu nu leyi&iiu.

"inoe deverá ser ofertado pelo valor unitário do item,
licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
a oa sessão e as regras estabelecidas no Edital,
ciíanie somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de des-
iéperioi ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema,
intervalo minimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
íanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ã proposta que

i iielhor oferta deverá ser de R$0,01 (zero virgula um centavo).
poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de

•  - segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou ine-
:  .. I

i.,^>^^dimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
,  . .:3o seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
.-Tti.- . OS licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.' A"

Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP 65 490.000. Anajatuba - MA
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1 'I A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e. após
ccü. Lerá prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofer-

.03 últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem

,niet'or, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver
jpco.. enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances in-

i i i.^Jiários.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará
2s conforme a ordem final de classificação.
Cefinida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classi-
-m segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro,
. 0 pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para

i deiiriição das demais colocações.
11 L Após 0 reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados

presentar lances intermediários.'j; j

.^ja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
•iiado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance

' '.cliado.

A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minu-
• os. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos
.ances- após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente
Isterminado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de tan-

12

•'es

12 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportu-
, ..dada para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com pre-
-Os âía 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e
oc‘'2'Jo em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste
lazo

No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar
;jür i i ianter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

• L ' Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,
poüei áo os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classifica
ção. até 0 máximo de três. oferecer um lance final e fechado em até cinco minu-

0 qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
'!_ L Após 0 término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

•idenai á e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
.30 soja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
• 6 aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apre-

.ii a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas
(dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão

> .jubiicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.
13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no

,:em 0 poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, con-
..;dei«Jas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

■  i 3 2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após
;  :.crá prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofer-

jdo nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública,
tj o. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem

inieiii-r, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver

I zl. v.^.

.'-C-
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enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances in-
-imedtários.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a

cc::;: pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará
:s lances conforme a ordem final de classificação.

Definida a melhor proposta, se a diferença em relação á proposta classi-
.  em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro,

,;do pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para
.  ção das demais colocações.
.Após 0 reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados

• uresentar lances intermediários.

G término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema orde-
iivulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

.  iO serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
.  o legistrado em primeiro lugar.

.. anlw- 0 transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo

.Glcr do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante,
.'aso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do

-  0 sistema eletronico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recep-

r'

t  (

a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
■ a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após de-

.  vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes,
■ r: eletrônico utilizado para divulgação,

aso 0 liCitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
•) relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empre-
xqueno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verifica

da, junto á Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema
jru em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte partici-

üctrdendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
1 oe n;aior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se

.  -to nos . ■ , í5. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, regulamentada pelo
^3. de 2015.

20 1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pe
queno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da
neihcr proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira

>1 I lOli'

■djiocada.

20 . A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de
mcaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor infe-

piâzo uc 5 (cinco) minuto» uurilioiãúu» (jclu »ia-
• -ííiia contados após a comunicação automática para tanto.

ZU 3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classifi
cada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as
Jeniais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
^20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos

iciici \^dOv,/aue>, I lu

- crm}.«iesas
LüDitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique

jqueia que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP 65.490.000, Anajatuba - MA
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. I

; püüüi á haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
-. ,iiaio cia fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

■ 21 1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de de-
empate será aquele previsto no art. 60 da Lei n° 14.133. de 2021. nesta ordem:

7.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
7.21.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para
a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para
«feito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
^.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre ho
mens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento:
7 21,1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, con
forme orientações dos órgãos de controle,
"^ersistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos
serviços produzidos ou prestados por:
^ 21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou dis
trital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de
Município, no território do Estado em que este se localize;
'^ 21,2.2, empresas brasileiras;
7.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento  de
tecnologia no País;
7 21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos
da í.ei n° 12.187. de 29 de dezembro de 2009.

.  . .cerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta
'olocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto defi-

ntrataçâo. o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após
rrruttado do julgamento.

22.. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de
n ou de acondicionamento. tamanho de lote ou qualquer outro motivo.
" A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem

>  ̂sificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo
../j5 a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer
.c.r.: do preço máximo definido pela Administração.

■ 22 ̂  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompa
nhada :)elos demais licitantes.

■ O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado
:tos do processo licitatório.

'2 5 0 pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de
trjuas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a ne-
ociacão realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complemen-
... . quando necessários á confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
;::o:'.cntados.

22" É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de soli-
.  ilação fundamentada feita no Chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

‘  ' -nos a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento
•' ! |'f'-‘posta

o'

1

.  -.22 Dc JULGAMENTO

“•'■-rr^da a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoria-
iassificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame.

Rua Benedito Lerte, 868, Centro. CEP 65,490 000. Anajatuba - MA
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-  > -.x/isto no .it. 14 da Lei n° 14.133/2021. legislação correlata e no item 4.7.
.  . -;-ocialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no

■ ^utura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
bICAF. quando for o caso;
-adastro Nacional de Empresas Inidòneas e Suspensas - CEIS, mantido
ontroladoria-Geral da União (https://www.poitaltransparencia.qov.br/san-

.  1 .

;'-eb

): e
-adastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP. mantido pela Controla-
-era! da União (https://www portaltransparencia.qov.br/sancoes/cnep).

■  ara a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição
'.sultas das alíneas “8.1.1.”. “8.1.2.

pela Consulta
8.1.3.e acima

Consolidada de

TCU (https.//cei1idoesapf.apps tcu.qov.br/).

jnsuiia aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
cócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429,

Pessoa Jurídica

do

p

0 cuÉíste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Im-
- iiiji.etas, 0 Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

ntadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018..'lò apo

- tí^ntatiwa de burla será verificada por meio dos vínculos societários li-

.iids de fornecimento similares, dentre outros. (IN n° 3/2018. art. 29. §1°).

'  O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
iesclasstficação. (IN n° 3/2018, art. 29, 52°).

Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado,
por falta de condição de participação.
" htpciese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as

T-s oe participação, será iniciado o procedimento de habilitação,
itante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de

^Lii.xnto favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício,
Jade com os itens 4.5.1. e 6.4. deste edital,

nicadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido,
iM) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação

.j o ü compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contrata-
.. Edital e em seus anexos, observado o disposto no artiao 29 a 35 da IN SEGES

..atembro de 2022.

: ̂  1 Como condição de verificação da conformidade da proposta, será anali-
.-adu be a licitante apresentou garantia de proposta, conforme exigência do item
i  14 do editai. A não comprovação ensejará na desclassificação da licitante pela
lão comprovação de requisito de pré-habilitação.

.  -1 desclassificada a proposta vencedora que:
1  .:ontiver vícios insanáveis:

7 2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referên-

) 1

■  :a.

apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
Msf n ’o para a contratação;

.' ' :ão tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Admi-

- )

nistfdção;
‘  ' b. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital
..u seus anexos, desde que insanável.

Rua Benedito Leite. 868. Centro, CEP 65 490 000 Anajatuba - MA
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;asL de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas
,c;'es a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada

po3 diligência do pregoeiro, que comprove:
8.8.1,1, que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
8.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto
da oferta.

•  ' .^tação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise
-^de e sobrepreço considerará o seguinte;
Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou em-

:  d integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço
í. . a pela superação do valor global estimado;
9 1 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização  do sobre-
c:: ze dará pela superação do valor global estimado e pela superação de

■  niitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital;
9 . No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as

.;.opc:..ías cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do
'aior orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.
'94 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for in-

.1 d 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equi-
à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das

,c-nia;3 garantias exigíveis de acordo com a Lei.
:  iiouver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da ne-
.-J3 esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para
..mprcsa comprove a exequibilidade da proposta no prazo mínimo de 2 (duas)

comprovada através de documentos, tais como;
Planilha de Custos apresentando preço dos serviços/produtos, margem

is luci o, impostos (federais, estaduais e municipais incidente sobre a execução
.  oCjCto), bem como o detalhamento de todos os custos diretos e indiretos da

'.p.coa com base em seu regime de tributação (Simples Nacional, Lucro Pre-
'■L!!-n!‘.io ou Lucro Real); e;

.. i ü *1. Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, co-
. .cic.altzados pela futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano an-

•rricr a data da abertura da licitação.
■' iO A licitante poderá ainda apresentar outros documentos que contenha ele-
•lentcs capazes de propiciar a avaliação da exequibilidade da proposta ou que

3X(3íl; custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta, desde que
ai' Lumentos seja considerado idôneos pelo agente de licitação,
nobservância do prazo fixado pelo(a) Pregoeiro(a) para a entrega das respostas

crmacoes solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou
. i itOo uonsiderados insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa da pro-

>

. 1

ncitante que ofertar preço considerado inexequível pelo Agente de Lícíta-
ue nao demonstre posteríormente sua exequibilidade, se sujeita às penaii-

^ > administrativas pela não manutenção da proposta,
iihiiada a inexequibilidade, o Agente de Licitação desclassificará a proposta

.!ite e encaminhara posteriormente após finalizado a licitação, relatório circunci-
..,cs fatos para abertura de processo de responsabilização pela autoridade compe-

. I

r.

_iso O custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
.vos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços

Rua Benedito Leite. 868. Centro, CEP 65 490.000 Anajatuba — MA
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:ji |:-:a Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado
Gseníar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao

.  uu i,ua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
' Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será con-

'ocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com in-
.iicaçao dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado
Jia Iministraçào, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas

.s (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores ade-
ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços

;.os, no caso de empreitada por preço global, empreitada integrai, contrata-
.li-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais ade-
indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepci-

'. yj\ aditamento posterior do contrato.

•  -1 ^

, 03 i !0 preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação
osta A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo

i  ’ desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bas-
1  .-ra arcar com todos os custos da contratação;
L t5 1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas

:  ::o alterem a substância das propostas;
Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a

ndicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Na-
..lonal quando não cabível esse regime.

. ds análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da
pecialtzada no objeto
.J33 •: Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classifi-
- prir^eiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Refe-

•  sob pena de não aceitação da proposta,
•r rneio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização

ito para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos.íCiiiVí

; Ssados. incluindo os demais licitantes,

s resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sis-

C*

• caco de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem jus-
acc.ía pelo Pregoeiro. ou havendo entrega de amostra fora das especificações
neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

.  a(si amostra(s) apresentada{s) pelo primeiro classificado não for{em) aceita(s),
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo clas-

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até
ação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

DE HABILITAÇÃO
documentos a serem exigidos para fins de habilitação, necessários e suficientes

-■'■v a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, constam no
,  ‘ 1 e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances,

.03 dos .3 u2 a 70 da Lei n° 14-133. de 2021.
:  " A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e

abaii .ista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral
■ ii) Sn..AF. se for o caso.

■  r-, r>

- . . I

J  i •

1 1 r 11*
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jncio oermitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no
. exigencias de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes,
:;*ae epresentados em tradução livre,
hípctese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no
. j f.i li de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos
pai u a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e aposti-

:3 termos do disposto no Decreto n° 8.660. de 29 de janeiro de 2016. ou de outro
.  na 3 substituí-lo. ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixa-

.uo permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica,
. :'a. será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado
•L;.. de habilitação econòmico-financeira, quando exigida, será observado o

■  IO dos valores de cada consorciado.

documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em ori-
■- i‘ copia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela administração.
. ü ; Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de re-
luisiiüs mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
louve’" dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei
"xpressamente o exigir. (IN n° 3/2018, art. 4°. ^1°, e art. 6°, ^4°).

5 .. Nos termos do item acima, o agente deverá proporcionar conforme o caso,
oeios alternativos e prazos razoáveis, não inferior a 24 (vinte e quatro) horas,
jara envio de documentos diligenciado,
documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por re-

•idasíral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido
t- • . obediência ao disposto na Lei n° 14.133/2021.

-.á verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos
.. :.íaç5o. e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas.
,  da lei 63. I , da Lei n° 14.133/2021).

'  y.- a veitiicado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a
!; ;30 do que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com defici-

.  : - para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

-.í I

• !ü

oas

■  • ,diante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que
jposias econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento

.. :tos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
'  ‘nrraiegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento

uta vigentes na data de entrega das propostas.
,  j caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocor-

.0 empate ficto, previsto nos arts, 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006,
;o-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente,
aso af.endidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verifi-

-  ;r meio do PORTAL LICITA ANAJATUBA, nos documentos exigidos neste edital,
'.çáo a habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à quali-

"  ' ■ ' economica financeira.
.  i I r O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema,

atender às condições exigidas no cadastramento do PORTAL LICITA.iowe> di
ANAJATUBA;

l i .' É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes
jo cadastro para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública,

eiiuaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva do-
.unieníação atualizada, após solicitação do pregoeiro.

Rua Benedito Leite. 868, Centro. CEP- 65 490 000 Anajatuba - MA
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/-• uenncação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação,
.mentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em

digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da soli
do pregoeiro.

.  i s j hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propos-
•CC3, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os do-
;3 dc- habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, obser-

1  0 no ̂ do art. 36 e no ̂  1° do art. 39 da Instrução Normativa SEGES
■ ) de 2022.

:ão dos documentos de habilitação será feita em relação ao licitante ven-

Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de
'.cíctencia somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior
.. ju;gamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
.'.15 2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal,
■iiando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas
.  lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocor-

:orá cm relação a todos os licitantes.
'  03 a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição

)' -1 ; oresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei
Z4, e IN 73/2022. art. 39.

].16.1. compíementação de informações acerca dos documentos já apresenta-
ios peíos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes á época

• ia apertura do certame; e
.' 16.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
ccebimento das propostas:
9 análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá

-ríi .di -i ios ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade
. mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribu-
.5 eficacia para fins de habilitação e classificação,

hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro
■* ' -• oposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação,
:jracoO de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo dis-
1 subitem 0
'.lanuo a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada,
•-era exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.
.VvCi iuO necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a
sera suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

■  onstatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habiii-

. 5 exigencias de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são as discrimi-
• os Itens a seguir:

' \ 1% ^

i :aeilítaçao jurídica
Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
•  lei lenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
da Junta Comercial da respectiva sede;

Rua Benedito Leite, 868. Centro, CEP 65 490 000 Anajatuba - MA
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.  . Tí/lic.oempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microem-
()! ■ e f»'edor ::idividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da au-

■  '.de sitio https:.//www.qov.br/empresas-e-neqQCios/pt-br/empreendedor:

locíadade empresária, sociedade limitada unípessoal - SLU ou sociedade
.adü como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI; ins-
■j ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
3. a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
.citC.MÜ de seus administradores;
^oc^^dade empresária estrangeira com atuação permanente no Pais: por-

:ação de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e
a na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,

I ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instru-
nai.vd DREl/ME n.“ 77. de 18 de março de 2020;

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
•.s do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

.  . I. . .iicdoies;
ríüal. sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição
onsíiíutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,

ivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
•js Luvi cantis onde opera, com averbaçào no Registro onde tem sede a matriz;
Soci-dade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da as-
3 que 0 aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Re

gistro Uivil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o
5,764. de 1971.

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as altera-
. da consolidação respectiva.

i

^  EGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
t  ' Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro

TiSicas, conforme o caso;
rova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresenta-

í oeiíiuão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
.■'B. peld Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os

; . . tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
.  ? aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n°

le U2/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
...ul v.j Fazenda Nacional;

í^rovo de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
ue inexistencia de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, me-

1. . . , 1 apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos ter-
Tiíuio VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei

; J. de 1° de maio de 1943;
d  .. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo
ao cioiTticílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o ^bje-' contratual:

')24.5 1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que
leíenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Com-

\ .'3. de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadas-
res dw- contribuintes estadual e municipal.

:  Tova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
d atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

, )

' -ri' ■ ' I

■  ̂!uva

. <■

r.

Rua Benedito Leite. 868, Centro. CEP' 65 490.000 Anajatuba - MA
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y.4 ^. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de nega-
:va- expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a re-
jülaiidade para com a Fazenda Estadual;
.24 6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto
! divioa ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante,
omprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual;
Piüvj de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do lici-
iativa a atividade em cujo exercício contrata ou concorre:
•  ■' 1, Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de nega-

pedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a
Jade para com a Fazenda Municipal;
' Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto

'  '3 ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do

V U t-A

.  t <

citsnte;

i  : '.dSü o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais
3do3 ao objeto licitatório. deverá comprovar tal condição mediante declaração
nda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na
a iei.

Caso 0 licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa
‘0sa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para
" cc:;iprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma res-
.ob pena de inabilitação.

I

'  OUALIFICAÇAO ECONOMICO-FINANCEIRA
'  ' Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demons-

contabeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por
.  .. .ics ou balanços provisórios.

Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao último exer-
•icio liOcial, caso a empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

. 1 25 1 2 As empresas criadas no exercício financeiro do processo de licitação
.  . - , dO atender a todas as exigências de habilitação e ficam autorizadas a subs-
:.rr os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;

•.1.25.1 3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do con-
-<atO/estatuto social.

; 25

^aso 0 fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais demonstrações con-
:everão ser acompanhados de cópia do parecer da última auditoria contábil-fi-

.  .1 conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma declaração,
.jíiiias da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

. --i

•  • Além dos documentos acima, deverá ser comprovada a boa situação financeira
^sa ioediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral
iquidez Corrente (LC). superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes

; x

• - U

ATIVO CIRCULANTE -f REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
O CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO TOTAL
=iVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP 65 490.000 Anajatuba - MA
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ATIVO CIRCULANTE

.O CIRCULANTE

presas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), de-
ar patrimônio liquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela

.. .. .'.io item pertinente,
considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e de-
contábeis assim apresentados:

i . Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): por fo-
registrada ou autenticada na Junta Comercial;

b 2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA); Porfotocó-
. cio livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento,

Jeviuamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante

;u em outro órgão equivalente;
.' 25.5.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n°

14 de dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço  e demonstrações
óntübeis) registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da
icitante ou em outro órgão equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das De-
lonsú ações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta Co-
.'crciol da sede ou domicílio da licitante;

25.5.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Aber-
; 1 devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou do-

mic!'!'^ da licitante;

Upi ̂  -J

.r.o

<_o. uU
O'

1  csn!

d /5 '3 o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados
>  tador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho

'  .! de Contabilidade.

; Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Con-
ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do

ormeio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema
je Escrituração Digital - SPED).
cera aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações con-
,.ieiiii'jdiárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente

'  ,os peio representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta
.  'lal.

. . .. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurí-
iH üdta não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apre-

,  :o da documentação quando não vier expresso na certidão;
■j.25.9.1. No caso de certidão positiva de recuperação judiciai ou extrajudicial, o
....iidi ite deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recupe-
.açãú foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de
^evereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os
■jemais requisitos de habilitação.

Céi i . Jão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou
,.^edor, caso se trate de pessoa física íart. 5°, inciso II , alínea ‘c”. da IN

) ou de sociedade simples;

çllCi

e.
•  <U. ,

*y26. ..-JALíFíCAÇAO TECNiCA;
■  Entie as obrigações técnicas, e, objetivando garantir que os proponentes inte-
' ,3 e:" fornecer seus serviços/produtos aos entes públicos, sejam empresas

R

í Rua Benedito Leite. 868. Centro, CEP 65 490.000, Anajatuba - MA
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devidamente inspecionadas, bem como assegurar que  a qualidade esteja de
wi ii C.3 normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte docu-
30

■ * 26,1 1. Atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa(s) de direito
5ublico ou privado, que comprove(m) ter a licitante executado a prestação satis-
otória dos serviços/fornecimento da mesma natureza ou similares aos do
iescnte Termo de Referência.

9.26.1.2. Será admitida a comprovação de aptidão através de certidões
ou atestados de execução de complexidade tecnológica e operacional si
milar, equivalente ou superior. O atestado deverá ser impresso em papel
timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, de
vendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procura
dores. gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu
nome completo e cargo/função.
9.26.1.3. A licitante de forma facultativa poderá apresentar juntamente
com o(s) atestado(s) de capacidade técnica, cópias dos contratos com
suas planilhas e respectivas notas ficais evitando a possível abertura de
diligências.
9.26.1.4. A Prefeitura Municipal de ANAJATUBA (MA) se reserva o direito
de realizar diligências para comprovar a veracidade do{s) atestado(s)
apresentado(s), podendo requisitar cópias dos respectivos contratos e
aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado.

I

C ÜTRAS COMPROVAÇOES DE HABILITAÇAO:
■  . Js üo...umentos apresentados nesta licitação deverão:

I em nome da licitante, com um único número de CNPJ;

■ no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;
Juando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expressa,
.i'.òiüc.rados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias.
\ üGuumentaçào de habilitação, será encaminhada em formato digital, no prazo
:cido após solicitação da Administração, sob pena de inabilitaçâo.
Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a
3era suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
2ciL nabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não
.tar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o

•  •• ecidc -^este instrumento.

; * I

10 A
"T A

í DE REGISTRO DE PREÇOS
.iiologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo
3inco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de
. de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de deca-
.io u.iGito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133,

.jrazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, medi-
sMiicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde

0.2.1, a solicitação seja devidamente justificada  e apresentada dentro do prazo;

a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.li 2

Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP 65.490.000, Anajatuba - MA
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registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e dispo-
portal da transparência do órgão, assim como no PNCP para que surja

::a L

'l-;

jiios Isgais.

rão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias
ogtstr-' de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação

pncedor, a descrição do{s) item{ns), as respectivas quantidades, preços
‘  demais condições,

egistrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e
;o durante a vigência da ata de registro de preços,
tencia de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas

.. ^-..:^belecidas. mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a re-
■. .itaçào específica para a aquisição pretendida, desde que devidamenteI

'  i ij.otese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
dições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes re-

.entes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual
nas condições propostas pelo primeiro classificado.

i^PwlAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
1 homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o re-

dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adju-
.ücatário, observada a classificação na licitação; e

' 1 12 dos licitantes que mantiverem sua proposta original
ara respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou for-

...es registrados na ata.
! 2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará
resLütado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
.wüiiarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aque-
.55 que mantiverem sua proposta original.

.■ h3D'iiíação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada
r necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguin-

t  i

• ^
t  i

Xs .

I
« f. ^

•  .'ieses.

1 .3. • quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no
prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou
113? quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro
le preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n° 11.462/23.

.  ; hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual
:  i-.ajuQicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas con-

.  eropostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor esti-
■  d suci eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

l"! 1 1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para nego-
:iaçào na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
! 1.4.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes re-
r.anescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negocia-
'àn ^ melhor condição.

\"wURSOS
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nterposiçào de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
üo da licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no

14.133, de 2021.

pia>o recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de
... j da ata.

.  L.jando 0 recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
.  -~âo cu inabilitação do licitante:

<2 3 1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena
:j pieclusão;

2 0 prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a
■  - :z) minutos.

/ j o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
nimacão ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
‘2 ? 1 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no ̂  l*’ do art. 17

'  14.133. de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será
inciado na data de intimação da ata de julgamento.

;  ’ ò recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema,
leciirso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão

'"^a a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou,
lesnio prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá pro-
. dcc.cüo no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

.  . j recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
‘  prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes

'  • • 3 ̂tres) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da
.  . .,-w-içãü do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à
.. Je Scus interesses.

recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da de-
■: ! - corrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente,

'  acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aprovei-

• ' Y

1 e.'; • c ..

I

•5 autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
0 constante neste Edital.

NÍão serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou intem-
•neníe

n- li-Ji-UGNAÇAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
. . . . jaiquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na

.c -.to da -j 14 133. de 2021. devendo protocolar  o pedido até 3 (três) dias úteis
*: ,2 data da abertura do certame.

-■ f^esposía á impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio
ríl^íi ut' Cü Ou ciai no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior á

abertura do certame.
‘ mpugnação e 0 pedido de esclarecimento deverão ser enviados exclusivamente
j eleíronico, em campo próprio do Sistema Licita Anajatuba no endereço eletrô-

•  . -.naiatuba.com.br.
-  impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previs-

'  ertame.

(3.4 I A concessão de efeito suspensivo á impugnação é medida excepcional
ocvfeiá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de

■Citaçáo.

Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP' 65 490.000. Anajatuba - MA
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oihicla a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do

IL’r^AÇOES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
•;mete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou

.1 ^

'  ' ieixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entre-
qvr’quer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o

•alvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não
a proposta em especial quando:
14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou
após a negociação:
14.1,2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigí-
vel;

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa com
petitiva; ou
14.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especi
ficações do edital;

'  i <ão celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
.  niracacão, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no
prazo estabelecido pela Administração;

. 14 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
octar declaração falsa durante a licitação.

:4 1 5 fraudar a licitação
■4.1 6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,

esoecial quando:
14.1.6.1, agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento:
14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

1 7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 2013.

;ni fulcro na Lei n° 14.133. de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia
d|-‘l!car aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das

.  .abilidades civil e criminal:
■ 2 1 advertência:

■‘ ,2 2 multa;
2 3 impedimento de licitar e contratar e

; 4 2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação

■  .rante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
^ aplicação das sanções serão considerados;
í.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

4.3,2. as peculiaridades do caso concreto
3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes

M ? 4 os danos que dela provierem para a Administração Pública
, 4 3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, con-
...ú iie iiürmas e orientações dos órgãos de controle.

I- it

.  1 o

I

I
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será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato lici-
■:-ihida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação ofi-

Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3. a multa será
• cto valor do contrato licitado.
■  Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14,1,6, 14.1.7, e

- a multa será de 15% do valor do contrato licitado,
ões de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

:r." para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
'.de multa.
. .jção da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo

?.) dias úteis, contado da data de sua intimação.
®3n^-'io de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

'  ''.a fias infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3,
. .dO se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsá-
oiíar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
■o a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
■\\ -a ra ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para

... ..ü contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4,
M 1 6 14 1.7 e 14.1,8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos

4.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que
‘ a, :.ro de i. iipedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto

JaLei n° 14.133/2021.
..a injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro

3 cj em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
....tração, descrita no item 14.1.3, caracterizará o descumprimento total da obriga-

.o^urnicia e o sujeitará ás penalidades e à imediata perda da garantia de proposta
■ do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45. ^4° da IN

7'- d: ^022.
- apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de

V- Gonii atar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a
:. ' :ção de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta
'  '-ois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos

a 0 ncitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pre-

.  oduzir
'  ' .'aberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

ncn-t-uiencia multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a

-  ..derar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação
'  . “ dadc superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte)
1 - contado do recebimento dos autos.
— ' Gabei á a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
i(- ,1 V ,c.ào de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
3 '! d da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,

do seu recebimento.
•  O lecurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da

..i. recorrida até que sobrevenha decisão finai da autoridade competente.
■  . aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma,

■  . >- ição de reparação integral dos danos causados.

•

1 1

• U;

• ’ c.

U •'

.3>:

t

Rua Benedito Leite. 868. Centro. CEP; 65 490 000. Anajatuba - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65,490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33
ja

- DFPOSIÇÕES GERAIS
:\ à Qivulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico,

j ao interessado acompanhar as operações, ficando responsável pelo onus
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emt-iio cia

a Administração ou de sua desconexão,
havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida
horário anteriormente estabelecido,

ao GO

dia útil subsequente

i'i-lO

, no mesmo
ao haja comunicação em contrário.
, ■ ios estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de

horário de Brasília/DF. inclusive para contagem de tempo e registro
a documentação relativa ao procedimento,
ogação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação,

iciíantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
0 a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

Tiente da condução ou do resultado do processo licitatório.
’ contagem dos prazos estabelecidos neste Edital  e seus Anexos, excluir-se-á o

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias

■jo r

'rao 0

' ~ r.tc!

diente na Administração,
disciplinadoras deste instrumento serão sempre interpretadas em favor

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o inte-
.0 Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contra-

*  I lOi i i toS
•

desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afasta
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os

(, icip<os da isonomia e do interesse público,
de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou de-

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
=ca eleito o foro da Comarca de Anajatuba/MA, para solucionar quaisquer ques-

"'i'

lin GaõO

cas

iclas deste procedimento.
Eüiíal e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Con-

s Publicas (PNCP) e endereços eletrônico wvi/w.anaiatuba.ma.gov. br e-mail:
TCE no endereço eletrônico

^r/sinc-site/contraía, e também poderá ser lido e/ou obtido na
■ ii^.uov.br e Sistema do
■a.qov.

• >

h-piai.

Sede oa Prefeitura Municipal de ANAJATUBA - MA, sito à Rua Benedito Leite, 868,
c-iiU' CEP 65.490.000, Anajatuba/MA, nos dias úteis, no horário das 8 horas ás 12

endereço e periodo no qual os autos do processo administrativo perma-
com vista franqueada aos interessados,

este Edital, para todos os fins e efeitos, os anexos constantes no item

1 1

nesmo

IV J

•  úegiam
.  r .le instrumento.

-<> ANEXOS
azem parte do presente INSTRUMENTO, os seguintes anexos

: Anexo I - Modelo de Proposta.
Anexo II - Termo de Referência,

:U I .

16 1 2 1. Apêndice A - ETP
Anexo III - Minuta de Ata de Registro de Preços
Anexo tV - Minuta do Contrato.

i  .J• > >

I  4

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP 65 490 000 Anajatuba - MA
qi'aj^b^maj20V.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
.uy Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

de 2024.Anajatuba -MA, em de

AURISCILEY GUIA SAMPAIO

Secretária Municipal de Educação. Cultura, Desporto e Lazer
Decreto n'’ 043/2022

I

i

I
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP 65.490.000. Anajatuba - MA

wvAV afiaiatuba.ma.qQv.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
ci Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33
-u

PREGÃO ELETRÔNICO N° /2024

ANEXO I
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

E!RO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA
TURA MUNICIPAL ANAJATUBA/MA
leuHO Leite, 868, Centro, Anajatuba/MA.

. .. PREGÃO ELETRÔNICO n' /2024

::ônhor Pregoeiro

. .eternos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa à
■  Latijçãü em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou
.  venham a ser verificados na preparação da mesma  e declaramos ainda

10S pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos
rdamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no

I
'nonís:

:o

■■ Jíicial de comunicação:
Ácj\ úd Proposta: R$

I Tel;
( )

PL .^.NfLHA DA PROPOSTA {ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

PLANILHA DE FORMAÇAO DE PREÇOS

PREÇOS R$
UNTARIO I TOTALT DESCRIÇÃO UNIDADE QTD.

-  '-'PA-^r OE VALIDADE DA PROPOSTA:

70 DE ENTREGA DO OBJETO:
'  '..'ADE DO OBJETO;

■  " 70 DE SUBSTITUIÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇO:
- JIÇÜES DE PAGAMENTO:

Bancários da empresa:
.  ■ "RM^ CÕES do representante QUE ASSINARÁ O CONTRATO (Nome,
'■ ‘F Endereço).

I

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

Rua Benedito Leite 868. Centro. CEP' 65 490.000 Anajatuba - MA
VAr.v.andiatuba ma.qov.bf

Página 27 de 85



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
ua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

PREGÃO ELETRÔNICO N° /2024

ANEXOU

TERMO DE REFERENCIA

•» OBJETO

'  iciçao da proposta mais vantajosa visando a contratação de empresa

na prestação de serviços de fornecimento de refeição tipo quentinhas.

•  break e lanches, para atender as necessidades de diversas Secretarias

:  Anajatuba - MA.

1  IFICATIVA

I

ção da demanda

■ presente instrumento manifesta a necessidade da contratação de empresa

zada na prestação de serviços de fornecimento de refeição tipo quentinhas.

.,. .ofíee break e lanches, para atender as necessidades de diversas Secretarias

j.s cie Anajatuba - MA.

.ííicativa da necessidade da contratação

^ coi.i.atação de uma empresa especializada para fornecer quentinhas, buffet,

reak e lanches para o município trazem diversos benefícios. Em primeiro lugar,

up- -“to padrão de qualidade e variedade, atendendo a diferentes gostos e

. rissidadf-^ alimentares. A eficiência e confiabilidade são asseguradas pela

. r. .cs..dade uo serviço e pela disponibilidade de equipamentos adequados, o que

,  .i ioq.síica do evento. Além disso, economiza tempo e recursos, permitindo que

•cnanco se concentrem em suas atividades principais, enquanto a empresa cuida

i 03 aetalhes do coffee break.

^)L!tro ponto crucial é a higiene e segurança alimentar, pois empresas

-'izodas seguem rigorosamente as normas sanitárias, minimizando riscos de

naçòü A flexibilidade e personalização do serviço permitem a adaptação a

.03 tipos de eventos e necessidades específicas.  O suporte e atendimento ao

'  ombem são vantajosos, garantindo assistência especializada antes, durante e

^‘vento e promovendo melhorias contínuas com base no feedback.

naimente. a contratação de tais serviços projeta uma imagem profissional do

'  :o e contribui para a satisfação dos participantes, tornando os eventos mais

-ir: - ..i\ei5 e produtivos. Dessa forma, a contratação de uma empresa especializada

yiços citados é uma decisão estratégica que proporciona eficiência, segurança

K ciüdiiJade. refletindo positivamente na imagem do município.

^  VALOR ESTIMADO

ntífl;

.1 >

i

I

I
»

Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP 65 400.000, Anajatuba - MA
'v.'-,.' onaiatuba.nia.QOv.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
\\U3 Benedito Leite, 868. Centro, CEP; 65.490.000. Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

reco considerado como estimativa para esse objeto foi determinado com base

. .quisas de preços habituais, baseadas em preços praticados no mercado, de
0 Decreto Municipal n° 294, de 16 de maio de 2023. O valor estimado é de

J.3G (setecentos e cinquenta e sete mil, trezentos e trinta e um reais e
ccis centavos).

-  iAi. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

_: i,ynda dos serviços previstos está na tabela, a seguir, onde demonstram os

'isrL.ativos da contratação;

A FRINCIPAL EWl MÉDIA 75% AMPLA PARTICIPAÇÃO E COTA RESERVADA EM MÉDIA
: 'vCLUSÍVOS DESTINADOS À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS-ME E EMPRESAS DE

PEQUENO PORTE-EPP

COTA PRINCIPAL EM MÉDIA 75% AMPLA PARTICIPAÇÃO

* ■ ^ ̂

4 . OO

I

VALOR

UNIT.
VALOR TOTALQTDEUNDOBJETO

LAO TIFO QUENTINHAS, composto dos se-j

.  j (carne, frango ou peixe)

R$ 107.588,25R$ 18,635775Unid.

:  ' u macarrão

-.alOdüS

=RVADA EM MÉDIA 25%. ITENS EXCLUSIVOS DESTINADOS  À PARTICIPAÇÃO DE Ml-
CROEMPRESAS-ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP.

VALOR

UNIT.
VALOR TOTALQTDEUNDOBJETO

REFFICÁO TIPO QUENTINHAS, composto dos se-

'. - .' '.ens

<» •-'iDteina (carne, frango ou peixe)

rrez R$ 35.862,75R$ 18,63Unid. 1925

eijão ou macarrão

R$ 143.451,00VALOR TOTAL

'cota PRINCIPAL EM MÉDIA 75% AMPLA PARTICIPAÇÃO
VALOR

UNIT.
VALOR TOTAL

I
UND QTDEOBJETO

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP 65 490.000, Anajatuba - MA
wvvv/ aiiáiatüba.ma.gciV-bf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
^ua Benedito Leite, 868. Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

:.':D de BUFFET, contendo:

NTP ' DA: Salgados (Tipo coquetel)

-- .LBiüAS: Refrigerantes variados, normais e

fjcos: Diversos sabores. Agua mineral
?em gàs.:  '■

ÂO: Proteína (carne, frango ou peixe),
.ijão ou macarrão, saladas, purê e fa- 825 R$ 78,02 R$ 64,366,50Unid,

"LREMESAS; Mousse, Pudim epavê, (Aso-
: 3 deverá ser servida em outra mesa in-

cpc-ndsnte da mesa do Buffet para evitar
4;cmciaçâo, Todos os itens devem servir 50
-SLdb).

t

i

[lECERVADA EM MÉDIA 25%. ITENS EXCLUSIVOS DESTINADOS A PARTICIPAÇAO DE Ml-
CROEMPRESAS-ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP.

VALOR
UNIT.

UNO QTDE VALOR TOTALOBJETO

SLRVíÇO DE BUFFET, contendo:
O  ' N FRaDA: Salgados (Tipo coquetel)

BEBIDAS; Refrigerantes variados, normais e
;iot . Cucos: Diversos sabores; Água minerai
om 0 sem gás.

REFEIÇÃO: Proteína (carne, frango ou peixe),
.irroí ;.:ijâo ou macarrão, saladas, purê e fa- Unid. 275 R$ 78,02 R$21.455,50

-üBRfcMESAS: Mousse, Pudim e pavê. (A so-
.i\,me3a deverá ser servida em outra mesa in-

jependente da mesa do Buffet para evitar
giorneração, Todos os itens devem servir 50
ítrssoas).

R$ 85.822,00VALOR TOTAL

COTA PRINCIPAL EM MÉDIA 75% AMPLA PARTICIPAÇÃO
VALOR
UNIT.

VALOR TOTALOBJETO UND QTDETEFJ]

INDIVIDUAL TIPO I, composto dos seguintes

EBID/^S: 01 copo de 250 ml de suco de frutas
■ oobüies. acerola, goiaba e manga) ou refrige-
cr;: (sabores variados), ou café fresco e leite
-■■jcn-.

R$ 11,87 R$ 64.014,91Unid. 5393

Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP- 65 490 000. Anajatuba - MA
•■vww.anaiatuba .ir.a.uov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
^.ua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

9  iALeíAJOS; 01 sanduíche natural; 4 salgados

. ̂^uetel, (frango, presunto, queijo), ou 01

...i ,w. 10 quente (pâo de 50gms).

I ...íRVADA em média 25%. ITENS EXCLUSIVOS DESTINADOS À PARTICIPAÇÃO DE Ml-
CROEMPRESAS-ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP.

VALOR

UNIT.
VALOR TOTALUND QTDEOBJETO

-. INDIVIDUAL TIPO I, composto dos seguintes

!jaS: 01 copo de 250 ml de suco de frutas

•>.3boies: acerola, goiaba e manga) ou refrige-

-..abores variados), ou café fresco e leite
R$ 11,87 R$21.330,39Unid. 1797

./%lC:íADOS: 01 sanduíche natural; 4 salgados

Lü coquetel, (frango, presunto, queijo), ou 01

-achcrro quente (pâo de 50gms).

R$ 85.345,30VALOR TOTAL

COTA PRINCIPAL EM MÉDIA 75% AMPLA PARTICIPAÇÃO
VALOR

UNIT.
VALOR TOTALQTDEOBJETO UND

-BREAK COMPLETO, composto dos seguin-

I 3EBIDAS; 01 copo de 250 ml de suco de frutas

.íchcres: acerola, goiaba e manga) e refrige-

ante (sabores variados), café fresco, leite

;Menie. agua mineral (copo 200 ml).

OOS; 01 sanduíche natural;8 salgados

.atiados, 3 (três) tipos de patê, e torrada.
R$ 79.365,00R$ 28,60Unid. 2775

■^OCEC. 03 tipos de bolo, (fatias) sabores; ma-
ra, milho e leite; salada de frutas ou 03

: o'S úpos de frutas naturais da época).

‘■RIOS' 01 Iogurte natural de 200 ml.

ÍRVADA EM MÉDIA 25%. ITENS EXCLUSIVOS DESTINADOS  À PARTICIPAÇÃO DE Ml-
OROEMPRESAS-ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP.

VALOR
UNIT.

VALOR TOTALUND QTDEOBJETOITEM

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP 65.490.000, Anajatuba - MA
yy.vv/.andiatuba.ina.oov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
.■J3 bienediío Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

BREAK COMPLETO, composto dos seguin-

EBIDAS: 01 copo de 250 ml de suco de frutas
sabores: acerola, goiaba e manga) e refrige-

■, sabores variados), café fresco, leite
água mineral (copo 200 ml)

:^DOS; 01 sanduíche natural;8 salgados
' 3 (três) tipos de patê, e torrada.

Unid. R$ 28,60 R$ 26.455,00925

03 tipos de bolo, (fatias) sabores: ma-
inilho e leite: salada de frutas ou 03

■s de frutas naturais da época).

01 Iogurte natural de 200 ml.

R$105.820.00VALOR TOTAL

COTA PRINCIPAL EM MÉDIA 75% AMPLA PARTICIPAÇÃO
VALOR
UNIT.

OBJETO UND QTDE VALOR TOTAL

íJAOO TIPO COQUETEL (coxinha, rissole, boli-
-  iuetjü, quibe, esfiha, empada, canudinho e en-

.. ■ |.•lébunto e queijo).

-^RVADA EM MÉDIA 25%. ITENS EXCLUSIVOS DESTINADOS  À PARTICIPAÇÃO DE Ml-
CROEMPRESAS-ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP.

Unid. 2175 R$ 47,67 R$ 103.682,25

VALOR
UNIT.

OBJETO UND QTDE VALOR TOTAL

rJA .CAno TIPO COQUETEL (coxinha, rissole, boli-
' . .uc;ijO. quibe, esfiha, empada, canudinho e en-

presunto e queijo).
Unid. 725 R$ 47,67 R$ 34.560.75

VALOR TOTAL R$138.243.00
VÃLÕR ToYaL GRUPO 01 | R$ 558.681,30

rPNS EXCLÜSIVOS DESTINADOS À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS-ME E EMPRE-
SAS DE PEQUENO PORTE-EPP.

VALOR
UNIT.

OBJETO UND QTDE VALOR TOTAL

INDIVIDUAL TIPO II, composto dos seguin-

I :EBIDAS: 01 copo de 250 ml de suco de frutas
sabores: acerola, goiaba e manga) ou refrige-
'nre f sabores variados), ou café fresco e leite

Unid. 4086 R$ 18,66 R$ 76.244,76
"  'ALGADOS: 01 sanduíche natural; 4 salgados

íipo coquetel, (frango, presunto, queijo), ou 01
achorro quente (pâo de 50gms).

-íOCLS. 01 (uma) fatia de bolo sabor choco-
■-ate ou milho e 01 (uma) fatia de torta (doce ou

Rua Benedilo Leite. 868, Centro, CEP 65 490.000. Anajatuba - MA
w.gy «naiatuba ma.QOv br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
.  :aa Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06 002.372/0001-33

.algada

wfjpto

a ser servido de acordo com o

'■-ABORES VARIADOS (cenoura, chocolate
-:ra e trigo)

KG 1850 R$ 22,93 R$ 42.420,50

R$ 33,74 R$ 59.719,80KG 1770QUEIJO

-. .jINHOS (salgadinhos de pacote, contendo 45
•.;yres variados, presunto, queijo, frango.-r r>cii Unid. 3000 R$ 3,89 R$ 11.670,00

■ \0 DOCE (açúcar cristalizado envolvido em
cores variadas).

..MHÜ "CHUP-CHUP” (suco de vários sabores
-' ^" saquinhos de 40x50).

R$6.600,00Unid. 1500 R$ 4,40

R$ 1,33Unid. 1500 R$ 1.995,00

R$198.650,06
R$ 757.331,36

VALOR TOTAL GRUPO 02

VALOR TOTAL ESTIMADO

'razo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, prorrogável por até
na forma dos artigos 106 c/c 107 da Lei n“ 14.133, de 2021, por ser

.oaniente mais vantajosa para o Município de Anajatuba-MA, tendo em vista que
.  ...^rrupcão compromete a continuidade das atividades da Administração.

■ bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme
. ■•nva uwHstante do Estudo Técnico Preliminar,

''cnírato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação
■’ :i3 da contratação,

conformidade com a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006,
aitigo 48, incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto

üGía licitação terá itens exclusivos e reserva de cota para Microempresas - ME
as de Pequeno Porte - EPP, conforme segue;

4 /: I '

--P

k

3üníc;me previsto no art. 48, inciso Mi da Lei Complementar 123/2006, os
L - de /aior total estimado acima de R$ 80.000,00 têm seu quantitativo total

üido em COTA PRINCIPAL (em média 75%) destinada à disputa entre todos os
ME. EPP. MEI , Empresas de Médio e Grande Porte, etc.) e COTA

i.íVADA (em média 25%) exclusivamente para disputa entre MICROEMPRESAS
rRESAS DE PEQUENO PORTE.

.aac:

.' I kUVI

Conforme instituído no art. 48, inciso I da Lei Complementar 123/2006, os
«tens constantes do Termo de Referência, de valor total estimado em até RS

80 000 00 íOitenta mil reais), ficam destinados exclusivamente á participação de
'EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

'  :'kACO B Í .OCAL de entrega E recebimento, E PRESTAÇAO do SERVIÇO:

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP 65.49Ü.000, Anajatuba - MA
V.’■/'■/ aiiaiatuba ma.Qov.bf
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.u

pedidos dos serviços a serem adquiridos pela Secretaria Requisitante serão

:::os ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços ou do Contrato;

'viCHE INDIVIDUAL TIPO I (SIMPLES) e TIPO II:

citaçao será encaminhada à empresa contratada com antecedência mínima de

dias em relação à data da realização do evento;

solicitado deverá ser entregue em embalagens higiênicas que permitam a

conservação e manuseio dos alimentos e no local solicitado 30 minutos antes
b-vento.

^ cis entrega poderá ser a sede da Prefeitura Municipal, na Secretaria Requisi-

•-.üti wS locais indicados pela contratante, dentro da cidade de Anajatuba - MA.

"peciticoção do referido serviço será de acordo com a ocasião, produtos típicos
' • 3 SC .. .itada.

. 3REAK COMPLETO:

ciiaçüo será encaminhada à empresa contratada com antecedência mínima de
u.as em relação à data da realização do evento, com a descrição do cardápio.

,  .bservações necessárias devendo ser entregue 30 minutos antes do horário pre-

b-vento.

jubu ibServado em decorrência desta solicitação poderá ser na Sede da Prefei-
..■1i :nicipal. na secretaria requisitante ou em outro lugar assim determinado e forne-

•  - '-.-'à corúratante que deverá encontrar- se previamente arrumado pela contratada
'libiiizodo com o Buffet completo e apoio técnico  a partir do horário acordado,

et deverá ser exposto em mesa devidamente equipada com toalhas, copos e
.rn Ibuça, guardanapos, talheres de inox, bandejas, etc.;
..üiitiü do serviço, é de responsabilidade da Contratada, recolher todo o material
:o 0 espaço limpo e arrumado;
. dápio deverá ser de acordo com as exigências e aprovação da Fiscalização do

-.ib

rc

ll

^. '

t

•  • material utilizado para o serviço deverá ser disponibilizado  pela Contratada;
'V' ■ I 'aiidace dos produtos será constantemente avaliada;
h) G.: :ipos de salgados e demais produtos mencionados são considerados exemplifica-

;• úodendo ser modificados por outros do mesmo padrão, se assim for conveniente
•  •( -

w- ’

■ LCja aprovado pela fiscalização do contrato;
.  ■'.imeníos e bebidas devem ser servidos em temperatura adequada, acondiciona-
i  ■ '■ecipientes próprios para manutenção da temperatura.

I ^Olü TÉCNICO NECESSÁRIO:
-jasi pessoas para auxiliar no atendimento durante o evento.

, ^^RViÇO DE BUFFET:
,  Citação será encaminhada á Empresa contratada com antecedência mínima de

) dias em relação à data da realização do evento, com a descrição do cardápio,
•  ̂ o -'bservações necessárias devendo ser entregue 30 minutos antes do horário pre-

■ ’ evento,

■oaço reservado em decorrência desta solicitação poderá ser na Sede da Prefei-
!  i 1 i/h.inicipai, na secretaria requisitante ou em outro em lugar assim determinado e

. < .

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65 490.000, Anajatuba - MA
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•,o pela contratante que deverá encontrar- se previamente arrumado pela contra-

nbilizado com o Buffet completo e apoio técnico a partir do horário acor-...

:ffet deverá ser exposto em mesas devidamente equipadas com toalhas, copos,
■■■3S. guardanapos, bandejas, arranjo decorativo, etc.;

^oraçao do ambiente e das mesas, a cargo da contratada, deverá se adequar ao
“"O Encontro;

japio deverá ser de acordo com as exigências e prévia aprovação da Fiscaliza-
::ntrato;

bo iaigados, almoço e demais produtos acima mencionados são considera-
.  :cativos, podendo ser solicitado outras qualidades do mesmo padrão se

^biente e desde que aprovado pela fiscalização do contrato.
■  .'UiO TÉCNICO NECESSÁRIO:

oal necessário para atender durante todo o evento: Garçons, no mínimo 1{um)
-  vinte I pessoas, e serventes, devidamente uniformizados.

NDIÇÕES DOS SERVIÇOS:
' obrigatório que todos os funcionários da empresa Contratada cumpram as de-

. •::- ~vões e as normas de higiene estabelecidas pela Resolução RDC n°216/2004 -
.  • de coas práticas para serviços de alimentação  e pelo Contratante, tais como:

! oupas e calçados limpos; unhas sempre curtas, limpas e livres de qualquer tipo
alte; usar maquiagem leve e sem adereços;

.. . . .. .3 üs funcionários (as), sem exceção, têm os cabelos cobertos através do uso de
,  icdc (fornecidos pela empresa) sem grampos ou similares,

c: i-.c 3 permitida a prática de atos anti-higiênicos, tais como: coçar-se, introduzir os
dr.rice ca orelha, nariz ou boca.
■i' ' upifcrms deverá ser mantido em bom estado, sem rasgos, partes descosturadas e

300 iirnpo durante o trabalho e trocado diariamente.
'  ' • ' fáo ser utilizadas luvas descartáveis para  o manuseio de produtos, quando não

ivel a utilização de utensílio e sua troca deverá ser efetuada constantemente a
.  i iuuuança de atividade. OBS: O uso de luvas não elimina a necessidade de

. rrtâos,

ao ser observados quando do preparo dos alimentos os seguintes itens;
'  i ; 1 .e validade e fabricação;
»  ' -ts:® sensorial;
' h.uüinos de origem animal presença do registro (SIF OU SISP);

,.,!.(j.ções das embalagens: estando sempre limpas, íntegras e seguir as particuiari-
cada alimento; não estando em contato com papel não adequado (reciclado,

(Ci iiais revistas e similares), papelão ou plástico reciclado.
.  '-feições deverão ser servidas imediatamente após o seu preparo, com o apoio

.♦ciM-ons e atendentes dispostos em mesas dispostas em locais que serão definidos
niwirimente, de acordo com o evento,

h) js ^laigados e doces deverão estar servidos em condições sadias, preparadas com
cieneics de primeira qualidade, com ótima apresentação e sabor agradável, dentro das
exigencias de higiene e técnicas culinárias;
0 Os s?!gadcs a serem servidos deverão estar preparados usando a menor quantidade
de óleo possível afim de prevenir as doenças crônico-degenerativas.

♦-«II-

• p-

1  .'j

Us

■  .ONDIÇOES DO LOCAL DE PREPARO DOS ALIMENTOS:

Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP 66,490.000, Anajatuba - MA
w.vvj atraiatuba.ma.QOv.br
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Vii atada deverá dispor de local adequado para preparação dos alimentos, conforme
.. IO

Infraestrutura mínima;

'.uzinha com instalação própria:
,3ía.ações fisicas (piso. parede e teto) devem ser de revestimento liso, impermeável

'  !7dvei e devem ser mantidos íntegros, conservados, livres de rachaduras, trincas,
,  .. cSv vazamentos, infiltrações, bolores, descascamentos, dentre outros e não devem

.  . ir contaminantes aos alimentos;

'  't0L:s internas e externas do estabelecimento devem estar livres de objetos em de-
. estranhos ao ambiente, e sem a presença de animais:

.  itilaçào da área de preparo dos alimentos deverá garantir a renovação do ar e a
i iijiii.iicnção do ambiente livre de fungos, gases, fumaça, pós, partículas em suspensão,
-  . .J>-. .jação de vapores dentre outros que possam comprometer a qualidade higiênico-

safiit:-'' á do alimento.

ei 4r9os de preparo e armazenamento de alimentos, inclusive com sistema de exaustão:
t) :^istema de abastecimento de água e conexão com rede de esgoto ou fossa séptica;
Moveis e utensílios (bancadas, balcões e mesas);

O) viuoerficies dos equipamentos, móveis e utensílios utilizados na preparação, emba-
armazenamento e transporte dos alimentos devem ser lisas, impermeáveis, isen-
-gosidades, frestas ou outras imperfeições;

jüiadores de alimentos saudáveis e higiênicos;
-"-primas e ingredientes (transporte, prazo de validade e armazenamento) em
;i cão de uso e consumo:

.a conaiçao higiênico-sanitária de preparo dos alimentos (risco de contaminação)
U910S manipuladores e respectiva exposição ao consumo:

;.i v^oiiiiole Integrado de vetores e pragas:

,  iização das instalações e equipamentos: e utilização de produtos saneantes.

I

rORMA DE FORNECIMENTO DOS ITENS:

.  torma do fornecimento, será mediante apresentação de requisição própria do

líXtK.Jiur dü contrato da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA, em 01 (uma) via, de-

wencio i-onter carimbo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os se-

quiní'

?(' Secretaria Municipal Requisitaníe;

b: intnrmar a quantidade dos itens;

i'''f"‘rmar o valor referente a cada item:

■  'rmar a data de fornecimento;

■mt"ra do funcionário da empresa;
.  'prcca deverá seguir rigorosamente os horários determinados, para que não

:'.zo na entrega dos produtos.

dados

1
ijei>riiura não se responsabilizará, por quaisquer danos materiais ou pessoais,

funcionários da empresa a ser contratada, bem como, a terceiros, em conse-
de acidentes e incidentes de trânsito, assaltos, roubos, ou quaisquer outros

... u. iiõo previstos que causem os referidos danos;

Rua Benedito Leite. 868. Centro. CEP- 65 490 000. Anajatuba - MA
wv.v.andiatuba-ma.QOv-b.~
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vencedora/contratada deverá atender a todas as despesas decorrentes

r,,a médica do seu pessoal, seguro contra acidente no trabalho e demais

-  Leis Trabalhistas e da Previdência Social, bem como, impostos, taxas,

-  iLiro dos veículos e quaisquer outros encargos fiscais, de ordem federal, estadual ou

:  al vigentes:

■>P/í'ZOS DE FORNECIMENTO

contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua publicação,
c,' ,:rorrogado nos termos do art. 107, da Lei 14.133/2021.

.jl jó de fornecimento ou serviços contínuos, os contratos poderão ter prazo
ícinco) anos. podendo ser prorrogados até o prazo máximo de 10 (dez) anos.

cAJUSTAMENTO

^5 preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses
Ui Li da data do orçamento estimado.

• olor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente
■i! lequerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a

•: data limite do orçamento estimado, pela variação do IGP-M (índice Geral de
io Mrrcado).

' ' '•. 'licação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela
•0 contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01

:■ sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica
'  ■ ato

1 • ■

r-,-

O

■'~n:io 0 desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabele-
‘.loçjn que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II,

da Lei 14.133/2021. mediante comprovação documental e requerimento ex-
... ^ uu Contratado,

eequiiiorio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no
: üjr:co de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que

•  ■'■em o levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os
r.ci .tos materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e

) eniLasamento da decisão de deferir ou rejeitar  o pedido.

AGAMENTO

■  odgair.ento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento
0 dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRA-
mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, devidamente atestada por servi-

.G ,'.peícnte, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e das certidões de
..:,.i.G. ,Jade fiscal: Prova de regularidade com  a Fazenda Federal, mediante apresen-
ív. H. ; .!d Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida
^  • H Uniao e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de

^ r

Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP 65 490.000, Anajatuba - MA
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• ii.- de ̂ ui4; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede

'  : • '.íe, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão

j de inscrição na Dívida Ativa do Estado: Prova de Regularidade perante a Fa-

.  . ^iunicipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão

- . .da Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Muni-

a ue Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, de-

,nüü buuação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do

'  CKh e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Tra-

cdinníe apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

.  jntc r.3 conta que o fornecedor apresentar em sua proposta,

jgamcnto será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou trans-

-. i:ai ,::aria em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento

tido pela Secretaria Requisitante.

:ON TRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria

'  ante acompanhada das Certidões listadas no subitem 9.1 acima.

ri ■. aso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar tam-
iií'‘tamente com a documentação elencada no item 9.1, o Extrato do Simples refe-

'  ■ jítimo competência,

presa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita
.  ão do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, em conformidade

rí 8‘' do Decreto Municipal n° 116, de 13 de maio de 2021.

í.agamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,
;ue não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

.  serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente
.iaçáo quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplên-

■  '.ratuai. inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atu-
monetária.

N A i>^

I

CNTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores corresponden-
■ ; • .üiías ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

.  casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos mo-
!  devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente
r.’ c! :t . 0 pagamento da Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula:

I .1 I X N X VP

•  .(le.

■4 = Fncargos moratórios;

Rua Benedito Leite. 868. Centro, CEP 65.490.000 Anajatuba - MA
,v v'/.3:i3iatuba.ma ooi/ or

Página 38 de 85



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
'ja Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490,000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002,372/0001-33

i. = Numero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo paga-

.anío.

“ Valor da parcela a ser paga,

Incliro de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:

■ T; ;00) i = (6/100) l = 0,00016438

365

, - [-'ercentual da taxa anua! = 6%.

pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo

erá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subi-

.^l-l^AMENTO das propostas

iulgamento das propostas será do tipo menor preço POR ITEM.

I  üOS CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

; preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real - R$).

V  pieçüs e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após

.  • será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem

•  ■ "sas decimais, desprezando-se a fração remanescente,

.•imente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem,

^ a rase de lance/negociaçâo, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por

i  ação Pública Municipal.

:íUALIF!CAÇÃO técnica

.  , .ítiprovaçâo de atendimento á Qualificação Técnica, o Edital deverá exigir

íaçào do(s) seguinte(s) documento(s):

No mmimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica, compatível

■ • objeto deste termo de referência, expedido por pessoa jurídica de direito público

zdo. que o licitante prestou ou está prestando, de modo satisfatório, serviços da

"za ou similares aos do presente Termo.

-A MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DA FUNDAMENTAÇÃO

'  ! .íe pianejamento foi elaborado de acordo com  o Ordenamento Jurídico Nacional

.  , jLí. i , -rita o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei n° 14.133

Je abril de 2021. e constitui peça integrante, indispensável e inseparável do

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP' 66 490.000 Anajatuba - MA
vvvvvvanaiatuba-ir.a.qov.br
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0 lictatório. visando viabilizar a aquisição dos produtos descritos neste planeja-

•  •'BstG !".odo, 0 presente documento contém os elementos básicos e essenciais

pela legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em parti-
lame licitatório na preparação da documentação e na elaboração da pro-

ijiodütos que constituem o Objeto deste Termo de Referência enquadram-se

3IÍ0 de bem comum, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos téc-
•0 sirncientes para determinar o conjunto da solução escolhida, e ainda, o objeto

i'. ido corTiercialmente por mais de uma empresa no mercado;

.sim r:ntende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO ELETRÒ-
n vistas a obter a melhor proposta para a Administração Pública.IM J < -

_  . 'lano cie Contratação Anual (PCA) é uma inovação trazida pela Lei 14.133, de

2021, a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (NLLC), e está
gL.loinentada por este órgão, tendo em vista que este PCA é facultativo para o

c que trata - se de um instrumento importantíssimo na construção de uma
.  ... jo excelência, de promoção da transparência  e de aprimoramento da gover-

'  Baseado nisso, até 31 12.2023, será publicado o Plano Anual de Con-

'  ■ ' T j 0 ano subsequente em razão do seu potencial para contribuir com a re-

'  -o doLoerdícios e falhas, com o aprimoramento continuado da gestão de aquisi-
oníroíos e, mais importante, para conferir maior realismo à elaboração dos or-

• M J

LISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

-.erá adotado o Sistema de Registro de Preços, haja vista a conveniência do

:. nento dos itens com previsão de serem de forma parcelados conforme a neces-

•  vizando minimizar os riscos de desabastecimento  e reduzir os custos necessá-

.0, esse possui uma vasta gama de vantagens, principalmente ao permitir a evo-

-irúiicativa do planejamento das atividades da Administração Pública. Ademais,

.c.» pxi.j Sistema de Registro de Preço originário de Pregão Eletrônico, é a mais

. „ ! .013 possui características vantajosas para  a administração pública, por exemplo

•,* exicíéncia de facultatividade na contratação dos serviços do objeto licitado,

■je*; : L; .ssim, a Administração tem a discricionariedade de agir conforme suas necessi-
(Jades oodendo flexibilizar suas despesas, com a devida adequação aos recursos dis-
noniv/^ s Nesse sentido, justifica-se ainda a motivação para utilização do Sistema de

Fraços em razão da demanda ser eventual e futura, sendo utilizado o regis-
•  'ccroo com a necessidade dos serviços demandados, levando em consideração

'  ■ . .-íural. Outro ponto que merece destaque é  o emprego de recursos finan-
■ para o atendimento imediato da demanda.

• u

Ç

I
Riia Senedito Leite. 868. Centro. CEP' 65.4Ô0 000. Anajatuba - MA
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condições e do prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços

■Homologado o resultado da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem
:!ficaçáo e a quantidade de fornecedor(es) a ser{em) registrado{s), convocará
aníeís) vencedora(s) para assinatura da Ata de Registro de Preços, que

contratação no prazo instituído no subitem 14.2,1.1, sob pena de
dií-eito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Termo de

' . ■mar a\r

c:a.

. citante(s) vencedora(s) terá(ão) o prazo de até  5 (cinco) dias consecutivos
a da Ata, contados da data de convocação feita, por escrito, pelo Órgão

■) prazo para assinatura da Ata do Sistema de Registro de Preços poderá ser
'■ado lima vez, por igual período, mediante solicitação devidamente justificada,

r  ■ itada pela licitante vencedora dentro do prazo e aceite do Município,

' vigência da Ata de Registro de Preço

ocia da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado do pri-
j util subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações

^ - PNCP prorrogável por igual período

3.2. .4 prorrogação de que trata este item é condicionada à:

apresentação de relatório favorável da comissão de recebimento e
fiscalização, com ateste, pela autoridade competente, de que as condições e

preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a
negociação com a CONTRATADA;
t) aemonstraçào de que o valor da Contratação permaneça economicamente
vantajoso para a Administração;
c) .manifestação expressa do interesse da CONTRATADA na prorrogação e a
comorovação de que mantém todas as condições de habilitação e qualificação.

2)

cs

f-ica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de
:.!o Preços.

ccorrência de formalização de contrato, este deverá ser assinado dentro
validade da Ata de Registro de Preços, entrando em vigor no primeiro dia

^quente a data de sua publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas
CLO vigência observará as condições mencionadas no artigo 105 da Lei n°

■

i

O termino do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços não implica
.  .. cias obrigações dela decorrentes, ainda em execução.
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Mííiãiivas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgãos
... .>ai«i23.

ORGAO GE

RENCIADOR -

Secretaria de

Educação, Cul

tura, Desporto

e Lazer

ORGAO PARTI

CIPANTE-Se

cretária Munici

pal de Admi

nistração

ORGAO PARTICI

PANTE -Secretária

Municipal de Assis

tência e Desenvolvi

mento Social

ÓRGÃO PARTI

CIPANTE -Secre

tário Municipal

de Saúde

"‘-v;P.lC.AO UNID.■  t-M

•JENTI-

eguintes

.i iie, frango

3200 2000 1500Unid. 1000

I

• ou macarrao

GUPrÊT. con-

AüA Salgados i

•• •:cqLiotel)

.j/\i Refrigeran-

^rrados normais e

■J.et Sucos Diversos

.  . -vija mineral
•  ocm gos.

Proteína

ligo

feijão ou
saladas.

ou

Unid. 945 50 5 100

^srr:

.. ! uu.,i. c pavê. (A
.. . luosa cioverá ser

.  em uuíra mesa

. da mesa

t  rara evitar

Todos os
•. . . . servir 50

Mo-

-UJ.

I

íVIDUAL TIPO I.

seguintes itens:
I  ' ímS ' ' ' copo de

^’ ico de fru-

acerola

uianga) ou

.il Hi

* A .f

3890 300 2000 1000Unid.
I

h

I
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(sabores

ou café

quente.

í 01 sandu-

/.■.ircl. 4 salgados
.oqueífcl, (frango,
r,ío queijo), ou 01

■  • ;:iante (pão I

TIPO II,
}S Itens:

copo de
ico de fru-

acerola,
-. iga) ou re-

' - (sabores va-

ou café fresco e

.luente

. jbo!

l  i

Jl sandu-

salgados
(frango,

.wijo), ou 01
,nte (pão

300 1000 1000Unid. 1786

I
"■1 uima) fatia

'  iO sabor chocolate
riC) Q 01 (uma) fa-

•  :;oceousal-

.  . . ô ser r.ervido de

. . evento.

• r—AK COMPLETO.
•  •• itens:

copo de
.! de de fru-

acerola.

j c manga) e refri-
.e iLjbores varia-

'-nf'’ i -'SCO, leite

,  . mineral
10001500 200 1000Unid.

ADi"' 01 sandu-

r-A-H salgados
• ■.rês) tipos

.  , ada.í
tipos de

'-c':.-”' sabores:
■íetia milho e
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iacla de frutas

... . ;;os de fru-

la época).

:  \;gurte na-

:^E5 \ARIADOS

milho, ma- KG 950 300 100 500

KG 950 220 100 500

• íQUETEL

•  . linha de

empada,

de pre-

CENTO 2000 200 200 500

'salgadinhos

•  iido 45 gramas

presunto,
:iv.' ,-i3 sol. etc).

Unid. 3000

iC COCE iciyócar cris-

-'do palito de Unid. 1500

ri-MíP-cHUP”

as conge-

40x50),

Unid. 1500

•' 3 RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

Oeve^^es e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que

ser previstas no Edital e Contrato:

Noii i^^.àr Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato
>nipc}nhar e fiscalizar a execução dos Contratos;

o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

.DÍicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e

.31S cabíveis;

..on .uincar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a

'' -í' -IO dos serviços:

' '->t=rirníir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da CON-

JTE para tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos;

.lar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o Contrato;

icionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação
10^ SC viços contratados;

I'

•  I

■f
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•' 1 'nveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão

:: no Edital e Contrato:

• os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de3r.v

.. .;icar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter

;clação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclareci-
I

... iiecüssarios;

.  formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE,

?.r3 responder pela fiel execução do Contrato;

^!-.-:;.i3r prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Con-

■ iüs Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual:

Ntípaiar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a tercei-

'. ciilpn ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em

iicia u3 presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsa-

.  da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRA-
-• \! I r-

!ano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRA-

rsta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento

rnenío de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato

w  . . wpondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do ins-

yocatório e do contrato.

ar'

j  1I
.  /laníer durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obri-

.  por eití assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

-ciiu-i fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à

,. iATANTE para pagamento:

.  .. .. :'.iaü uansferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado,

:?ncia da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA;

.  ; -Si com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento

■  gações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA;

AC NTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de

IS emoreaados, subordinados ou prepostos.

■' JTRATAÇÀO E MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

-  . -lO obedecerá ás condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e es-
.  - integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da

Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP 65.490 000. Anajatuba - MA
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• L.d

. K^üante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas

mO de Referência.

jj.'n,;'.i3tração convocará a empresa detentora do registro de preços, para assi-

lo ter, no de contrato, a qual terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar

ocacüo. para celebração do contrato, Este prazo poderá ser prorrogado uma

> periodo. quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde

-  tivo justificado aceito pela Administração.

' ■ da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornece-

a Ata de Registro de Preço, implica o reconhecimento de que:

' !;■ • Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de ne-
ali estabelecida as disposições da Lei n° 14.133, de 2021:

A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Termo
tü Referenia, Edital e seus anexos;

A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas pre-
•  • 'íos Hfp , 137 e 138 da Lei r\° 14.133. de 2021 e reconhece os direitos

:3 Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

'  ■; I asG.natura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a compro-
03 cciidições de habilitação e contratação consignadas no Editai, que deverão

. . .. ilidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato,

de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua
.  ...; . ..orrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n°

. contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o
no í5r+ 124, da Lei n° 14,133/2021.

" as alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n*.
2021 0 contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
noc ou supressões de até 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial atualizado
aío niie se fizerem nos serviços ou nas compras.

>mções e sanções administrativas

.mete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações
:s no nrt. 155 da Lei n°. 14,133/2021. quais sejam;

”1 1 dar causa á inexecução parcial do contrato;

1  _ üar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano á Admi-
.;o, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

?. :lar causa á inexecução total do contrato;

Rua Benedrto Leite. 868, Centro, CEP: 65.490 000. Anajatuba - MA
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t ^ . ieixar de entregar a documentação exigida para o certame;

'1 5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devi-

'■ justificado:

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
'.cão. quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

nsejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação
uvo justificado;

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
v.ctar declaração falsa durante o certame ou a execução do contrato:

i  iaudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do

1

t  10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

M  ' 1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração
:i3a .;uanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como
Ai: r P OU 0 conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa,
iicsmo após o encerramento da fase de lances.

M. 11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

I 1 praticar ato lesivo previsto no art. 5°. da Lei n°. 12.846/2013.

•3rr.c?odor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens an-
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes•  ri'

Advertência pela falta do subitem 17.1.1, quando não se justificar a impo-
.:ão de penalidade mais grave;

2 2 Multa de 5, % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) preju-
,j:2do{s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens

3 17.1.12;

línpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública di-
la e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo
• 3 (ties) anos. nos casos dos itens “17.1.1." a “17.1.12.” do Item 171.1 deste
5trumento. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

2 4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o res-
■  ns?' de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indi-

lOdos os entes federativos, pelo prazo mínimo de  3 (três) anos e máximo
■.. anos, nos casos dos itens “17.1.8.” a “17.1.12.” do Item 17.1, bem como

.3 u>-i iiais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

I Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP- 65.490.000. Anajatuba - MA
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l ;ào das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese al-

j3ção de reparação integral do dano causado à Contratante,

idas 03 sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas

,;vcr.'.cnte com a multa.

‘r.; ' aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

_u; u.as úteis, contado da data de sua intimação,

.ia aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pa-

.  'ualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

iça será descontada da garantia prestada ou será cobrada judiciaimente.

., vMamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

r.r.mente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebi-

cmunicação enviada pela autoridade competente.

'  aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo  que assegure

ii.üiio e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto

-ic - Ldi ágrafos do art 158 da Lei n° 14.133, de 2021. para as penalidades de

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou con-
I
\

3 aplicação das sanções serão considerados;

■  0 1 a natureza e a gravidade da infração cometida;

V ; as peculiaridades do caso concreto;

' • -'S circunstâncias agravantes ou atenuantes;

4 cs danos que dela provierem para a Administração Pública;

0 5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, con-

rne normas e orientações dos órgãos de controle.

' “ Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n^ 14.133, de 2021. ou

■  as i?is de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam

js cuhio atos lesivos na Lei n° 12.846, de 1°de agosto de 2013, serão apurados

t or>juntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e auto-

:• irctente definidos na referida Lei.

l ■  [:;ersonalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos

victos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,

3 creiros das sanções aplicadas á pessoa jurídica serão estendidos aos seus

•  '.radoies e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora

ipreia do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de

.  .-íG'.

I
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. Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla de-

ceri^iatoriedade de análise jurídica prévia.

. atante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data

ação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos ás sanções

•jpiicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidòneas

Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos

Uü i-oder Executivo Federal.

■ ‘.ões de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei
I

.0 sar.ções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos

.  .rmiu üe Referencia. Edital e seus anexos.

MODELO DE GESTÃO DOS CONTRATOS

.1 lii aiO deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusu-

e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

... ..lencióõ de sua inexecuçào total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput).

'  ' ' caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cro-

'  1 de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,

•s tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115,'T' •

. áo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

>^!os respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art. 117, caput).

18.3.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocor

rências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observa

dos (Lei n° 14.133/2021, art, 117, §1°).

18.3.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo

hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que de

mandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei

n° 14.133/2021. art. 117, §2°).

;onírctado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra

?rv!ço para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art, 118).

18.4.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá

ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justifi

cada. devendo a empresa designar outro para o exercício da ativi

dade.

I
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18.5 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a

suas expensas. no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados

(Lei n° 14.133/2021, art. 119).

18.5.1 O prazo de garantia dos itens deste processo administrativo é aquele es

tabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumi

dor).

18.60 contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração

ou a terceiros em razão da execução do contrato,  e não excluirá nem reduzirá essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n°

14 133/2021. art. 120).

18.6.1 Somente o contratado será responsável pelos encargos tra

balhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execu

ção do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput).

18.6.2 A inadimplência do contratado em relação aos encargos tra

balhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a res

ponsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1°).

18.7 As comunicações entre o órgão ou entidade e  a contratada devem ser realizadas

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o

uso de mensagem eletrônica para esse fim.

18.8 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

18.8.1 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou enti

dade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial

para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

outros.

18.9 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação

da empresa junto ao SICAF.

18.9.1 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos

Tributários Federais e á Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do

FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses

documentos não estejam regularizados no SICAF.

19. DA SUBCONTRATAÇÂO
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19.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

20. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

20.1 Não haverá garantia de contratação.

21. DA VISTORIA

21.1 Não se aplica ao objeto.

22. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

22.1. O Edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente re

gulamentada pela legislação vigente, em especial  à luz da Lei n° 14.133/2021 e ulterio-

res alterações, exigindo principalmente documentação relativa a;

22.1.1. Habilitação jurídica:

22.1.2. Habilitação Técnica (conforme disposições contidas no item 12);

22 1.3. Fiscal, Social e Trabalhista;

22.1.4. Qualificação econômico-financeira;

22.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal.

22- DA FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA

23.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de

dotação orçamentário, conforme dispõe o Decreto Federal n®. 11.462/2023, as Dota

ções Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das despesas decorrentes da

execução do objeto serão informadas nos respectivos contratos ou instrumentos equi

valentes que poderão advir do presente procedimento licitatório.

23.2. Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de

Preços, as despesas decorrentes destes contratos administrativos  correrão por conta
dos recursos específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas con
tratações.

24. ADJUDICAÇAO

24.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO

POR ITEM”.

24.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante.

25. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E GARANTIA DE PRO-

PORTA

25.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta.
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25,1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICI

TAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério
de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM.

25.2. Exigência de Garantia da Proposta como requisito de pré-habilitaçâo.

25.2.1. Será exigida, como requisito de pré-habilitaçâo, a apresentação de garantia de

proposta em favor da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, CNPJ: 06.002.372/0001-

33 em valor equivalente a 1% (um por cento) do total orçado da contratação, e será

apresentada a critério do licitante, consistir em uma das modalidades previstas no artigo

96, § 1°, da Lei Federal n° 14.133/2021.

25.2.2. A exigência de garantia de proposta como condição de pré-habilitaçâo, conforme

0 artigo 96 § 1 °, da Lei 14.133/21, no contexto da contratação de uma empresa, justifica-

se com base em diversas razões, especialmente voltadas para a segurança do processo

de contratação. Tais como:

1  Comprometimento das Empresas Participantes:

•  A garantia de proposta tende atuar como um instrumento que demonstra

0 comprometimento das empresas participantes com  o processo licitató-

rio.

•  Ao exigir uma garantia, a empresa manifesta seu interesse sério e de

monstra estar disposta a cumprir as obrigações contratuais, evitando de

sistências que possam prejudicar a execução do fornecimento.

2. Seleção de Empresas Financeiramente Estáveis:

•  Empresas financeiramente estáveis tendem a oferecer maior segurança

quanto à execução do contrato, reduzindo o risco de insucessos.

3. Mitigação de Riscos de Inexecução Contratual:

•  A garantia de proposta funciona como uma medida de segurança contra

a inexecução contratual, garantindo que a empresa vencedora tenha re

cursos disponíveis para iniciar e concluir o contrato.

•  Isso reduz o risco de atrasos, cancelamentos ou interrupções devido à

falta de capacidade financeira da empresa contratada.

4  Proteção dos Recursos Públicos:

•  A exigência de garantia protege os recursos públicos, uma vez que a

administração pública busca garantias de que o contrato será executado
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conforme as condições estabelecidas, evitando prejuízos financeiros e

impactos negativos na realização do evento.

5. Estímulo à Concorrência Equilibrada:

•  A presença da garantia de proposta pode contribuir para garantir uma

concorrência mais equilibrada, uma vez que empresas menos capacita

das financeiramente podem ser desencorajadas a participar, favore

cendo a competitividade entre empresas que possuem efetiva capaci

dade de execução.

25.2.3. As Licitantes deverão observar as condições a seguir quando do oferecimento

da Garantia de Proposta:

Hipóteses:

i. Caso seja utilizada garantia na modalidade de Caução em Dinheiro (art. 96, § 1°,

I, V parte, da Lei Federal n° 14.133/2021).

Na hipótese de apresentação em moeda corrente nacional, a Licitante deverá constituir

caução bancária, cujo depósito deverá ser efetuado na CONTA CORRENTE: 5219,

AGÊNCIA: 1208-4, BANCO: BRADESCO, devendo o comprovante de depósito original

constar junto com a proposta.

II. Caso seja utilizada garantia na modalidade de Seguro-Garantia (art. 96, § 1*^, il,

da Lei Federal n° 14.133/2021).

A apólice deverá ter vigência mínima de 180 (cento e oitenta) dias para apuração de

eventual inadimplemento da licitante - ocorrido durante a realização do certame - e para

a comunicação do inadimplemento à seguradora, com cláusula de renovação até a ex

tinção das obrigações da LICITANTE, vinculada à reavaliação do risco.

As apólices emitidas não poderão conter obrigações, restrições ou disposições que con

trariem as disposições do presente instrumento convocatório e deverão conter declara

ção expressa da companhia seguradora, da qual conste que conhece integralmente este

termo.

A apólice deverá ser emitida por seguradora autorizada a funcionar no Brasil pela SU-

SEP - Superintendência de Seguros Privados, - fato que deverá ser atestado mediante

apresentação, junto com a apólice, da Certidão de Regularidade expedida pela SUSEP.

III. Caso seja utilizada a garantia na modalidade Fiança-Bancária (art. 96, § III,

da Lei Federal n° 14.133/2021).
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A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança fornecida por instituição

financeira devidamente autorizada a operar no país pelo Banco Central do Brasil,

A fiança bancária será apresentada com firma devidamente reconhecida em cartório,

exceto no caso de documento emitido por via digital, cuja autenticidade pode ser aferida

junto aos certificadores digitais devida e legalmente autorizados.

A fiança bancária deverá ter vigência mínima de 180 (cento e oitenta) dias para apura

ção de eventual inadimplemento da licitante - ocorrido durante a realização do certame

- e para a comunicação do inadimplemento à seguradora, com cláusula de renovação

até a extinção das obrigações da LICITANTE, vinculada à reavaliação do risco.

No instrumento de fiança bancária constará renúncia expressa do fiador ao benefício de

ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código Civil Brasileiro, bem como

sua expressa afirmação que, como devedor solidário, fará o pagamento ao Órgão con
tratante, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas

obrigações.

iV. Caso seja utilizada garantia modalidade Caução Títulos Públicos (art. 96, § 1°,

I, 2® parte, da Lei Federal n° 14.133/2021).

A contratada entregará, até a data de apresentação da proposta, os Títulos da Dívida

Pública emitidos na forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liqui

dação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus valo

res econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia ou órgão que o suceder,

no Órgão responsável pela contratação, para aferição de sua legalidade, registro e ane
xação ao processo de contratação.

25 2.4. Na hipótese de não conclusão do processo de contratação dentro do prazo de

validade da proposta e/ou prazo de validade da “Garantia de proposta” (Fiança Bancária

ou Seguro Garantia), a Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA poderá solicitar aos Lici

tantes para revalidar por igual período, ambos os documentos sob pena de ser conside

rado desistente do feito licitatório; neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação

serão formuladas por escrito, sendo facultado ao Licitante recusar ou aceitar as prorro

gações solicitadas. Entretanto, no caso de concordância, serão mantidas todas as con

dições da Proposta.

26. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO  O CICLO DE
VIDA DO OBJETO

26.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico es

pecífico dos Estudos Técnicos Preliminares.
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27. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

27.1. Os critérios de susteníabilidade encontram-se pormenorizados em tópico especí

fico dos Estudos Técnicos Preliminares.

28. DO ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

- LEI N. 13.709/2018 (LGPD).

28.1 A CONTRATADA fica obrigada a:

a) cumprir as solicitações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD);

b) cumprir com o estabelecido pelo CONTRATANTE para o tratamento de dados e

dentro das finalidades necessárias ao cumprimento do objeto contratado;

c) guardar o mais absoluto sigilo sobre os dados pessoais que lhes forem confiados por

força da execução do contrato, estendendo tal obrigação a eventuais empregados,

assumindo a responsabilidade e as consequências advindas da sua divulgação não

autorizada ou utilização indevida, inclusive cível e penal;

d) não utilizar os dados obtidos por meio desse ajuste para finalidade diversa;

e) notificar o CONTRATANTE em caso de vazamento de dados que conduza à

destruição, perda, alteração ou divulgação não autorizada de dados, por escrito, no

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contadas da descoberta da referida violação;

f) fornecer informações úteis ao CONTRATANTE sobre a natureza e âmbito dos Dados

Pessoais possivelmente afetados e as medidas corretivas tomadas ou planejadas;

g) implementar medidas corretivas a fim de impedir violações e a fim de limitar o seu

impacto sobre os titulares de dados, na medida do possível.

29. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

29.1.0 objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n° 14.133/2021,

aplicando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal n° 292/2023, Lei Com

plementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementam® 147/2014, Lei Complementar

n° 155/2016, e suas alterações e demais normas pertinentes.
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de 2024.Anajatuba/MA, em de

MATHEUS REIS DOS SANTOS

Coordenador de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços
Decreto n® 219/2022

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

VALDIR PAIVA

Superintendente Administrativo
Acompanhou a Elaboração do Termo de Referência

Decreto n°112/2022
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1. OBJETIVO

1.1.0 Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para

o atendimento da demanda que consta no Documento de Formalização da Demanda,

bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas,

fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de

contratação.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

2.1 Identificação da demanda

2.2.1. O presente instrumento manifesta a necessidade da contratação de empresa es

pecializada na prestação de serviços de fornecimento de refeição tipo quentinhas, buf-

fet coffee break e lanches, para atender as necessidades da Secretaria de Educação,

Cultura. Desporto e Lazer do Município de Anajatuba - MA.

2.2 Justificativa da necessidade da contratação

2.2.1. A contratação de uma empresa especializada para fornecer quentinhas, buffet,

coffee break e lanches para o município trazem diversos benefícios. Em primeiro lugar,

garante um alto padrão de qualidade e variedade, atendendo a diferentes gostos e ne

cessidades alimentares. A eficiência e confiabilidade são asseguradas pela pontuali

dade no serviço e pela disponibilidade de equipamentos adequados, o que facilita a

logística do evento. Além disso, economiza tempo  e recursos, permitindo que os funci

onários se concentrem em suas atividades principais, enquanto a empresa cuida de

todos os detalhes do coffee break.

2.2.2. Outro ponto crucial é a higiene e segurança alimentar, pois empresas especiali

zadas seguem rigorosamente as normas sanitárias, minimizando riscos de contamina

ção. A flexibilidade e personalização do serviço permitem a adaptação a diferentes tipos

de eventos e necessidades específicas. O suporte  e atendimento ao cliente também são

vantajosos, garantindo assistência especializada antes, durante e após o evento, e pro

movendo melhorias contínuas com base no feedback.

2.2.3. Finaimente, a contratação de tais serviços projeta uma imagem profissional do

município e contribui para a satisfação dos participantes, tornando os eventos mais

agradáveis e produtivos. Dessa forma, a contratação de uma empresa especializada

nos serviços citados é uma decisão estratégica que proporciona eficiência, segurança

e qualidade, refletindo positivamente na imagem do município.

2.3 Resultados almejados

Economia de tempo e recursos;2.3.1
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2.3.2 Qualidade e variedade nos serviços;

Atendimento eficiente durante eventos e atividades;

Maior custo-benefício;

Variedade no atendimento.

2.3.3

2.3.4

2.3.5

2.4 Contratação e o Planejamento

2.4.1. A contratação não foi prevista no plano de contratação anual, uma vez que o

referido PCA está sendo elaborado pelo órgão, assim como sua obrigatoriedade se dará

apenas e tão somente a apartir de 2025, conforme dispõe o art. 2° do Decreto Municipal

n°340/2023.

2.4.2. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no Documento de

Formalização de Demanda em 16 de julho e aprovada por meio do despacho da

Autoridade competente.

3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

3.1. O preço considerado como estimativa para esse objeto foi determinado com base

em pesquisas de preços habituais, celebrados em âmbito público e pesquisas baseadas

em preços praticados no mercado, de acordo com a Instrução Normativa 65/2021- MI

NISTÉRIO DA ECONOMIA/SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO,
GESTÃO E GOVERNO DIGITAL/SECRETARIA DE GESTÃO, regulamentada pelo De
creto Municipal n° 294, de 16 de maio de 2023. A pesquisas de preços com a finalidade

de subsidiar a potencial contratação, constam no anexo li deste ETP. Estima -se o valor

total de R$ 416.119,55 (quatrocentos e dezesseis mil, cento e dezenove reais e cin

quenta e cinco centavos).

4. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO

4.1. A demanda do consumo previstos está a seguir, onde demonstram os itens e quan

titativos da contratação.

VALOR

UNIT.

VALOR TO-
ITEM UNID. QUANT.

DESCRIÇÃO TAL

REFEIÇÃO TIPO QUENTINHAS, composto

dos seguintes itens;

•  Proteína (carne, frango ou peixe)

R$ R$
•  Arroz1 Unid. 3200

19,00 60.800,00

•  Feijão ou macarrão

•  Saladas
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SERVIÇO DE BUFFET, contendo:

•  ENTRADA: Salgados {Tipo coquetel)

BEBIDAS: Refrigerantes variados,
normais e diet.; Sucos: Diversos sa

bores; Água mineral com e sem gás.

REFEIÇÃO: Proteína (carne, frango
ou peixe), arroz, feijão ou macarrão,

saladas, purê e farofa.

I

R$R$
Unid. 9452

79,99 75.590,55

SOBREMESAS; Mousse, Pudim e

pavê. (A sobremesa deverá ser ser

vida em outra mesa independente da

mesa do Buffet para evitar aglomera

ção. Todos os itens devem servir 50

pessoas).

I

t
i

LANCHE INDIVIDUAL TIPO L composto dos

seguintes itens:

•  BEBIDAS: 01 copo de 250 ml de suco

de frutas (sabores: acerola, goiaba e

manga) ou refrigerante (sabores vari

ados), ou café fresco e leite quente. R$ R$
Unid. 38903

12,00 46.680,00

•  SALGADOS: 01 sanduíche natural; 4

salgados tipo coquetel, (frango, pre

sunto. queijo), ou 01 cachorro quente

(pão de 50gms).

LANCHE INDIVIDUAL TIPO ll, composto

dos seguintes itens:

•  BEBIDAS; 01 copo de 250 ml de suco

de frutas (sabores; acerola, goiaba e

manga) ou refrigerante (sabores vari

ados). ou café fresco e leite quente.
R$R$

Unid. 17864
19,00 33.934,00•  SALGADOS: 01 sanduíche natural; 4

salgados tipo coquetel, (frango, pre

sunto, queijo), ou 01 cachorro quente

(pão de 50gms).

•  DOCES: 01 (uma) fatia de bolo sabor

chocolate ou milho e 01 (uma) fatia de
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torta (doce ou salgada), a ser servido

de acordo com o evento.

COFFEE-BREAK COMPLETO, composto

dos seguintes itens:

•  BEBIDAS: 01 copo de 250 mt de suco

de frutas (sabores: acerola, goiaba e

manga) e refrigerante (sabores varia

dos), café fresco, leite quente, água

mineral (copo 200 ml).

SALGADOS: 01 sanduíche natural;8

salgados variados, 3 (três) tipos de
patê, e torrada.

R$R$
1500Unid.5

0 29,99 44.985,00

DOCES; 03 tipos de bolo, (fatias) sa

bores; macaxeira, milho e leite; salada

de frutas ou 03 (três tipos de frutas na

turais da época).

FRIOS; 01 Iogurte natural de 200 ml.

R$ R$BOLO SABORES VARIADOS (cenoura

chocolate, milho, macaxeira e trigo)
KG 95006

23,00 21.850,00

R$R$
KGPAO DE QUEIJO 95007

34,00 32.300,00

SALGADO TIPO COQUETEL (coxinha, hs-

sole, bolinha de queijo, quibe, esfiha, em

pada, canudinho e enrolado de presunto e

queijo).

R$ R$
CENTO 200008

49,00 99.980,00

R$ 416.119,55VALOR TOTAL ESTIMADO

4.2. A quantidade estimada da contratação pretendida tem como base estudos na ela

boração da demanda necessária em virtude das datas comemorativas, eventos promo

vidos e rotinas da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

5.1. O fornecimento de refeições do tipo quentinhas, buffets, coffee breaks e lanches é

feito através da compra por unidades, insta informar que a única alternativa é a aquisi

ção. com base nas opções a seguir;

Solução 1
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Adesão a Ata de registro de preços de outros entes.

- Após busca nos sistemas disponíveis, não foi encontrada nenhuma Ata de Registros

de Preços vigente, capaz de atender às necessidades da Secretaria Municipal de Edu

cação. Cultura, Desporto e Lazer (em quantitativos, variedades e com disponibilidade

para a adesão) embora esta possa se apresentar como uma solução mais célere e de

menor risco, ante o exposto, tornou-se inviável.

Solução 2

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de fornecimento

de refeição tipo quentinhas, buffet, coffee break  e lanches necessários.

- Realizar a licitação para ter disponível a própria Ata de Registro de Preços é uma

outra opção que ensejaria uma proposta customizada ao objeto pretendido. Esta solu

ção apresenta muitas vantagens, pois atendería diretamente as demandas propostas

pelo setor requisitante.

Após a verificação do objeto e dos requisitos da contratação, foi realizado o levanta

mento de mercado e identificado características como:

I. O objeto demandado possui contratações similares feitas por outros órgãos e

entidades públicas, ou seja, não se trata de demanda exclusiva ou estranha

para o mercado:

O Sistema de Registro de Preços é uma alternativa viável e bem conhecida

entre as empresas do ramo de atividade;

Em razão da baixa complexidade do objeto demandado não será necessária a

realização de audiência e/ou consulta pública, junto ao mercado para coleta de

contribuições;

Não se aplica a hipótese de locação dos bens demandados;

Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução

exige a contratação de empresa especializada cujo  o ramo de atividade seja

compatível com o objeto pretendido:

Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades,

por meio de consultas a outros editais, com objetivo de identificar a existência

de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às

necessidades da Administração:

O fornecimento dos itens objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se cons

tituí. no atuai cenário, em objeto de frequente aquisição por órgãos públicos:

Logo, as contratações das empresas que irão fornecer os objetos deste instru

mento, se mostram perfeitamente possíveis pois há um vasto quantitativo de

empresas cadastradas nessa linha de fornecimento, aptas a participarem de li

citações.

IV.
i

V.

VI,

VII.

VIII,
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Diante das soluções acima e do embasamento da legislação vigente, sugere-se a con

tratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços de fornecimento de refeição

tipo quentinhas, buffet, coffee break e lanches, pelo sistema de registro de preços. Ao
escolher a contratação de empresa especializada por Registro de Preços, revela-se

viável proceder a contratação mediante prévia competição, com vista a seleção da pro
posta mais vantajosa.

6. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA

6.1. Considerando a necessidade exposta ao longo deste ETP, além dos apontamentos

já realizados, a solução mais adequada do ponto de vista técnico e econômico é a con
tratação de empresa especializada na prestação de serviços de fornecimento de refei
ção tipo quentinhas, buffet, coffee break e lanches por sistema de registro de preços

pois é a solução mais viável considerando a demanda do setor requisitante.
t

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

7.1 O fornecimento de refeições é devido para atender aos servidores públicos munici

pais a serviço administrativo quando estiverem em formações e treinamentos promovi
dos pela Secretaria Municipal e ainda atender aos eventos internos da Secretaria de

Educação, Cultura, Desporto e Lazer ocorridos, e com os órgãos que são conveniados
com os setores da Educação, além de atender a outras demandas e necessidade que

aparecerão durante o caminhar das atividades administrativas e pedagógicas da Secre

taria Municipal de Educação, Cultura. Desporto e Lazer.

8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇAO

8.1. Os serviços em epígrafe são usados de forma individualizada  e portanto é passível

de aquisição por item distinto.

8.2. A solução será dividida tendo em vista ser tecnicamente e economicamente viável,
levando a um melhor aproveitamento do mercado e a ampliação da competitividade.

8.3. Nesse contexto a contratação será do tipo menor preco por item tendo em vista a
ampliação da competitividade.í

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS

9.1 A aquisição do serviço de fornecimento de refeições tipo quentinhas, buffet, coffee
break e lanches visam suprir a demanda desta Secretaria garantindo qualidade e varie

dade, atendendo a diferentes gostos e necessidades alimentares. Este serviço garante
um maior custo-benefício, o que representará o menor sacrifício de recursos, maximi

zando os resultados (economicidade/eficiência). A realização de licitação para contrata

ção de uma empresa especializada na prestação de serviços de fornecimento de refei
ção tipo quentinhas, buffet, coffee break e lanches na modalidade Pregão Eletrônico -
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Sistema de Registro de Preços (SRP), enquadra-se na hipótese do art. 40 Inc. II e nas
condições do art. 82 parágrafo 5°, ambos da Lei n° 14.133/2021, ou seja, quando há
necessidade de contratações frequentes, sendo conveniente a aquisição de bens com
previsão de entregas parcelada, conforme condições, quantidades e exigências estabe
lecidas neste instrumento.

10. possíveis providências para adequação

10.1. Não será necessário a adoção de providências pelo órgão previamente à celebra
ção do contrato.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

11.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdepen

dentes para a viabilidade e contratação desta demanda.

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

12,1. Dada a natureza do serviço que se pretende adquirir, a Contradada deverá realizar

0 descarte correto dos objetos utilizados durante  a prestação do serviço, sendo neces

sário também que atenda aos critérios e política de sustentabilidade ambiental, como
forma de fomentar e exigir que as licitantes sejam sustentáveis. A Contratada deverá
atender, no que couber, aos critérios de sustentabilidade ambiental previstos na Instru
ção Normativa SLTt/MPOG r\° 01, de 19/01/2010 (INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 01, DE
19 DE JANEIRO DE 2010 - Dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na
aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal
direta, autárquica e fundacional e dá outras providências).

13. RISCOS DA CONTRATAÇAO

13,1. A contratação não demanda um gerenciamento formai de riscos.

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

14.1. A área demandante, isoladamente ou em conjunto com outros setores, declara,
de forma conclusiva, que a pretendida contratação é:

Adequada ao atendimento da necessidade a que se destina.

Justificativa: Pelo exposto, vê-se que a melhor solução será através da aquisição. Desta
forma, a aquisição será realizada através de licitação na modalidade PREGÃO, COM
SISTEMA REGISTRO DE PREÇO.

14.2. Previsão no Plano Anual de Contratações - PAC:

»

f
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14,2.1. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o

referido PCA esta sendo elaborado pelo órgão.

14.2.2. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD e aprovada por

meio do despacho da Autoridade competente.

15. RELAÇAO DE ANEXOS DO ETP

15.1. Pesquisas Preliminar de Preços - ANEXO I

16. DATA E EQUIPE DE PLANEJAMENTO

Anajatuba/MA, de de 2024.

Membros integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação (EPC):

16.1. Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir motivadamente sobre
a autorização e prosseguimento dos demais atos inerentes a contratação.

VALDIR PAIVA

Superintendente Administrativo
Integrante Requisitante

MARINES DA SILVA BORGES

Coordenadora de RH e Almoxarifado

Integrante Técnico

MATHEUS REIS DOS SANTOS

Coordenador do Departamento de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços
Integrante no apoio das análises de mercado
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PREGÀO ELETRÔNICO N° /2024
ANEXO III

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO ADIVI. N^ 2024.07.16.0007

{órgào ou entidade pública que gerenciara a ata de registro de preços), com
neste ato

0(A)

sede no(a)

representado(a) pelo{a)
de 202..., portador da matrícula funcional n°

gamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO
DE PREÇOS n°
tivo n.°

cada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela{s) alcançada(s), atendendo
as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas cons
tantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de março
de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir;

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°
(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n°

na cidade de

de

considerando o jul-de

1202..., publicada no de / /202 processo administra-
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualifi-

s

■ t

1. OBJETO:

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de
Termo de Referência, anexoespecificado(s) no(s) item{ns)

do edital de Licitação n° /2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

do

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máxi
mas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na{s) proposta(s)
são as que seguem:

Nome empresarial;

CNPJ n°:

Endereço;

(DDD) Fax;(DDD) Telefone:

E-mail:

Representante legal;

CPF n»;

P. Unitário Re-

gistrado (R$)

P. Total Regis-
trado (R$)

Marca/

Modelo
Quant.Especificação Unid.Item

I
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta
como anexo a esta Ata.

3. ÒRGÀO(S) GERENCIADOR E PART!CIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de
3.2. Órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços;

4. ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública
municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de regis
tro de preços na condição de não participantes, conforme alterações proferidas pela
Lei Federal n°14.770/23, observados os seguintes requisitos;

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situa
ções de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021;
e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do
fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a
aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas pos
sam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capaci
dade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade
não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa
dias. observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, po
derá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade
não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado
0 limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual
seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não
tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada
por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabele
cida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a
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cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a
previsão no plano plurianual, quando ultrapassar  1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indi
cação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão
ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota
de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme
o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no
prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,
observado o art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições
para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos
fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços
iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta originai.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes
ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que manti
verem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro ds reserva a que se refere o
item 0 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de
preços nas hipóteses previstas no item Erro! Fonte de referência não encon
trada..

5,8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
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5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado
para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no
edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na
Lei n° 14.133. de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que
apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja
aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços poderá será assinada por meio de assinatura digital
e disponibilizada no ambiente de acesso público.

5.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas con
dições estabelecidos no edital, e observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contrata
ção nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua
eventual atualização nos termos do edital, poderá;

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores rema
nescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do
preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frus
trada a negociação de melhor condição.

5.13, A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos
bens. das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações;

6.1.1. Erh caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrên
cia de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d” do
inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou en
cargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada re
percussão sobre os preços registrados;
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6,1.3. Na hipótese de previsão no edital cláusula de reajustamento ou repactu-
ação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem
da anuaiidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação. poderá ser a pedido do interessado,

conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor
para negociar a redução do preço registrado.

7 1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o for
necedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem

aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedo
res do cadastro de reserva, na ordem de cíassificação, para verificar se aceitam re
duzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornece
dores que tiveram seu registro cancelado.-

7 1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora pro
cederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção de contratação mais vantajosa.

7 1,4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro
de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem nego
ciação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n°
14 133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o for
necedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao for
necedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprova
ção de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração,
a documentação comprobatória ou a planilha de custes que demonstre a inviabili
dade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que in
viabilize 0 preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenci
adora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena
de cancelamento do seu registro, nos termos do item 0, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem

Rua Benedito Leie. 868, Centro, CEP: 65.490.000 Anajatuba - MA
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de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado
0 disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora pro
cederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará

as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabi

lize 0 preço registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores

praticados pelo mercado.

7 2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contra
tual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS

8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro

de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os ór

gãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8,3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto

n° 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solici
tado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redu

ção dos quantitativos informados.

8.6. Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro

de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos
termos do item 0. a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será

por meio do remanejamento.

Ru3 Benedito Leite, 3ôâ, Centro, CEP. 65.4ftC.C00, Anai«tu&a - MA
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9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR  E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9,1.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9,1.2, Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabe

lecido pela Administração sem justificativa razcável;

9.1.3, Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, §

2°. do Decreto n° 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisqs lli ou IV do caput do art. 156 da Lei n°

14 133. de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput
do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2(?21,,paso a penalidade aplicada ao fornecedor
não ultrapasse o prazo de vigência dâ'ata de registro de preços, poderá o órgão
ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela
manutenção do registro de preços’, vedadas contratações derivadas da ata en
quanto perdurarem bé^efeitòs^dÉ^ànçãòv^ ‘ '

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contradi

tório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, obser
vada a ordem de classificação.

9.4, O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses,
desde que devidamente comprovadas e justificadas;

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mer
cado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, §
3° e 27. § 4°, ambos do Decreto 11.462, da 2023.

10. PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penali
dades estabelecidas no edital,

10.1,1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva
no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto
n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que  o descumprimento disser respeito às

t.OOO, Aiiajatliba •• MARua BérPJíditc Leite. £6S. Centro, CEP: €5 -4:
w\vv/ anaiaUit>a.nriB.s; ,
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contratações dos órgãos ou entidade paiífôfpsnte, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8^, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de
2023).

10.3.0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer
das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedi

mento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS
11,1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades
e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo
ao edital.

12. DO FORO

12.1 Fica eleito o Foro do Município de Anajatuba. Estado do Maranhão, para dirimir
as questões que possam advir do presente compromisso.

T-i-.

Para firmeza e vaiidade,do paçtuadpj iayrada em .... (....) vias de igual
teor. que. depois delidae achada■sm ^érdenífvâf-fessínàda petas partes e encaminhada
cópia aos demais órgàos participanti}è‘ {éè hói/ver).

> r -

de 2024ANAJATUBA^MA, _de-j_
; -í ']-■ ■

município de anajatuba/ma

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

xxxxxxxxxxxxx

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXX
PORT.; XXXXX

DETENTORA DO REGISTRO:

CNPJ n°:
Nome Cargo : R.G. ;

Rua Beneíírto Leite. 8ô8, Centro. CEP. 65.4GC OCO. Anajatuba - MA
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ANEXO

CADASTRO RESERVA

1  Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar
os itens com preços iguais ao adjudicatário:

Nome empresarial;

CNPJ n°;

; Endereço;

!  (DDD) Telefone: (DDD) Fax

: E-mail:

l Representante legal:

CPF n°:

,, . . Marca/ í
Unid. .• w.-
: >, • • .'Modejo^•

P. Unitário Re-

gistrgdo (R$).

P. Total Regis-
trado (R$)í ’ íA t

Item Especificarão

I

2, Seguindo a ordem de classificação, segue reiaçâc cie fornecedores que mantiveram sua
proposta original:

Nome empresarial:

CNPJ n°;

Endereço;

(DDD) Fax:(DDD) Telefone:

E-maii:

Representante legai:

CPF n°;

P. Total Regis-
trado (R$)

P. Unitário Re-

gistrado (R$)
Marca/

Modelo
Quant.Item I Especificação | Unid.

•‘ôO.OóO, An?jatuí)3 - MARua Beiiedilo Leitâ, 0ó8. Centro CEP-
v^vtw.anaiatuba ma qçv .t-ir
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PREFEITURA fVíüí^iíCiPÂL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP' 66.^90.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 03,002.372/0001-33 .

PREGÃO ELETRÔNICO /'J-
ANEXO IV

/2024

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /2024

PREGÃO ELETRÔNICO N°
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2024.07.16.0007

/2024

Termo de Contrato celebrado entre o

MUNICÍPIO DE ANAJATUBA, por meio
[órgào da Administraçãodo

Direta], ou a (o)
^ f -Jentidade da Administração Indireta],

como CONTRATANTE, ae

como

CONTRATADA, para prestação de ser
viços (ou fornecimento contínuo) na

; í p íorma ábaixò. ̂

í-

<r>;

>

: Ti
;S

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE ANAJATUBA, ESTADO DO MARA-
[órgãò da Administração Direta], ou a{o)NHAO, por meio do

[entidade da Administração Indireta] com sede na
minado CONTRATANTE, representado pelo [autoridade administrativa

firmar

a s

tente opara

eguir deno-
compe-

contrato], inscrito no CPF n°
estabelecida nasociedadee a

[endereço da sociedade CONTRATADA], inscrita no Cadastro
, a seguir denominada CON

TRATADA. neste ato representada por [repre
sentante da sociedade CONTRATADA], inscrito no CPF n° , têm justo
e acordado o presente Contrato N° , decorrente da PREGÃO ELETRÔNICO

/2024. formalizado nos autos do Processo Administrativo n°
observância às disposições da Lei n“ 14.133, de 1°de abri! de 2021, e demais legislação
aplicável, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições.

Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n°

n° em

CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende
como referida no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral, da Lei
Federa! 14.133/2021, pela Lei Complementar Federai n° 123/2006 - Estatuto Na
cional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Fe
deral n° 101/2000 “ Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consu
midor, instituído pela Lei Federal n° 8.078/1990  e suas alterações. A CONTRATADA
declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas estipulações,
sistema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que não expressa
mente transcritas neste instrumento, incondicional e irrestritamente.

endentemente de transcri-PARAGRAFO UNICO: Integram o presente Contrato, in
ção;

\A

/2024;Edital do Pregão Eletrônico n°
Termo de Referência (ou PROJETO BÁSICO):

a)

b)

Rua cíenedilo L.eite, 868, Censro, CEP 6ó.4^ú.0üC, .^naiaíaüa - MA
wv7/v a'^ai3tut)a.m:;-QOv’ t'
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PREFEÍTURA W
Rua Benedito Leite, 866, Cem"o, CEP. Sd.^iOO.OOO, Anajatuba - MA

CNPJ; 06:0ü2;3®0001 -33

Proposta e documentos anexos, firífíados pela CONTRATADA:
Eventuais anexos dos documentos supracitados.

DÊ ANAJATUBA•  -1

'-'MU  b

C)
d)

CLAUSULA SEGUNDA - OBJETO
O objeto do presente instrumento é a contratação de

especificações constantes no Termo de Referência/Projeto Básico.
1.1. conforme

Parágrafo Unico - Os serviços ou o fornecimento contínuo serão executados com
obediência rigorosa, fiel e integrai de todas as exigências, normas do Termo de Refe
rência/Projeto Básico, bem como nas normas técnicas para a execução dos serviços.

CLAUSULA TERCEIRA - PREGO
R$valor total do presente contrato é deO

(por extenso), conforme planilha discrimina-
tiva abaixo.

VALOR
UNITÁRIO

VALOR TO-
QTD.UND.ITEM j DESCRIÇÃO TAL

01.
‘TT!üWTVALOR TOTAL: ■

Parágrafo Primeiro - No valor acima estão incluídas iodas as despesas ordinárias di
retas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

Parágrafo Segundo - O valor acima é meramente estimatívo, de forma que os paga
mentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensaimente, após a regular liqui
dação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federai n° 4.320/1964, observado o
disposto nos arts. 140 e 141 da Lei Federa! n° 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar
da data do protocolo do documento de cobrança no(a) [setcr competente do órgão ou
entidade licitante].

Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período-Parágrafo Primeiro
base de medição do produto fornecido será de um mês, considerando-se o mês civil,
podendo no primeiro mês e no último, para fins de acerto de contas, o período se cons
tituir em fração do mês, considerado para esse fim o mês ccm 30 (trinta) dias.

Parágrafo Segundo - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para
[setor competente do ór-atestaçào, e, após, protocolado no(a)

gão ou entidade contratante].

A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o docu-Parágrafo Terceiro
mento de cobrança, Ordem de autorização e as certidões de regularidade fiscal: Prova
de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais  e à Dívida Ativa da União e

Rua Bcnetliío Leite, 868, Centro. CEF: C5.450.000, Anajatuba - MA
V.-WV7 ;!pa>atuba i-e.aov b.'
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Previdenciária, conforme Portaria PGFN/KrB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova
de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição
na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do
domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regu
laridade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação
regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova
de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apre
sentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT),

Parágrafo Quarto - O pagamento à COHTíÃATADA será realizado em razão dos ser
viços ou fornecimento efetivamente prestados e aceitos no período-base mencionado
no parágrafo primeiro.

Parágrafo Quinto - No caso de erro nb's'documentos de faturamento ou cobrança,
estes serão devolvidos à CONTRATADA pâfa retificação ou substituição, passando 0
prazo de pagamento a fluir, então, a pailír da respresentação válida desses documen
tos.

i - SPAf,
Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado 3 CONTRATADA por meio de crédito
em conta corrente aberta em banco a sarindicado òelo CONTRATANTE.

•' á '
.>

■'.,A ( ^

CLAUSULA QUINTA - REAJUSTE
Somente ocorrerá reajustamento' do Contrato decorrido 0  prazo de

(_) meses contados da data do orçamento estimado, observada
a Lei Federal n° 10.192, de 14 de fevereiro de 2001.

Parágrafo Primeiro - Os preços serão reajustados de acordo com a variação do índice
de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia
e Estatística - IBGE, calculado por meio da seguinte fórmula:
R = Po [(l-lo)/lo]
Onde:
R = valor do reajuste;
I = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato;
Io = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta;
Po = preço unitário contratual, objeto do reajustamento.

Parágrafo Segundo - Caso 0 índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma
forma não possa mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do
poder aquisitivo da moeda. Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada por
meio da fórmula consignada no parágrafo anterior.

CLÁUSULA SEXTA - REEQUILÍBRiO ECONÕMfCO-FINANCEIRO
Caso 0 CONTRATADO requeira reequilíbrio econcrnico-financeiro do contrato, fica 0
CONTRATANTE obrigado a responder ém aíé 30 (innta) clias, da data do requerimento
ou da data em que forem apresentados todos os vdccumentos necessários à apreciação
do pedido.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÕES
Eventuais alterações contratuais regei-se-âò pèlã disciplina dos arts 124 e seguintes

Ru3 Benedito Lete. 868,’ Centro, CÈP 66 Anajatuba  - MA
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da Lei n° 14 133. de 2021.

Parágrafo Primeiro - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições con
tratuais. os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado do contrato.

Parágrafo Segundo - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante ce
lebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do con
tratante. salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos,
hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um)
mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

Parágrafo Terceiro - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do
art 136 da Lei n° 14 133. de 2021.

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO
A CONTRATADA submeter-se-á a todai|§fhSi^idas e procedimentos de Fiscalização.
Os atos de fiscalização, inclusive inspeçõôs-étèstes, executados pelo CONTRATANTE
e/ou por seus prépê>s|(isLh'êa'exíméiííf^(jC?j^^^^ de-suas obrigações no que se
refere ao cumprimento das-normasrespeciftcações c projetos, nem de qualquer de suas
responsabilidades legais e contratuais.

Parágrafo Primeiro - A Fiscalização da execução dos serviços caberá à comissão de-
[títular dcy órgão ou entidade contratante].

Incumbe á Fiscalização a prática de todos os atos que lhe sêo próprios nos termos da
legislação ern vigor, respeitados o contraditório  o a ampla defesa.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as
decisões, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CON
TRATANTE, se obrigando a fornecer os dados, elemontos, explicações, esclarecimen
tos e comunicações de que este necessitar e que forem considerados necessários ao
desempenho de suas atividades.

Parágrafo Terceiro - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução
do objeto, de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o
devido esclarecimento, iodas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que
venham a impedir o bom desempenho dc Contrito. O silêncio implica total aceitação
das condições estabelecidas.

Parágrafo Quarto - A atuação fiscalizadpra em nada restringirá a responsabilidade
única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne ao execução contrata
dos, à sua execução e às consequéncias^e impücáções, próximas cu remotas, perante
0 CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais
irregularidades na execução dos serviços contratados não implicará corresponsabiii-
dade do CONTRATANTE ou de seus prepostos.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização
do CONTRATAN TE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame
das instalações e também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e mate
riais. fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos referentes à

signada por ato do.

Rja Lioriedilo Leiie,‘833. CSntro, CEP: 65 49U.0íi0, An8i:.tüba - MA
vw.v ía^aiatuba iíií;.í

F ágina 77 de
-i-vlí

cumpTimento do Contrato, mediante ato liberatóric da autoridade contratante, e, quando
em dinheiro, atualizada monetariamente.
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Impedimento de lícita. coníirat
critas nas alíneas “b”, "C’ e "d’ do su&item acima deste Contrato, sempre
que nâo se justificar a imposição de penalidade mais grave fart. 156. ̂  4°.
3a Lei nM4.133. de 2021);

Declaração de inídoneidade para licitar e contratar, quando praticadas
as condutas descritas nas alíneas ‘ e”, T, “g" e “h” do subitem acima deste
Contrato, bem como nas alíneas “b", “c” e “d”, que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave fart. 156. ̂ 5°, da Lei n° 14.133. de 2021).
Multa:

guando praticadas as condutas des-M.

IV.

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimpüda, até o limite de 30 (trinta) dias;

2. Moratória de 0.5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por
cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, su-
plementação ou reposição da garantia.

i. O atraso supfríáf a 30 (trinta) dias autoriza  a Administração
a promover à extinção do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe
o inciso I dó ari. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

Parágrafo Segundo- A aplicaçãp dâê.í^çõéMpfevistas neste Contrato nâo exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação tntegra! do dano causado ao Contratante
fari. da Lei n° 14.133.'de 2021). - ' ;
Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas r.este Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa fart. 156, da Lei 14.133, de 2021).

Parágrafo Quarto - Antes da aplicaçâô dã miflta será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado dâ data de sua intimação fart. 157, da Lei
n^ 14 133. de 2021).

Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores
ao valor do pagamento evenlualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente fart. 156, §8°. da Lei n~^ 14.133. de 2021L
Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminhamento á cobrança judicial, a multa poderá
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções reaíizar-se-á em processo administrativo
que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o proce
dimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133. de 2021. para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar  e de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar.

Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados fart. 156, ̂1°. da Lei
14 133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto:
c) as circunstâncias agravantes oú atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante:
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, con

de controle.forme normas e orientações dos ór^
Parágrafo Nono - Os atos previstos como infraçõi‘3 administrativas na Lei n° 14.133.
de 2021. ou em outras leis de licitações e contratos dá Administração Pública que tam
bém sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.3416. de 2013. serão apurados e
julgados conjuníarnente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e

Rua 3er*diio Leiie, 863 Centro, CEP; 65 4&0
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Rua Benedito Leite, 86b

autoridade competente definidos na referidi Lei (art. i59V
Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a am

pla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei n° 14.133. de
2021).

Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os
dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Na
cional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito doí^oder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n°
14 133. de 2021). '
Parágrafo Décima Segunda - As sanções dé impedimento de licitar e contratar e de
claração de inidoneidade para licitar ou são passíveis de reabilitação na forma
do art. 163 da Lei nM4.133/21.

Parágrafo DécimàTèVòelvá - DsIcféJjíttiíJífifcápJratãctó pàr^.com a Administração con
tratante. resultantes de multa administrativa e/Qu indenizações, não inscritos em dívida
ativa, poderão ser com,pensados, íotarpü pa^ciairnente, com os créditos devidos pelo
referido órgão decorrentes desté mesm.o contrato cu de outros contratos administrativos
que 0 contratado possua com o mesrnp órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de ãbrií de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MODELOS DE EXECUCÃO E GESTÃO CONTRATU-
AiS

O regime de execução contratual, cs modelos de gestão e ds execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, obsenyaçao e recebimento do objeto cons
tam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OiTAVA • EXTINÇÃO
O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas cu não as obrigações de ambas as partes contraentes.

Parágrafo Primeiro - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem
ônus para o Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para
sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

Parágrafo Segundo - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniver
sário do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse
sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

Parágrafo Terceiro - Caso a notificação da hão-continuidade do contrato de que trata
este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção
contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

Parágrafo Quarto - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações
nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
artigo 137 da Lei n° 14.133/21. bem como amigavelmente, assegurados o contraditório

Rua Benedito Leite Çfi8. Centro. CEP. 65 430 000 Anajatuba - M.A
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